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PROJETO DE LEI NQ 317 , DE 1975 

(DO SR. GOMES DO AMARAL) 

Dispõe sobre o exercicio da profissão de 

, A 

Operador de Raios- X e da outras providencias. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE SAQ 

DE E DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL) • 
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ART. lº 

ART. 2g -

ART. 3º-

o -'""' 

.. -/ 

~cLe. -O 

~CÁ~ c.L · CJ 
DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI ,Nº ,3 {1: ,DE 

... 
Dispoe sobre o exercicio 

de Operador de Raios-X e dá 
vid@ncias . 

... 

... 
da profissao 
outras pro -

O exercicio da profissao de Operador de Raios-X obedecerá' 

ao disposto nesta lei. 

A proftssão ora regulamentada somente poderá ser exercida~ 
, 

a) pelos habilitados na forma do artigo 3 0. - , 

b) pelos que, embora não habiedados, se encontrem no efe-

tivo exerci cio da atividade e venham a promover o regis -
tro de que trata o § 2º do artigo 3º até 120 ( cento e 

vinte) dias, contados da pU0licação da presente lei. 

... 
Ap6s a vig@ncia desta lei, a formaçao do Operador de Raio-

-x somente poderá ser feita em cursos regulares de ensino' 
... 

médio, oficiais, oficializados ou reconhecidos, com duraçao minima de 

3 ( tr@s ) aQOS e curriculo aprovado pelo Ministério da Educação e Cul 

tura. 

~arágrafo Iº O curso previsto no pr::esente artigo é equiparado, para to -
dos os efeitos legais, aos do 2º ciclo do ensino médio e 

e qui valentes. 

Parágrafo 2º O efetivo exer~icio da profissão dependerá, ainda, do pr~ 
... 

vio registro do interessado no 6rgao competente do Minis-

tério da Saúde. 

ART. 4º-
.' 

Compete ao Operador de Raios-X: 

1) manejar os aparelhos de raios-X, com a finalidade: de 

obter radiografias para diagn6stico, ou de realizar tr~ 

tamento éterap@utico; 
GER 6.07 

...... 



I , • 

-

CAMARA DOS DEPUTADOS 

N 

preparar o paciente para expos~çao aos raios-X,colocan-
N 

do, se necessario, placas ' de chumbo para proteger as 
N N 

partes do corpo que nao devam ficar expostas à radiaço-

es' , 

3) segurar a placa radiográfica, ou aplicar o tratamento ' 
N 

de raios-X sob a orientaçao do radiologista; 

4} revelar, fixar; lavar e secar a radiografia; 

5) consertar pequenas 
N 

imperfeiçoes dos aparelhos; 

6) manter arquivos e registros dos trabalhos executados . 

N 

O desempenho da funçao de Dperador de Raios-X obedecerá às 
N 

normas gerais relativas à proteçao dos trabalhadores ex -
N 

postos a radiaçoes ionizantes. 

Parágrafo lº- Os menores de 18 ( dezoito) anos não poderão exercer a 

atividade de Operador de Raios-X. 

Parágrafo 2º- ~ fixado em 6 (seis) o número de horas de trabalho diá -
rio do Operador de Raios-X, vedado qualquer acordo vi 

sando ao aumento da jornada ora estabelecida. 

N 

ART. 6º- Os individuas, firmas, sociedades, associaçoes, companhias 

ou empresas, e respectivas filiais, que operem com raios-
N N 

-X, ou a seu cargo tiverem al guma seçao dessa atividade, s6 poderao e -
xecutar os serviços, depois de provarem, 

N 

perante o 6rgao competente do 
N 

Ministério da Saúde, que os encarregados dest es , sao exclusivamente ,of'. 

profissionais habilitados e registrados de acordo com esta lei. 

Parágrafo único-
N 

A substituiçao dos profissionais obrigará a nova pro -
va, por parte dos empregadores. 

ART. 7º. 
N 

A Uniao, os Estados e os Municipios, em todos os cargos, I 

serviços e trabalhos de Operador de Raios-X, somente em 
N 

pregarao profissionais previamente habilitados e registrados de acordo 

com o disposto no argito 3º da presente lei. 

GER 6.07 
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ART. 8º- As categorias de "hospitais, clinicas e casas de saúde",do 

5º grupo- Turismo e Hospitalidade, do Plano da Confedera -

çao Nacional do Comércio e de " enfermeiros e empregados em hospitais' 

e casas de saúde, inclusive duchistas e massag1stas", do 4º Grupo -Em -
pregados em -Turismo e Hospitalidade, do Plano da Confederaçao Nacio -

nal dos Trabalhadores no Comércio, passam a denominar-se, respectiva -
mente: " hospitais, clinicas, casas de saúde e similares" e "enfermei 

ros e empregados em hospitais, clinicas, casas de saúde e similares, 

inclusive duchistas, massagistas e operadores de raios-X". 

ART. 9º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revoga --da a disposiçao em contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Tamanho é o cuidado a que fazem jus os trabalhadores expos -- -tos a radiaçoes ionizantes, que a O I T - Organizaçao Internacional do 

- -Trabalho, na Convençao nº 115, adotada na 44! Sessao da Conferência' 

( Genebra, 1 960 ), chegou a estabelecer normas especiais de proteção' 

aos referidos profissionais. 

Embora integrando a categoria em foco - e por conseguinte' 

expondo-se a uma série de distúrbios, entre os quais se destacam: a 

esterilidade permanente' e a leucemia - os Operadores de Raios-X nao 

-eonseguiram, até hoje, ter a sua profissao regulamentada, com vistas , 

- -especialmeQte, à reduçao dos perigos enfrentados na execuçao de radio 

grafias ou de tratamentos radiológicos. 

-Através da disciplinaçao profissional, sugerida no presen~ 

projeto, pretendemos, exatamente, diminuir os riscos impostos aos Ope-

radores. 

-De inicio, a propositura defere a operaçao de raios-X ap~ 

nas aos habilitados em cursos próprios com duração minima de 3 (três) 

-anos e curriculo aprovado pelo Ministér~o da Educaçao e Cultura, e e -
numera as tarefas a serem habitualmente desenvolvidas, com a finalida 

GER 6.07 
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de de eliminar os perigos gerados pelo despreparo e os extravasamen 

tos de competência. 

~ 

Em seguida, a duraçao do trabalho dos Operadores - e, conse -
~ ~ 

quentemente a exposiçao dos mesmos às radiaçoes - é reduzida para 6 

( seis ) horas diárias, ficando expressamente vedado qualquer acordo • 

destinado ao alargamento da jornada. 

~ 

Atendendo, outrossim, a uma das recomendaçoes contidas na 
~ 

Convançao nº 115, da OIT, proibe-se o desempenho da atividade pelos me 

nores de 18 anos, de modo a evitar prejuizos irreparáveis a organismos' 

ainda em desenvolvimento. 

Mais adiante, procurando compensar as exigências criadas p~ 
~ 

ra o exercicio da profissao, estabelece o projeto a obrigatoriedade da 

existência de Operadores habilitados - e registrados, nos serviços espe -
cializados de empresas, associaçoes, etc., esclarecendo ainda que a 

~ ~ ~ 

substituiçao desses técnicos exigirá nova çomprovaçao perante o órgao • 

no qual tenha sido anteriormente feita a prova do cumprimento da exi 

gência. 

Com idêntico propósito, o art. 7º determina que em todos os 

cargos, serviços e trabalhos de Operador da 
~ 

Raios-X, a Uniao, os Esta 

dos e os Municipios empreguem somente profissionais previamente habili-

tados e registrados. 

~ 

Finalmente, o art. 8º corrigiodo imperfeiçoes do Quadro de 
~ 

Atividades e Profissoes ~ que se r~fere o art. 577 da CLT, inclui na 
~ 

categoria econômica de hospitais, etc. a expressa0 "similares", de modo 

a abranger consultórios, serviços especializados de empresas e associa -
çoes, etc, e na categoria profissional dos enfermeiros, etc. além da 

~ 

mesma expressa0 "similares", a classe dos Operadores de Raios-X. 

O projeto encontra apoio no art. 8º, item XVII, letra "r" • 
~ ~ 

da Constituiçao Federal - que atribui à Uniao competência para legislar 

sobre "condições de capacidade para o exercicio das profissões liberais 
~ ~ 

e técnico-cientificas", e nao se indispoe com o livre exercicio das p~ 
~ 

fissoes, assegurado pelo art. 152, § 23 da lei Maior, uma vez que este 

mesmo preceito submete a prática profissional" às condições de capaci-

dade que a lei estabelecer". Esta última norma, cuja procedêt1cia nao 

GER 6.07 



\ 

. 
• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

-mais é posta em dúvida, ap6s inúmeras decisoes do Supremo Tribunal Fel --deral ratificando-a, mereceu, aliás, a seguinte explicaçao - defesa de' 

THEMISTOCLES CAVALCANTI, renomado jurista e ex-integrante do Excelso " 

Pret6rio: 

" Tal como as outras liberdades, a de profis -- -saes sofre as restriçoes impostas pelo interes-' 
se público, que exige a . prova prévia da idonei -
dade e capacidade daqueles que a exercem. 

o Estado usa, assim, de um verdadeiro PE 
der de policia, que se poderia enquadrar dentro' 
de um titulo geral de Policia das profissões. 

-As restriçoes impostas à liberdade absolu--ta sao determinadas pela lei, dentro dos limites 
fixados pelo tegto constitucional. 

-A Constituiçao de 1 891 declarava, em seu 
artigo 7º, § 24: "t garantido o livre exercicio' -de qualquer profissao moral, intelectual e indus 
trial". 

-Embora sem limitaçoes bem definidas, o te~ -to acima mençionado sofria, em sua aplicaçao,re~ -triçoes plenamente justificadas. Tinha a ampará-
-lo a doutrina e a jUEisprudªncia dos nossos Tri 
bunais. 

Comentando o aludido texto, escreveu CAA 
LOS MAXIMILIANO, em perfeita sintese da interpr~ - -taçao dada à disposiçao constitucional: 

-.. A liberdade consiste em nao existir cor --poraçao de oficio, em ser a classe acessi-
vel a todos, abertas, sem distinção, as ma -
triculas das academiasj permite-se a humil 
des e poderosos a conquista do saber indis --pensável para o exerci cio de profissoes vá -
rias. Qualquer individao, nacional ou es -
trangeiro, pode ser médico, advogado,farma -
cªutico, chefe~de autom6vel, piloto de n~ 
vio brasileiro, desde que prove ter adqui
rido os conhecimentos necessários. Nâo há 
privilégio pessoal, monop61io nenhumjexis
te somente uma garantia para o público". 

-" Nao se conhece liberdade absoluta. Qual 
. -

quer franquiaq tem por limite o interesse' 
superior da coletividade. t este o espiri--to da Constituiçao, atestado pelos Anais e 
pela unanimidade dos jurisconsultos". 

GER 6.07 
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-Sob o regime daquela Constituiçao, a liber-
- -dade profissional nao sofria as mesmas restriço -es impostas pela Lei de 1 934, restriçoes 

servadas na 
subsistirem 

-Constituiçao 
em 1 946. 

de 1 937, mas que 

-Apesar de tudo, 
postas à liberdade 

porém, restriçoes foram -absoluta de profissoes. -

-
con --nao 

o --Nao 
somente naquilo que interessa às condiçoes p~ 

ra exercê-~as, mas ainda na maneira de exercê ~ 
-las". ( fratado . de Direito Administrativo, vo
lume 111, pags. 134/135). 

Também o insigne jurista PONTES DE MIRANDA, ao comentar os 

-dispositivos constitucionais referentes ao exercicio das profissoes,as -
sim se manifesta: 

Acrescentanto: 

.. -Liberdade de profissao significou, de ini 
- -cio, exclusao do privilégio de profissao,das I - -corporaçoes de oficio. Na Constituiçao de 1967, 

ao mesmo tempo que se reconhece a liberdade de - -profissao, prevê-se o direito de legislaçao, o -eaercicio das profissoes liberais, bem como as -restriçoes impostas pelo bem público. Em alguma 
coisa, portanto, o texto constitucional de 196~ 
como o de 1 946, discrepa do texto constitucio
nal de 1 891, aproximando-se do texto constitu
cional de 1 934. O que é preciso é que as exigêh 

. -- -cias para o exercicio das profissoes nao criem I 
inacessibilidades, por diferenças de nascimento, 

. -de sexo, .de raça, de profissao anterior licita' 
dos indi vifduos em causa, ou de qualquer dos p~ 
is deles, de classe social, de riquez~de cren
ças religiosas, ou de idéias Politicas.~ssim,em 
conjunto e harmonicamente, podem e devem ser e~ 
tendidas as regras juridicas constitucionais so 
bre educação, profissão e trabalho ("Comentári~ 
à Constituição de 1 967" - Tomo V, pag.498). 

" - -A liberdade de profissao nao pode ir até 
ao ponto de se permitir que exerçam algumas pr~ - . fissoes pessoas inabilitadas, nem até ao ponto l 

de se abster o Estado de firmar métodos de sele 
ção" ( Op. ci t., pag. 504). 

GER 6.07 
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para concluir: 

" A lei pode estabelecer pressupostos neces -
sários (subjetivos) para o exercício ( do di -
reito ) de qualquer profissão. Há direito de li -.. 
vre escolha de profissao, mas s6 se pode exer-.. 
cer a profissao escolhida se se satisfazem os ' .. 
pressupostos que a lei exigira. A permissao, ti .. 
tulo, licença, ou o que seja, nao tªm a mesma ' .. .. 
natureza. A inscriçao é integrante da produçao' .. .. 
dos pressupostos, o que afasta a disc~ao ~~ 
sobre ser declarativa ou constitutiva: o Estado 
tem direito de habilitar, e a pessoa tem preten -.. .. 
sao a obter a habilitaçao, na qual é ineliminá-
velo elemento declarativo, e esse elemento de .. 
clarativo integra a habilitaçao, tal como ocor -
re com o passaporte, que integra os pressupos -
tos para o exercício da liberdade de sair e en
trar no territ6rio" ( Op.et loc.cit.) . 

.. .. 
A regulamentaçao de determinada profissao é, pois, na pre -

sente conjuntura, uma mediela de ordem pública, porquanto faz expullgar' 

do seio da classe aventureiros e despreparados~ Além disso, funciona' 
.. 

como atrativo para a formaçao de novos especialistas, confiantes no a -.. 
proveitamento em funçoes perfeitamente disciplinadas, num mercado de 

trabalho estável e de características bem definidas . 

.. 
Acreditamos, assim, na aprovaçao do presente projeto, que 

.. 
regulando o exercício da profissao de Operador de Raios-X, atende, in 

.. .. 
clusiv~, a recomendaçoes da Organizaçao Internacional do Trabalho,fo! 

malmente _aceitas pelo Brasil. 

GER 6.07 
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do a lado com servidores públicos, e so 
r gime de proteção e de vantagens mui ' -
simo inferiores. 

Po outro lado, se a experiência i ' ugu
rada om a Lei n.o 1.234/50 ve~mresen-
tando sultados positivos, no toc nte aos 
servidor públicos, ao longo d mais de 
vinte ano porque não estendê-l ao traba
lhador com m, mesmo que est preste ser
viços à emp sa privada? A edida se jus
tifica princip mente quan aos aspectos 
da proteção, da igiene e s gurança do tra
balho, regulados elo Deeto n.O 29.155/ 51 , 
em seu Capítulo " e 'belas anexas, que 
passam a fazer p te integrante do pre
sente Projeto de Lei. 

A própria naturez 
de, cujos riscos pa a a úde são muitos e 
graves, sugere u tratam nto todo especial 
para as pessoas ue a exe am, sejam fun
cionários púb . os ou trabal dores comuns, 
exerçam-na órgãos da ad 'nistração ou 
em empres privadas. 
Entend~ os que o problema rá trata

mento al;fequado à sua importânci através 
da apr ação deste Projeto de Lei, antiga 
aspir . ão dos trabalhadores em Raio X ou 
subs ncias radioativas, contratados pe re
gi e da Consolidação das Leis do Traba o, 

ala das Sessões, 19 de setembro de 19 . 
Fernando Cunha. 

~~/~~~--------~ 
LEGISLAÇÃO . ANEXADA PELA 

COORDNEÇAO DE COMISSõES 
PERMANENTES 

LEI N.o 1.234 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1950 

Confere direitos e vantagens a ser
vidores que operam com Raios-X e subs
tâncias radioativas. 

Art, 1.0 Todos os servidores da União , 
civis e militares, e os empregados de enti
dades paraestatais de natureza autárquica, 
que operam diretamente com Raios-X e 
substâncias radioativas, próximo às fontes 
de irradiação, terão direito a: 

a) regime máximo de vinte e quatro ho
ras semanais de trabalho; 

b) férias de vinte dias consecutivos, por 
semestre de atividade profissional, não 
acumuláveis; 

c) gratificação adicional de 40% (qua
renta por cento) do vencimento. 

Art, 2.° Os Serviços e Divisões manterão 
atualizadas as relações nominais dos servi
dores beneficiados por esta Lei e indicarão 
os respectivos cargos, ou funções, lotação 

e local de trabalho, relações essas que serão 
submetidas à aprovação do Departamento 
Nacional de Saúde, do Ministério da Edu
cação e Saúde. 

Art. 3,° Os chefes de repartição ou ser
viço 'determinarão o afastamento imediato 
do trabalho de todo o servidor que apre
sente indícios de lesões radiológicas, orgâ
nicas, ou funcionais e poderão atribuir-lhes, 
conforme o caso, tarefas sem riscos de ir
radiação, ou a concessão ex officio, de li
cença para tratamento de saúde, na forma 
da legislação vigente. 

Art. 4.° Não serão abrangidos por esta 
Lei: 

a) os servidores da União, que no exer
cício de tarefas acessórias ou auxiliares, fi
quem expostos às irradiações, apenas em 
caráter esporádico e ocasional; 

b) os servidores da União, que, embora 
enquadrados no disposto no artigo 1.0 desta 
Lei, estejam afastados por quaisquer m~
tivo: do exercício de suas atribuições, salvo 
nos casos de licença para tratamento de 
saúde e licença a gestante, ou comprovada 
a existência de moléstia adquirida no exer
cício de funções anteriormente exercidas, 
de acordo com o art. 1.0 citado. 

Art. 5.° As instalações oficiais e para
estatais de Raios-X e substâncias radioati
vas sofrerão revisão semestral, nos termos 
da regulamentação a ser baixada . 

Art. 6.° O Poder Executivo regulamenta
rá a presente Lei dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias e estabelecerá as medidas 
de higiene e segurança no trabalho, neces
sárias à proteção do pessoal que manipular 
Raios-X e substâncias radioativas, contra 
acidentes e doenças profissionais e reverá, 
anualmente, as tabelas de proteção. 

Art. 7.0 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

DECRETO N.O 29 .155 
DE 17 DE JANEIRO DE 1951 

Regulamenta a Lei n.o 1.234, de 14 
de novembro de 1950. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art, 87, item I, 
da Constituição Federal, e tendo em vista 
o disposto no art. 6.° da Lei n.O 1.234, de 
14 de novembro de 1950, decreta : 

CAPíTULO I 
Disposições gerais 

Art. 1.0 Os direitos e vantagens instituí
dos pela Lei n.o 1.234, de 14 de novembro 
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de 1950, são extensivos a todos os servido
res públicos civis da União, e aos empre
gados das entidades paraestatais de natu
reza autárquica, que no exercício de suas 
funções operem, direta e habitualmente, 
com Raios X ou substâncias radioativas, 
próximo às fontes de emanação . 

Parágrafo único . No que se refere aos 
militares, a Lei n .o 1.234 terá regulamen
tação à parte. 

Art. 2.° Para os efeitos do artigo 4.° da 
Lei n.o 1.234, de 14 de novembro de 1950, 
consideram-se tarefas acessórias ou auxi
liares as que não constituírem atribuições 
normais e constantes do cargo ou função, 
as que forem exercidas esporadicamente ou 
a título de colaboração transitória, as que 
não expuserem a emanações diretas por 
um período mínimo de oito horas semanais 
e as que forem exercidas fora das proxi
midades das fontes de irradiação. 

Art. 3.° A partir da vigência dêste Re
gulamento é vedada, sob pena de respon
sabilidade, a designação para operar com 
Raios X ou substâncias radioativas, de pes
soa que exerça cargo ou função, cujo pro
vimento não exija especificamente habi
litação técnica para êsse mister. 

Art. 4.° Os chefes de serviço ou reparti
ção onde houver instalações de Raios X 
ou substâncias radioativas remeterão aos 
Serviços e Divisões de Pessoal, para os efei
tos do artigo 2.° da Lei n.o 1.234, de 14 de 
novembro de 1950, os dados necessários à 
organização e atualização do cadastro do 
pessoal beneficiado pela citada lei. 

§ 1.0 Só serão concedidos os direitos e 
vantagens previstos na lei a que se refere 
êste Regulamento aos funcionários que fi
gurarem nos cadastros aprovados pelo De
partamento Nacional de Saúde. 

§ 2.0 A autoridade que aprovar os cadas
tros providenciará sua imediata publicação 
no órgão oficial. 

§ 3.° Os servidores que se julgarem pre
judicados pela sua não inclusão nos cadas
tros poderão, dentro de 120 dias a contar 
da publicação, recorrer, na forma do Capí
tulo XIV do Estatuto dos Funcionários Pú
blicos, ao Departamento Nacional de Saúde, 
reconhecendo-se a êste a faculdade de in
deferir de plano os recursos que não esti
verem devidamente fundamentados. 

§ 4.° Os chefes de Serviço remeterão 
mensalmente as notificações sôbre altera
ções que se verificarem na lista fornecida 
anteriormente, cabendo ao órgão de pessoal 
respectivo fazer publicar as referidas alte
rações notificando-as, por sua vez, ao De-

partamento Nacional de Saúde para os fins 
do § 1.0 dêste artigo . 

Art. 5.° O Departamento Nacional de 
Saúde manterá um cadastro atualizado de 
todos os órgãos do serviço públiCO federal 
e das autarquias que possuírem instalações 
de Raios X e substâncias radioativas, com 
as necessárias características de identifi
cação de equipamento, local, condições de 
funcionamento e fins em que são utilizadas. 

Art. 6.0 A partir da vigência dêste Re
gulamento, só serão autorizadas novas ins
talações de Raios X ou substâncias radio
ativas em repartições federais ou autar
quias, mediante parecer favorável do De
partamento Nacional de Saúde, que consi
derará, sobretudo, se tais instalações são 
indispensáveis às finalidades do órgão e 
apresentam as neeessárias condições de se
gurança para os operadores de acôrdo com 
as normas de proteção estabelecidas neste 
decreto. 

§ 1.0 Em casos especialíssimos poderá o 
Presidente da República autorizar a dis
pensa do parecer a que se refere êste ar
tigo, desde que seja devidamente compro
vada que as instalações oferecem o grau 
de segurança necessária. 

§ 2.° Para o cumprimento do disposto 
neste artigo, o Departamento Nacional de 
Saúde poderá ouvir o Instituto Nacional 
de Tecnologia ou qualquer entidade técni
co-científica de reconhecida idoneidade 
desde que não se trate de instalações em 
estabelecimentos médicos ou hospitalares . 

Art. 7.° Os chefes de repartição ou de 
serviço que determinarem o afastamento 
imediato do trabalho de servidor que apre
sente indícios de lesões radiológicas, orgâ
nicas ou funcionais, providenciarão para 
que o mesmo seja submetido a exame mé
dico, para efeito de licença, ainda que lhe 
tenha atribuído tarefas sem risco de irra
diação. 

Parágrafo único . Verificando-se em ins
peção médica a conveniência de ser o ser
vidor licenciado, aplicar-se-lhe-á o disposto 
na legislação relativa a licenças. Em caso 
contrário será êle mantido no novo regime 
de trabalho que lhe tenha sido prescrito. 

Art. 8.° O servidor afastado por apresen
tar índices de lesões radiológicas e ao qual 
tenham sido atribuídas tarefas sem risco 
de irradiação, deixará de fazer jus aos di
reitos e vantagens instituídos pela Lei n.O 
1.234, de 14 de novembro de 1950, se uma 
vez julgado apto em inspeção médica não 
reassumir suas funções primitivas ou não 
voltar a executar os trabalhos em virtude 
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dos quais lhe foram assegurados os citados 
direitos e vantagens. 

§ 1.0 A cassação dos direitos e vantagens 
não exclui o procedimento disciplinar que 
acaso couber. 

§ 2.0 O disposto neste artigo e seu pa
rágrafo primeiro aplica-se, igualmente, ao 
servidor que após a terminação da licença 
não voltar ao exercício de suas funções. 

Art. 9.0 O afastamento para o desempe
nho de tarefas sem risco de irradiação será 
sempre determinado por prazo certo, findo 
o qual será o servidor submetido a exame 
de saúde, e se julgado apto deverá reas
sumir as funções, em caso contrário, o pra
zo de seu afastamento será prorrogado. 

Art. 10 . Será punido com as penas do 
artigo 162, § 5.0 , do Estatuto dos Funcio
nários quem afastar, irregularmente, do 
trabalho, servidor sob pretexto de lesão 
radiológica, ou aprovar relação nominal em 
que figure pessoa que não se enquadre nos 
têrmos do art. 1.0 dêste Regulamento . 

CAPíTULO II 

Das Normas de Proteção ao Trabalho 
Das unidades de rõntgendiagnóstico 

e rõntgenterapia 

a) Da higiene geral 

Art. 11 . As salas, em que se opere com 
Raios X, disporão de boas aeração e ven
tilação, natural ou artificial, de vãos de 
abertura, direta para o exterior dos edifí
cios ou para amplas galerias internas. 

Art. 12. O ar ambiente será renovado, de 
preferência, por aspiração durante o fun
cionamento da aparelhagem radiológica e, 
pelo menos, uma hora após o término dos 
trabalhos, mormente quando haja rede ex
posta de alta tensão, hipóteses em que 
deverão sempre ser exauridos o ozona An3 
e os gases nitrosos produzidos. 

Art. 13 . Nos locais ou salas onde se en
contrarem geradores providos de retifica
ção por válvulas electrônicas expostas, de
verá ser assegurada proteção adequada 
contra a possível emissão de Raios X por 
essas válvulas. 

b) Da proteção contra os riscos pura
mente elétricos 

Art. 14 . A corrente elétrica, alimentadora 
da instalação central do gerador de alta 
tensão ,será interceptável por fusíveis ge
rais, relacionados com a capacidade do ge
rador, e comandada por uma chave ou um 
interruptor geral, de grande tamanho e 
fácil manejo, situado em local de visibili
dade e acesso fáceis, de preferência pró-

ximo ao pôsto de comando do aludido ge
rador. 

Art. 15 . Os geradores, que abasteçam 
mais de um pôsto de exame ou aplicação, 
disporão de interruptor de alta tensão ou 
chave de derivação, que isole completa
mente os postos entre si e torne inermes 
os que estiverem fora de uso. 

Art. 16. Os geradores providos de con
densadores de alta tensão terão dispositivos 
adequados à descarga da energia residual. 

Art. 17 . A pavimentação das salas de 
exame ou de irradiação e dos postos de co
mando deverá ser feita de materiais que 
aumentem a proteção dos operadores con
tra as descargas à "terra" (madeira, corti
ça, borracha, etc .) 

Art. 18 . As redes aéreas de alta t ensão, 
que terão dispostivos de descarga à "terra", 
e de segurança contra queda, deverão ser 
instaladas à altura mínima de dois metros 
e meio do piso, sobre isoladores de material 
inalterável sob a ação do tempo, da umi
dade, dos eflúvios e de outros elementos, e 
construídas com condutores de forma, dis
tância entre si e diâmetro tais que, sob vol
tagem máxima, seja anulado o efeito de 
eflúvio ou de corona. 

Art. 19. De preferência serão utilizadas 
aparelhagens à prova de choques . 

Art. 20 . As mesas de exames radioscópi
cos e radiográficos, de roentgenterapia, su
perficial ou profunda, os suportes radiográ
ficos e as mesas e acessórios de comando 
serão ligados à "terra" por fio condutor , de 
diâmetro nunca inferior a dois milímetros, 
soldado em suas ligações terminais . 

Art. 21 . Os exames radiológicos, proce
didos em salas de operação, serão feitos ape
nas com aparelhos que possuírem rede pro
tegida de alta t ensão, sempre que forem 
empregados anestésicos inflamáveis . 

c) Da proteção contra radiações em tra
balhos de roentgendiagnóstico 

Art. 22 . O tubo produtor de Raios X de
verá ser montado dentro de cúpula inteiriça 
ou que recubra ao máximo possível o alu
dido tubo, cuja proteção equivalerá, no mí
nimo, a dois milímetros de chumbo . 

Art. 23 . No trajeto do "feixe direto" útil 
de Raios X, o mais perto possível do seu 
plano de emergência e ao nível da abertura 
da cúpula, será montado um filtro de alu
mínio de espessura nunca inferior a 0,5mm. 

Art. 24 . O diafragma radioscópico, em 
sua abertura máxima, deverá permitir a 
passagem de feixe direto útil cuja seção 
normal, no plano de fluoroscopia, não seja 
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maior que o vidro de anteparo fluoroscópico, 
o qual deverá ter proteção equivalente a dois 
milímetros de chumbo. 

Art. 25. Os seriógrafos, para a prática 
de radiografias visadas, psssuirão proteção 
suplementar adequada, excedente e flexível. 

Art. 26. A conexão da alta tensão, em 
trabalhos de radioscopia, far-se-á por meio 
de interruptores de pressão, manual ou a 
pedal, devendo ser rejeitados os modelos de 
contato permanente. 

Art. 27. Na prática de exames radioscó
piCOS será obrigatório o uso de palpadores 
indiretos de qualquer tipo, luvas plumbífe
ras de proteção integral, dorsal e palmar, 
com substâncias de baixo peso atômico, te
cidos de lã ou algodão, interposto entre o 
couro ou a borracha e a pele, e aventais 
plumbiferos, todos com proteção equivalen
tes pelo menos a 0,5 milímetros de chumbo. 

Art. 28. A mesa de comando radiográ
fico deverá ser montada de preferência fora 
do campo de incidência de qualquer feixe 
direto de Raios X e à retaguarda de guarita 
ou biombo, ou em peça situada ao lado da 
sala de exames - assegurando ao operador 
proteção nunca inferior a dois milímetros 
de chumbo. 

Art. 29. O visor de vigilância no posto 
de comando terá vidro plumbífero fixo, de 
proteção nunca inferior a dois milímetros 
de chumbo, devendo ser abolidos os vidros 
móveis por dobradiça, guilhotina ou siste
ma equivalente. 

d) Da proteção contra l'adiações em tra
balhos de roentgeanterapia 

Art. 30. As salas de roentgenterapia, 
bem como os postos de comandos e de vi
gilância de visor fixo, deverão ser protegi
dos de modo a absorver as radiações que 
possam atravessar pisos e paredes, para isso 
existindo uma camada de chumbo ou mate
rial equivalente, cuja espessura será variá
vel de acordo com as voltagens empregadas, 
as condições de sala, o grau de proteção de 
tubo e outros fatores que serão estudados 
em cada caso. 

Parágrafo único. - Para energias supe
riores a 225 kv o chumbo poderá entrar em 
combinação com material conglomerado 
denso e não poroso (tijolos, concreto, bário
concreto, etc.) de modo a assegurar prote
ção tal que só permita a tolerância máxima 
de O,lr por dia, controlada com ionômetro. 

Art. 31. A determinação da proteção em 
chumbo, nas irradiações com tubo excitado 
por quilovoltagens compreendidas entre 
250Kv e 3. OOOKv segundo miliamperagens 
variáveis de 0,5 M.A. a 30 M.A. e distância.'l 
foco-operador de 0,5m a 10m, deverá ser 

\, 

feita de acordo com o mono grama de Binka, 
anexo. 

Art. 32. Os aparelhos de roentgenterapia 
deverão ser providos de dispositivos de sina
lização que indiquem a produção de corren
tes de alta tensão e de Raios X, e a pre
sença de filtros. 

Art. 33. Durante as aplicações de roent
genterapia somente será permitida na sala 
a presença de pessoas estranhas, quandO 
devidamente autorizados pelo médico; o en
fermo será observado por meio de visor 
apropriado, e, se for julgado conveniente, 
poderá se comunicar com o posto de co
mando e vigilância por meio de sinais óti
cos ou acústicos, ou por campainha elétrica. 

Do emprego de substâncias radioativas 
naturais ou artificiais 

a) Dos sais de radium 
Art. 34. As pessoas que manipularem 

preparações radioativas deverá ser assegu
rada proteção contra a ação lesiva das ir
radiações sobre as suas mãos e contra as 
lesões orgânicas ou perturbações funcionais 
dos órgãos da reprodução, causadas por essa 
irradiação. 

Art. 35. A pr0teção para diferentes quan
tidades de radium, aproximadamente equi
valente a O,lr por dia, será determinada pelo 
diagrama de Failla, anexo, no qual são es
tabelecidas as combinacões convenientes 
dos fatores espessura de chumbo e distância 
foco-operador. 

Art. 36. As preparações radioativas de
verão ser manipuladas à distância, por meio 
de longas pinças, não devendo ser tocadas 
diretamente com as mãos, e a preparação 
de moldes e aparelhos será feita em local 
bem ventilado, destinado exclusivamente a 
esse fim, devendo o operador trabalhar em 
mesa angular em L, com anteparo especial 
de 5 cm de chumbo interposto entre o re
ferido operador e a preparação radioativa. 

Art. 37. As preparações radioativas fo
ra de uso deverão ser guardadas em cofre, 
em compartimentos próprios formados por 
caixas especiais, isoladas uma das outras e 
assegurandO, em todas as direções proteção, 
cujos valores serão determinados pelo dia
grama de Failla, anexo. 

Art. 38. O local em que serão tomadas 
as medidas para preparação de moldes e 
aparelhos, será bem ventilado e isolado de 
outras peças onde haja substâncias ra
dioativas. 

Art. 39. Os enfermeiros e outros auxi
liares só poderão permanecer nas câmaras 
de tratamento dos enfermos quando obser-



vados os lim·tes estabelecidos pela tabela 
lI, anexa. 

Art. 40. O transporte do radium nos 
hospitais e nos centros urbanos far-se-á 
por meio de dispositivos providos de longas 
alças, observados os valores indicados na 
tabela lIr, anexa, e seus portadores não de
verão receber dose superior a O,lr por dia, 
medida de foco de radium à cicatriz umbe
lica!. 

Art. 41. O transporte interurbano de ra
dium obedecerá às seguintes determinações: 

r - Por mar - colocando-se o material 
radioativo em compartimento estanque, o 
mais distanciado possível de locais de tra
balho ou de permanência da tripulação e 
dos passageiros; 

II - Por terra - observando-se rigorosa
mente os valores indicados na tabela IV, 
anexa. 

b) do radon 

Art. 42. No prepare e emprego do radon, 
cuj a proteção deverá ser assegurada como 
se fôra contra o rádmm, serão observadas 
as seguintes disposições: 

I - a captação do radon deverá ser feita 
pelo menos duas vezes por semana, a fim 
de evitar o aumento de pressão nos apare
lhos e conseqüente rutura dás canalizações 
de instalação e contaminaçãc do ar am
biente; 

II - todas as maninpulações do radon se
rão efeutadas logo após a sua captação; 

III - os locais, onde se realize a prepa
ração do radon disporão de sistema de con
trole e aceleração da ventilação, em caso 
de acidentes nos aparelhos; 

IV - o ar ambiente cieverá ser movimen
tado e exaurido meia hora antes de serem 
ocupados tais locais; 

V - Depois de captado, o radon será se
parado em sementes de ouro por meio de 
mecanismos a esse üm apropriado, a fim de 
assegurar proteção adequada ao operador; 

VI - o cofre, que contiver o recipiente 
com a solução de ráci.ium, deverá oferecer 
proteção de chumbo de acordo com a quan
tidade de rádium em solução, observados os 
valores indicados pelo diagrama de Failla, 
anexo. 

c) Das substâncias radiativas artificiais: 

Art. 43. No uso terapêutir', e na pesqui
sa científica de substâncias radiativas ar
tificiais deverão ser tomada<> todas as pro
vidências que assegurem a proteção do pes
soal, tendo em vista, em cada caso, a natu-
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reza, a intensidade e a duração das emis
sões. 

d) Das pesquisas sobre física nuclear e 
suas aplicações a outros fins: 

Art. 14. Nos laboratórios de pesquisa 
científica, onde se fizerem estudos e apli
cações sobre transmutação atômica, deverão 
existir os elementos adequad o~ à proteção 
contra as radiações "alfa", "beta" e "gama", 
e especialmente contra os neutrões. 

Art. 46. A proteção visará também a 
possível contaminaçã8 das roupas, do mobi
liário do laboratório, das águas de uso e re
siduais, a concentraçã0 radiativa no ar am
biente e atmosferas circunvizinhas, a ina
lação e a ingestão de elementos radiativos 
e a ação dos produtos de cisãc nuclear. 

Do Pessoal 

Art. 46. A admissão de p-essoal que ma
nipula aparelhagens dé Raios X e substân
cias radiativas, ou q'Je proceue a estudos e 
pesquisas sobre física nuclear· será sempre 
condicionada à realização de exame prévio 
de sanidade e capacidade física, o qual in
ClUirá obrigatoriamente o exame hemato
lógico. 

Parágrafo único. Não deverão ser admi
tidas em serviços de terapia pelo rádium e 
pelo radon as pessoas de pele sêca, com ten
dência a fissuras, e com verrugas, assim 
como as de baixa aClildade visual não corri
gível pelo uso de lemes. 

Art. 47. O pessoal em serviços de ront
gendiagnóstico ou rontegenterapia superfi
cial ou profunda, será submetido ainda a 
llm exame clínico por ano e a um exame h e
matológico por semestre. 

Art. 48. O pessoal em serviço de terapia 
pelo rádium ou pelo radon, ou de pesquisas 
sobre física nuclear . será submetido ainda 
a um exame clínico por semestre, o qual, 
compreenderá cuidadosa observação derma
tológica das mãos, ~ um exame hematoló
gico bimestral. 

Art. 49. Para o ')essoal que trabalhe em 
serviços de rontgendiagnóstico, rontgente
rapia, de rádium e de radon, a dose máxi
ma de tolerância será de G.l! por dia, que 
além de outros métodos téCnICOS de verifica
ção, será controlada usando cada pessoa em 
seus bolsos, peLiodic&.mente, durante quinze 
dias consecutivos de trabalho, um filme 
dentário recoberto de churr.bo pela metade. 

Art. 50 . Para o pessoai, que trabalha em 
pesquisas sobre física nuclear, o controle dos 
sistemas de proteção far-se-á como dispõe 
o artigo anterior, e t ambém o filme dentá
rio de prova totalmente recoberto por del
gada camada de cádmium, ródium e indium. 
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Parágrafo único. Verificado que o filme 
dentário de prova sofreu impressão apre
ciável, deverá ser apurada e eliminada a fa
lha do sistema de proteção. 

Art. 51. O presente decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1951; 
130.° da Independência e 63.0 da República. 
- EURICO G. DUTRA - José Francisco 
Bias Fortes - Sylvio de Noronha - Canro
bert P . da Costa - Raul Fernandes - Gui
lherme da Silveira - João Valdetaro de 
Amorim e Mello - A. de Novaes Filho -
Pedro Calmon - Marcial Dias Pequeno -
Armando Trompowky. 

TABELA I 
Proteção contra radiações diretas em 

rontgendiagnóstico em rontgenterapia, es
pessura de chumbo correspondente às vá
rias quilovoltagens, a 1. 50m do foco do tubo 
(U . S . National Bureau of Standards, lI . 
B . 21, New York, International Committee 
of X - Ray and Radium Protection, 1937) . 

Kv 
75 

100 
125 
150 
175 
200 
225 
300 
400 
500 
600 

}lb. mm. 
1 
1,5 
2 
2,5 
3 
4 
5 
9 

15 
22 
34 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI§S~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

RELATlJRIO 

PROJETO DE LEI Nº 317, DE 1975 

"Dispõe sobre o exercício da profissão 

de Operador de Raios-X e dá outras pro -
vidências". 

Autor: Deputado GOMES DO AMARAL 

Relator: Deputado LIDOVINO FANTON 

A iniciativa, objeto da proposição do ilustre Deputa 

do Gomes do Amaral - "dispõe sobre o exercício da profissãode 

Operador de Raios-X e dá outras providências" - é também obJ~ 

to do Projeto de Lei nº 957, de 1975, do Deputado Rubem Medi

na, pelo que, em se tratando de matérias análogas, terão pare

cer único, na forma do § 5º do art. 142, combinado com o § 5 º 
'" do art. 125 do Regimento Interno da Camara dos Deputados. 

'" '" No curso dos seus nove artigos, a proposiçao dispoe, 

dentre outros assuntos, sobre: 

a) condições de habilitação para o exercício da ati

vidade de Operador de Raiox-X; 

b) estabelecimentos competentes para ministrar cu r-
'" '" sos regulares de formaçao profissional, seu prazo de duraçao e 

forma de registro; 

c) atividades inerentes ao Técnico em Radiologia; 

d) horário de trabalho e normas de proteção aos tra-
... . '" balhadores expostos as radlaçoes ionizantes; 

e) proibição da atividade a menores de 18 anos ou a 

pessoas inabilitadas. 

Na justificação da matéria, após discorrer longamen

te sobre os riscos a que estão expostos os Operadores de Rai~; 

afirma o eminente Autor do projeto: 
'" '" , "A regulamentaçao de determinada profissao e, 

GER 6.07 
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pois, na presente conjuntura, uma medida de ordem 

blica, porquanto faz expurgar do seio da classe aven 

tureiros e despreparados. Além disso, funciona como 

atrativo para a formação de novos especialistas, corr 
"" fiantes no aproveitamento em funçoes perfeitamente 

, 
disciplinadas, num mercado de trabalho estavel e de 

carácterísticas bem definidas". 

~ Deferido o exame do mérito às doutas Comissões de 
,..., , - ,,..., , 

Trabalho e Legislaçao Social e de Saude, cabe a este orgao teS 

nico, consoante expressa disposição regimental do § 4 º do art. 
"" 28, examinar as proposiçoes no que pertine ao conhecimento dos 

aspectos preliminares da constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 
, o exame da constitucionalidade implica na verifica -

"" çao para legislar sobre o assunto, no poder de 1niciativa e na 

constitucionalidade propriamente dita, que resulta da adequa -

ção do projeto sob foco com as normas insertas no Estatuto Bá-

sico. 

A competência para legislar sobre a matéria é da U

nião, ~ vi do disposto na alínea r do item ~ W II do art. 8 º da 

Lei Maior. Tanto poderia o Executivo tomar a dianteira de pro

por o que se contém na proposição, como de igual modo o Legis

lativo. O poder de iniciativa está assegurado pelo art. 56, err 

quanto a constitucionalidade propriamente dita deflui do pre -

ceito estatuído no § 23 do art. 153, através do qual, dentre 

os direitos fundamentais do homem, está o de liberdade de esco 

lha e exercício de profissão, sujeitos às . "" cond1çoes gerais de 
"" , . habilitaçao determinadas em leis propr1as. 

Há quatro dispositivos nas proposições que podem, " a 

primeira vista, suscitar dúvidas quanto à sua constitucionali-
"" dade. Sao os arts. 7º e 8º do Projeto de Lei n º 317, de 1975 , 

e os de nºs 12 e 15 do segundo. 

"" Quanto aos dois primeiros artigos, a alegaçao de in-
,. 

constitucionalidade poderia~anar da circunstancia de o proje-

to adentrar área específica reservada à competência dos Esta -

dos e Municípios. Basta que nos sirvamos da lição de SAHID MA-
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LUF: ' , 

nº 975, 

"Se nenhuma lei federal dispôs sobre a matéria , 

a estadual é "Supletiva" total; se existe, mas deixou 

em branco o assunto que interessa ao Estado, a lei 
, ~ 

deste e "Supletiva" parcial. Se a lei federal dispoe, 

apenas, em linhas gerais, fixando princIpios básicos, 

tem cabimento a lei estadual "Complementar", que aten 

derá às peculiaridades locais, natu ~a lmente, sem con

tradizer as normas da lei maior" (in Curso de Direito 

Constitucional, vol. 2º , ps. 101/102). 

E mais adiante: 

"A lei estadual supletiva legitima-se pela ine -

xistência de lei federal sobre o assunto; torna-se i

noperante no que colidir com normas federais; e perde 

a validade no momento em que a lei federal superveni-

ente 

pria 

dispuser sobre 
~ 

comp lem ent aç ao 

o assunto de outra maneira. A prQ 

estadual está sujeita à cessação 

da eficácia no momento em que a União avocar a si o 
, 

assunto e editar sua lei, que e preferencial. Cessada 

a lacuna da lei federal cessam os efeitos da lei esta 
• 

dual supletiva ou complementar" (obra e vol. citados, 

p. 102). 

No que 

de 1975, 

respeita aos arts. 12 e 15 do Projeto de 
~ 

nao vislumbramos quaisquer contrariedades 

Lei 

ao 

texto da Lei Maior. Com efeito, os órgãos representativos de 
~ ~ 

classes sao fundaçoes de direito privado. ConseqUentemente, re-

gem-se pelas normas do direito civil (art. 16) e têm como regi

me jurídico de seu pessoal a CLT. 

Quando o art. 15 retromencionado estende os benefícios 

da lei aos contratados do Serviço Público Federal, Autárquico e 

Paraestatal não se contrapõe às regras proibitivas do item V do 
~ 

art. 57 da Constituiçao porque o objetivo que persegue diz res-

peito a empregado que presta serviços à Administração mediante 

contrato de trabalho. 
~ 

Nao 
, 

ha que se 
. ~ , 

criticar a propOS1çao no que concerne e 
juridicidade, visto que só lei federal pode dispor sobre o exer 
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cício de profissão té8nico-científica ou liberal e fixar-lhe os 

critérios subjetivos. 

A técnica legislativa empregada nos dois projetos 
, 
e 

falha, vez que discrimina os artigos em alíneas, ao invés de i

tens. O art. 2º do primeiro e a ementa do segundo falam de reg~ 

lamentação, tarefa própria de regulamento; não de lei. 

Assim, para sanar os vícios de técnica legislativa e-

xistentes, sugerimos Substitutivo ao segundo projeto, que se 

nos afigura mais sistematizado. 

VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela constitucionali~ 

dade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 

317, de 1975, na forma do Substitutivo anexo. 

l o nosso voto. 

Sala da Comis 

FANTON 
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COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiç a, em reunião 

de sua Turma "A" , realizada em l 4 .l0.75,opinou , unanimemente, 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

do Projeto n9 317/75 (Anexo o Projeto n9 957/75) na forma 

do Substitutivo apresentado pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Luiz Braz - Presidente, Lidovino Fanton - Rela

tor, Antônio Mariz, Celso Barros, Claudino Sales, D j aI m a 

Bessa, João Linhares, José Maurício, Luiz Henrique, Nogueira 

da Gama, Tarcísio Delgado e Walter Silva . 

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 1975 

Deputado LUIZ BRAZ 

Presidente 

Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

SUBSTITUTIVO 

PROJETO DE LEI N9 957, DE 1975 

Regula o exercício 
nico em Radiologia 
dências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

da profissão de Tê: 
.- -e da outras provi-

Art. 19 - Os preceitos desta lei regulam o exer

cício da profissão de Técnico em Radiologia, conceituando - se 

como tal, todos o.s Operadores de Raios - X que, profissional -
.- . mente, executam as tecn1cas: 

I - radiológica no setor de diagnóstico; 

II - radioterápica no setor de terapia; 

III - radioisotópica no setor de rádio-isótopos; 

IV - industrial - no setor industrial; 

V - medicina nuclear. 

Art. 29 - são condições para o exercício da pro
fissão de Técnico em Radiologia: 

I - ser portador de certificado de conclusão de 

19 e 29 ciclos do curso colegial ou equivalente e possuir for

mação profissional através de Escola Técnica de Radiologia com 

o mínimo de 3 (três) anos de duração; 

II --- possuir diploma de habilitação profissional, 

expedido pela Escola Técnica de Radiologia, registrado no ór -

gão federal de SaGde ou congênere da unidade federada na 

qual ocorra o exercício profissional. 

Art. 39 - Toda entidade, seja de carátér pGblico 

ou privado, que se propuzer instituir Escola Técnica de Radio

logia, deverá solicitar o reconhecimento préViO do órgão fede

ral de SaGde ou seu congênere da unidade federada. 
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Art .49 - As Escolas Técnicas de Radiologia 00 po 

derão ser reconhecidas se apresentarem condições de instalação 

satisfat5rias e corpo docente de reconhecida idoneidade profis 

sional sob a orientação de Físico 

ta e Técnico em Radiologia. 

Tecn510go, Médico especialis 

§ 19 Os programas 

dade federal competente, válidos 

-serao elaborados pela autori-

para todo o Territ5rio Nacio-

nal, sendo sua adoção indispensável ao reconhecimento de tais 

cursos. 

§ 29 Em nenhuma hip5tese poderá ser matriculado 
- -candidato que nao comprovar a conclusao ·de curso colegial com-

pleto ou curso equivalente. 

§ 39 O ensino das disciplinas será ministrado 

em .aulas teóricas, práticas e estágios a serem 

último ano do currículo escolar, de acordo com 

escolhida pelo aluno. 

cumpridos no 
l' 

a especialidade 

Art. 59 - Os centros de estágio serão constituí

dos pelos serviços de saúde .e de pesquisas físicas que ofere -

çam condições essenciais à prática da profissão na especialid~ 

de requerida. 

Art. 69 - A admissão à primeira série da Escola 

Técnica de Radiologia dependerá: 

I - do cumprimento do § 29 do art. 49 desta Lei; 

II - de aprovação em exame de saúde, obedecidasas 

condições estatuidas no art. 46, parágrafo ú 

nico, do Decreto n9 29.155, de 17 de janeiro 

de 1951. 

Art. 79 - As Escolas Técnicas de Radiologia exis 

tentes, ou a serem criadas, deverão remeter ao órgão competen

te do Ministério da Saúde, para fins de controle e fiscaliza -

ção de registros, cópia da ata relativa aos exames finais, na 

qual constem os nomes dos alunos aprovados e médias respecti -, 

vaso 

Art. 89 - Os diplomas expedidos por Escolas Téc

nicas de RAdiologia devidamente reconhecidos têm âmbito nacio--
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nal e validade para o registro de que .trata a alínea b do art 

29 desta Lei. 

Parágrafo único. Concedido o diploma, fica o Téc 

nico em Radiologia obrigado a registrá-lo, nos termos desta 

Lei. 

Art. 99 - Dentro de 120 dias contados da publica .. . . .,.. Saude do M1n1ster10 -çao desta lei, o Departamento Nacional de 

da Saúde, baixará intruções às condições, programas e exames 

das Escolas Técnicas de Radiologia. 

. -Art. 10 - Os trabalhos de superv1sao das aplica-

ções de técnicas em Radiologia, em seus respectivos setores , 

são da competência do Técnico em Radiologia. 

Art. 11 - são assegurados todos os direitos aos 

denominados Operadores de Raios - X: devidamente registrados ID 

órgão competente do Ministério da Saúde ou congênere da Unida 

de Federada, que adotarão a denominação referida no art. 19 

desta lei. 

Parágrafo único. 

rem devidamente registrados no 

Os profissionais 

Serviço Nacional 

que se acha -

de Fiscaliza-

ção de Medicina e Farmácia não possuidores do certificado de 

conclusão do 29 ciclo do curso colegial poderão matricular-se 

nas escolas criadas, na categoria de ouvinte, recebendo, ao 

término, certificado de presença, observadas as exigências re 

gulamentares das Escolas de Radiologia. Os dispositivos desta 

lei se aplicam, no que couber, aos auxiliares de Radiologia 

que trabalham com câmara clara e escura. 

Art. 12 - Ficam criados o Conselho Nacional e os 
Conselhos Regionais de Técnicos em Radiologia, órgãos direta--
mente subordinados ao Ministério da Saúde, que funcionarão nos 

mesmos moldes dos Conselhos Federais e Regionais de Medicina, 

obedecida igual sistemática para sua estruturação e com as 

mesmas finalidades de seleção disciplinar e defesa da classe 

dos Técnicos em Radiologia. 

Art. 13 - Fica aprovado o Código de ~tica do Téc 

nico em Radiologia, elaborado e aprovado por unanimidade, em 
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10 de julho de 1971, pela Assembléia Geral Ordinária da FATREB 

- Federação das Associações dos Técnicos em Radiologia dos 

Estados do Brasil. 

Art. 14 - A jornada de trabalho dos profissionais 

abrangidos por esta lei será de 24 (vinte e quatro) horas se

manais, com direito a 40 (quarenta) dias de férias anuais , 

divididos em 2 (dois) períodos. 

Art. 15 - Os benefícios desta lei são extensivos 

aos .contratados do Serviço Público Federal, Autárquico, e Pa

ra-estatal. 

Art. 16 - O salário-mínimo dos profissionais,que 

executam as técnicas definidas no art. 19 desta lei, será e -

quivalente a 2 (dois) salários-mínimos profissionais da reguo, 

medindo sobre esses vencimentos, 40% de risco de vida e insa

lubridade. 

Art. 17 - O Poder Executivo regulamentará 

lei no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias. 

esta 

Art. 18 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das de 

" - ' ------ -

de 1975. 
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COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI N9 317/75 

(ANEXADO O DE N9 957/75) 

Dispõe sobre o exercício da profis
são de Operador de Raios X e dá ou
tras providências. 

RELATC>RIO 

AUTOR: Deputado GOMES DO AMARAL 

RELATOR: Deputado ADEMAR PEREIRA 

Tratam-se de dois projetos análogos, elabo

rados quase ao mesmo tempo, que dispõem sobre o exercício 

da profissão de Operador de Raios-X e dá outras providên -

cias. 

Apreciados em 

Constituição e Justiça (art. 

conjunto pela Comissão de 

142, § 59 da legislação inte~ 

na corporis), ambos sofreram restrições quanto à técnica 

legislativa. 

O primeiro, o de N9 317/75, por discriminar 

os artigos em alíneas, em vez de itens e o segundo, o de 

N9 957/75, por falar em regulamentação, tarefa própria de 
-regulamento e nao de lei. 

Visando a sanar esses vícios de técnica le

gislativa, apresenta o relator, nobre Deputado Lidovino Fan 

ton, Substitutivo ao Projeto de Lei N9 957/75, que se apre 

senta mais sistematizado, com o que estou também de acor -

do, modificando a redação dos artigos de n9s. 6, 8, 11,12, 

13, 17 e 18, sem contudo alterar o sentido técnico e de or 

ganicidade funcional do referido projeto de lei, tendo na

quela Comissão recebido aprovação nos termos de seu Substi 
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.. 
tutivo, julgado que foi quanto a sua constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

Ao avaliarmos o presente projeto de lei,jul 

gando os seus méritos e a extensão do seu alcance no seio 

da sociedade, devemos ter em mente a valorização da pessoa 

humana, através de uma adequação funcional que deve tri

lhar um caminho paralelo ao da evolução técnico-científica 

criada pelo próprio homem e que deve ser revertida em seu 

benefício, através da prestação de serviços qualificados, 
-visando a diferenciar principalmente aos que se propoem a 

participar do esforço comum no desempenho das 

essenciais. 

atividades 

VOTO DO RELATOR 

- -Em razao do exposto, somos pela aprovaçao 

do Projeto de Lei N9 317/75. 

Sala da Comissão, em de 

De 

tU"U /""'7 

ADEMAR PEREIRA 

Relator 

de 1975 
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COMISslo DE SAlJDE 

PARECER DACOMISS~O 

A Comissão de Saúde, em sua reunião do dia 4/12/75, 

apreciando o Projeto de Lein9 317/75 (Anexo o Projeto n9 

957/75), que "disp3e sobre o exerc!cio da profissão de Ope

rador de Raios X, e dá outras providências", opinou, por u-

nanimidade 

lator, que 

pela sua 

adotou o -çao e Justiça. 

H aprovaçao, nos termos do 
Substitutivo da Comissão 

parecer do re

de Constitui -

. ~ . 
Est~veram presentes os Senhores Deputados Fab~o Fon 

seca, Presidente, Adernar Pereira, relator, Francisco Rollem

berg, Airon Rios, Lincoln Grillo, Ulisses Potiguar, Inocên -

cio Oliveira, Wilson Falcão, Leônidas Sampaio, Henrique Fan~ 

tone, Abdon Gonçalves, Osvaldo Buskei, Navarro Vieira,Pedro 

Lucena, Mauro Sampaio e João Alves. 

fifc. 

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 1975 

CêiZ~ Deputad;=FÃ O FONSECA 
Presidente 

~ ( 

~t;do- ADE~E~IRA 
Relator. 
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COMIsslo DE TRAB LHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Relat or: Sr . THEODORO MENDES 

PROJETO DE LEI NA '5J.1, de 1975 

" Dispõe sobre o exercício 
são de Operador de Raios-X 
tras provid~ncias . ti 

Autor: Sr . GOMES DO AMARAL 

da profi§. , 
e da OU-

tlX NI 957, d. 1975 

" Regulamenta o exercício da profis
são de Técnico em Radiologia nos -, 
seus diversos setores e da outras -
providências . " 

Au tor : Sr . RUBEM MEDIN 
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R e 1 a t 
, 
o r o i 

Ambas as proposições aqui em exame , 

anexadas com base no art. 71 do Regimento Interno, 

tratam de dar regulamentação legal a uma profissão 

já existente há muitos anos, ou seja, a de opera-

dor de raios-X ou técnico em radiologia. 

A Comissão de Constitu~ção e Justiça, 

apreciando a matéria através de relatório do Depu-

tado LIDOVINO FANTON, opinou, unanimemente, pela 

sua constitucionalidade e juridicidade, além de o

ferecer um substitutivo para, segundo alegado no 

parecer, melhor adequar as proposições à boa téc~ 

ca legislativa. 

Na Comissão de Saúde, sendo relator 

o Deputado ADEMAR PEREIRA, a manifestação, também 
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unânime, recomendou a aprovação da matéria em con 

formidade com o substitutivo da Comissão de Consti -
tuiç ão e Justiça • 

~ o relatório. 

v o t o 

o Projeto de Lei n2 317/75, se por 

um lado ia cometendo a falha de recomendar jornada 

de trabalho de seis (6) horas para ' . o tecnl.CO em 

radiologia, ou operador de r aios-X (v. § 22, do ar -
tigo 52), 

. , 
quando Ja existe lei dispondo que tal 

jornada é de quatro (4) horas, por outro l ado , c oI! 
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têm uma disposição que não figura no substitutivo 

acolhido nas comissões de Constituição e Justiça e 

de Saúde e que é indispensável de ser contemplada 

na regulamentação desta profissão . 
, 

Tal e a pro! 

bição do seu exercício 

operador de radiologia -
- dela, profissão de 

a menores de dezoito 

anos de idade (v. § la, do art . 5a , do Projeto de 

Lei na 317/75). 

Nestas condições, examinada detida--
,.. 

mente a questao (aliás, não se pode deixar de -

consignar aqui que o substitutivo oferecido pela -

Comissão de Constituição ã Justiça é apenas uma 

versão, melhorada, do texto do Projeto de Lei na 

957/75), 
, ,.., 

o nosso voto e pela aprovaçao da mate--

ria, em conformidade com o referido substitutivo 

(fls. 19 a 22, dos autos do Proi. 317/75 ), mas com 
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a emenda apresentada em anexo, que visa, justamen

te, vedar o exercício da profissão aos menores de 

dezoito anos. Trata-se, como já dissemos, de u-

ma norma especial de tutela do trabalho, indispen-
, 

savel de figurar na regulamentação da profissão de 
, 

tecnico em radiologia • 

Sala da Comissão, em 

/ 

Sr o MENDES 
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COMTSSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO · , 

A Comissão de Trabalh,o eLe9';i,s1.aç~o Social, em 

sua reunião ordinária realizada em 15 de setembro de 1976, 

opinou unanimemente pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 

317, de 1975, com adoção do Substitutivo da Comissão 
• • • 

de 

Constituição e Justiça, com Emenda, nos termos do parecer 

do Relator, Deputàdo Theodoro Mendes. 

Estiveram presentes os segqintes Depqtados: Rosa 

Flores Vice-Presidente, no exerc!cio da Presidência 

Luiz Rocha, Siqueira Campos, João Alves, Nereu Guidi, Osmar 

Leitão, Vingt Rosado, Vilmar Pontes, Wi1mar Dollanhol,Wilsort 

Braga, Lygia Lessa Bastos, Re~ende Monteiro, José Costa,Fre~ 

dericoBrandão, Jorge Moura, Theodoro Mendes e Fernando Cunha. 

gb/:-

Sa1.a das ~e~ni0es, em l.S de sete~ro de 1976 

/ 
/' 

.---., 

~ Deputad~ R0sarlores 

Vice-pr~dente, no exerc!cio da Presidência 

Mendes 

Re1at0r 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO DE LEI NQ 317/75 

,.. 
EMENDA ADOTADA ""PELA COMISSAO AO SUBSTITUTIVO 

DA COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

- Acrescente-se ao art. 2Q do Substitutivo, o seguinte 
, 

paragrafo: 

, , . ,.." 

"Paragrafo unlCO. O menor de dezoito anos nao 
, 

podera exercer a atividade de Operador de Raio-X." 

,.. 
Sala da Comissao, em 

/A 
'~utado ROSA 

Vice-Presidente, no 

FLORES 

Relator 

Presidência 
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PROJETO DE LEI Nº 317-A, de 1975 

(DO SR . GDlVIE S DO AMARAL) 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Oper~ 
dor de Raios- X e dá outras providências ; tendo 
pareceres : da Comissão de Constituição e Justi 
ça , pela constitucional idade , ' juridicidade . e 
técnica legislativa , com Subs ti tutivo ; da Co-. l'V, l'V l'V 

mlssao de Saude , pela aprovaçao , com adoça0 do 
Subs t itutivo da C('~ de Constituição e Jus 
tiça ; e , da Comissão ae Trabalho e Legislaçã~ 

~ ~ 

Social , pela aprovaçao , com adoça0 do Subs ±± tu 
tivo da Comissão de Constituição e Justiça , com 
emen-da . 

(PROJETO DE LEI Nº 317 , de 1975 , tendo anexado 
o de nº 957/ 75 , a que se referem os pareceres) 
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PROJETO DE LEI 
N.o 317, de 1975 

(DO SR. GOMES DO AMARAL) 

Dispõe sobre o exercício da profissão 
de Operador de Raios-X, e dá outras 
providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Saúde e de Trabalho e Le
gislação Social.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O exercício da profissão de Ope
rador·de Raios-X obedecerá ao disposto nes
ta lei. 

A Art. 2.° A profissão ora regulamentada 
WJmente poderá ser exercida: 

a) pelos habilitados na forma do artigo 
3 o· . , 

b) pelos que, embora não habilitados, se 
encontrem no efetivo exercício da atividade 
e venham a promover o registro de que tra
ta o § 2.° do artigo 3.° até 120 (cento e vin
te) dias, contados da publicação da presen
te lei. 

Art. 3.° Após a vigência desta lei, a for
mação do Operador de Raios-X somente 
poderá ser feita em cursos regulares de en
sino médio, oficiais, oficializados ou reco
nhecidos, com duração mínima de 3 (três) 
anos e currículo aprovado pelo Ministério 
da Educação e Cultura. 

§ 1.0 O curso previsto no presente arti
go é equiparado, para todos os efeitos le
gais, aos do 2.° ciclo do ensino médio e equi
valentes. 

§ 2.° O efetivo exercício da profissão de
penderá, ainda, do prévio registro do in
teressado no órgão competente do Ministé
rio da Saúde. 

Art. 4.° Compete ao Operador de Raios
X: 

1) manejar os aparelhos de Raios-X com 
a finalidade: de obter radiografias' para 
diagnóstico, ou de realizar tratamento te
rapêutico; 

2) preparar o paciente para exposição· aos 
Raios-X, colocando, se necessário, placas de 
chumbo para proteger as partes do corpo 
que não devam ficar expostas a radiações; 

3) segurar a placa radiográfica, ou apli
car o tratamento de Raios-X sob a orien
tação do radiologista; 

4) revelar, fixar, lavar e secar a radio
grafia; 

5) consertar pequenas imperfeições dos 
aparelhos; 

6) manter arquivos e registros dos traba
lhos executados. 

Art. 5.° O desempenho da função de 
Operador de Raios-X obedecerá às normas 
gerais relativas à proteção dos trabalhado
res expostos a radiações ionizantes. 

§ 1.0 Os menores de 18 (dezoito) anos 
não poderão exercer a atividade de Opera
dor de Raios-X. 

§ 2.° É fixado em 6 (seis) o número de 
horas de trabalho diário do Operador de 



cai"a: 22 

2 

J 

Através da disciplinação profissional, su
gerida no presente projeto, pretendemos, 
exatamente, diminuir os riscos impostos aos 
Operadores. Art. 6.° Os indivíduos, firmas, sociedades, 

associações, companhias ou empresas, e res
pectivas fili ais, que operem com Raios-X, ou De início, a propositura defere a opera-
a seu cargo tiverem alguma seção dessa ati- ção de Raios-X apenas aos habilitados em 
vidade, só poderão executar os serviços, de- cursos próprios com duração mínima de 3 
pois de provarem, perante o órgão compe-. (~r~s) anos e cu~rículo aprovado pelo Minis
ténte do Ministério da Saúde, que os encar- teno da Educaçao e .Cultura, e enumera ~ 
regados destes, são exclusivamente profis-' tarefas a ser~m .habltualme?t~ desenvolv~
sionais habilitados e registrados de acord~das, com a fmalldade de elimmar os pen
com esta lei. r -gos gerados pelo d~sp~eparo e os extravasa

Parágrafo único. A substituição dos pro
fissionais obrigará a nova prova, por parte 
dos empregadores. 

Art. 7.° A União, os Estados e os Muni
cípios, em todos os cargos, serviços e tra
balhos de Operador de Raios-X, somente 
empregarão profissionais previamente ha
bilitados e registrados de acordo com o dis
posto no artigo 3.° da presente Lei. 

Art. 8.0 As categorias de "hospitais, clí
picas e casas de saúde", do 5.° grupo -
Turismo e Hospitalidade, do Plano da Con
federação Nacional do Comércio e de "en
fermeiros e empregados em hospitais e ca
sas de saúde, inclusive duchistas e massa
gistas", do 4.° Grupo - Empregados em Tu
rismo e Hospitalidade, do Plano da Confe
dtração Nacional dos Trabalhadores no 
Comércio, passam a denominar-se, respec
tivamente: "hospitais, clínicas, casas de 
saúde e similares" e "enfermeiros e empre
gados em hospitais, clínicas, casas de saú
de e similares, inclusive duchistas, massa
gistas e operadores de Raios-X". 

Art. 9.° Esta Lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogada a disposição 
em contrário. 

Justificação 

Tamanho é o cuidado a que fazem jus os 
trabalhadores expostos a radiações ionizan
tes, que a OIT - Organização Internacional 
do Trabalho, na Convenção n.O 115, adota
da na 44.a Sessão da Conferência (Gene
bra, 1960) , chegou a estabelecer normas es
peciais de proteção aos referidos profissio
nais. 

Embora integrando a categoria em foco 
- e por conseguinte expondo-se a uma sé
rie de distúrbios, entre os quais se desta
cam: a esterilidade permanente e a leuce
mia - os Operadores de Raios-X não con
seguiram, até hoje, ter a sua profissão regu
lamentada, com vistas, especialmente, à re
dução dos perigos enfrentados na execução 
de radiografias ou de tratamentos radioló
gicos. 

mentos de competencIa. 
Em seguida, a duração do trabalho d~ 

Operadores - e, conseqüentemente a expO
sição dos mesmos lu; radiações - é reduzi
da para 6 (seis) horas diárias, ficando ex
pressamente vedado qualquer acordo desti
n::.do ao alargamento da jornada. 

Atendendo, outrossim, a uma das reco
mendações contidas na Convenção n .O 115, 
da OIT, proíbe-se o desempenho da ativi
dade pelos menores de 18 anos, de modo a 
evitar prejuízos irreparáveis a organismos 
ainda em desenvolvimento. 

Mais adiante, procurando compensar as 
exigências criadas para o exercício da pro
fissão , estabelece o projeto a obrigatorieda
de da existência de Operadores habilitados 
- e registrados, nos serviços especializados 
de empresas, associações, etc., esclarecendo 
ainda que a substituição desses técnicos 
exigirá nova comprovação perante o órgão 
no qual tenha sido anteriormente feita a 
prova do cumprimento da exigência. 

Com idêntico propósito, o art. 7.° deter
mina que em todos os cargos, serviços e tra
balhos de Operador de Raios-X, a União, 
os Estados e os Municípios empreguem soa 
mente profissionais previamente habilita., 
dos e registrados. 

Finalmente, o art. 8.° corrigindo imperfei
ções do Quadro de Atividades e Profissões 
a que se refere o art. 577 da CLT, inclui na 
categoria econômica de hospitais, etc. a ex
pressão "similares", de modo a abranger 
consultórios, serviços especializados de em
presas e associações, etc., e na categoria 
profissional dos enfermeiros, etc. além da 
mesma expressão "similares", a classe dos 
Operadores de Raios-X. 

O projeto encontra apoio no art. 8.°, item 
XVII, letra r da Constituição Federal -
que atribui à União competência para le
gislar sobre "condições de capacidade para 
o exercício das profissões liberais e técnico
científicas", e não se indispõe com o livre 
exercício das profissões, assegurado pelo art. 
152, § 23 da Lei Maior, uma vez que este 
mesmo preceito submete a prática profissio
nal "às condições de capacidade que a lei 



estabelecer". Esta última norma, cuja pro
cedência não mais é posta em dúvida, após 
inúmeras decisões do Supremo Tribunal Fe
deral ratificando-a, mereceu, aliás , a 
seguinte explicação - defesa de Themísto
cles Cavalcanti, renomado jurista e ex-inte
grante do Excelso Pretório: 

"Tal como as outras liberdades, a de 
profissões sofre as restrições impostas 
pelo interesse público, que exige a pro
va prévia da idoneidade e capacidade 
daqueles que a exercem. 

O Estado usa, assim, de um verdadeiro 
poder de polícia, que se poderia en
quadrar dentro de um título geral de 
Polícia das profissões. 

As restrições impostas à liberdade abso
luta são determinadas pela lei, dentro 
dos limites fixados pelo texto constitu
cional. 

A Constituição de 1891 declarava, em 
seu artigo 7.°, § 24: "É garantido o li
vre exercício de qualquer profissão mo
ral, intelectual e indústrial." 

Embora sem limitações bem definidas, 
o texto acima mencionado sofria, em 
sua aplicação, restrições plenamente 
justificadas. Tinha a ampará-lo a dou
trina e a jurisprudência dos nossos Tri
bunais. 

Comentando o aludido texto, escreveu 
Carlos Maximiliano, em perfeita sínte
se da interpretação dada à disposição 
constitucional: 

"A liberdade consiste em não existir 
corporação de ofício, em ser a classe 
acessível a todos, abertas, sem distin
ção, as matrículas das academias ; 
permite-se a humildes e poderosos a 
conquista do saber indispensável pa
ra o exercício de profissões várias . 
Qualquer indivíduo, nacional ou es
trangeiro, pode ser médico, advogado, 
farmacêutico, chofer de automóvel, 
piloto de navio brasileiro, desde que 
prove ter adquirido os conhecimentos 
necessários . Não há privilégio pes
soal, monopólio nenhum; existe so
mente uma garantia para o público." 
"Não se conhece liberdade absoluta. 
Qualquer franquia tem por limite o 
interesse superior da coletividade . É 
este o espírito da Constituição, ates
tado pelos Anais e pela unanimidade 
dos jurisconsultos." 

Sob o regime daquela Constituição, a 
liberdade profissional não sofria as 
mesmas restrições impostas pela Lei de 
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Apesar de tudo, porém, restrições foram 
opostas à liberdade absoluta de profis
sões. Não somente naquilo que interes
sa às condições para exercê-las, mas 
ainda na maneira de exercê-las". (Tra
tado de Direito Administrativo, volume 
II , págs. 134/135). 

Também o insigne jurista Pontes de Mi
randa, ao comentar os dispositivos constitu
cionais referentes ao exercício das profis
sões, assim se manifesta: 

"Liberdade de profissão significou, de 
início, exclusão do privilégio de profis
são, das corporações de ofício . Na 
Constituição de 1967, ao mesmo tempo 
que se reconhece a liberdade de pro
fissão , prevê-se o direito de legislação, o 
exercício das profissões liberais , bem 
como as restrições impostas pelo bem 
público . Em alguma coisa, portanto, o 
texto constitucional de 1967, como o de 
1946, discrepa do texto constitucional de 
1891, aproximando-se do texto cons
titucional de 1934 . O que é preciso é 
que as exigências para o exercício das 
profissões não criem inacessibilidades, 
por diferenças de nascimento, de sexo, 
de raça, de profissão anterior lícita dos 
indivíduos em causa, ou de qualquer 
dos pais deles, de classe social, de ri
queza, de crenças religiosas, ou de idéias 
políticas . Assim, em conjunto e h armo
nicamente, podem e devem ser enten
didas as regras jurídicas constitucionais 
sobre educação, profissão e trabalho 
("Comentários à Constituição de 1967" 
- Tomo V, pág. 498) . 

Acrescen tando: 

"A liberdade de profissão não pode 
ir até ao ponto de se permitir que 
exerçam algumas profissões pessoas 
inabilitadas, nem até ao ponto de se 
abster o Estado de firmar métodos de 
seleção" (Op. cit., pág. 504). 

Para concluir: 

"A lei pode estabelecer pressupostos 
necessários (subjetivos) para o exercí
cio (do direito) de qualquer profissão. 
Há direito de livre escolha de profissão , 
mas só se pode exercer a profissão es
colhida se se satisfazem os pressupostos 
que a lei exigira. A permissão, título, 
licença ou o que seja, não tem a mesma 
natureza. A inscrição é integrante da 
produção dos pressupostos, o que afas
ta a discussão sobre ser declarativa ou 



() .. o onstit~· a: o Estado tem direito de 
0haJ~Hit ,e a pessoa tem pretensão a 

habilitação, na qual é inelimi
nável .o elemento declarativo, e esse ele 
mento declarativo integra a habilita
ção, tal como oc.orre com o passaporte, 
que integra os pressupostos para o 
exercício da liberdade de sair e entrar 
no território" (Op. et loco cit.). 

A regulamentação de determinada profis
são é, pois, na presente conjuntura, uma 
medida de ordem pública, porquanto faz 
expurgar do seio da classe aventureiros e 
despreparados. Além disso, funciona como 
atrativo para a formação de novos especia
listas, confiantes no aproveitamento em 
funções perfeitamente disciplinadas, num 
mercado de trabalho estável e de caracte
rísticas bem definidas. 

Acreditamos, assim, na aprovação do pre
sente projeto, que regulando o exercício da 
profissão de Operador de Raios-X, atende, 
inclusive, a recomendações da Organização 
Internacional do Trabalho, formalmente 
acei tas pelo Brasil. - Gomes do Amaral. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSõES 

PERMANENTES 

LEI N.o 1. 234 
DE 14 DE DEZEMB!RO DE 1950 

Confere direitos e vantagens a ser
vid();res que operam com Raios-X e 
substâncias radi{)ativas. 

Art. 1.0 Todos os servidores da União, 
civis e militares, e os empregados de enti
dades paraestatais de natureza autárquica, 
que .operam diretamente com Raios-X e 
substâncias radioativas, próximo às fontes 
de irradiação, terão direito a: 

a) regime máximo de vinte e quatro ho
ras semanais de trabalho; 

b) férias de vinte dias c.onsecutivos, p.or 
semestre de atividade profissional, não 
acumuláveis; 

c) gratificação adicional de 40% (qua
renta por cento) do vencimento. 

Art. 2.0 Os Serviços e Divisões manterão 
atualizadas as relacões nominais dos servi
cores beneficiados por esta Lei e indicarão 
os respectivos cargos, ou funções, lotação 
e local de trabalho. relações essas que serão 
submetidas à aprovação do Departamento 
Nacional de Saúde, do Ministério da Edu
cação e Saúde. 

Art. 3.° Os chefes de repartição ou ser
viç.o determinarão o afastamento imediato 
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do trabalho de todo o servidor que apre
sen te indícios de lesões radiológicas, orgâ
nicas, ou funcionais e poderão atribuir-lhes, 
conforme o caso, tarefas sem riscos de 
irradiação, ou a concessão ex officio, de li
cença para tratamento de saúde, na forma 
da legislação vigente. 

Art. 4.° Não serãD abrangidos por esta 
Lei: 

a) os servidores da União, que no exer
cício de tarefas acessórias ou auxiliares, 
fiquem expostos às irradiações, apenas em 
caráter esporádioo e ocasional; .. 

b) os servidores da União, que , embor~ 
enquadrados no disposto no artigD 1.0 desta 
Lei, estej am afastados por quaisquer mo
tivos do exercício de suas atribuições, salvo 
nos casos de licença para tratament.o de 
saúde e licença à gestante, ou comprovada 
a existência de moléstia adquirida no exer
cio de funções anteriormente exercidas, 
de acordo com o art. 1.0 citado. 

Art. 5.° As instalações oficiais e para
estatais de Raios-X e substâncias radioati
vas sofrerãD revisão semestral, nos termos 
da regulamentação a ser baixada. 

Art. 6.° O Poder Executivo regulamenta
rá a presente Lei dentro do prazo de 6'0 
(sessenta) dias e estabelecerá as medidas 
de higiene e segurança no trabalho, neces
sárias à proteção do pessoal que manipular 
Raios-X e substâncias radioativas, oontra 
acidentes e doenças profissionais e reverá, 
anualmente, as tabelas de proteção. 

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. e 

DBCRETO N.o 29.155 
DE 17 DE JANEIRO DE 1951 

Regulamenta a Lei n.o 1. 234, de 14 
de novembro de 1950. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 87, item I, 
da Constituição Federal, e tendo em vista 
o disposto no art. 6.° da Lei n.O 1 .234, de 
14 de novembro de 1950, decreta: 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1.0 Os direitos e vantagens institUÍ
dos pela Lei n.O 1.234, de 14 de novembro 
de 195'0, são extensivos a todos os servido
res públiCOS civis da União, e aos empre
gadDs das entidades paraestatais de natu
reza autárquica, que no exercício de suas 

.. 
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funções operem, direta e habitualmente, 
com Raios-X ou substâncias radioativas, 
próximo às fontes de emanação. 

Parágrafo único. No que se refere aos 
militares, a Lei n.o 1.234 terá regulamen
tação à parte. 

Art. 2.° Para os efeitos do artigo 4.0 da 
Lei n.O 1.234, de 14 de novembro de 1950, 
c.onsideram-se tarefas acessórias ou auxi
liares as que não constituírem atribuições 
normais e constantes do cargo ou função, 
as que forem exercidas esporadicamente ou a título de colaboração transitória, as que 
~ão expuserem a emanações diretas por 

um períoQo mínimo de oito horas semanais 
e as que forem exercidas fora das proxi
midades das fontes de irradiação. 

Art. 3.° A partir da vigência deste Re
gulamento é vedada, sob pena de respon
sabilidade, a designação para operar com 
Raios-X ou substâncias radioativas, de pes
soa que exerça cargo ou função, cujo pro
vimento não exija especificamente habi
litação técnica para esse mister. 

§ 4.° Os chefes de serviço remeterão 
ção onde houver instalações de R_aios-X 
ou substâncias radioativas remeterao aos 
Serviços e Divisões de Pessoal, para os efei
tos do artigo 2.° da Lei n.O 1.234, de 14 de 
novembro de 1950, os dados necessários à 
organização e atualização do cadastro do 
pessoal beneficiado pela citada lei. 

§ 1.0 Só serão concedidos os direitos e 
vantagens previstos na lei a que se refere 
este Regulamento aos funcionários que fi

M urarem nos cadastros aprovados pelo De
w artamento Nacional de Saúde. 

§ 2.° A autoridade que aprovar os cadas
tros providenciará sua imediata publicação 
no órgão oficial. 

§ 3.° Os servidores que se julgarem pre
judicados pela sua não inclusão nos cadas
tros poderão, dentro de 120 dias a cont~r 
da publicação. recorrer, na forma do CapI
tulo XIV do Estatuto dos Funcionários PÚ
blicos ao Departamento Nacional de Saúde, 
reconhecendo-se a este a faculdade de in
deferir de plano os recursos que não esti
verem devidamente fundamentados . 

§ 4.° Os chefes de serviço remeterão 
mensalmente as notificações sobre altera
ções que se verificarem na lista fornecida 
anteriormnete, cabendo ao órgão de pessoal 
respectivo fazer publicar as referidas alte
rações notificando-as, por ~ua vez, ao I?'e
partamento Nacional de Saude para os fms 
do § 1.0 deste artigo. 
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Art. 5.° O Departamento Na c ":,'OJ.4,j,,It"""'C 
Saúde manterá um cadastro atualizado e 
todos os órgãos do serviço público federa 
e das autarquias que possuírem instalações 
de Raios-X e substâncias radioativas, com 
as necessárias características de identifi
cacão de equipamento, local, condições de 
funcionamento e fins em que são utilizadas. 

Art. 6.° A partir da vigência deste Re
gulamento, só serão autorizadas po~as 
instalacões de Raios-X ou substancIas 
radioativas em repartições federais ou au
tarquias, mediante parecer f~vorável do D~
partamento Nacional de Saude, que conSI
derará, sobretudo, se tais instalações são 
indispensáveis às finalidades do órgão e 
apresentam as necessárias condições de se
gurança para os operadores de acordo com 
as normas de proteção estabelecidas neste 
decreto. 

§ 1.0 Em casos especialíssimos poderá o 
Presidente da República autorizar a dis
pensa do parecer a que se refere este 
artigo, desde que seja devidamente compro
vada que as instalações oferecem o grau 
de segurança necessária. 

§ 2.0 Para o cumprimento do disposto 
neste artigo, o Departamento Nacional de 
Saúde poderá ouvir o Instituto Nacional 
de Tecnologia ou qualquer -entidade t écni
co-científica de reconhecida idoneidade 
desde que não se trate de instalações em 
estabelecimentos médicos ou hospitalares. 

Art. 7.° Os chefes de repartição ou de 
serviço que determinarem o afastamento 
imediato do trabalho de servidor que apre
sen te indícios de lesões radiológicas, .orgâ
nicas ou funcionais, providenciarão pa~a 
que o mesmo seja submetido a exame me
dico, para efeito de licença, ai.nda qu~ lhe 
tenha atribuído tarefas sem rISCO de Irra
diação. 

Parágrafo único. Verificando-se em ins
peçãü médica a conveniência d~ se .... o ser
vidor licenciadü, aplicar-se-lhe-a o dISPOSto 
na legislação relativa a licenças. Em~aso 
contrário será ele mantido no nov.o regIme 
de trabalho que lhe tenha sido prescrito. 

Art. 8.° O servidor afastado por apresen
tar índices de lesões radiológicas e ao qual 
tenham sido atribuídas tarefas sem risco 
de irradiação, deixará de fazer jus aüs di
reitos e vantagens instituídos pela Lei n.O 
1.234 de 14 de novembro de 1950, se uma 
vez j~lgado apto em inspeção médica n~o 
reassumir suas funções primitivas ou nao 
voltar a executar os trabalhos em virtude 
dos quais lhe foram assegurados os citados 
direitos e vantagens. 



§ 2.° O disposto neste artigo e seu pa
rágrafo primeiro aplica-se, igualmente, ao 
servidor que após a terminação da licença 
não voltar ao exercício de suas funções. 

Art. 9.° O afastamento para o desempe
nho de tarefas sem risco de irradiações será 
sempre determinado por praw certo, findo 
o qual será o servidor submetido a exame 
de saúde, e se julgado apto deverá reas
sumir as funções, em caso contrário, o pra
zo de seu afastamento será prorrogado. 

Art. 10. Será punido com as penas do 
artigo 162, § 5.°, do Estatuto dos Funcio
nários quem afastar, irregularmente, do 
trabalho, servidor sob pretexto de lesão 
radiológica, ou aprovar relação nominal em 
que figure pessoa que não se enquadre nos 
termos do art. 1.0 deste Regulamento. 

CAPÍTULO II 

Das Normas de Proteção ao Trabalho 

Das Unidades de Rontgendiagnóstico 

e Rontgenterapia 

a) Da higiene geral 

Art. 11. As salas, em que se opere com 
Raios-X, disporão de boas aeração e ven
tilação , na tural ou artificial, de vãos de 
abertura, direta para o exterior dos edifí
cios ou para amplas galerias internas, 

Art. 12, O ar ambiente será renovado, de 
preferência, por aspiração durante o fun
cionamento da aparelhagem radiológica e, 
pelo menos, uma hora após o término dos 
trabalhos, mormente quando haja rede ex
posta de alta tensão, hipótese em que 
deverão sempre ser exauridos o owna An3 
e os gases nitrosos produzidos, 

Art, 13. Nos locais ou salas onde se en
contrarem geradores providos de retifica
ção p~r válvulas electrônicas expostas, 
deverá ser assegurada proteção adequada 
contra a possível emissão de Raios-X por 
essas válvulas. 

b) Da proteção contra os riscos pura
mente elétricos 

Art. 14. A corrente elétrica, alimentadora 
da instalação central do gerador de alta 
tensão, será interceptável por fusíveis ge
rais , relacionados com a capacidade do 
gerador, e comandada por' uma chave ou um 
interruptor geral, de grande tamanho e 
fácil manejo, situado em local de visibili
dade e acesso fáceis, de preferência pró-
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ximo ao posto de comando do aludido ge
rador, 

Art. 15, Os geradores, que abasteçam 
mais de um posto de exame ou aplicação . 
disporão de interruptor de alta tensão ou 
chave de derivação, que isole completa
mente os postos entre si e torne inermes 
os que estiverem fora de uso, 

Art. 16. Os geradores providos de con
densadores de alta tensão terão dispositivo,os 
adequados à descarga da energia residuaL 

Art, 17, A pavimentação das salas de 
exame ou de irradiação e dos postos dA 
comando deverá ser feita de materiais qu'''' 
aumentem' a proteção dos operadores con
tra as descargas à "terra" (madeira, corti
ça, borracha, etc.), 

Art. 18. As redes aéreas de alta tensão, 
que terão dispositivos de descarga à "terra", 
e de segurança contra queda, deverão ser 
instaladas à altura mínima de dois metros 
e meio do piso , sobre isoladores de material 
inalterável sob a ação do tempo, da umi
dade, dos eflúvios e de outros elementos, e 
construídas com condutores de forma, dis
tância entre si e diâmetro tais que, sob vol
tagem máxima, seja anulado o efeito de 
eflúvio ou de corona, 

Art. 19 , De preferência serão utilizadas 
aparelhagens à prova de choques. 

Art. 20. As mesas de exames radioscópi
cos e radiográficos, de rontgenterapia, su
perficial ou profunda, os suportes radiográ
ficos e as mesas e acessórios de comando 
serão ligados à "terra" por fio condutor, de 
diâmetro nunca inferior a dois milímetros, 
soldado em suas ligações terminais. 

Art. 21. Os exames radiológic,os, procee 
didos em salas de operação, serão feitos 
apenas com aparelhos que possuírem rede 
protegida de alta tensão, sempre que forem 
empregados anestésicos inflamáveis. 

c) Da proteção contra radiações em tra
balhos de rontgendiagnóstico 

Art. 22. O tubo produtor de Raios-X de
verá ser montado dentro de cúpula inteiriça 
ou que recubra a,o máximo possível o alu
dido tubo, cuja proteção equivalerá, no 
mínimo, a dois milímetros de chumbo. 

Art. 23. No traj eto do "feixe direto" útil 
de Raios-X, o mais perto possível do seu 
plano de emergência e ao nível da abertura 
da cúpula, será montado um filtro de alu
mínio de espessura nunca inferior a 0,5mm, 

Art. 24. O diafragma radioscópico, em 
sua abertura máxima, deverá permitir a 
passagem de feixe direto útil cuja seção 
normal, no plano de fluoroscopia, não seja 
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maior que o vidro de anteparo fluoroscópi
co, o qual deverá ter proteção equivalente 
a dois milímetros de chumoo. 

Art. 25 . Os seriógrafos, para a prática 
de radiografias visadas, possuirão proteção 
suplementar adequada, excedente e flexível. 

Art. 26. A conexão da alta tensão, em 
trabalhos de radioscopia, far- se-á por meio 
de interruptores de pressão, manual ou a 
pedal, devendo ser rejeitados os modelos 
de contat,a permanente. 

_~rt. 27. Na prática de exames radioscó
~os será obrigatório o uso de palpadores 

mdiretos de qualquer tipo, luvas plumbífe
ras de proteção integral, dorsal e palmar, 
com substâncias de baixo peso atômico, t e
cidos de lã ou algodão, interposto entre o 
couro ou a borracha e a pele, e aventais 
plumbíferos , todos com proteção equivalen
tes pelo mencs a 0,5 milímetros de chumbo. 

Art. 28 . A mesa de comando radiográ
fico deverá ser montada de preferência fo
ra do campo de incidência de qualquer fei
xe direto de Raios X e à retaguarda de gua
rita ou biombo, ou em peça situada ao lado 
da sala de exames - assegurando ao ope
rador proteção nunca inferior a dois milí
metros de chumbo. 

Art. 29 . O visar de vigilância no posto 
de comando terá vidro plumbífero fixo , de 
proteção nunca inferior a dois milímetros 
de chumoo, devendo ser abolidos os vidros 
móveis por dobradiça, guilhotina ou siste
ma equivalente. 

d) Da proteção contra radiações em tra
balhos de roentgenterapia 

A Art. 30. As salas de roentgenterapia, 
' m como os postos de comandos e de 

vigilância de visor fixo, deverão ser pro
tegidos de modo a aboorver as radiações 
que possam atravessar pisos e paredes, 
para isso existindo uma camada de chum
bo ou material equivalente, cuja espessu
sa será variável de acordo com as volta
gens empregadas, as condições de sala, o 
grau de proteção de tubo e outros fatores 
que serão estudados em cada caso. 

Parágrafo único . Para energias supe
riores a 225 kv o chumoo poderá entrar em 
combinação com material conglomerado 
denso e não poroso (tijolos, concreto, bá
rio-concreto, etc.) de modo a assegurar pro
teção tal que só permita a tolerância má
xima de 0,1r por dia, controlada com ionô
metro. 

Art . 31 . A determinação da proteção em 
chumoo, nas irradiações com tuoo excitado 
por quilovoltagens compreendidas entre 
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Art. 32. Os aparelhos de roentgenterapia 
deverão ser providos de dispositivos de sina
lização que indiquem a produção de corren
tes de alta tensão e de Raios X, e a presen
ça de filtros. 

Art. 33. Durante as aplicações de roent
genterapia somente será permitida na sala 
a presença de pessoas estranhas , quando 
devidamente auto rizadas pelo médico; o en
fermo será observado por meio de visor 
apropriado, e, se for julgado conveniente, 
poderá se comunicar com o posto de coman
do e vigilância por meio de sinais óticos ou 
acústicos, ou por campainha elétrica. 

Do emprego de substâncias radioativas 
naturais Ou artificiais 

a) Dos sais de radium 

Art . 34. As pessoas que manipularem 
preparações radioativas deverá ser assegu
rada proteção contra a ação lesiva das ir
radiações sobre as suas mãos e contra as 
lesões orgânicas ou perturbações funcio
nais dos órgãos da reprodução, causadas 
por essa irradiação. 

Art. 35 . A proteção para diferentes 
quantidades de radium, aproximadamente 
equivalente a 0,1r por dia, será determina
da pelo diagrama de Failla, anexo, no qual 
são estabelecidas as combinações conve
nientes dos fatores espessura de chumoo e 
distância foco-operador. 

Art. 36 . As preparações radioativas de
verão ser manipuladas à distância, por meio 
de longas pinças, não devendo ser tocadas 
diretamente com as mãos, e a preparação 
de moldes e aparelhos será feita em local 
bem ventilado, destinado exclusivamente a 
esse fim, devendo o operador trabalhar em 
mesa regular em L, com anteparo especial 
de 5 cm de chumoo interposto entre o re
ferido operador e a preparação radioativa. 

Art. 37. As preparações radioativas fo
ra de uso deverão ser guardadas em cofre, 
em compartimentos próprios formados por 
caixas especiais, isoladas uma das outras e 
assegurando, em todas as direções proteção, 
cujos valores serão determinados pelo dia
grama de Failla, anexo. 

Art. 38 . O local em que serão tomadas 
as medidas para preparação de moldes e 
aparelhos será bem ventilado e isolado de 
outras peças onde haja substâncias radioa
tivas. 



Art. 40. O transporte do radium nos hos
pitais e nos centros urbanos far-se-á por 
meio de dispositivos providos de longas al
ças, observados os valores indicados na ta
bela IlI, anexa, e seus portadores não deve
rão receber dose superior a O,lr por dia, 
medida de foco de radium à cicatriz umbe
lical. 

Art. 41. O transporte interurbano de ra
di um obedecerá às seguintes determinações: 

I - Por mar - colocando-se o material 
radioativo em ccmpartimento estanque, o 
mais distanciado possível de locais de tra
balho ou de permanência da tripulação e 
dos passageiros; 

II - Por terra - observando-se rigorosa
mente os valores indicados na tabela IV, 
anexa. 

b) do radon 
Art. 42. No preparo e emprego do radon, 

cuja proteção deverá ser assegurada como 
se f.ora contra o rádium, serão observadas 
as seguintes disposições: 

I - a captação do radon deverá ser feita 
pelo menos duas vezes por semana, a fim 
de evitar o aumento de pressão nos apare
lhos e conseqüente rutura das canalizações 
de instalação e contaminação do ar am
biente; 

II - todas as manipulações do radon se
rão efetuadas logo após a sua captação; 
III - os locais onde se realize a prepa
ração do radon disporão de sistema de con
trole e aceleração da ventilação, em caso 
de acidentes nos aparelhos ; 

IV - o ar ambiente deverá ser movimen
tado e exaurido meia hora antes de serem 
ocupados tais Locais; 

V - Depois de captado, o radon será se
parado em sementes de ouro por meio de 
mecanismos a e.sse fim apropriado, a fim 
de assegurar proteção adequada ao opera
dor; 

VI - o cofre, que contiver o recipiente 
com a solução de rádium deverá oferecer 
proteção de chumbo de acordo com a quan
tidade de rádium em solução, observados os 
valores indicados pelo diagrama de Failla, 
anexo. 

c) Das substâncias radiativas artificiais: 

Art. 43. No uso terapêutico e na pesqui
sa científica de substâncias radiativas ar-
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tificiais deverão ser tomadas todas as pro
vidências que assegurem a proteção do pes
soal, tendo em vista, em cada caso, a natu
reza, a intensidade e a duração das emis
sões. 

d) Das pesquisas sobre física nuclear e 
suas aplicações a outros fins: 

Art. 14 . Nos laboratórios de pesquisa 
científica, onde se fizerem estudos e aplica
ções sobre transmutação atômica, deverão 
existir os elementos adequados à proteção 
c·ontra. as radiações "alfa" , "beta" e "gama", 
e espeCialmente contra os neutrões. ~ 

Art. 46 . A proteção visará também " 
possível contaminação das roupas, do mo
biliário do labcratório , das águas de uso e 
residuais, a concentração radiativa no ar 
ambiente e atmosferas circunvizinhas, a 
inalação e a ingestão de elementos radia
tivos e a ação dos produtos de cisão nuclear. 

Do Pessoal 

Art. 46 . A admissão do pessoal que ma
nipula aparelhagens de Raios X e substân
cias radiativas, ou que procede a estudos e 
pesquisas sobre física nuclear será sempre 
condicionada à realização de exame prévio 
de sanidade e capacidade fisica, o qual in
cluirá obrigatoriamente o exame hematoló
gico. 

Parágrafo único . Não deverão ser admi
tidas em serviços de terapia pelo rádium e 
pelo radon as pessoas de pele seca, com ten
dência a fissuras, e com verrugas, assim 
como as de baixa acuidade visual não cor
rigível pelo uso de lentes. 

Art. 47. O pessoal em serviços de ront
gendiagnóstico ou rontegenterapia superfi
cial ou profunda, será submetido ainda'" 
um exame clínico por ano e a um exame h" 
matológico per semestre. 

Art. 48 . O pessoal em serviço de terapia 
pelo rádium ou pelo radon, ou de pesquisas 
sobre fí sica nuclear, será submetido ainda 
a um exame clínico por semestre, o qual 
compreenderá cuidadosa observação der
matológica das mãos, e um exame hemato
lógico bimestral. 

Art. 49 . Para o pessoal que trabalhe em 
serviços de rontgendiagnóstico, rontgente
rapia, de rádium e de radon, a dose máxi
ma de tolerância será de O,Ir por dia, que 
além de outros métcdos técnicos de verifi
cação, será controlada usando cada pessoa 
em seus bolsos, periodicamente, durante 
quinze dias consecutivos de trabalho, um 
filme dentário recoberto de chumbo pela 
metade. 

Art. 50 . Para o pessoal, que trabalha em 
pesquisas sobre física nuclear, o controle 

• 
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dos sistemas de proteção far-se-á como dis
põe o artigo anterior, e também o filme 
dentário de prova totalmente recoberto por 
delgada camada de cádmium ródium e in-
diurno ' 

Parágrafo único. Verificado que o film e 
dentário de prova sofreu impressão apre
ciável, deverá ser apurada e eliminada a 
falha do sistema de proteção. 

Art. 51. O presente decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

~io de Janeiro, 17 de janeiro de 1951; 
~~o da Independência e 63.0 da República. 
- EURICO G. DUTRA - José Francisco 
Bias Fortes - Sylvio de Noronha - Canro
bert P. da Costa - Raul Fernandes - Gui
lherme da Silveira - João Valdetaro de 
Amorim e Mello - A. de Novaes Filho -
Pedro Calmon - Ma-rcial Dias Pequeno -
Armando Trompowky. 

TABELA I 

Proteção contra radiações diretas em 
rontgendiagnóstico em rontgenterapia, es
pessura de chumbo correspondente às vá
rias quilovoltagens, a 1,50m do foco do tubo 
CU S. National Bureau of Standards, H.B. 21, 
New York, International Committee of X -
Ray and Radium Protection, 1937) . 

Kv Pb. mm. 

75 1 
100 1,5 
125 2 
150 2,5 
175 3 
200 4 
225 5 
300 9 
400 15 
500 22 
600 34 

Dentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA 0.05 DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 957, de 1975 

(Do Sr. Rubem Medina) 

Regulamenta o exercício da profissão 
de Técnico em Radiologia nos seus di
versos setores e dá outras providên
cias. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N.o 317, 
DE 1975, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 
DO REGlMENTe INTERNO.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os preceitos desta lei regulam o 
exercício da profissão de Técnico em Radio
logia, conceituando-se como tal, todos os 
Operadores de Raios X que, profissional
mente executam as técnicas: 

a) radiológica no setor de diagnóstico; 
_ ) radioterápica no setor de terapia; 

c) radioisotópica no setor de rádioisóto-
pos; 

d) industrial - no setor industrial; 
e) medicina nuclear. 
Art. 2.° São condições para o exercício 

da profissão de Técnico em Radiologia: 

a) ser portador de certificado de conclu
são de 1.0 e 2.° ciclos do curso colegial ou 
equivalente e possuir formação profissio
nal através de Escola Técnica de Radiologia 
com o mínimo de três anos de duração; 

b) possuir diploma de habilitação profis
sional expedido pela Escola Técnica de Ra
diologia, registrado no órgão federal de 
Saúde ou seu congênere da Unidade Fe
derada na qual ocorra o exercício profissio
nal. 

Art. 3.° Toda Entidade, seja de caráter 
pÚblico ou privado, que se propuser insti-

tuir Escola Técnica de Radiologia, deverá 
solicitar o reconhecimento prévio do órgão 
federal de Saúde ou seu congênere da Uni
dade Federada. 

Art. 4.° As Escolas Técnicas de Radiolo
gia só poderão ser reconhecidas se apre
sentarem condições de instalação satisfa
tórias e corpo docente de reconhecida ido
neidade profissional sob a orientação de 
Físico Tecnólogo, Médico especialista e Téc
nico em radiologia. 

§ 1.0 Os programas serão elaborados pe
la autoridade federaL competente, válidos 
para todo o Território Nacional, sendo sua 
adoção indispensável ao reconhecimento de 
tais cursos. 

§ 2.° Em nenhuma hipótese poderá ser 
matriculado o canc!idato que não compro
var a conclusão de curso colegial completo 
1.0 e 2.° ciclos ou curso equivalente. 

§ 3.° O ensino das disciplinas será mi
nistrado em aulas teóricas, práticas e está
gios a serem cumpridos no último ano do 
currículo escolar , ãe acordo com a especia
lidade escolhida pelo aluno. 

Art. 5.° Os centros de estágio serão cons
tituídos pelOS serviços de saúde e de pes
quisas físicas que ofereçam condições es
senciais à prática da profissão na especia
lidade requerida. 

Art. 6.0 A admissão à primeira série da 
Escola Técnica de Radiologia dependerá: 

a) do cumprimento do parágrafo 2.° do 
artigo 4.° desta regulamentação ; 

b) de aprovação em exame de saúde, obe
decidas as condições estatuídas no artigo 
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Art. 7.° As Escolas Técnicas de Radiolo
g.a existentes, ou a serem criadas, deve
rão remeter ao órgão competente do Minis
tério da Saúde para fins de controle e fis
calização de registros, ~.ópia da ata relati
va aos exames finais na qual constem os 
nomes dos alunos aprovados e médias res
pectivas. 

Art. 8.° Os diplomas expedidos por Esco
las Técnicas de Radiol:Jgia, devidamente re
conhecidos têm âmbito nacional e valida
de para o registro de que trata a alínea b 
do artigo 2.° desta Lei. 

Parágrafo único. Uma vez concedido o 
diploma, fica o Técnico em Radiologia obri
gado a registrá-lo, nos termos deste regu
lamento. 

Art. 9.° Dentro de 120 dias a contar da 
publicação desta Lei o Departamento Na
cional de Saúde do Ministério da Saúde 
providenciará no sentido de que sejam bai
xadas instruções às condições, programas e 
exames das Escolas Técnicas de Radiolo
gia. 

Art. 10 . Os trabalhos de supervisão das 
aplicações ce técnicas em radiologia, em 
seus respectivos setores, são da competên
c.a do Técnico em Radiologia. 

Art. 11. São assegurados todos os di
reitos desta Lei até essa data, aos denomi
nados Operadores de Raios X, desde que 
estejam devidamente registrados no órgão 
competente do Min~stério da Saúde ou con
gênere da Unidade Federada, que adotarão 
a denominação ref8rida no artigo 1.0 

Parágrafo único. Os profissionais que se 
acharem devidamente registrados no Ser
viço Nacional de Fiscalização de Medicina e 
Farmácia não possuidores do certificado de 
conclusão do 2.° ciclo do curso colegial, po
derão matricular-se nas Escolas criadas, na 
categoria de ouvinte, recebendo ao término 
um certificado de presença, observadas as 
exigências regulamentares das Escolas de 
Radiologia. 

§ 2.° Os dispositivos desta Lei se apli
cam, no que couber, aos auxiliares de Ra
diologia que trabalham com câmara clara 
e escura. 

Art. 12. Ficam criados o Conselho Na
cional e os ConseL.,.os Regionais de Técni
cos em Radiologia, órgãos diretamente su
bordinados ao Mir.istério da Saúde - se
tor competente - e que funcionarão nos 
mesmos moldes dos Conselhos Federais e 
Regionais de Medicina, obedecida a mes
ma sistemática para sua estruturação e com 
as mesmas fina'idades de seleção discipli-
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nar e defesa da classe dos Técnicos em Ra
diologia. 

Art. 13. Fica, por esta lei, aprovado o 
Código de Ética do Técnico em Radiologia, 
elaborado e aprovado por unanimidade, em 
1n de julho de 1971, pela Assembléia-Geral 
Ordinária da FATREB - Federação das As
sociações dos T~~nicos em Radiologia dos 
Estados do Brasil. 

Art. 14 . A jornada de trabalho dos pro
fissionais abrangidos por esta lei será de 
24 (vinte e quatro) horas semanais, com o 
direito a 40 (quarenta) dias de férias 
anuais, divididos em 2 (dois) períodos. _ 

Art. 15. Os benefícios desta Lei são eP-' 
tensivos aos contratados do Serviço Públi
co Federal, Autárquico e Paraestatal. 

Art. 16. O salário mínimo dos profissio
nais que executam as técnicas definidas no 
art. 1.0 desta Lei, será equivalente a 2 (dois) 
salários mínimos profissionais da região, 
incidindo sobre esses vencimentos, 40% de 
risco de vida e insalubridade. 

Art. 17. Os órgãos oficiais competentes 
terão o prazo de até 180 (cento e oitenta) 
dias para regulamentarem a presente Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo no
meará comissão esrecial para a Regulamen
tação de que trata este artigo, da qual fa
r~o parte também elementos indicados pe
las Entidades de classe interessadas. 

Art. 18. Essa Lei entrará em vigor na 
d~ta de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Justificação 

O extraordinário progresso da Medicina 
do século XVIII para cá tornou extraorA 
nariamente complexo o seu exercício " 
começaram a surgir as especialidades mé
dicas. Apareceram, também, as profissões 
p:>.ramédicas, auxiliares da medicina, tais 
como: enfermagem, fisioterapia, técniCa de 
laboratório, técnica radiológica e outras. É 
fácil compreender que nenhuma dessas 
profissões deve ser exercida sem orienta
ção e controle médico, jurídico, legal, tra
balhista, social, profissional e ético, sem 
que isso implique em limitações ou cercea
mento do exercício das profissões, sob o 
aspecto técnico-científico. 

De modo geral, os respectivos Códigos e 
Regulamentações observam os mesmos pre
ceitos básicos do Código de Ética Médica 
comuns àquelas profissões, apesar de apre
sentarem alguns aspectos específicos do 
exercício de cada uma delas. 

Entre outras, são as seguintes as normas 
éticas e regulamentares básicas desses pro-
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fissionais: respeito to tal à Pessoa Human::!, 
do pacient e; ausência de preconceitos de 
raça, de credo religioso e político e de si
tuação sócio-econômica; lealdade e solida
riedade aos colegas ; respeito à opinião e 
atuação de outros profissionais no trabalho 
em equipe; observar rigorosamente o segre
do profi ssional ; aprimorar-se no desempe
nho técnico-científico; receber rem unera
ção condizente aos serviços profissionais 
prestados; defender os interesses de sua 
c~tegoria profissional e promover a eleva
ção da dignidade desta, a través de preceitos 

,.orais, éticos e funcionais em sua conduta 
. ssoal. 

A técn;~a radiológica atingiu elevado 
grau de desenvolvimento nestes últimos 
anDS, o que poderá ser facilmente verifi
cado através do II Congresso Brasileiro de 
Técnicos em Radiologia, onde foram expos
t2.S as mais recentes, complexas, delicadas 
e variadas técnicas na realização de exames 
radiológicos e de tratamen tos radioterápi
cos. 

Paralelamente a este progresso té.cnico
científico, observa-se um desenvolvimento 
dos Técnicos em Radiologia em t ermos de 
organização social e profissional. Nesse sen
tido, fundou-se a FATREB - Federação 
das Associações de Técnicos em Radiologia 
dos Estados do Brasil , en tidade que repre
sent a a classe no Brasil e no exterior. 

O desenvolvimento técnico-científico e a 
organiza.ção social e prOfissional da classe, 
tornam, naturalmente , mais complexas 3.S 
relaçôes humanas e os deveres sociais e tra · 
balhistas no ' exercício de suas a tividades 
especificas, exigindo, a criação de normas 

. icas, regulamentares , jurídicas e traba

.ist~s, capazes de eliminar e prevenir 
proble!11as individuais ou sociais , além de 
promover a unidade da classe e o seu apri
moram ento técnico, social, moral e cultural, 
bem como o seu aperfeiçoamento profissio
nal. 

Dentre os assun tos de interesse da classe 
e da coletividade a quem servem, avulta 0 
do Regulamen to da Profissão, imperativo 'io 
Direito Trabalhista e da Jus tiça Social. 

E além do mais, é um imperativo de 
r acionalização de prática técnico-científica, 
considerando-se as múltiplas aplicações da 
r adiação ionizante , que exige conhecimen
tos espeCializados p::tra o domínio de seus 
princípios físicos, aplicação e manuseio da 
aparelhagem. 

Considerando-se tambi m, a aplicabilida
elc sempre crescente da radiação ionizante 
r.es seto res de diagnósticos, terapia, rádio
isótopos e industrial; e, tendo-se em vista 
ai.ada a responsabilidade da função do 
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Técnico em Radiologia, que lida co ~dru!~ 
h umanas n os setores de radiodiagnose. 
dio terapia e rádio-isótopos; e, ainda a 
responsabilidade no campo industrial, li
dando com as respectivas especialidades 
com radiação ionizante de alta periculosi
dade; e, finalmente , a necessidade de pes
soal devidamente h abilitado para exercer 
profissão de relevante importância. 

Neste projeto de lei que ora apresenta
mos, procura;n os suprir as falhas legais e 
estru turais de que se r essente o exercício da 
profissão, dotando-a de uma Regulamenta
ção PrMis.sional criando Conselho Nacional 
e Conselh os Regionais de Técnico em Ra
diologia a exemplo de outros organismos 
similares tais como os Conselhos de Medi
cina, Gontabilidade, Ordem dos Advogados 
e etc., para a finalidade de seleção discipli
n :u e defesa da classe. 

De igual maneira, tratamos de inserir no 
mesmo texto legal, o Código de Ética do 
Técnico em Radiologia, elaborado e apro
vado, por unanimidade na Assembléia Ge
ral Ordhária da FETREG - Federação da.s 
Ass,ociações dos Técnicos em Radiologia dos 
Estados do Brasil, em 10 de julho de 1971, 
em São Paulo. 

Acreditamos que, dessa forma , os Técni
cos em Radiologia disporão de um ordena
mento jurídico-legal e ético que lhes pro
porCion ará a necessária estrutura para o 
aprimoramento de sua nobre profissão. 

Gala das Sessões, de de 1975. 
-- Rubem Medina. 

CóDIGO DE ÉTICA DO TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA ELABORADO E APROVA
DO POR UNANIMIDADE. NA ASSEM
BLÉIA-GERl\ L ORDIN,Á RIA DA FATREB 
- FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇõES DOS 
TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DOS ES
TADOS DO BRASIL - EM 10 DE JULH::> 
DE 1971 , EM SÃO PAULO. 

CAPÍTULO I 
Da Profissão 

Art. 1.0 É obje to da profissão do Técnico 
em Radiologia a realização de exames ra
tii{' lógicos ou tratam entos r adioterápicos, 
conforme o campo dessas especialidades a 
que se dedique. 

CAPÍTULO II 
Normas Fundamen tais 

Art. 1.0 O Técnico em Radiologia, no 
desempenho de suas atividades profi ssio
nais , deve respeitar integralmente a digni
dade da pessoa humana do paciente. 

Parágrafo único. Deve o Técnico em Ra 
diologia cuidar de todos os pacientes com 
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ames edicação, sem distinção de raça, 
nacionalidade, partido político, classe social 
ou religião. 

Art. 3.° Deve o Técnico em Radiologia 
pautar a sua vida observando na profissão 
e fora dela, os mais rígidos princípios mo
rais para a elevação de sua dignidade pes
soal, de sua profissão e de toda a Classe. 

Art. 4.° Deve o Técnico em Radiologia 
dedicar-se permanentemente ao aperfei
çoamento de seus conhecimentos técnico
cien tíficos e à sua cultura geral. 

Art. 5.° Deve o Técnico em Radiologia 
pertencer à Associação de Classe da região 
em que trabalha, pois sua admissão ao 
quadro social significa ser merecedor do 
respeito e da consideração de seus colegas, 
face seus valores morais e profissionais. 

Art. 6.° O Técnico em Radiologia esta 
obrigado pela Ética e pela Lei (art. 154 :lo 
Código Penal) a guardar segredo sobre to
das as confidências recebidas e fatos de 
que tenha conhecimento ou haja observado 
no exercício de sua profissão obrigando-se 
a exigir o mesmo segredo de seus auxiliares. 

Parágrafo único. O Técnico em Radio
logia não se obriga a depor, como testemu
nha, sobre fato de que tenha conhecimento 
profissional. mas, intimado a prestar depoi
mento, deverá comparecer à autoridade 
competente para declarar-lhe que esta !i
gado à guarda do segredo profissional, 
(art . 144 do Código Civil). 

CAPíTULO UI 

Relações com o Paciente 

Art. 7.° J amais deve o Técnico em Ra
diologia esquecer que o pudor do paciente 
merece, de sua parte, o maior respeito , 
mesmo em se tratando de crianças. 

Art. 8.° O Técnico em Radiologia, no 
setor de radio-diagnóstico, jamais deverá 
fornecer ao paciente informações diagnós
ticas, verbais ou escritas, sobre o exame 
realizado; e, no setor de radioterapia, infor
mações sobre o prognóstico do tratamento 
que esta efetuando. 

Parágrafo único. Tanto o diagnóstico 
radiológico como a orientação e o prognós
tico do tratamento radioterápico são da 
competência exclusiva dos médicos radiolo
gistas daquelas respectivas especializações. 

CAPíTULO IV 

Relações com os Colegas 

Art. 9.° Não deve o Técnico em Radio
logia praticar quaisquer atos de concorrên
cia desleal aos colegas. 

§ 1.0 Deve abster-se de acumpliciar-se, 
ou colaborar por qualquer forma, com os 
que exercem ilegalmente sua profissão. 

§ 2.0 Não é permitido ao Técnico em 
Radiologia aceitar emprego deixado por co
lega que tenha sido injustamente dispen
sado, salvo consentimento da Associação 
fili ada a que pertença e com o referendo 
da FATREB. 

§ 3.° Constitui ato atentatório à digni
dade profissional um Técnico em Radiolo
gia procurar ocupar emprego que estej a 
sendo exercido por outro colega. 

Art. 10. Deve o Técnico em RadiOIOg_ 
adotar uma atitude tal, de solidariedade e 
'consideração a seus COlegas, respeitando 
sempre os padrões de ética profissional e 
pessoal estabelecidos, indispensá veis ao 
bom en tendimento , harmonia e elevação 
cada vez maior de sua profissão, dentro da 
Classe e no conceito público. 

CAPíTULO V 
Relações com OS Serviços 

Empregadores 

Art. 11. O Técnico em Radiologia deve
rá abster-se j un to ao paciente de fazer 
críticas aos serviços hospitalares e assisten
ciais, à sua enfermagem ou a seus médicos, 
devendo encaminhá-las, discretamente, à 
consideração das autoridades competentes. 

Art. 12. Quando investido em função de 
Chefia, deve o Técnico em Radiologia, em 
suas relações com os colegas e demais auxi
liares, pautar sua conduta pelas normas do 
presente Código, exigindo deles igualmente 
fiel observância dos preceitos éticos. 

Parágrafo único. O respeito aos legítA 
mos direitos de seus colegas não deve im'" 
plicar nunca no esqueCimento, por estes, 
de seus deveres, e atenções, como subordi
nados hierárquicos, para com o colega em 
cargo de chefia. 

CAPÍTULO VI 

Responsabilidade Profissional 

Art. 13. Deve o Técnico em Radiologia 
reconhecer as possibilidades e limitações no 
desempenho de suas funções profissionais e 
só executar exames radiológicos ou trata
mento radioterápico mediante requisição JU 
pedido médico. 

Art. 14. O Técnico em Radiologia res
ponderá civil e penalmente por atos profis
sionais danosos ao paciente a que tenha 
dado causa por imperícia, imprudência, 
negligência ou omissão. 

Art. 15. Deve o Técnico em Radiologia 
assumir sempre a responsabilidade profis-



-5-

sional de seus atos, deixando de atribuir, 
injustamente, seus insucessos a terceiros ou 
a circunstâncias ocasionais. 

Art. 16. O Técnico em Radiologia deve 
observar, rigorosa e permanentemente, as 
normas legais de proteção contra as radia
ções ionizantes no desempenho de suas 
atividades profissionais, para resguardar 
sua saúde, a do paciente, de seus auxiliares 
e de seus dependentes. 

Parágrafo único. Deve o Técnico em 
Radiologia exigir dos serviços em que tra-

tflhe todo o equipamento - indispensável 
de proteção radiológica, cumprindo de

erminações legais, pOdendo negar-se a 
executar exames ou tratamento na falta 
daqueles acessórios. 

CAPíTULO VII 
Remuneração Profissional 

Art. 17. Os serviços profissionais do Téc
nico em Radiologia devem ser remunerados 
em níveis compatíveis com a dignidade da 
profissão e sua importânCia reconhecida 
no quadro da medicina. 

Art. 18. O Técnico em Radiologia rece
berá tão s·omente a remuneração profissio
nal nas condições estabelecidas em seu con
trato de trabalho, devendo recusar, delica
damente, outras importânCias que se lhe 
ofereçam - a qualquer título. 

Parágrafo único. É vedado ao Técnico 
em Radiologia receber comissões, vantagens 
ou remunerações que não correspondam a 
serviços efetivamente prestados. 

CAPíTULO VIII 
ta Trabalho em Equipe 

Art. 19. O trabalho em equipe não dimi
nui a responsabilidade individual dos pro
fission ais empenhados em suas funções 
específicas. 

Art. 20. O Técnico em Radiologia, inte
grado à equipe médiCa tratará a todos com 
a urbanidade e consideração que merecem 
em suas nobres funções , não lhes prejudi
cando o cumprimento de suas obrigações 
e deles exigindo igual comportamento e a 
fiel observância dos preceitos éticos profis
sionais básicos. 

CAPíTULO IX 

Das Associações de Classe 
da Observância e Aplicação 

do Código 

Art. 21. Compete à FATREB - Fe
deração das Associações dos Técnicos em 
Radiologia dos Estados do Brasil - e às 
Associações fili adas orientar, disciplinar e 

fiscalizar o exercício 

§ I.D A F ATREB e as Associações filia
das exercerão as prerrogativas deste arti
go até que a profissão do Técnico em 
Radiologia sej a regulamentada, quando 
estas funções serão observadas pelos órgãos 
oficiais competentes que forem criados. 

§ 2.° Aos associados infratores deste Có
digo serão aplicados as seguintes medidas 
disciplinares: 

a) advertência confidencial; 

b) censura confidencial ; 

c) suspensão; 
d) expulsão. 

§ 3.° As referidas penas serão aplicadas 
pelas Associações e comunicadas à FATREB, 
que dará ciência às demais filiadas. 

§ 4.° Ao prejudicado caberá recurso a 
ser encaminhado à FATREB para que 
a Assembléia de Delegados se pronuncie no 
prazo de até 60 (sessenta) dias após o rece
bimento do requerimento. 

Art. 22. Ao se inscrever em qualquer 
associação filiada à FATREB o Técnico em 
Radiologia assume tacitamente a obrigação 
de respeitar o presente Código. 

Art. 23. Deve o Técnico em Radiologia 
ser solidário com os movimentos generali
zados e justos de defesa dos interesses da 
Classe. 

Parágrafo único. O Técnico em Radio
logia tem o dever moral de participar do 
trabalho da FATREB. visando obter o Re
gulamen to da Profissão. 

CAPíTULO X 

Disposições Gerais 

Art. 24. As dúvidas e os casos omissos 
serão resolvidos pela FATREB, para a qual 
podem ser encaminhadas consultas que, 
não assumindo caráter de denúncia, incor
rão nas mesmas exigênCias de discrição 
e fundamentação. 

Art. 25. Caberá à FATREB, e às Asso
ciações filiadas promoverem a mais ampla 
divulgação do presente Código entre os 
Técnicos em Radiologia e os serviços e hos
pitais em que trabalhem. 

Art. 26. O presente Código de Ética do 
Técnico em Radiologia foi elaborado pela 
FATREB atendendo ao disposto no art. 3.° 
- letras e e i de seus Estatutos Sociais. 
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~~~~~. ~AÇÃO PERTINENTE, ANEXADA 
.... COORDENAÇAO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 

LEI N.o 1.234 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1950 
Confere direitos e vantagens a ser

vidores que operam com Raios-X e 
substâncias radioativas. 

Art. 1.0 Todos os servidores da União, 
civis e militares, e os empregados de enti
dades paraestatais de natureza autárquica, 
que operam diretamente com Raios-X e 
substâncias radioativas, próximo às fontes 
de irradiação, terão direito a: 

a) regime máximo de vinte e quatro ho
ras semanais de trabalho; 

b) férias de vinte dias consecutivos, por 
semestre de atividade profissional, não 
acumuláveis; 

c) gratificação adicional de 40% (qua
renta por cento) do vencimento. 

Art. 2.° Os Serviços e Divisões manterão 
atualizadas as relações nominais dos servi
dores beneficiados por esta Lei e indicarão 
os respectivos cargos, ou funções, lotação 
e local de trabalho, relações essas que serão 
submetidas à aprovação do Departamento 
Nacional de Saúde, do Ministério da Edu
cação e Saúde. 

Art. 3.° Os chefes de repartição ou ser
viço determinarão o afastamento imediato 
do trabalho de todo o servidor que apre
sen te indícios de lesões radiológicas, orgâ
nicas, ou funcionais e poderão atribuir-lhes, 
conforme o caso, tarefas sem riscos de 
irradiação , ou a concessão ex officio, de li
cença para tratamento de saúde, na forma 
da legislação vigente. 

Art. 4.° Não serão abrangidos por esta 
Lei: 

a) os servidores da União, que no exer
cício de tarefas acessórias ou auxiliares, 
fiquem expostos às irradiações, apenas em 
car?ter esporádico e ocasional; 

b) os servidores da União, que. embora 
enquadrados no disposto no artigo 1.0 desta 
Lei, estejam afastados por quaisquer mo
tivos do exercício de suas atribuições, salvo 
nos casos de licença para tratamento de 
saúde e licença à gestante, ou comprovada 
a existência de moléstia adquirida no exer
cic de funções anteriormente exercidas, 
de acordo com o art. 1.0 citado. 

Art. 5.° As instalações oficiais e para
eotatais de Raios-X e substâncias radioati
vas sofrerão revisão semestral, nos termos 
da regulamentação a ser baixada. 

Art. 6.° O Poder Executivo regulamenta
rá a p:'esente Lei dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias e estabelecerá as medidas 
de higiene e segurança no trabalho, neces
sárias à proteção do pessoal que manipular 
Raics-X e substâncias radioa tivas , contra 
aciden tes e doenças profissionais e reverá, 
anualmente , as tabelas de proteção. 

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

DECRETO N.o 29.155 
DE 17 DE JANEIRO DE 1951 

Regulamenta a Lei n.o 1.234, de 14 
de novembro de 1950. 

O Presidente da República , usando da 
atribuição que lhe confere o art. 87, item I , 
da Constituição Federal, e tendo em vista 
o disposto no art. 6.° da Lei n.O 1.234, de 
14 de novembro de 1950, decreta: 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1.0 Os direitos e vantagens instituí
dos pela Lei n.O 1.234, de 14 de novembro 
de 1950, são extensivos a todos os servido
res públicos civis da União, e aos empre
gados das entidades paraestatais de natu
reza autárquica, que no e:cercício de suas 
funções operem, direta e habitualmente, 
com Raios X ou substâncias radioativas, 
próximo às fontes de emanação. 

Parágrafo único. No que se refere ae 
militares. a Lei n.o 1.234 terá regulamen
taç'i{ à parte. 

'\rt. 2.0 Para os efeit{)s do artigo 4.° da 
Lei n O 1.234, de 14 de novembro de 1950. 
consideram-se tarefas acessórias ou auxi
liares as que não constituírem atribuições 
normais e constantes do cargo ou função, 
as que forem exercidas esporadicamente ou 
a titulo de colaboração transitória, as que 
não expuserem a emanações diretas por 
um período mínimo de oito horas semanais 
e as que forem exercidas fora das proxi
midades das fontes de irradiação. 

Art. 3.0 A partir da vigência deste Re
gulamento é vedada, sob pena de respon
sabilidade, a designação para operar com 
Raios X ou substâncias radioativas, de pes
soa que exerça cargo ou função , cujo pro
vimento não exij a especificamente habi
litação técnica para esse mister. 



-7-

§ 4.0 Os chefes de serviço, onde houver 
instalações de Raios X ou substâncias ra
dioativas, remeterão aos Serviços e Divisões 
de Pessoal, para os efeitos do art. 2.° da 
Lei n.o 1 .234, de 14 de novembro de 1950, 
os dados necessários à organização e atua
lização do cadastro do pessoal beneficiado 
pela citada lei. 

§ 1.0 Só serão concedidos os direitos e 
vantagens previstos na lei a que se refere 
este Regulamento aos funcionários que fi
gurarem nos cadastros aprovados pelo De-

. artamento Nacional de Saúde. 

§ 2.0 A autoridade que aprovar os cadas
tros providenciará sua imediata publi.caçãa 
no órgão oficial. 

§ 3.0 Os servidores que se julgarem pre
. ;l! dicados pela sua não inclusão nos cadas
tros poderão, dentro de 120 dias a contar 
da publicação. recorrer, na forma do Capí
tulo XIV do Estatuto dos Funcionários Pú
blicos, ao Departamento Nacional de Saúde, 
rec:mhecendo-se a este a faculdade de in
deferir de plano os recursos que não esti
verem devidamente fundamentados. 

§ 4.0 Os chefes de serviço remeterão 
mensalmente as notificações sobre altera
ções que se verificarem na lista fornecida 
anteriormnete, cabendo ao órgão de pessoal 
respec tivo fazer publicar as referidas alte
rações notificando-as, por sua vez, ao De
partamento N'lcional de Saúde para os fins 
do § 1.0 deste artigo. 

Art. 5.0 O Departamento Nacional de 
Saúde manterá um cadastro atualizado de 

_ dos os órgãos do serviço público federal 
_ das autarquias que possuírem instalações 

de Raios X e substâncias radioativas, com 
as necessárias características de identifi
cação de equipamento, local, condições de 
funcionamento e f:ns em que são utilizadas. 

Art. 6.0 A partir da vigência deste Re
gulamento, só serão autorizadas novas 
instalações de Raios X ou substâncias 
radioativas em repartições federais ou au
tarquias, mediante parecer favorável do De
partamento Nacional de Saúde, que consi
derará, sobretudo , se tais instalações são 
indispensáveis às finalidades do órgão e 
apresentam as necessárias condições de se
gurança para os operadores de acordo com 
as normas de proteção estabelecidas neste 
decreto. 

§ 1.0 Em casos especialíssimos poderá o 
Presidente da República autorizar a dis
pensa do parecer a que se refere este 
artigo, desde que seja devidameate compro-

vada que as instalações oferecem o grau 
de segurança necessária. 

§ 2.0 Para o cumprimento do disposto 
neste artigo, o Departamento Nacional de 
Saúde poderá ouvir o Instituto Na.cional 
de Tecnologia ou qualquer entidade técni
co-científica de reconhecida idoneidade 
desde que não se trate de instalações em 
estabelecimentos médicos ou hospitalares. 

Art. 7.0 Os chefes de repartição ou de 
se:'viço que determinarem o afastamento 
imediato do trabalho de servidor que apre
sen tE indícios de lesões radiológicas, orgâ
nicas ou funcionais, providenciarão para 
que o mesmo seja submetido a exame mé
dico, para efeito de licença, ainda que lhe 
tenha atribuído tarefas sem risco de irra
diação . 

Parágrafo único. Verificando-se em ins
peção médica a conveniência de ser o ser
vidor licenciado, aplicar-se-Ihe-á o disposto 
na legislação relativa a licenças. Em caso 
contrário será ele mantido no novo regime 
de trabalho que lhe tenha sido prescrito. 

Art. 8.0 O servidor afastado por apresen
tar índices de lesões radiológicas e ao qual 
tenham sido atribuídas tarefas sem risco 
de :rradiação, deixará de fazer jus aos di
reitDs e vantagens instituídos pela l;ei n.0 
1.234. de 14 de novembro de 1950, se uma 
vez julgado apto em inspeção médica não 
reassumir suas funções primitivas ou não 
voltar a executar os trabalhos em virtude 
dos quais lhe foram assegurados os citados 
direitos e vantagens. 

§ 1.0 A cassação dos direitos e vantagens 
não exclui o procedimento disciplinar que 
acaso couber. 

§ 2.0 O disposto neste artigo e seu pa
rágrafo primeiro aplica-se. igualmente, ao 
servidor que após a terminação da licença 
não voltar ao exercício de suas funções. 

Art. 9.0 O afastamento para o desempe
nho de tarefas sem risco de irradiações será 
sempre determinado por prazo certo, findo 
o qual será o servidor submetido a exame 
de saúde, e se julgado apto deverá reas
sumir as funções, em caso contrário, o pra
zo de seu afastamento será prorrogado. 

Art. 10. Será punido com as penas do 
artigo 162. § 5.0 , do Estatuto dos Funcio
nários quem afastar, irregularmente, do 
trabalho, servidor sob pretexto de lesão 
radiológica, ou aprovar relação nominal em 
que figure pessoa que não se enquadre nos 
termos do art. 1.0 deste Regulamento. 
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CAPÍTULO II 

Das NOrmas de Proteção ao Trabalho 
Das Unidades de Rontgendiagnóstico 

e Rontgenterapia 

a ) Da higiene geral 
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Art. 11. As salas, em que se opere com 
Raios X, disporão de boas aeração e ven
tilação . natural ou artificial, de vãos de 
abertura, direta para o exterior dos edifí
cios ou para amplas galerias internas. 

Art. 12. O ar ambi ente será renovado, de 
preferência, por aspiração durante o fun
cionamento da aparelhagem radiológica e, 
pelo menos, uma hora após o término dos 
trabalhos, mormente quando haja rede ex
posta de alta tensão, hipótese em que 
deverão sempre ser exauridos o ozona An3 
e os gases nitrosos produzidos. 

Art. 13. Nos locais ou salas onde se en
contrarem geradores providos de retifica
ção por válvulas electrônicas expostas, 
deverá ser assegurada proteção adequada 
contra a possível emissão de Raios X por ' 
es.:;as válvulas. 

b) Da proteção contra os riscos pura
mente elétricos 

Art. 14. A corrente elétrica, alimentadora 
da instalação central do gerador de alta 
tensão, será interceptável por fusíveis ge
rais, relacionados com a capacidade do 
gerador, e comandada l)or uma chave ou um 
interruptor geral , de grande tamanho e 
i ácil manejo, situado em local de visibili
dade e acesso fáceis, de preferência pró~ 
ximo ao posto de comando do aludido ge· 
rador. 

Art. 15. Os geradores, que abasteçam 
mais de um posto de exame ou aplicação, 
disporão de interruptor de alta tensão ou 
chave de derivação, que isole completa
mente os postos entre si e torne inermes 
os que estiverem fora de uso. 

Art. 16. Os geradores providos de con
densadores de alta tensão terão dispositivos 
adequados à descarga da energia residual. 

Art. 17. A pavimentação das salas de 
exame ou de irradiação e dos postos de 
comando deverá ser fe ita de materiais que 
aumentem a proteção dos operadores con
tra as descargas à "terra" (madeira, corti
ça, borracha, etc.). 

Art. 18. As redes aéreas de alta tensão, 
que terão dispositivos de descarga à "terra", 
e de segurança contra queda, deverão ser 
ins taladas à altura mínima de dois metros 
e meio do piso, sobre isoladores de material 
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inalterável sob a açãD do tempo, da umi
dade, dos eflúvios e de outros elementos. e 
construídas com condutores de forma, dis
tância entre si e diâmetro tais que, sob vol
tagem máxima, seja anulado o efeito de 
eflúvio ou de corona. 

Art. 19. De preferência serão utilizadas 
aparelhagens à prova de choques. 

Art. 20. As mesas de exames radioscópi
cos e radiográficos, de rõntgenterapia, su
perficial ou profunda, os suportes radiográ
ficos e as mesas e acessórios de comando 
serão ligados à "terra" por fio condutor, ca 
diimetro nunca inferior a dois miIímetr~ 
soldado em suas ligações terminais. 

Art. 21. Os exames radiológicos proce
didos em salas de operação, serão feitos 
apenas corr aparelhos que possuírem rede 
protegida de alta tensão, sempre que forem 
empregados anestésicos inflamáveis. 

c) Da proteção contra radiações em tra
balhos de rontgendiagnóstico 

Art. 22. O tubo produtor de Raios X de
verá ser montado dentro de cúpula inteiriça 
ou que recubra ao máximo possível o alu
dido tubo, cuja proteção equivalerá, no 
mínimo, a dois milímetros de chumbo. 

Art. 23. No trajeto do "feixe direto" útil 
de Raios X, o mais perto possível do seu 
plano de emergência e ao nível da abertura 
da cúpula, será montado um filtro de alu
mínio de espessura nunca inferior a 0,5mm. 

Art. 24. O diafragma radioscópico, em 
sua abertura máxima, deverá permitir a 
passagem de feixe direto útil cuja seçfa 
normal. no plano de fluoroscopia, não se.
maior que o vidro de ante!.)aro fluoroscópi
co, o qual deverá ter proteção equivalente 
a dois milímetros de chumbo. 

Art. 25. Os seriógrafos, para a prática 
de radiografias visadas, possuirão proteção 
suplementar adequada, excedente e flexível. 

Art. 26. A conexão da alta tensão, em 
trabalhos de radioscopia, far-se-á por meio 
de interruptores de pressão, manual ou a 
pedal, devendo ser rejeitadOS os modelos 
de contato permanente. 

Art. 27. Na prática de exames radioscó
picos será obrigatório o uso de palpadores 
indiretos de qualquer tipo, luvas plumbífe
ras de proteção integral, dorsal e palmar, 
com substâncias de baixo peso atômico, te
cidos de lã ou algodão, interposto entre o 
couro ou a borracha e a pele, e aventais 
plumbíferos, todos com proteção equivalen
tes pelo menos a 0,5 milímetros de chumbo. 

• 
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Art. 28. A mesa de comando radiográ
fico deverá ser montada de preferência fo
ra do campo de incidência de qualquer fei
xe direto de Raios X f. à retaguarda de gua
rita ou biombo, ou em peça situada ao lado 
da sala de exames - assegurando ao ope
rador proteção nunca inferior a dois milí
metros de chumbo. 

Art. 29. O viso r de vigilância no posto 
de comando terá vidro plumbífero fixo, de 
proteção nunca inferior a dois milímetros 
de chumbo. devendo ser abolidos os vidros 
~óveis por dobradiça, guilhotina ou siste
Wa equivalente. 

d) Da proteção contra radiações em tra
balhos de roentgenterapia 

Art. 30. As salas de roentgenterapia, 
bem como os postos de comandos e de 
vigilância de visar fixo, deverão ser pro
tegidos de modo a absorver as radiações 
que possam atravessar pisos e paredes, 
para isso existindo uma camada de chum
bo ou material equivalente, cuj a espessu
S'1 será variável de acordo c'Jm as volta
!!ens empregadas, as condIções de sala, o 
grau de proteção de tubo e outros fatores 
que serão estudados em cada caso. 

Parágrafo único. Para energias supe
riores a 225 kv o chumbo poderá entrar em 
combinação com material conglomerado 
denso e não poroso (tijolos, concreto, bá
rio-concreto, etc.) de medo a assegura: pro
teção tal que só permita a tolerância má
xima de O,lr por dia, controlada com ionô
metro. 

A Art. 31 . A determinação da proteção em 
' umbo, nas irradiações co~ tubo excitado 

por quilo voltagens compreendidas entre 
250Kv e 3 . OOOKv segundo miliamperagens 
variáveis de 0,5 M.A. a 30 M.A. e distâncias 
foco-operador de 0,5m a 10m, deverá ser 
feita de acordo com o monograma de Binka, 
anexo. 

Art. 32. Os aparelhos de roentgenterapia 
deverâo ser providos de dispositivos de sina
lização que indiquem a produção de corren
tes de alta tensão e de Raios X , e a presen
ça de filtros. 

Art. 33. Durante as aplicações de roent
genterapia somente será permitida na sala 
a presença de pessoas estranhas, quando 
devidamente autorizadas pelo médico; o en
fermo será observado por meio de visor 
apropriado, e, se for julgado conveniente, 
poderá se comunicar com o posto de coman
do e vigilância por meio de sinais óticos ou 
acústicos, ou por campainha elétrica. 

Do emprego de substâncias radioativas 
naturais Ou artificiais 

a) Dos sais de radium 

Art. 34. As pessoas que manipularem 
preparações radioativas deverá ter assegu
rada proteção contra a ação lesiva das ir
radiações sobre as suas mãos e contra as 
lesões orgânicas ou perturbações funcio
nais dos órgãos da reprodução, causadas 
por essa irradiação. 

Art. 35. A proteção para diferentes 
quantidades de radium, aproximadamente 
equivalente a O,Ir por dia, será determina
da pelo diagrama de Failla, anexo, no qual 
são estabelecidas as combinações conve
nientes dos fatores espessura de chumbo e 
distância foco-operador. 

Art. 36 . As preparações radioativas de
verão ser manipuladas à distância, por meio 
de longas pinças, não devendo ser tocadas 
diretamente com as mãos , e a preparação 
de moldes e aparelhos será feita em local 
bem ventilado, destinado exclusivamente a 
esse fim, devendo o operador trabalhar em 
mesa regular em L, com anteparo especial 
de 5 cm de chumbo interposto entre o re
ferido operador e a preparação radioativa. 

Art. 37. As preparações radioativas fo
ra de uso deverão ser guardadas em cofre, 
em compartimentos próprios form ados por 
caixas especiais, isoladas uma das outras e 
assegurandO, em todas as direções proteção, 
cujos valores serão determinados pelo dia
grama de Failla, anexo. 

Art. 38. O local em que serão tomadas 
as medidas para preparação de moldes e 
Hparelhos será bem ventilado e isolado de 
outras peças onde haja substâncias radioa
tivas. 

Art. 39. Os enfermeiros e outros auxilia
res só poderão permanecer nas câmaras de 
tratamento dos enfermos quando observa
dos os limites estabelecidos pela tabela lI, 
anexa. 

Art. 40. O transporte do radi um nos hos
pitais e nos centros urbanos far-se-á por 
meio de dispositivos providos de longas al
ças, observados os valore.:.; indicados na ta
bela lIr, anexa, e seus portadores não deve
rão receber dose superior a O,lr por dia, 
medida de foco de radium à cicatriz umbe
lical. 

Art. 41. O transporte interurbano de ra
dium obedecerá às seguintes determinações: 

r - Por mar - colocando-se o material 
radioativo em compartimento estanque, o 
mais distanciado possível de locais de tra-
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balho ou de permanência da tripulação e 
dos passageiros; 

II - Por terra - observando-se rigorosa
mente os valores indicados na tabela IV, 
anexa. 

b) do radon 

Art. 42. No preparo e emprego do radon, 
cuj a proteção deverá ser assegurada como 
se fora contra o radium, serão observadas 
as seguintes disposições: 

I - a captação do radon deverá ser feita 
pelo menos duas vezes por semana, a fim 
de evitar o aumento de pressão nos apare
lhos e conseqüente rutura das canalizações 
de instalação e contaminação do ar am
biente; 

II - todas as manipulações do radon se
rão efetuadas logo apos a sua captação; 

III - os locais onde se realize a prepa
ração do radon c'ispo ~'ão de sistema de con
trole e aceleração da ventilação, em caso 
de acidentes nos aparelhos; 

IV - o ar ambiente deverá ser movimen
tado e exaurido meia hora antes de serem 
ocupados tais locais ; 

V - Depois de captado, o radon será se
parado em sementes de ouro por meio de 
mecanismos a esse fim apropriado, a fim 
de assegurar p:cteção adequada ao opera
dor , 

VI - o cofre, que contiver o recipiente 
com a solução de rádium deverá oferecer 
proteção Je chumbo de acordo com a quan
tidade de radium em solução, observados os 
valores indicados pelo diagrama de Failla, 
anexo. 

c) Das substâncias radiativas artificiais: 

Art. 43. No uso terapêutico e na pesqui
sa científica de substâncias radiatiT.'as ar
tificiais deverão ser tomadas todas as pro
vidências que assegurem a proteção do pes
soal, tendo em vista, em cada caso, a natu
reza, a intensidade e a duraç:ão das emis
sões. 

d) Das pesquisas sobre física nuclear e 
suas aplicações a outros fins: 

Art. 14 . Nos laboratórios de pesquisa 
científica, onde se fizerem estudos e aplica
ções sobre transmutação atômica, deverão 
existir os elementos ddequados à proteção 
CDn tra as radiações "alfa", "beta" e "gama", 
e especialmente contra os neutrões. 

Lote : 49 Caixa : 22 

PL N° 317/1975 

44 

Art. 46. A proteção visará também a 
possível contaminação das roupas, dc mo
biliário do laboratório, das águas de uso e 
residuais , a concentração radiativa no ar 
ambiente e atmosferas circunvizinhas, a 
inalação e a ingestão de elementos radia
tivos e a ação dos produtos de cisão nuclear. 

Do Pessoal 

Art. 46. A admissão do pessoal que ma
nipula aparelhagens de Rai03 X e substân
cias radiativas, ou que procede a estudos e 
pesquisas sobre física nuclear será semprA 
condicionada à realização de exame préviW' 
de sanidade e capacidade fisica, o qual in
cluirá obrigatoriamente o exame hematoló
gico. 

parágrafo único. Não deverão ser admi
tidas em serviços de terapia pelo radium e 
pelo radon as pessoas de pele seca, com ten
dência a fissuras , e com verrugas, assim 
como as de baixa acuidade visual nãc cor
rigível pelo uso de lentes. 

Art. 47 . O pessoal em serviços de ront
gendiagnóstico ou rontegenterapia superfi
cial ou profunda, será submetido ainda a 
um exame clínico por ano e a um exame he
matológico pcr semestre. 

Art. 48. O pessoal em serviço de terapia 
pelo radium ou pelo radon, ou de pesquisas 
sobre física nuclear, será submetido ainda 
a um exame clínico por semestre. o qual 
compreenderá cuidadosa observação der
matológica das mãos, e um exame hemato-
logico bimestral. • 

Art. 49 . Para o pessoal que trabalhe eJ!' 
serviços de rontgendiagnóstico, rontgente
rapia, de radium e de radon, a dose máxi
ma de tolerância será de O,lr por dia, que 
além de outros métcdos técnicos de verifi
cação, será controlada usando cada pessoa 
em seus bolsos, periodicamente, durante 
quinze dias consecutivos de trabalho, um 
filme dentário recoberto de chumbo pela 
metade. 

Art. 50. Para o pessoal, que trabalha em 
pesquisas sobre física nuclear, o controle 
dos sistemas de proteção far-se-á como dis
põe o artigo anterior, e também o filme 
dentário de prova totalmente recoberto por 
delgada camada de cadmium, radium e in
dium. 

Parágrafo único. Verificado que o filme 
dentário de prova sofreu impressão apre
ciável, deverá ser apurada e elíminada a 
falha do sistema de proteção. 

• 
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Art. 51. O presente decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1951; 
130.° da Independência e 63 .° da República. 
- EURICO G. DUTRA - José Francisco 
Bias Fortes - Sylvio de Noronha - Canro
bert P. da Costa - Raul Fernandes - Gui
lherme da Silveira - João Valdetaro de 
Amorim e Mello - A. de Novaes Filho -
Pedro Calmon - Marcial Dias Pequeno -
Armando Trompowsky. 

TABELA I e Proteção cont ra radiações diretas em 
rontgendiagnóstico em rontgenterapia, es
pessura de chumbo correspondente às vá
r:as quilovoltagens, a 1,50m do foco do tubo 

e 

') ,/' 
(U.S. National Bureau of Standarcls, , 
New York, International Committee of X -
Ray and Radium Protection, 1937) . 

Kv Pb. mm. 

75 1 
100 1,5 
125 2 
150 2,5 
175 3 
200 4 
225 5 
300 9 
400 15 
500 22 
600 34 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,::, . ---- .. 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro seja 

o Projeto de Lei n9 3l7-A/75 submetido a segunda discus-
-sao. 

Sala das Sessões ,em 20 de setembro de 1977 

--

GER 6.07 

-. 
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CÂMARA DOS 
I 

DEPUTADOS ~, 

PROJETO DE LEI 
N.o 317 -A, de 1975 

(Do Sr. Gomes do Amaral) 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Operador de 
Raios-X e dá outras providências; tendo pareceres: da Co
missão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com Substitutivo; da 
Comissão de Saúde, pela aprovação, oom adoção do Subs
titutivo da Comissão de Constituição e Justiça; e, da Co
missão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação, 
com adoção do Substitutivo da Comissão de Constituição 
e Justiç~ com emenda. . 

(Projeto' de Lei n.O 317, de 1975, tendo anexado o de 
n .O 957/75, a que se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O exercício da profissão de Operador de Raios-X 

obedecerá ao disposto nesta lei. 
Art. 2.° A profissão ora regulamentada somente poderá ser 

exercida: 
a) pelos habilitados na forma do art. 3.°; 

b) pelos que, embora não habilitados, se encontrem no efetivo 
exercício da atividade e venham a promover o registro de que 
trata o § 2.° do art. 3.° até 120 (cento e vinte) dias, contados da 
publicação da presente lei. 

Art. 3.° Após a vigência desta lei, a formação do Operador 
de Raios-X somente poderá ser feit a em cursos regulares de ensino 
médio, oficiais, oficializados ou reconhecidos, com duração mínima 
de 3 (três) anos e currículo aprovado pelo Ministério da Educação 
e Cultura. 

§ 1.0 O curso previsto no presente artigo é equiparado, para 
todos os efeitos legais, aos do 2.° ciclo do ensino médio e equiva-
lente$. . 
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l §' 2.° O efetivo exercício da profissão dependerá, ainda do 
,....,.n io registro do interessado no órgão competente do Ministério 

'Saúde . 

Art. 4.° Compete ao Operador de Raios-X: 

1) manejar os aparelhos de Raios-X, com a finalidade: de 
obter radiografias para diagnóstico, ou de realizar tratamento 
terapêutico; 

2) preparar o paciente para exposição aos Raios-X, colocando, 
se necessário, placas de chumbo para proteger as partes do corpo 
que não devam ficar expostas a radiações; , 

3) segurar a placa radiográfica, ou aplicar o tratamento de 
Raios-X sob a orientação do radiologista ; 

4) revelar, fixar , lavar e secar a radiografia; 

5) consertar pequenas imperfeições dos aparelhos; 
6) manter arquivos e registros dos trabalhos executados . 

. Art. 5.0 O desempenho da função de Operador de Raios-X 
obedecerá às normas gerais relativas à proteção dos trabalhadores 
expostos a radicações ionizantes. 

§ 1.0 Os menores de 18 (dezoito) anos não poderão exercer 
a atividade de Operador de Raios-X . 

§ 2.0 É fixado em 6 (seis) o número de horas de trabalho 
diário do Operador de Raios-X, vedado qualquer acordo visando 
ao aumento da jornada ora estabelecida. 

Art. 6.° Os indivíduos, firmas, sociedades, associ,ações, com
panhias ou empresas, e respectivas filiais, que operem com Raios-X, 
ou a /leu cargo tiverem alguma seção dessa atividade, só poderão 
executar os serviços, depois de provarem, perant~ o órgão com
petente do Ministério da Saúde, que os , encarregados destes, são 
exclusivamente profissionais habilitados e registrados de acordo 
com esta lei. 

Parágrafo único. A substitutição dos profissionais obrigará a 
nova prova, por parte dos empregadores. 

Art. 7.° A União, os Estados e os Municípios, em todos os 
cargos, serviços e trabalhos de Operador de Raios-X, somente em
pregarão profissionais previamente habilitados e registrados de 
acordo com o disposto no artigo 3.0 da presente Lei. 

Art. 8.0 As categorias de "hospitais, clínicas' e casas de saúde", 
do 5.0 grupo - Turismo e Hospitalidade, do Plano da Confederação 
Nacional do Comércio e de "enfermeiros e empregados em hos
pitais e casas de saúde, inclusive duchistas e massagistas", do 4.0 

Grupo - Empregados em Turismo e Hospitalidade, do Plano da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio, passam 
a denominar-se, respectivamente: "hospitais, clínicas, casas de 
saúde e similares" e "enfermeiros e empregados em hospitais, clí
nicas, casas de saúde e similares, inclusive duchistas, massagistas 
e operadores de Raios-X". 

Art. 9.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada a disposição em contrário. . 
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Justificação 
Tamanho é o cuidado a que fazem jus os trabalhadores expos- · tos a radiações ionizantes, que a OIT - Organização Internacional do Trabalho, na Convenção n.O 115, adotada na 44.a Sessão da Conferência (Genebra, 1960), chegou a estabelecer normas especiais de proteção aos referidos profissionais. 
Embora integrando a categoria em foco - e por conseguinte expondo-se a uma série de distúrbios, entre os quais se destacam: a esterilidade permanente e a leucemia - os Operadores de Raios-X não conseguiram, até hoje, ter a sua profissão regulamentada, com vistas, especialmente, à redução dos perigos enfrentados na execução de radiografias ou de tratamentos radiológicos. 
Através da disciplinação profissional, sugerida no presente projeto, pretendemos, exatamente, diminuir os riscos impostos aos Operadores. . 

De início, a propositura defere a operação de Raios-X apenas aos habilitados em cursos próprios com duração mínima de 3 (três) anos e currículo aprovado pelo Ministério da Educação e Cultura, e enumera. as tarefas a serem habitualmente desenvolvidas, com a finalidade de eliminar os perigos gerados pelo despreparo e os extravasamentos de competência. 
Em seguida, a duração do trabalho dos Operadores - e, conseqüentemente a exposição dos mesmos às radiações - é reduzida para 6 (seis) horas diárias, ficando expressamente vedado qualquer acordo destinado ao alargamento da jornada. 
Atendendo, outrossim, a uma das recomendações contidas na Convenção n.O 115, da OIT, proíbe-se o desempenho da atividade pelos menores de 18 anos, de modo a evitar prejuízos irreparáveis a organismos ainda em desenvolvimento. 
Mais adiante, procurando compensar as exigências' criadas para o exercício da profissão, estabelece o projeto a obrigatoriedade da existência de Operadores habilitados - e registrados, nos serviços especializados de empresas, associações, etc., esclarecendo ainda que a substituição desses técnicos exigirá nova comprovação perante o órgão no qual tenha sido anteriormente feita a prova do cumprimento da exigência. 
Com idêntico propósito, o art. 7.° determina que em todos os cargos, serviços e trabalhos de Operador de Raios-X, a União, os Estados e os Municípios empreguem somente , rofissionais previamente habilitados e registrados . 
Finalmente, o art. 8.°, corrigindo imperfeiçf~s do Quadro de Atividades e Profissões a que se refere o art. 577 da CLT, inclui na categoria econômica de hospitais, etc. a expressão "similares", de modo a abranger consultórios, serviços especializados de empresas e associações, etc., e na categoria profis3ional dos enfermeiros, etc. além da mesma expressão "similar J S", a classe dos Operadores de Raios-X. 
O projeto encontra apoio J?-o .a~t. 8.~!. item XV~I, .letra r da Constituição Federal - que atnbm a Umao compe~e.ncla para ~egislar sobre "condições de capacidade para o exerclClO das profls-• 
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liberais e técnico-científicas", e não se indispõe com o livre. 
~~;-..:;:;'t.CíCiO das profissões, assegurado pelo art. 152, § 23 da Lei Maior, 

.... . a vez que este mesmo preceito submete a prática profissional 
(\ , s condições de capacidade que a lei estabelecer". Esta última 

...... - - ·norma, cuja procedência não mais é posta em dúvida, após inúme-
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ras decisões do Supremo Tribunal Federal ratificap.do-a, mereceu, 
aliás, a seguinte explicação - defesa de Themístocles Cavalcanti, 
renomado jurista e ex-integrante do Excelso Pretório: 

"Tal como as outras liberdades, a de profissões sofre as 
restrições impostas pelo interesse público, que exige a pro
va prévia da idoneidade e capacidade daqueles que a exer
cem. 

O Estado usa, assim, de um verdadeiro poder de polícia, que 
se pOderia enquadrar dentro de um título geral de Polícia 
das profissões. 

As restrições impostas à liberdade absoluta são determi
nadas pela lei, dentro dos limites fixados pelo texto cons-
titucional. 
A Constituição de 1891 declarava, em seu artigo 7.°, § 24: 
"É garantido o livre exercício de qualquer profissão moral, 
intelectual e industrial" 

Embora sem limitações bem definidas, o texto acima men
cionado sofria, em sua aplicação, restrições plenamente 
justificadas. Tinha a ampará-lo a doutrina e a jurispru
dência dos nossos Tribunais . 

Comentando o aludido texto, escreveu Carlos Maximiliano, 
em perfe~ta síntese da interpretação dada à disposição 
constitucional: . 

"A liberdade consiste em. não existir corporação de ofí
cio, em ser a classe acessível a todos, abertas, sem 
distinção, as matrículas das academias; permite-se a 
humildes e poderosos a conquista do saber indispensá
vel para o exercício de profissões várias. Qualquer in-
divíduo, nacional ou estrangeiro, pode ser médico, ad- e 
vogado, farmacêutico, chofer de automóvel, piloto de 
navio brasileiro, desde que prove ter adquirido os co
nhecimentos necessários. Não há privilégio pessoal, 
monopólio nenhum ; existe somente uma garantia para 
o público." "Não se conhece liberdade absoluta. Qual-
quer franquia tem por limite o interesse superior da 
coletividade. É este o espírito da Constituição, atestado 
pelos Anais e pela unanimidade dos jurisconsultos." 

Sob o regime daquela Constituição, a liberdade profissional 
não sofria as mesmas restrições impostas pela Lei de 1934, 
restrições conservadas na Constituição de 1937, mas que 
não subsistiram em 1946. 

Apesar de tudo, porém, restrições foram opostas à liber
dade absoluta de profissões. Não somente naquilo que inte
ressa às condições para exercê-las". (Tratado de Direito 
Administrativo, volume lI, págs. 134/135). • • 

, 
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"Liberdade de profissão significou, de início, exclusão do 
privilégio de profissão, das corporações de ofício. Na Cons
tituição de 1967, ao mesmo tempo que se reconhece a li
berdade de profissão, prevê-se o direito de legislação, o 
exercício das profissões liberais, bem como as, restrições 
impostas pelo bem público. Em alguma coisa, portanto, o 
texto constitucional de 1967, como o de 1946, discrepa do 
texto constitucional de 1891, aproximando-se do texto 
constitucional de 1934. O que é preciso é que as exigências 
para o exercício das profissões não criem inacessibilidades, 
por diferenças de nascimento, de sexo, de raça, de profis
são anterior, lícita dos indivíduos ' em causa, ou de qualquer 
dos pais deles, de classe social, de riqueza, de crenças reli
giosas, ou de idéias políticas. Assim, em conjunto e · har
monicamente, podem e devem ser entendidas as regras 
jurídicas constitucionais sobre educação, profissão e tra
balho ("Comentários à Constituição de 1967" - Tomo V, 
pág. 498) . 

Acrescen tando: 
"A liberdade de profissão não pOde ir até ao ponto de se 
permitir que exerçam algumas profissões pessoas inabili
tadas, nem até ao ponto de se abster o Estado de firmar 
métodos de seleção" (Op. cit., pág. 504). 

Para concluir: 

"A lei pode estabelecer pressupostos necessários (subjeti
vos) para o exercício (do direito) de qualquer profissão. 
Há direito de livre escolha de profissão, mas só se pode 
exercer a pr.ofissão escolhida se se satisfazem os pressu
postos que a lei exigira. A permissão, título, licença ou o 
que seja, não tem a mesma natureza. A inscrição é inte
grante da produção dos pessupostos, o que afasta a dis
cussão sobre ser declarativa ou constitutiva: o Estado tem 
direito de habilitar, e a pessoa tem pretensão a obter a 
habilitação, na qual é ineliminável o elemento declarativo, 
e esse elemento declarativo integra a habilitação, tal como 
ocorre com o passaporte, que integra os pressupostos para 
o exercício da liberdade de sair e entrar no território" (Op. 
et loco cit.). 

A regulamentação de determinada profissão é, pois, na pre
sente conjuntura, uma medida de ordem pública, porquanto faz 
expurgar do seio da classe aventureiros e despreparados. Além 
disso, funciona como atrativo para a formação de novos especia
listas, confiantes no aproveitamento em funções perfeitamente 
disciplinadas, num mercado de trabalho estável e de caracterís
ticas bem definidas. 

, 

Acreditamos assim, na aprovação do presente projeto, que, re
gulando o exercício da profissão de Operador ,de Raios-X, atende, 
inclusive, a recomendações da Organização Internacional do Tra
balho, formalmente aceitas pelo Brasil. - Gomes do Amaral. 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 1.234, DE 14 DE DEZEMBRO DE 195{} 

Confere direitos e vantagens a servidores que operam 
com Raios-X e substâncias radioativas. 

Art. 1.0 Todos os servidores da União, civis e militares, e os 
empregados de entidades paraestatais de natureza autárquica, que 
operam diretamente com Raios-X e substâncias radioativas, pró-

~ ximo às fontes de irradiação, terão direito a: 
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a) regime máximo de vinte e qua,tro horas semanais de traba-
lho; . 

b) férias de vinte dias consecutivos, por semestre de atividade 
profissional, não acumuláveis; 

c) gratificação adicional de 40 % (quarenta por cento) do 
vencimento. 

Art. 2.° Os Serviços e Divisões manterão atualizadas as rela
ções nominais dos servidores beneficiados por esta Lei e indicarão 
os respectivos cargos, ou funções, lotação e local de trabalho, rela
ções essas que serão submetidas à aprovação do Departamento 
Nacional de Saúde, do Ministério da Educação e Saúde. 

Art. 3.° Os chefes de repartição ou serviço determinarão o 
afastamento imediato do trabalho de todo o servidor que apre
sente indícios de lesões radiológicas, orgânicas, ou funcionais e 
poderão atribuir-lhes, conforme o caso, tarefas sem riscos de irra
diações, ou a concessão ex officio, de licença para tratamento de 
saúde, na forma da legislação vigente. 

Art. 4.° Não serão abrangidos por esta Lei: 

a) os servidores da União, que no exercício de tarefas aces
sórias ou auxiliares, fiquem expostos às irradiações, apenas em 
caráter esporádico e ocasional; 

b), os servidores da União, que, embora enquadrados no dis- e 
posto no art. 1.0 desta Lei, estejam afastados por quaisquer mo-
tivos do exercício de suas atribuições, salvo nos casos de licença 
para tratamento de saúde e licença à gestante, ou comprovada a 
existência de moléstia adquirida no exercício de funções anterior-
mente exercidas, de acordo com o art. 1.0 citado. 

Art. 5.° As instalações oficiais e paraestatais de Raios-X e 
substâncias radioativas sofrerão revisão semestral, nos termos da 
regulamen tação a ser baixada. 

Art. 6.° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei den
tro do prazo de 60 (sessenta) dias e estabelecerá as medidas de 
higiene e segurança no trabalho, necessárias à proteção do pessoal 
que manipular Raios-X e substâncias radioativas, contra acidentes 
e doenças profissionais e reverá, anualmente, as tabelas de pro
teção. 

Art. 7.° Esta Lei entrará em Vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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• DECRETO N.o 29 .155, DE 17 DE JANEIRO DE 1951 

Regulamenta a Lei n.o 1.234, de 14 de novembro 
1950. 

O Presidente da República, usando da 'atribuição que lhe con
fere o art. 87, item I, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
disposto no art. 6.° da Lei n.O 1.234, de 14 de novembro de 1950, 
decreta: 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1.0 Os direitos e vantagens instituídos pela Lei n .O 1.234, 
de 14 de novembro de 1950, são extensivos a todos os servido
res públicos civis da União, e aos empregados das entidades 
paraestatais de natureza autárquica, que no exercício de suas 
funções operem, direta e habitualmente, com Raios X ou subs
tâncias radioativas, próximo às fontes de emanação. 

Parágrafo único. No que se refere aos militares, a Lei 
n.o 1.234 terá regulamentação à parte. 

Art. 2.° Para os efeitos do art. 4.° da Lei n .o 1.234, de 14 
de novembro de 1950, consideram-se tarefas acessórias ou auxi
liares as que não constituírem atribuições normais e constantes 
do cargo ou função, as que forem exercidas esporadicamente ou 
a título de colaboração transitória, as que não expuserem a ema
nações diretas por um período mínimo de oito horas semanaIs 
e as que forem exercidas fora das proximidades das fontes de 
irradiação. 

Art. 3.° A partir da vigência deste Regulamento é vedada, 
sob pena de responsabilidade, a designação para operar com 
Raios X ou substâncias radioativas, de pessoa que exerça cargo 
ou função, cujo provimento não exija especificamente habilita
ção técnica para esse mister. 

§ 1.0 Só serão concedidos os direitDs e vantagens previstos 
na lei a que se refere este Regulamento aos funcionários que 
figurarem nos cadastros aprovadas pelo Departamento Nacional 
de Saúde. 

§ 2.° A autoridade que aprovar os cadastros providenCiará 
sua imediata publicação no órgão oficial. 

§ 3.° Os servidores que se julgarem prejudicados pela sua 
não inclusão nos cadastros poderão, dentro de 120 dias a contar 
da publicação, recorrer, na forma do Capítulo XIV do Estatuto 
dos Funcionários Públicos, ao Departamento Nacional de Saúde, 
reconhecendo-se a este a faculdade de indeferir de plano os re
cursos que não estiverem devidamente fundamentados. 

§ 4.° Os chefes de serviço remeterão mensalmente as noti
ficações sobre alterações que se verificarem na lista fornecida an
teriormente, cabendo ao órgão de pessoal respectivo fazer pu
blicar as referidas alterações notificando-as, por sua vez, ao 
Departamento Nacional de Saúde para os fins do § 1.0 deste 
artigo. 



• 

-8-

Art. 5.° O Departamento Nacional de Saúde manterá um • 
adastro atualizado de todos os órgãos do serviço público federal 

e das autarquias que possuírem instalações de Raios X e subs
tâncias radioativas, com as necessárias características de iden
tificação de equipamento, local, condições de funcionamento e 
fins em que são utilizadas. 

Art. 6.° A partir da vigência deste Regulamento, só serão 
autorizadas novas instalações de Raios X ou substâncias radioa
tivas em repartições federais ou autarquias, mediante parecer 
favorável do Departamento Nacional de Saúde, que considerará, _ -
sobretudo, se tais instalações são indispensáveis às finalidades 
do órgão e apresentam as necessárias condições de segurança 
para os operadores de acordo com as normas de proteção esta-
belecidas neste decreto. 

§ 1.0 Em casos especialíssimos poderá o Presidente da Re
pública autorizar a dispensa do parecer a que se refere este artigo, 
desde que seja devidamente comprovada que as instalações ofere
cem o grau de segurança necessária. 

§ 2.° Para o cumprimento do disposto neste artigo, o Depar
tamento Nacional de Saúde podefá ouvir o Instituto . Nacional de 
Tecnologia ou qualquer entidade técnico-científica de reconheci
da idoneidade desde que não se trate de instalações em estabe
lecimentos médicos ou hospitalares. 

Art. 7.° Os chefes de repartição ou de serviço que deter
minarem o afastamento imediato do trabalho de servidor que 
apresente indícios de lesões radiológicas, orgânicas ou funcio

, nais, providenciarão para que o mesmo seja submetido a exame 
médico, para efeito de licença, ainda que lhe tenha atribuído 
tarefas sem risco de irradiação. 

Parágrafo único. Verificando-se em inspeção médica a con
veniência de ser o servidor licenciado, aplicar-se-lhe-á o disposto 
na legislação relativa a licenças. Em caso contrário será ele man
tido no novo regime de traoalho que lhe tenha sido prescrito. 

Art. 8.° O servidor afastado por apresentar índices de lesões 
radiológiCas e ao qual tenham sido atribuídas tarefas sem risco 
de irradiação, deixará de fazer jus aos direitos e vantagens ins
tituídos pela Lei n.o 1.234, de 14 de novembro de 1950, se uma vez 
julgado apto em inspeção médica não reassumir suas funções 
primitivas ou não voltar a executar os trabalhos em virtude dos 
quais lhe foram assegurados os citados direitos e vantagens. 

§ 1.0 A cassação dos direitos e vantagens não exclui o pro
cedimento diSCiplinar que acaso couber. 

§ 2.° O disposto neste artigo e seu § 1.0 aplica-se, igual
mente, ao servidor que após a terminação da licença não voltar 
ao exercício de suas funções. 

Art. 9.° O afastamento para o desempenho de tarefas sem 
risco de irradiações será sempre determinado por prazo certo, 
findo o qual será o servidor submetido a exame de saúde, e se 
julgado apto deverá reassumir as funções, em caso contrário, 
o prazo de seu afastamento será prorrogado. 
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Art. 10. Será punido com as penas do art. 162, § 5.°, 
E::;tatuto dos Funcionários quem afastar, irregularmente, do tra
balho, servidor sob pretexto de lesão radiológica, ou aprovar rela
ção nominal em que figure pessoa que não se enquadre nos ter
mos do art. 1.0 deste Regulamento. 

CAPíTULO II 

Das Normas de Proteção ao Trabalho 

Das Unidades de Rontgendiagnóstico e Rontgenterapia 

_ a) Da higiene geral 

Art. 11. As salas, em que se opere com Raios-X, disporão 
de boas aeração e ventilação, natural ou artificial, de vãos de 
abertura, direta para o exterior dos edifícios ou para amplas ga
lerias internas. 

Art. 12. O ar ambiente será renovado, de preferência, por 
aspiração durante o funcionamento da aparelhagem radiológica 
e, pelo menos, uma hora após o término dos trabalhos, mormente 
quando haja rede exposta de alta tensão, hipótese em que deve
rão sempre ser exauridos o ozona An3 e os gases nitrosos pro
duzidos. 

Art. 13. Nos locais ou salas onde se encontrarem gerado
res providos de retificação por válvulas eletrônicas expostas . de
verá ser assegurada proteção adequada contra a possível emis
são de Raios X por essas válvulas. 

b) Da proteção contra os riscos puramente elétricos 

Art. 14. A corrente elétrica, alimentadora da instalação cen
tral do gerador de alta tensão, será interceptável por fusíveis 
gerais, relacionados com a capacidade do gerador, e comandada 
por uma chave ou um interruptor geral, de grande tamanho e 
fácil manejo, situado em local de visibilidade e acesso fáceis, de 
preferência próximo ao posto de comando do aludido gerador. 

Art. 15. Os geradores, que abasteçam mais de um posto de 
exame ou aplicação, disporão de interruptor de alta tensão ou 
chave de derivação, que isole completamente 0 5 postos entre si 
e torne inermes os que estiverem fora de uso. 

Art. 16. Os geradores providOS de condensadores de alta 
tensão terão (' ispositiv0S adequados à descarga da energia resi
dual. 

Art. 17. A pavimentação das salas de exame ou de irra
diação e dos postos de comando deverá ser feita de materiais 
que aumentem a proteção dos operadores contra as descargas 
à "terra" (madeira, cortiça, borracha, etc . ) 

Art. 18. As redes aéreas de alta tensão, qu e terão dispositi
vos de descarga à "terra", e de segurança con tra queda, deve
rão ser instaladas à altura mínima de dois metros e meio do 
piso, sobre isoladores de material inalterável sob a ação do tempo, 
da umidade, dos eflúvios e de outros elementos, e construídas 
com condutores de forma, distância entre si e diâmetro tais 
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máxima, seja anulado o efeito de eflúvio ou . 

Art. 19. De preferência serão utilizadas aparelhagens à 
prova de choques. 

Art. 20. As mesas de exames radioscópicos e radiográficos, 
de rontgenterapia, superficial ou profunda, os suportes radiográ
ficos e as mesas e acessórios de comando serão ligados à "terra" 
por fio condutor, de diâmetro nunca inferior a dois milímetros, 
soldado em suas ligações terminais. 

Art. 21. Os exames radiológicos, procedidos em salas de ope
ração, serão feitos apenas com aparelhos que possuírem rede pro
tegida de alta tensão, sempre que forem empregados anestésicos 
inflamáveis. 

c) Da proteção contra radiações em trabalhos de rõntgendiag
nóstico 

Art. 22. O tubo produtor de Raios X deverá ser montado 
dentro de cúpula inteiriça ou que recubra ao máximo possível 
o aludido tubo, cuja proteção equivalerá, no mínimo, a ,dois milí
metros de chumbo. 

Art. 23 . No trajeto do "feixe direto" útil de Raios X, o mais 
perto possível do seu plano de emergência e ao nível da abertura 
da cúpula, será montado um filtro de alumínio de espessura nunca 
inferior a 0,5 mm. 

Art. 24. O diafragma radioscópico, em sua abertura máxima, 
deverá permitir a passagem de feixe direto útil cuja seção nor
mal, no plano de fluoroscopia, não seja maior que o vidro de 
anteparo fluoroscópico , o qual deverá ter proteção equivalente 
a dois milímetros de chumbo. 

Art. 25. Os seriógrafos, para a prática de radiografias visa
das, possuirão proteção suplementar adequada, excedente e fle
xível. 

Art. 26. A conexão de alta tensão, em trabalhos de radiosco
pia, far-se-á por meio de interruptores de pressão, manual ou a 
pedal, devendo ser rejeitados os modelos de contato permanente. 

Art. 27. Na prática de exames radioscópicos será obrigatório 
o uso de palpadores indiretos de qualquer tipo, luvas plumbíferas 
de proteção integral, dorsal e palmar, com substâncias de baixo 
peso atômico, tecidos de lã ou algodão, interposto entre o couro 
ou a borracha e a pele, e aventais plumbíferos, todos com prote
ção equivalente pelo menos a 0,5 milímetros de chumbo. 

Art. 28. A mesa de comando radiográfico deverá ser mon
tada de preferência fora do campo de incidência de qualquer 
feixe direto de Raios X e à retaguarda de guarita ou biombo, 
ou em peça situada ao lado da sala de exames - assegurando 
ao operador proteção nunca inferior a dois milimetros de chum
bo. 

Art. 29. O visor de vigilância no posto de comando terá vidro 
plumbífero fixo, de proteção nunca inferior a dois milímetros de 

• 
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. chumbo, devendo ser abolidos os vidros móveis por 
guilhotina ou sistema equivalente. 

d) Da proteção contra radiações em trabalho de rõentgente
rapia 

Art. 30. As salas de roentgenterapia, bem como os postos de 
comandos e de vigilância de viso r fixo, deverão ser protegidos 
de modo a obsorver as radiações que possam atravessar pisos e 
paredes, para isso existindo uma camada de chumbo ou material 
equivalente, cuja expessura será variável de acordo com as vol
tagens empregadas, as condições da sala, o grau de proteção 
de tubo e outros fatores que serão estudados em cada caso. 

Parágrafo único. Para energias superiores a 225 kv o chumbo 
poderá entrar em combinação com material conglomerado denso 
e não poroso <tijolos, concreto, bário-concreto, etc. ), de modo a 
assegurar proteção tal que só permita a tolerância máxima de 
O,lr por dia, controlada com ionÔmetro. 

Art. 31. A determinação da proteção em chumbo, nas irra
diações com tubo excitado por quilovoltagens compreendidas en
tre 250 kv e 3.000 kv segundo miliamperagens variáveis de 0,5 M.A. 
a 30 M.A. e distâncias foco-operador de 0,5m a 10m, deverá ser 
feita de acordo com o monograma de Binka, anexo. 

Art. 32. Os aparelhos de roentgenterapia deverão ser pro
vidos de dispositivos de sinalização que indiquem a produ~ão de 
correntes de alta tensão e de Raios X, e a presença de filtros. 

Art. 33. Durante as aplicações de roentgenterapia somente 
será permitida na sala a presença de pessoas estranhas, quando 
devidamente autorizadas pelo médico ; o enfermo será observa
do por meio de visor apropriado, e, se for julgado conveniente, 
poderá se comunicar com o posto de comando e vigilância por 
meio de sinais óticos ou acústicos, ou por campainha elétrica . 

Do emprego de substâncias radiativas 
na turais ou artificiais 

a) Dos sais de radium 
Art . 34 . As pessoas que manipularem preparações radiati

vas deverá ser assegurada proteção contra a ação lesiva das 
irradiações sobre as suas mãos e contra as lesões orgânicas ou 
perturbações funcionais dos órgãos da reprodução, causadas por 
essa irradiação. 

Art. 35. A proteção para diferentes quantidades de rariium, 
aproximadamente equivalente a O,Ir por dia, será determinada 
pelo diagrama de Failla, anexo, no qual são estabelecidas as 
combinações convenientes dos fatores espessura de chumbo e 
distância foco-operador. 

Art . 36. As preparações radiativas deverão ser manipula
das à distância, por meio de longas pinças, não devendo ser to
cadas diretamente com as mãos, e a preparação de moldes e apa
relhos será feita em local bem ventilado, destinado exclusiva
mente a esse fim, devendo o operador trabalhar em mesa regular 
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ardadas em cofre, em compartimentos próprios formados por 
caixas especiais, isoladas uma das outras e assegurando, em todas 
as direções proteção, cujos valores serão determinados pelo dia
grama de Failla, anexo. 

Art. 38. O local em que serão tomadas as medidas para pre
paração de moldes e aparelhos será bem ventilado e isolado de 
outras peças onde haj a substâncias radiativas. 

Art. 39. Os enfermeiros e outros auxiliares só poderão per
manecer nas câmaras de tratamento dos enfermos quando obser
vados os limites estabelecidos pela tabela lI, anexa. 

Art. 40. O transporte do radium nos hospitais e nos centros 
urbanos far-se-á por meio de dispositivos providos de longas alças, 
observados os valores indicados na tabela lII, anexa, e seus por
tadores não deverão receber dose superior a O,Ir por dia, medida 
de foco de radium à cicatriz umbelical. 

"'0 
Art. 41. O transporte interurbano de radium obedecerá às 

seguin tes determinações: "Z 
!..J 
.30.. I - por mar - colocando-se o material radiativo em com

partimento estanque, o mais distanciado possível de locais de 
trabalho ou de permanência da tripulação e dos passageiros; 

II - Por terra - observando-se rigorosamente os valores in
dicados na tabela IV, anexa. 

b) Do radon 

Art. 42. No preparo e emprego do radon, cuja proteção de
verá ser assegurada como se fora contra o radium, serão obser
vadas as seguintes disposições: 

I - a captação do radon deverá ser feita pelo menos duas 
vezes por semana, a fim de evitar o aumento de pressão nos 
aparelhos e conseqüente rutura das canalizações de instalação 
e contaminação do ar ambiente; 

II - todas as manipulações do radon serão efetuadas logo 
após a sua captação; 

III - os locais onde se realize a preparação do radon dis
porão de sistema de controle e aceleração da ventilação, em caso 
de acidentes nos aparelhos; 

IV - o ar ambiente deverá ser movimentado e exaurido meia 
hora antes de serem ocupados tais locais; , 

V - depois de captado, o radon será separado em sementes de 
ouro por meio de mecanismos a esse fim apropriado, a fim de 
assegurar proteção adequada ao operador; 

VI - o cofre, que contiver o recipiente com a solução- de 
radium deverá oferecer proteção de chumbo de acordo com a 
quantidade de radium em solução, observados os valores indi
cados pelo diagrama de Failla, anexo. 
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c) Das substâncias radiativas artificiais 

Art. 43. No uso terapêutico e na pesquisa científica de subs
tâncias radiatiyas artificiais deverão ser tomadas todas as pro
vidências que assegurem a proteção do pessoal, tendo em vista, 
em cada caso, a natureza, a intensidade e a duração das emis
sões. 

d) Das pesquisas sobre física nuclear e suas aplicações a ou
tros fins 

Art. 44. Nos laboratórios de pesquisa científica, onde se fize
rem estudos e aplicações sobre transmutação atômica, deverão 
existir os elementos adequados à proteção contra as radiações 
"alfa", "beta" e "gama", e especialmente contra os nêutrons. 

Art. 45. A proteção visará também a possível contaminação 
das roupas, do mobiliário do laboratório, das águas de uso e 
residuais, a concentração radiativa no ar ambiente. e atmosfe
ras circunvizinhas, a inalação e a ingestão de elementos radia
tivos e a ação dos produtos de cisão nuclear. 

Do Pessoal 

Art. 46. A admissão do pessoal que manipula aparelhagens 
de Raios X e substâncias radiativas, ou que procede a estudos e 
pesquisas sobre física nuclear será sempre condicionada à reali
zação de exame prévio de sanidade e capacidade física, o qual 
incluirá obrigatoriamente o exame hematológico. 

Parágrafo único. Não deverão ser admitidas em serviços de 
terapia pelo radium e pelo radon as pessoas de pele seca, com 
tendência a fissuras, e com verrugas, assim como as de baixa 
acuidade visual não corrígível pelo uso de lentes. 

Art.' 47. O pessoal em serviços de rontgendiagnóstico ou ront
genterapia superficial ou profunda, será submetido ainda a um 
exame clínico por ano e a um exame hematológico por semestre. 

Art. 48. O pessoal em serviço de terapia pelo radium ou pelo 
radon, ou de pesquisas sobre física nuclear, será submetido ainda 
a um exame clínico por semestre, o qual compreenderá cuidado
sa observação dermatológica das mãos, e um exame hema
tológico bimestral 

Art. 49. Para o pessoal que trabalhe com serviços de ront
gendiagnóstico, rontgenterapia, de radium e de radon, a dose 
máxima de tolerância será de O,lr por dia, que além de outros 
métodos técnicos de verificação, será controlada usando rada 
pessoa em seus bolsos, periodicamente, durante quinze dias con
secutivos de trabalho, um filme dentário recoberto de chumbo 
pela metade. 

Art. 50. Para o pessoal, que trabalha em pesquisas sobre físi
ca nuclear, o controle dos sistemas de proteção far-se-á como 
dispõe o artigo anterior, e também o filme dentário de prova 
totalmente recoberto por delgada camada de cadmium, radium e 
indium. 
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eliminada a 

Art. 51. O presente decreto entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1951; 130.0 da Independên
cia e 63.0 da República. - EURICO G. DUTRA - José Francisco 
Bias Fortes - Sylvio de Noronha - Canrobert P. da Costa - Raul 
Fernandes - Guilherme da Silveira '- João Valdetaro de Amorim 
e Mello - A. de Novaes Filho - Pedro Calmon - Marcial Dias tA 
Pequeno Armando Trompowky. ' ., 

TABELA I 

Proteção contra radiações diretas em rõntgendiagnóstico em 
rõntgenterapia, espessura de chumbo correspondente às várias 
quilovoltagens, a 1,50m do foco do tubo (U.S. National Bureau of 
Standards, H.B. 21, New York, International Committe of X -
Ray and Radium Protection, 1937). 

Kv Pb. mm. 

75 1 
100 1,5 
125 2 
150 2,5 
175 3 
200 4 
225 5 
300 9 
400 15 
500 22 
600 34 

PROJETO DE LEI N.o 957, de 1975 
(Do Sr. Rubem Medina) 

Regulamenta o exercício da profissão de Técnico em 
Radiologia nos seus diversos setores, e dá outras provi-
dências. ' 

(Anexe-s,e ao Projeto de Lei n.O 317, de 1975, nos ter
mos do artigo 71 do Regimento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os preceitos desta lei regulam o exercício da profissão 

de Técnico em Radiologia, conceituando-se como tal, todos os Ope
radores de Raios X que, profissionalmente executam as técnicas: 

a) radiológica no setor de diagnóstico; 

b) radioterápica no setor de terapia; 

e 
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c) radioisotópica no setor de radioisótopos; 
d) industrial no setor industrial; 
e) medicina nuclear. 
Art. 2.° São condições para o exercício da profissão de Técnico 

em Radiologia: 
a) ser portador de certificado de conclusão de 1.0 e 2.° ciclos 

do curso colegial ou equivalente e possuir formação profissional 
através de Escola Técnica de Radiologia com o mínimo de três anos 
de duração ; 

b) possuir diploma de habilitação profissional expedido pela 
Escola Técnica de Radiologia, registrado no órgão federal de Saú
de ou seu congênere da Unidade Federada na qual ocorra o exercí
cio profissional. 

Art. 3.° Toda Entidade, seja de caráter público ou privado, que 
se propuser instituir Escola Técnica de Radiologia, deverá soli
citar o reconhecimento prévio do órgão federal de Saúde ou seu 
congênere da Unidade Federada. 

Art. 4.° As Escolas Técnicas de Radiologia só poderão ser re
conhecidas se epresentarem condições de instalação satisfatórias e 
corpo docente de reconhecida idoneidade profissional sob a orien
tação de Físico Tecnólogo, Médico especialista e Técnico em Radio
logia:. 

§ 1.0 Os programas serão elaborados pela autoridade federal 
competente, válidos para todo o Território Nacional, sendo sua ado
ção indispensável ao reconhecimento de taís cursos. 

§ 2.° Em nenhuma hipótese poderá ser matriculado o candl
dato que não comprovar a conclusão de curso colegial completo, 1.0 
e 2.° ciclos ou curso equivalente. 

§ 3.° O ensino das disciplinas será ministrado em aulas teó
ricas, práticas e estágios a serem cumpridos no último ano do currí
culo escolar, de acordo com a especialidade escolhida pelo aluno. 

Art. 5.° Os centros de estágio serão constituídos pelos serviços 
de saúde e de pesquisas físicas que ofereçam condições essenciais 
à prática da profissão na especialidade requerida. 

Art. 6.0 A admissão à primeira série da Escola Técnica de Radio
logia dependerá: 

a) do cúmprimento do parágrafo 2.0 do artigo 4.° desta regula
mentação; 

b) de aprovação em exame de saúde, obedecidas as condições 
estatuídas no artigo 46, . parágrafo único, do Decreto n.o 29 .155, de 
17 de janeiro de 1951. 

Art. 7.° As Escolas Técnicas de Radiologia existentes, ou a serem 
criadas, deverão remeter ao órgão competente do Ministério da 
Saúde para fins de controle e fiscalização de registros, cópia da 
ata relativa aos exames finais na qual constem os nomes dos alu
nos aprovados e médias respectivas. 

Art. 8.0 Os d~plomas expedidos por Escolas Técnicas de Radio- . 
logia, devidamente reconhecidos têm âmbito nacional e validade 
para o registro de que trata a alínea b do artigo 2.° desta Lei. 
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Art. 9.° Dentro de 120 dias a contar da publicação desta Lei o 
Departamento Nacional de Saúde do Ministério da Saúde providen
ciará no sentido de· que sejam baixadas instruções às condições, 
programas e exames das Escolas Técnicas de Radiologia. 

Art. 10. Os, trabalhos de supervisão das aplicações de téci:licas 
em radiologia, em seus respectivos setores, são da competência do 
Técnico em Radiologia. 

Art. 11. São assegurados todos os direitos desta Lei até essa 
data, aos denominados Operadores de Raios X, que estejam de
vidamente registrados no órgão competente do Ministério da Saúde 
ou congênere da Unidade Federada, que adotarão a denominação 
referida no artigo 1.0 

§ 1.0 Os profissionais que se acharem devidamente registra
dos no Serviço Nacional de Fiscalização de Medicina e Farmá
cia não possuidores do certificado de conclusão do 2.° ciclo do 
curso colegial, poderão matricular-se nas Escolas criadas, na cate
goria de ouvinte, recebendo ao término um certificado de presença, 
observadas as exigências regulamentares das Escolas de Radiolo
gia. 

§ 2.° Os dispoSitivos desta Lei se aplicam, no que couber, aos 
auxiliares de Radiologia que trabalham com câmara clara e escura. 

Art . 12. Ficam criados o Conselho Nacional e os Conselhos Re
gionais de Técnicos em Radiologia, órgãos diretamente subordina
dos ao Ministério da Saúde - setor competente - e que funcio
narão nos mesmos moldes dos Conselhos Federais e Regionais de 
Medicina, obedecida a mesma sistemática para. sua estruturação e 
com as mesmas finalidades de seleção disciplinar a defesa da clas
se dos Técnicos em Radiologia. 

Art. 13. Fica, por esta Lei, aprovado o Código de Ética do Téc
nico em Radiologia, elaborado e aprovado por unanimidade, em 
10 de julho de 1971, pela Assembléia-Geral Ordinária da FATREB -
Federação das Associações dos Técnicos em Radiologia dos Estados 
do Brasil. 

Art. 14. A jornada de trabalho dos profissionais abrangidos 
por esta Lei será de 24 (vinte e quatro ) horas semanais, com direi
to a .40 (quarenta) dias de férias anuais, divididos em 2 (dois ) pe
ríodos. 

Art. 15. Os benefícios desta Lei são extensivos aos contratados 
do Serviço Público Federal, Autárquico e Paraestatal. 

Art. 16 . O s~lário mínimo dos profissionais que executam as 
técnicas definidas no art. 1.0 desta Lei, será. equivalente a 2 (dois) 
salários mínimos profissionais da região, incidindo sobre esses ven
cimentos, 40 % de risco de vida e insalubridade. 

Art. 17. Os órgãos oficiais competentes terão o prazo de até 180 
(cento e oitenta) dias para regulamentarem a presente Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo nomeará comissão especial 
para a Regulamentação de que trata este artigo, da qual farão par-
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te também elementos indicados pelas Entidades de 
sadas. 

Art. 18. Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O extraordinário progresso da Medicina do século XVIII para 
cá tornou extraordinariamente complexo o seu exercício e come
çaram a surgir especialidades médicas. Apareceram, também, as 
profissões paramédicas, auxiliares da medicina, tais como: enfer
magem, fisioterapia , · técnica de laboratório, técnica radiológica e 
outras. É fácil compreender que nenhuma dessas profissões deve 
ser exercida sem orientação e controle médico, jurídico, legal, tra
balhista, social, profissional e ético, sem que isso implique em limi
tações ou cerceamento do exercício das profissões, sob o aspecto 
técnico-científico. 

De mado geral, os respectivos Códigos e Regulamentações 
observam os mesmos preceitos básicos do Código de Ética Médica 
comuns àquelas profissões, apesar de apresentarem alguns aspec
tos específicos do exercício de cada uma delas. 

Entre outras, são as seguintes as normas éticas e regula
mentares básicas desses profissionais: respeito total à Pessoa Hu
mana do paciente ; ausência de preconceitos de raça, de credo 
religiOSO e político e de situação sócio-econômica; lealdade e soli
dariedade aos colegas; respeito à opinião e atuação de outros pro
fissionais no trabalho em equipe; observar rigorosamente o segre
do profissional ; aprimorar-se no desempenho técnico-científico; 
receber remuneração condizente aos serviços profissionais presta
dos ; defender os interesses de sua categoria profissional e pro
mover a elevação da dignidade desta, através de preceitos morais, 
éticos e funcionais em sua conduta pessoal. 

A técnica radiológica atingiu elevado grau de desenvolvimento 
nestes últimos anos, o que poderá ser facilmente verificado atra
vés do li Congresso Brasileiro de Técnicos em Radiologia, onde 
foram expostas as mais recentes, complexas, delicadas e variadas 
técnicas na realização de exames radiológicos e de tratamentos 
radioterápicos. 

Paralelamente a este progresso técnico-científico, observa-se 
um desenvolvimento dos Técnicos em Radiologia em termos de 
organização social e profissional. Nesse sentido, fundou-se a 
FATREB - Federação das Associações de Técnicos em Radiologia 
dos Estados do Brasil, entidade que representa a classe no Brasil 
e no exterior. 

O desenvolvimento técnico-científico e a organização social 
e profissional da classe, tornam, naturalmente, mais complexas as 
relações humanas e os deveres sociais e trabalhistas no exercício 
de suas atividades específicas, exigindo, a criação de normas éti
cas, regulamentares, jurídicas e trabalhistas, capazes de eliminar e 
prevenir problemas individuais ou sociais, além de promover a 
unidade da classe e o seu aprimoramento técnico, social, moral e 
cultural, bem como o seu aperfeiçoamento profissional. 

\ 



N 
N 

lO 
)( 

'i;; 
U 

11) 
l"
m 
..... U') 
-U') 
I"-..... 
M 

"'o .. z 
! ...J 
.30.. 

. \ 

- 18-

assuntos de interesse da classe e da coletividade a 

E além do mais, é um imperativo de racionalização de prática 
técnico-científica, considerando-se as múltiplas aplicações da ra
diação ionizante, que exige conhecimentos especializados para o 
domínio de seus princípios físicos , aplicação e manuseio da apa;
relhagem. 

Considerando-se também, a aplicabilidade sempre crescente 
da radiação ionizante nos setores de diagnósticos, terapia, rádio
isótopos e industrial ; e, tendo-se em vista ainda a responsabilida
de da função do Técnico em Radiologia, que lida com vidas hu
manas nos setores de radiodiagnose, rad,ioterapia e radioisótopos; 
e, ainda a responsabilidade no campo industrial, lidando com as 
respectivas especialidades com radiação ionizante de alta peri
culosidade ; e, finalmente , a necessidade de pessoal devidamente 
habilitado para exercer profissão de relevante importância. 

Neste projeto de lei que ora apresentamos, procuramos suprir . 
as falhas legais e estruturais de que se ressente o exercício da pro
fissão , dotando-a de uma Regulamentação Profissional criando 
Conselho Nacional e Conselhos Regionais de Técnicos em Ra
diologia a exemplo de outros organismos similares tais como os 
Conselhos de Medicina, Contabilidade, Ordem dos Advogados e etc., 
para a finalidade de seleção disciplinar e defesa da classe . 

De igual maneira, tratamos de inserir no mesmo texto legal, 
o Código de Ética do Técnico em Radiologia, elaborado e aprovado, 
por unanimidade na Assembléia Geral Ordinária da FATREB -
Federação das Associações dos Técnicos em RadiOlogia dos Estados 
do Brasil, em 10 de julho de 1971, em São Paulo. 

Acreditamos que, dessa forma, os Técnicos em Radiologia dis
porão de um ordenamento jurídico-legal e ético que lhes pro
porcionará a necessária estrutura para o aprimoramento de sua 
nobre profissão. 

I 

Sala das Sessões, de de 1975. - Rubem Medina. 

CÓDIGO DE ÉTICA DO TÉCNICO EM RADIOLOGIA ELABORADO 
E APROVADO POR UNANIMIDADE, NA ASSEMBLÉIA-GERAL 
ORDINÁRIA NA FATREB - FEDERAÇAO DAS ASSOCIA
ÇÕES DOS TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DOS ESTADOS DO 
BRASIL - EM 10 DE-JULHO DE 1971, EM SAO PAULO. 

CAPÍTULO I 
Da Profissão 

Art. 1.0 É objeto da profissão do Técnico em Radiologia a 
realização de exames radiológicos ou tratamentos radioterápicos, 
conforme o campo dessas especialidades a que se dedique. 

CAPíTULO II 
Normas Fundamentais 

Art. 1.0 O Técnico em Radiologia, no desempenho de suas 
atividades profissionais, deve respeitar integralmente a dignidade 
da pessoa humana do paciente. 

, 
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Parágrafo único . Deve o Técnico em Radiologia cuidar d\~ 
todos os pacientes com a mesma dedicação, sem distinção de raça, 
nacionalidade, partido político, classe social ou religião . 

Art. 3.° Deve o Técnico em Radiologia paut~r a sua vida 
observando na profissão e fora dela, os mais rígidos princípios 
morais para a elevação de sua dignidade pessoal, de sua profissão 
e de toda a Classe. 

,Art. 4.° Deve o Técnico em Radiologia dedicar-se permanen
temente ao aperfeiçoamento de seus conhecimentos técnicos-cien
tíficos e à sua cultura geral. 

Art. 5.° Deve o Técnico em Radiologia pertencer à Associação 
de Classe da região em que trabalha, pois sua admissão ao quadro 
social significa ser merecedor do respeito e da consideração de 
seus colegas, face seus valores morais e profissionais . 

Art,. 6.° O Técnico em Radiologia está obrigado pela ~tica e 
pela Lei (art. 154 do Código Penal) a guardar segredo sobre todas 
as confidências recebidas e fatos de que tenha conhecimento ou 
haja observado no exercício de sua profissão obrigando-se a exigir 
o mesmo segrede de seus auxiliares. . 

Parágrafo único. O Técnico em Radiologia não se obriga a 
depor, como testemunha, sobre fato de que tenra conhecimento 
profissional, mas, intimado a prestar depoimento, deverá com
parecer à autoridade competente para decl'arar-lhe que está li
gado à guarda do segredo profissional, (art. 144 do Código Civil) . 

CAPíTULO lI! 

Relações com o Paciente 

Art. 7.° Jamais deve o Técnico em Radiologia esquecer que o 
pudor do paciente merece, de sua parte, o maior respeito, mesmo 
em se tratando de crianças, . 

Art. 8.° O Técnico em Radiologia, no setor de radiodiagnós
tico, jamais deverá fornecer ao paciente informações diagnósticas, 
verbais ou escritas, sobre o exame realizado; e, no setor de radiote
rapia, informações sobre o prognóstico do tratamento que esta efe
tuando. 

Parágrafo único . Tanto o diagnóstico radiológico como a 
orientação e o prognóstico do tratamento radioterápico são da 
competência exclusiva dos médicos radiologistas daquelas respec
tivas especializações. 

CAPíTULO IV 

Relações com os Colegas 

Art. 9.° Não deve o Técnico em Radiologia praticar qua1s
quer atos de concorrência desleal aos colegas. 

§ 1.0 Deve abster-se de acumpliciar-se, ou colaborar por qual
quer forma, com os que exercem ilegalmente sua profissão. 

§ 2.° ' Não é permitido ao Técnico em Radiologia aceitar em
prego deixado por colega que tenha sido injustamente dispensado, 
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§ 3.° Constitui ato atentatório à dignidade .profissional um 
Técnico em Radiologia procurar ocupar emprego que esteja sendo 
exercido por outro colega. 

Art. 10. Deve o Técnico em Radiologia adotar uma atitude 
tal, de solidariedade e consideração a seus colegas, respeitando 
sempre os padrões de ética profissional e pessoal estabelecidos, in
dispensáveis ao bom entendimento, harmonia e elevação cada 
vez maior de sua profissão, dentro da Classe e no conceito público . 

CAPÍTULO V 

Relações com os Serviços Empregadores 

Art. 11 . O Técnico em Radiologia deverá abster-se junto ao 
paciente de fazer críticas aos serviços hospitalares e assistenciais, 
à sua enfermagem ou a seus médicos, devendo encaminhá-las, 
discretamente, à consideração das autoridades competentes. 

Art. 12 . Quando investido em função de Chefia, deve o Téc
nico em Radi910gia, em suas relações com os colegas e demais auxi
liares, pautar sua conduta pelas normas do presente Código, exi
gindo deles igualmente fiel observância dos preceitos éticos. 

Parágrafo único. O respeito aos legítimos direitos de seus 
colegas não deve implicar nunca no esquecimento, por estes, de 
seus deveres, e at.enções, como subordinado& hierárquicos, para com 
o COlega em cargo de chefia. 

CAPiTULO VI 

Responsabilidade Profissional 

Art. 13. Deve o Técnico em Radiologia reconhecer as possi
bilidades e limitações no desempenho de suas funções profissionais 
e só executar exames radiológicos ou tratamento radioterápico me
diante requisiçãc ou pedido médico. 

Art. 14 . O Técnico em RadiOlogia responderá civil e penal
mente por atos profissionais danosos ao paciente a que tenha dado 
causa por imperícia, imprudência, negligência ou omissão. 

Art. 15. Deve o Técnico em Radiologia aSsumir sempre a 
responsabilidade profissional de seus atos, deixando de atribuir, 
injustamente, seus insucessos a terceiros ou a circunstâncias oca
sionais. 

Art. 16. O Técnico em Radiologia deve, observar, rigorosa e 
permanentemente, as normas legais de proteção contra as radiações 
ionizantes no desempenho de suas atividades profissionais, para 
resguardar sua saúde, a do paciente, de seus auxiliares e de seus 
dependen.tes . 

Parágrafo único. Deve o Técnico em Radiologia exigir dos 
serviços em que trabalhe todo o equipamento - indispensável -
de proteção radiológica, cumpríndo determinações legais, podendo 
negar-se a executar exames ou tratamento na falta daqueles aces
sórios. 

I 
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CAPíTULO VII 
Remuneração Profissional 

, . 
Art. 17. Os serviços profissionais do Técnico em Radiologia 

devem ser remunerados em níveis compatíveis com a dignidade da 
profissão e sua importância reconhecida no quadro da medicina. 

Art. 18. O Técnico em Radiologia receberá tão somente a 
remuneração profissional nas condições estabelecidas em seu con
trato de trabalho, devendo recusar, delicadamente, outras impor
tâncias que se lhe ofereçam - a qualquer título. 

Parágrafo único. É vedado ao Técnico em Radiologia receber 
comissões, vantagens ou remunerações que não correspondam a 
serviços efetivamente prestados. 

CAPíTULO VIII 
Trabalho em Equipe 

Art. 19. O trabalho em equipe não diminui a responsabilidade 
individual dos profissionais empenhados em suas funções espe
cíficas. 

Art. 20. O Técnico em Radiologia, integrado à equipe médica 
tratará a todos com a urbanidade e consideração que merecem 
em suas nobres funções, não lhes prejudicando o cumprimento de 
suas obrigações e deles exigindo igual comportamento ' e a fiel 
observância dos preceitos éticos profissionais básicos. 

CAPíTULO IX 

Das Associações de Classe da Observância 
e Aplicação . do Código 

Art. 21. , Compete à FATREB - Federação das Associações dos 
Técnicos em Radiologia dos Estados do Brasil - e às Associações 
filiadas orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão 
do Técnico em Radiologia, bem como lhes cabe a aplicação de 
medidas disciplinares que possam garantir a fiel observância do 
presente Código. 

§ 1.0 A FATREB e as Associações filiadas exercerão a prer
rogativas deste artigo até que a profissão do Técnico em Radiologia 
seja regulamentada, quando estas funções serão observadas pelos 
órgãos oficiais competentes que forem criados. 

§ 2.° Aos associados infratores deste Código serão aplicadas 
as seguintes medidas disciplinares: 

a) advertênoia confidencial; 
b) censura confidencial; 
c) suspensão ; 
d) ' expulsão. 
§ 3.° . As referidas penas serão aplicadas pelas Associações e 

comunicadas à FATREB, que dará ciência às demais filiadas. 
§ 4.° Ao prejudicado caberá recurso a ser encaminhado à 

FATREB para que a Assembléia de Delegados se pronuncie no 
prazo de até 60 (sessenta) dias após o recebimento do requeri
mento. 
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rt. 22. Ao se inscrever em qualquer associação filiada à 
TREB o Técnico em Radiologia assume tacitamente a obrigação 

de respeitar o presente Código. 

Art. 23. Deve o Técnico em Radiologia ser solidário com os 
movimentos generalizadps e justos de defesa dos interesses da 
Classe. ' 

Parágrafo único. O Técnico em Radiologia tem o dever moral 
de participar do trabalho da FATREB, visando obter o Regula
mento da Profissão. 

CAPíTULO X 
Disposições Gerais 

Art. 24. As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos pela 
FATREB, para a qual podem ser encaminhadas consultas que, não 
assumindo caráter de denúncia, incorrerão nas mesmas. exigências 
de discrição e fundamentação. 

Art. 25. Caberá à FATREB, e às Associações filiadas promo
verem a mais ampla divulgação do presente CÓdigo entre os 
Técnicos em Radiologia e os serviços e hospitais em que trabalhem. 

Art. 26. O presente Código de Ética do Técnico em Radiologia 
foi elaborado pela FATREB atendendo ao disposto no art. 3.° -
letras e e i de seus Estatutos Sociais. 

LEGISLAÇAO PERTINENTE, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSõES PERMANENTES 

LEI N.o 1.234, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1950 

Confere direitos e vantagens a servidores que operam 
com Raios-X e substâncias radioativas. 

Art. 1.0 Todos os servidores da União, civis e militares, e os 
empregados de entidades paraestatais de natureza autárquica, que 
operam diretamente com Raios-X e substâncias radioativas, pró
ximo às fontes de irradiação, terão direito a: 

a) regime máximo de vinte e quatro horas semanais de tra
balho ; 

b) féria~ de vinte dias consecutivos, por semestre de atividade 
profissional, não acumuláveis; 

c) gratificação adicional de 40 % (quarenta por cento) do ' 
vencimento. 

Art. 2.° Os Serviços e Divisões manterão atualizadas as re
lações nominais dos servidores beneficiados por esta Lei e indicarão 
os respectivos cargos, ou funções, lotação e local de trabalho, rela
ções essas que serão submetidas à aprovação do Departamento 
Nacional de Saúde, do Ministério da Educação e Saúde. 

Art. 3.° Os chefes de repartição ou serviço determinarão o 
afastamento imediato do trabalho de todo o servidor que apresente 
indícios de lesões radiológicas, orgânicas, ou funcionais e poderão 
atribuir-lhes, conforme o ' caso, tarefas sem riscos de irradiação, 
ou a concessão ex officio, de licença para tratamento de saúde, na 
forma da legislação vigente. 
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Art.4.0 Não serão abrangidos por esta Lei: 
a) os servidores da União, que no exercício de tarefas aoessó

rias ou auxiliares, fiquem expostos às irradiações, apenas em 
caráter esporádico e ocasional; 

b) os servidores da União, que, embora enquadrados no dispos
to no art. 1.0 desta Lei, estejam afastados por quaisquer motivos do 
exercício de suas atribuições, salvo nos casos de licença para trata
mento de saúde e licença à gestante, ou comprovada a existência 
de moléstia adquirida no exercício de funções anteriormente exer
cidas, de acordo com o art. 1.0 citado. 

Art. 5.° As instalações oficiais e paraestatais de Raios-X 
e substâncias radioativas sofrerão revisão semestral, nos termos 
da regulamentação a ser baixada. 

Art. 6.° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias e estabelecerá as medidas 
de higiene e segurança no trabalho, necessárias à proteção do 
pessoal que manipular Raios-X e substâncias radioativas, contra 
acidentes e doenças profissionais e reverá, anualmente, as tabelas 
de proteção. 

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ1cação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DECRETO N.o 29.155, DE 17 DE JANEIRO DE 1951 

Regulamenta a Lei n.o 1.234, de 14 de novembro 
de 1950. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 87, item I, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
disposto no art. 6.° da Lei n.O 1.234, de 14 de novembro de 1950, 
decreta: 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1.0 Os direitos e vantagens instituídos pela Lei n.o 1.234, 
de 14 de novembro de 1950, são extensivos· a todos os servidores 
públicos civis da União, e aos empregados das entidades paraesta
tais de natureza autárquica, que no exercício de suas funções 
operem, direta e habitualmente, com Raios-X ou substâncias radio
ativas, próximo às fontes de emanação. 

Parágrafo único. No que se refere aos militares, a Lei n.o 
1. 234 terá regulamentação à parte. 

Art. 2.° Para os efeitos do art. 4.° da Lei n.O 1.234, de 14 de 
novembro de 1950, consideram-se tarefas acessórias ou auxiliares 
as que não constituírem atribuições normais e constantes do cargo 
ou função, as que forem exercidas esporadicamente ou a título de 
colaboração transitória, as que não expuseram a emanações diretas 
por um período mínimo de oito horas semanais e as que forem 
exercidas fora das proximidades das fontes de irradiação. 

Art. 3.° A partir da vigênCia deste Regulamento é vedada, 
Sob pena de responsabilidade, a d~signação para operar com 
Raios-X ou substâncias radioativas, de pessoa que exerça cargo ou 
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técnica para esse mister. 

. § 4.° Os chefes de serviço, onde houver instalações de Raios-X 
ou substâncias radioativas, remeterão aos Serviços e Divisões de 
Pessoal, para os efeitos do art. 2.0 da Lei n.O 1. 234, de 14 de novem
bro de 1950, os dados necessários à organização e atualização do 
cadastro do pessoal beneficiado pela citada lei. , 

§ 1.0 Só serão concedidos os direitos e vantagens previstos na 
lei a que se refere este Regulamento aos funcionários que figu
rarem nos cadastros aprovados pelo Departamento Nacional de 
Saúde. 

§ 2.° A autoridade que aprovar os cadastros providenciará sua 
imediata publicação no órgão oficial. 

§ 3.° Os servidores que se julgarem prejudicados pela sua 
não inclusão nos cadastros poderão, dentro de 120 dias a contar 
da publicação, recorrer, na forma do Capítulo XIV do Estatuto dos 
Funcionários Públicos, ao Departamento Nacional de Saúde, reco
nhecendo-se a este a faculdade de indeferir de plano os ·recursos 
que não estiverem devidamente fundamentados . 

§ 4.° Os chefes de serviço remeterão mensalmente as notifi
cações sobre alterações que se verificarem na lista fornecida ante
riormente, cabendo ao órgão de pessoal respectivo fazer publicar 
as referidas alterações notificandQ-as, por sua vez, ao Departa
mento Nacional de Saúde para os fins do § 1.0 deste artigo. 

Art. 5.° O Departamento Nacional de Saúde manterá um 
cadastro atualizado de todos os ' órgãos do serviço público federal 
e das autarquias que possuírem instalações de Raios-X e substân
cias radioativas, ' com as necessárias características de identifi
cação de equipamento, local, condições de funcionamento e fins 
em que são utilizadas. 

Art. 6.° A partir da vIgencia deste Regulamento, só serão 
autorizadas novas instalações de Raios-X ou substâncias radio
ativas em repartições federais ou autarquias, mediante parecer 
favorável . do Departamento Nacional de Saúde, que considerará, a 
sobretudo, se tais instalações são indispensáveis às finalidades do -
órgão e apresentam as necessárias condições de segurança para 
os operadores de acordo com as normas de proteção estabelecidas 
neste decreto. 

§ 1.0 Em casos especialíssimos poderá o Presidente da Repú
blica autorizar a dispensa do parecer a que se refere este artigo, 
desde que seja devidamente comprovada que as instalações ofere
cem o grau de segurança necessária. 

§ 2.° Para o cumprimento do disposto neste artigo, o Departa
mento Nacional de Saúde poderá ouvir o Instituto Nacional de 
Tecnologia ou qualquer entidade técnico-científica de reconhecida 
idoneidade desde que não se trate de instalações em estabeleci- . 
mentos médicos ou hospitalares. 

Art. 7.° Os chefes de repartição ou de serviço que determi
narem o afastamento imediato do trabalho de servidor que apre
sente indícios de lesões radiológicas, orgânicas ou funcionais, pro
videnciarão para que O mesmo seja submetido a exame médico, 
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para efeito de licença, ainda que lhe tenha risco de irradiação. 
Parágrafo único. Verificando-se em inspeção médica a conveniência de ser o servidor licenciado, aplicar-se-lhe-á o disposto na legislação relativa a licenças. Em caso contrário será ele mantido no novo regime de trabalho que lhe tenha sido prescrito. 
Art. 8.° O servidor afastado por apresentar índices . de lesões radiológicas e ao qual tenham sido atribuídas tarefas sem risco de irradiação, deixará de fazer jus aos direitos e vantagens instituídos pela Lei n.o 1.234,; de 14 de novembro de 1950, se uma vez julgado apto em inspeção médica não reassumir suas funções primitivas ou não voltar a executar os trabalhos em virtude dos quais lhe foram assegurados os citados direitos e vantagens. 
§ 1.0 A cassação dos direitos e vantagens não exclui o procedimento disciplinar que acaso couber. 
§ 2.° O disposto neste artigo e seu parágrafo primeiro aplicase, igualmente, ao servidor que após a terminação da licença não voltar ao exercício de suas funções. 
Art. 9.° O afastamento para o desempenho de tarefas sem risco de irradiações será sempre determinado por "prazo certo, findo o qual será o servidor submetido a exame de saúde, e se julgado apto deverá reassumir as funções, em caso contrário, o prazo de seu afastamento será prorrogado. 
Art. 10. Será punido com as penas do art. 162, § 5.°, do Estatuto dos Funcionários quem afastar, irregularmente, do trabalho, servidor sob pretexto de lesão radiológica,ou aprovar relação nominal em que figure pessoa que não se enquadre nos termos do art. 1.0 deste Regulamento. 

CAPíTULO II 
~, 

Das Normas de Proteção ao Trabalho das Unidades de Rõntgendiagnóstico e Rõntgenterapia 
a) Da higiene geral 
Art. 11 . As salas, em que se opere com Raios-X, disporão de boas aeração e ventilação, natural ou artificial, de vãos de abertura, direta para o exterior dos edifícios ou para amplas galerias internas. 
Art. 12 . O ambiente será renovado, de preferência, por aspiração durante o funcionamento da aparelhagem radiológica e, pelo menos, uma hora após o término dos trabalhos, mormente quando ·haja rede exposta de alta tensão, hipótese em que deverão sempre ser exauridos o ozona An3 e os gases nitrosos produzidos. 
Art. 13. Nos locais ou salas onde se encontrarem geradores providos de retificação por válvulas electrônicas expostas, deverá ser assegurada proteção adequada contra a possível emissão de Raios-X por essas válvulas. 
b) Da proteção contra os riscos puramente elétricos 
Art. 14. A corrente elétrica, alimentadora da instalação ce~traI do gerador 'de alta tensão, será interceptável por fusíveis geraIs, 
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chave um interruptor geral, de grande tamanho e fácil mane-
jo, situa b em local de visibilidade e acesso fáceis, de preferência 
próximo ao posto de comando do aludido gerador. 

Art. 15. Os geradores, que abasteçam mais de um posto de 
exame ou aplicação, disporão de interruptor de alta tensão ou 
chave de derivação, · que isole completamente os postos entre si 
e torne inermes os que estiverem fora de uso. 

Art. 16. Os geradores providos de condensadores de alta
tensão terão dispositivos adequados à descarga da energia residual. 

Art. 17. A pavimentação das salas de exame ou de irradiação 
e dos postos de comando deverá ser feita de materiais que aumen
tem a proteção dos operadores cpntra as descargas à "terra" (ma
deira, cortiça, borracha, etc.>. 

Art. 18. As redes aéreas de alta tensão, que terão dispositivos 
de descarga à "terra", e de segurança contra queda, deverão ser 
instaladas à altura mínima de dois metros e meio do piso, sobre 
isoladores de material inalterável sob a ação do tempo, da umidade, 
dos eflúvios e de outros elementos, 'e construídas com condutores de 
forma, distância entre si e diâmetro tais que, sob voltagem máxima, 
seja anulado o efeito de eflúvio oU de corona. 

Art. 19. De preferência serão utilizadas aparelhagens à prova 
de choques. 

Art. 20. As mesas de exames radioscópicos e radiográficos, de 
rõntgenterapia, superficial ou profunda, os suportes radiográficos 
e as mesas e acessórios de comando serão ligados à "terra" por 
fio condutor, de diâmetro nunca inferior a dois milímetros, solda
do em suas ligações terminais: 

Art. 21. Os exames radiológicos procedidos em salas de opera
ção serão feitos apenas com aparelhos que possuírem rede prote
gida de alta tensão, sempre que forem empregados anestésicos 

. inflamáveis. 

c) Da proteção contra radiações em trabalhos de rontgendiag-
nóstico . 

Art. 22 . O tubo produtor de Raios-X deverá ser montado dentro 
de cúpula inteiriça ou que recubra ao máximo possível o aludido 
tubo, cuja proteção equivalerá, no mínimo, a dois milímetros de 
chumbo. 

Art. 23. No trajeto do "feixe direto" útil de Raios-X, o mais 
perto possível do seu plano de emergência e ao nível da abertura 
da cúpula, será montado um filtro de alumínio de espessura nunca 
inferior a 0,5 mm. 

Art. 24. O diafragma radioscópico, em sua abertura máxima, 
deverá permitir a passagem de feixe direto útil cuja seção normal, 
no plano de fluoroscopia, não seja maior que o vidro de anteparo 
fluoroscópico, o qual deverá ter proteção equivalente a dois milí
metros de chumbo. 

Art. 25. Os seriógrafos, para a prática de radiografias visadas, 
possuirão proteção suplementar adequada, excedente e flexivel. 
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Art. 27. Na prática de exames radioscópicos será obrigatório 
o uso de palpadores indiretos de qualquer tipo, luvas plumbíferas 
de proteção integral, dorsal e palmar, com substâncias de baixo 
peso atômico, tecidos de lã ou algodão, interposto entre o couro 
ou a borracha e a pele, e aventais plumbíferos, todos com proteção 
equivalentes pelo menos a 0,5 milímetros de chumbo. 

Art. 28 . A mesa de comando radiográfico deverá ser montada 
de preferência fora do campo de incidência de qualquer feixe direto 
de Raios X e à retaguarda de guarita ou biombo, ou em peça situa
da ao lado da sala de exames - assegurando ao operador proteção 
nunca inferior a dois milímetros de chumbo. 

Art. 29. O visor de vigilância no posto de comando terá vidro 
plumbífero fixo, de proteção nunca inferior a dois milímetros de 
chumbo, devendo ser abolidos os vidros móveis por dobradiça, gui
lhotina ou sistema equivalente. 

d) Da proteção contra radiações em trabalhos de roentgen
terapia 

Art. 30. As salas de roentgenterapia, bem como os postos de 
comandos e de vigilância de visor fixo, deverão ser protegidos de 
modo a absorver as radiações que possam atravessar pisos e pare
des, para isso existindo uma camada de chumbo ou material equi
valente, cuja espessura será variável de acordo com as voltagens 
empregadas, as condições de sala, o grau de proteção de tubo e 
outros fatores que serão estudados em cada caso. 

Parágrafo único . Para energias superiores a 225 kv o chumbo 
pOderá entrar em combinação com material conglomerado denso e 
não poroso (tijolos, concreto, bário-concreto, etc. ) de modo a asse
gurar proteção tal que só permita a tolerância máxima de 0,1r por 
dia, controlada com ionômetro. 

Art. 31 . A determinação da proteção em chumbo, nas irradia
ções com tubo excitado por quilovoltagens compreendidas entre 
250Kv e 3.000Kv segundo miliamperagens variáveis de 0,5 M.A. a 
30 M.A. e distâncias foco-operador de 0,5m a 10m, deverá ser feita 
de acordo com o monograma de Binka, anexo. 

Art. 32 . Os aparelhos de roentgenterapia deverão ser providos 
de dispositivos de sinalização que indiquem a produção de correntes 
de alta tensão e de Raios X , e a presença de filtros. 

Art. 33. Durante as aplicações de roentgenterapia somente 
será permitida na sala a presença de pessoas estranhas, quando 
devidamente autorizadas pelo médico; o enfermo será observado 
por meio de visor apropriado, e, se for julgado conveniente, poderá 
se comunicar com o posto de comando e vigilância por meio de 
sinais óticos ou acústicos, ou por campainha elétrica. 

Do emprego de substâncias radioativas naturais ou artificiais 
a) Dos sais de radium 

Art. ~4 . As pessoas que manipularem preparações radioativas 
deverá ter assegurada proteção contra a ação lesiva das irradiações 
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O ~ , ~e as suas mãos e contra as lesões orgânicas ou perturbações 
"O cionais dos órgãos da reprodução, causadas por essa irradiação. 

I 

Art. 35. A proteção para diferente& quantidades de radium, 
aproximadamente equivalente a O,lr por dia, será determinada pelo 
diagrama da Failla; anexo, no qual são estabelecidas as combina
ções convenientes dos fatores, espessura de chumbo e distância 
foco-operador. 

Art. 36. As preparações radioativas deverão ser manipuladas 
à distância, por meio de longas pinças, não devendo ser tocadas 
diretamente com as mãos, e a preparação de moldes e aparelhos 
será feita em local bem ventilado, destinado exclusivamente a esse 
fim, devendo o operador trabalhar em mesa regular em L, com 
anteparo especial de 5 em de chumbo interposto entre o referido 
operador e a preparação radiativa. 

Art. 37. As preparações radiativas fora de uso deverão ser 
guardadas em cofre, em compartimentos próprios formados por 
caixas especiais, isoladas uma das outras e assegurando, em todas 
as direções proteção, cujos valores serão determinados pelo diagra
ma de Failla, anexo. 

Art. 38. O local em que serão tomadas as medidas para pre
paração de moldes e aparelhos será bem ventilado e isolado de ou-

~ tras peças onde haja substâncias radioativas. 
tU 
)( 

'ii 
o 

11) 
...... 
cn 
... 0 
j:::<D ... 
("') 

(1)0 

-:,:z 
~...J 
.91l. 

Art. 39. Os enfermeiros e outros auxiliares só poderão perma
necer nas câmaras de tratamento dos enfermos quando observa
dos os limites estabelecidos pela tabela lI, anexa. 

Art. 40. O transporte do radium nos hospitais e nos centros 
urbanos far-se-á por meio de dispositiVOS providos de longas alças, 
observados os valores indicados na tabela III, anexa, e seus porta
dores não deverão receber dose superior a O,lr por dia, medida de 
foco de radium à cicatriz umbelical. 

Art. 41. O transporte interurbano de radium obedecerá às 
' seguintes determinações: 

I - Por mar - colocando-se o material radioativo em compar
timento estanque, o mais distanciado possível de locais de trabalho 
ou de permanência da tripulação e dos passageiros; 

II - Por terra - observando-se rigorosamente os valores in
dicados na tabela ' IV, anexa. 

b) do radon 

Art. 42 , No preparo e emprego do radon, cuja proteção deverá 
ser assegurada como se fora contra o radium, serão observadas as 
seguintes disposições: 

I - a captação do radon deverá ser feita pelo menos duas vezes 
por semana, a fim de evitar o aumento de pressão nos aparelhos e 
conseqüente rutura das canalizações de instalação e contaminação 
do ar ambiente; 

II - todas as manipulações do radon serão efetuadas logo após 
a sua captação; 



• 

- 29-

lU - os . locais onde se realize a preparação do radon disporão de sistema de controle e acelerado da ventilação, em caso de acidentes nos aparelhos; 
IV - o ar àmbiente deverá ser movimentado e exaurido meia hora antes de serem ocupados tais locais; 
V - Depois de captado, o radon será separado em sementes de ouro por meio de mecanismos a esse fim apropriado, a fim de assegurar proteção adequada ao operador; 

VI - o cofre que contiver o recipiente com a solução de radium deverá oferecer proteção de chumbo de acordo com a quantidade de radium em solução, observados os valores indicados pelo diagrama de Failla, anexo. 

c) Das substâncias radiativas artificiais: 
Art. 43. No uso terapêutico e na pesquisa científica de substâncias radiativas artificiais deverão ser tomadas todas as providências que assegurem a proteção do pessoal tendo em vista, em cada caso, a natureza, a intensidade e a duração das emissões. 
d) Das pesquisas sobre física nuclear e suas aplicações a outros fins: 

Art. 44. Nos laboratórios de pesquisa científica, onde se fizerem estudos e aplicações sobre transmutação atômica, deverão existir os elementos adequados à proteção contra as radiações "alfa" , "beta" e "gama", e especialmente contra os nêutrons. 
Art. 45. A proteção visará também a possível contaminação das roupas, do mobiliário do laboratório, das águas de uso e residuais, a concentração radiativa no ar ambiente e atmosferas circunvizinhas, a instalação e a ingestão de elementos radiativos e a ação dos produtos de cisão nuclear. 

Do Pessoal 
Art. ·46. A admissão do pessoal que manipula aparelhagens de Raios X e substâncias radiativas, ou que procede a estudos e pesquisas sobre física nuclear será sempre condicionada à realização de exame prévio de sanidade e capacidade física, o qual incluirá obrigatoriamente o exame hematológico. 
Parágrafo único . Não deverão ser admitidas em serviços de terapia pelo radium e pelo radon as pessoas de pele seca, com tendência a fissuras , e com verrugas, assim como as de baixa acuidade visual não corrigível pelo uso de lentes. 
Art. 47 . O pessoal em serviços de rõntgendiagnóstico ou rõntgenterapia superficial ou profunda, será submetido ainda a um exame clinico por ano e a um exame hematológico por semestre. 
Art. 48. O pessoal em serviço de terapia pelo radium ou pelo radon, ou de pesquisas sobre física nuclear, será submetido ainda a um exame clinico por semestre, o qual compreenderá cuidadosa observação dermatológica das mãos, e um exame hematológico bimestral. 
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seus bolsos, periodicamente, durante quinze dias consecutivos de 
trabalho, um filme dentário recoberto de chumbo pela metade. 

Art. 50 . Para o pessoal que trabalha em pesquisas sobre fí 
sica nuclear, o controle dos sistemas de proteção far-se-á como 
dispõe o artigo anterior, e também o filme dentário de prova total
mente recoberto por delgada camada de cadmium, radium e in-
dium. ' 

Parágrafo único. Verificado que o filme dentário de prova so
i:: Ui freu impressão apreciável, deverá ser apurada e eliminada a falha 

do sistema de proteção . .... 
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Art. 51 . O presente decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1951 ; 130.0 da Independência e 
63.0 da República. - EURICO G. DUTRA - José Francisco Bias 
Fortes - Sylvio de Noronha - Canrobert P. da Costa - Raul Fer
nandes - Guilherme da Silveira - João Valdetaro de Amorim e 
Mello - A. de Novaes Filho - Pedro Calmon - Marcial Dias Pe
queno - Armando Trompowsky. 

TABELA I 
• 

Proteção contra radiações diretas em rontgendiagnóstico em 
rontgenterapia, espessura de chumbo correspondente às várias qui
lovoltagens, a 1,50m do foco do tubo (U.S. National Bureau of Stan
dards, H.B. 21, New York, lnternational Commitee of X - Ray and 
Radium Protection, 1937). 

Kv Pb. mm. 

75 1 
100 1,5 
125 2 
150 2,5 
175 3 
200 4 
225 5 
300 9 
400 15 
500 22 
600 34 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

A iniciativa, objeto da proposição do ilustre Deputado Gomes 
do Amaral -. "dispõe sobre o exercício da profissão de Operador 

e 



de Raios-X, e dá outras providências" - é também obj eto do Pro
jeto de Lei n.o 957, de 1975, do Deputado Rubem Medina, pelo que, 
em se tratando de matérias análogas, terão parecer único, na 
forma do § 5.° do art. 142, combinado com o § 5.° do art. 125 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

No curso dos seus nove artigos, a proposição dispõe, dentre 
outros assuntos, sobre: 

a) condições de habilitação para o exercício da atividade de 
Operador de Raios-X; 

b) estabelecimentos competentes para ministrar cursos regu
lares de formação prOfissional, seu prazo de duração e forma de 
registro; 

c) atividades inerentes ao Técnico em Radiologia ; 
d) horário de trabalho e normas de proteção aos trabalhado

res expostos às radiações ionizantes; 

e) proibição da atividade a menores de 18 anos ou a pessoas 
inabilitadas na justificação da matéria, após discorrer longamente 
sobre os riscos a que estão expostos os Operadores de Raios-X, 
afirma o eminente Autor do projeto: 

"A regulamentação de determinada profissão é, pois, na 
presente conjuntura, uma medida de ordem pública, por
quanto faz expurgar do seio da classe aventureiros e despre
parados. Além disso, funciona como atrativo para a forma
ção de novos especialistas, confiantes no aproveitamento em 
funções perfeitamente disciplinadas, num mercado de traba
lho estável e de características bem definidas". 

Deferido o exame do mérito às doutas Comissões de Trabalho 
e Legislação Social e de Saúde, cabe a este órgão técnico, consoan
te expressa disposição regimental do § 4.° do art. 28, examinar as 
proposições no que pertine ao conhecimento dos aspectos prelimi
nares da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O exame da constitucionalidade implica na verificação para 
legislar sobre o assunto, no poder de iniciativa e na constituciona
lidade propriamente dita, que resulta da adequação do projeto sob 
foco com as normas insertas no Estatuto Básico. 

A competência para legislar sobre a matéria é da União, 
ex vi do disposto na alínea r do item XVII do art. 8.° da Lei Maior. 
Tanto poderia o Executivo tomar a dianteira de propor o que se 
contém na proposição, como de igual modo o Legislativo. O poder 
de iniciativa está assegurado pelo art. 56, enquanto a constitu
cionalidade propriamente dita defIui do preceito estatuído no § 23 
do art. 153, através do qual, dentre os direitos fundamentais do 
homem, está o de liberdade de escolha e exercício de profissão, 
sujeitos às condições gerais de habilitação determinadas em leis 
próprias. 

Há quatro dispositivos nas proposições que podem, à primeira 
vista, suscitar dúvidas quanto à sua constitucionalidade. São os 
arts. 7.° e 8.0 do Projeto de Lei n.O 317, de 1975, e os de n .os 12 e 15 
do segundO. 

Quanto aos dois primeiros artigos, a alegação de inconstitucio
nalidade poderia emanar da circunstância de o projeto adentrar 
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"Se nenhuma lei federal dispôs sobre a matéria, a esta
dual é "Supletiva" total; se existe, mas deixou em branco o 
assunto que interessa ao Estado, a lei deste é "Supletiva" 
parcial. Se a lei federal dispõe, apenas, em 1inhas gerais, 
fixando princípios básicos, tem cabimento a lei estadual 
"Complementar", que atenderá às peculiriades locais, na
turalmente, sem contradizer as normas da lei maior" (in 
Curso de Direito Constitucional, vol. 2, págs. 101/102). 

E mais adiante: 
"A lei estadual supletiva legitima-se pela inexistência de 
lei federal sobre o assunto; torna-se inoperante no que 
colidir com normas federais; e perde a validade no mo
mento em que a lei federal superveniente dispuser sobre 
o assunto de outra maneira. A própria complementação 
estadual está sujeita à cessação da eficácia no momento 
em que a União avocar a si o assunto e ditar sua lei, que é 
preferencial. Cessada a lacuna da lei federal cessam os 
efeitos da lei estadual supletiva ou complementar" (obra 
e voI. citados, pág. 102). 

No que respeita aos arts. 12 e 15 do Projeto de Lei n.o 975/75, 
não vislumbramos quaisquer contrariedades ao texto da Lei Maior. 
Com efeito, os órgãos representativos de classes são fundações de 
direito privado . Conseqüentemente, regem-se pelas normas do 
direito civil (art. 16) e têm como regime jurídico de seu pessoal 
a CLT. 

Quando o art. 15 retromencionado estende os benefícios da lei 
aos contratados do Serviço Público Federal, Autárquico e Paraes
tatal não se contrapõe às regras proibitivas do item V do art. 57 
da Constituição porque o objetivo que persegue diz respeito a 
empregado que presta serviços à Administração mediante contrato 
de trabalho. 

Não há que se criticar a proposição no que concerne à juridi
cidade, visto que só lei federal pode dispor sobre .os exercício de 
profissão técnico-científica ou liberal e fixar-lhe os critérios sub-
jetivos. . 

A técnica legislativa empregada nos dois projetos é falha, vez 
que discrimina os artigos em alíneas, ao invés de itens. O art. 2.° 
do primeiro e a ementa do segundo falam de regulamentação, 
tarefa própria de regulamento; não de lei. 

Assim, para sanar os vícios de técnica legislativa . existentes, 
sugerimos Substitutivo ao segundo projeto, que se nos afigura 
mais sistematizado. 

n - Voto do Relator 
Ante o exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 317, de 
1975, na forma do Substitutivo anexo . 

li: o nosso voto. 
Sala da Comissão, - Lidovino Fanton. 
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IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur

ma "A", realizada em 14-10-75, opinou, unanimemente, pela cons
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto ' n .o 
317/75 (Anexo o Projeto n.O 975175) na forma do Substitutivo 
apresentado pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz Braz, Pre
sidente; Lidovino Fanton, Relator; Antônio Mariz, Celso Barros, 
Claudino Sales, Djalma Bessa, João Linhares, José Maurício, Luiz 
Henrique, Nogueira da Gama, Tarcísio Delgado e Walter Silva. 

Sala da Comissão, 14 de outubro de 1975. - Luiz Braz, Presi
dente - Lidovino Fanton, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Regula o exercício da profissão de Técnico em Radio
logia, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os preceitos desta Lei regulam o exercício da profis

são de Técnico em Radiologia, conceituando-se como tal, todos os 
Operadores de Raios-X que, profissionalmente, executam as téc
nicas: 

I - radiologia no setor de diagnóstico; 
II - radioterápica no setor de terapia; 
III - radioisotópica no setor de radioisótopos; 
IV - industrial - no setor industrial; 
V - medicina nuclear. 
Art. 2.° São condições para o exercício da profissão de Téc

nico em Radiologia: 
I - ser portador de certificado de conclusão de 1.0 e 2.° ciclos 

do curso colegial ou equivalente e possuir formação profissional 
at ravés de Escola Técnica de Radiologia com o mínimo de 3 (três) 
anos de duração; 

II - possuir diploma de habilitação profissional, expedido pela 
Escola Técnica de Radiologia, registrado no órgão federal de 
Saúde ou congênere da unidade federada na qual ocorra o exer
cício profissional. 

Art. 3.° Toda entidade, seja de caráter público ou privado, 
que se propuser instituir Escola técnica de Radiologia, deverá so
licitar o reconhecimento prévio do órgão federal de Saúde ou seu 
congênere da unidade federada. 

Art. 4.0 As Escolas Técnicas de Radiologia só poderão ser re
conhecidas se apresentarem condições de instalação satisfatórias 
e corpo docente de reconhecida idoneidade profissional sob a orien
tação de . Físico Tecnólogo, Médico especialista e Técnico em Ra
diologia. 

§ 1.0 Os programas serão elaborados pela autoridade federal 
competente, válidos para todo o Territôrio Nacional, sendo sua 
adoção indispensável ao reconhecimento de tais cursos. 
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§ 2.° Em nenhuma hipótese poderá ser matriculado candidato 
ue não comprovar a conclusão de curso colegial completo ou curso 

equivalente. 
§ 3.° O ensino das disciplinas será ministrado em aulas teó

ricas, práticas e estágios a serem cumpridos, no último ano do 
currículo escolar, de acordo com a especialidade escolhida pelo 
aluno. 

Art. 5.° Os centros de estágio serão constituídos pelos serviços 
de saúde e de pesquisas físicas que Ofereçam condições essenciais 
à prática da profissão na especialidade requerida. 

Art. 6.° A admissão à primeira série da Escola Técnica de 
Radiologia dependerá: 

I - do cumprimento do § 2.° do art. 4.° desta Lei; 
II - de aprovação em exame de saúde, obedecidas as condi

ções estatuídas no art. 46, parágrafo único, do Decreto n.o 29.155, 
de 17 de janeiro de 1951. 

Art. 7.° As Escolas Técnicas de Radiologia existentes, ou a 
serem criadas, deverão remeter ao órgão competente do Ministério 
da Saúde, para fins de controle e fiscalização de registros, cópia 
da ata relativa aos exames finais, na qual constem os nomes dos 
alunos aprovados e médias respectivas. 

Art. 8.° Os diplomas expedidos por Escolas Técnicas de Ra
diologia devidamente reconhecidos têm ambito nacional e valida
de para o registro de que trata a alínea b do art. 2.° desta Lei. 

Parágrafo único. Concedido o diploma, fica o Técnico em 
Radiologia obrigado a registrá-lo, nos termos desta Lei. 

Art. 9.° Dentro de 120 dias contados da publicação desta lei, 
o Departamento Nacional de Saúde dn Ministério da Saúde, bai
xará instruções às condições, programas e exames das Escolas 
Técnicas. de Radiologia. 

Art. 10. Os trabalhos de supervisão das aplicações de técni
cas em Radiologia, em seus respectivos setores, são da competên
cia do Técnico em Radiologia. 

Art. 11 . São assegurados todos os direitos aos denominados 
Operadores de Raios-X devidamente registradOS no órgão compe
tente do Ministério da Saúde ou congênere da Unidade Federada, 
que adotarão a denominação referida no art. 1.0 desta Lei. 

Parágrafo único . Os profissionais que se acharem devida
mente registrados no Serviço Nacional de Fiscalização de Medi
cina e Farmácia não possuidores do certificado de conclusão do 2.0 
ciclo do curso COlegial poderão matricular-se nas escolas criadas, 
na categoria de ouvinte, recebendo, ao término, certificado de 
presença, observadas as exigências regulamentares das Escolas de 
Radiologia. Os dispositivos desta lei se aplicam, no que couber, aos 
auxiliares de Radiologia que trabalham com câmara clara e escura. 

Art. 12. Ficam criados o Conselho Nacional e os Conselhos 
Regionais de Técnicos em Radiologia, órgãos diretamente subor
dinados ao Ministério da Saúde, que funcionarão nos mesmos mol
des dos Conselhos Federais e Regionais de Medicina, obedecida 
igual sistemática para sua estruturação e com as mesmas finali-
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dades de seleção disciplinar e defesa da classe dos Técnicos 
Radiologia. 

Art. 13 . Fica aprovado o Código de Ética do Técnico em Ra
diologia, elaborado e aprovado por unanimidade, em 10 de julho 
de 1971, pela Assembléia-Geral Ordinária da FATREB - Federação 
das Associações dos Técnicos em Radiologia dos Estados do Brasil. 

Art. 14. A jornada de tratado dos profissionais abrangidos por 
esta lei será de 24 (vinte e quatro) horas semanais, com direito a 
40 (quarenta) dias de férias anuais, divididos em 2 (dois) períodos. 

Art. 15. Os benefícios desta Lei são extensivos aos contrata
dos do Serviço Público Federal, Autárquico, e Paraestatal. 

Art. 16. O salário mínimo dos profissionais, que executam as 
técnicas definidas no art. 1.0 desta Lei, será equivalente a 2 (dois) 
salários mínimos profissionais da região, medindo sobre esses 
vencimentos, 40% de risco de vida e insalubridade. 

Art. 17. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de até 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 18. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em de de 1975. -
Luiz Braz, Presidente - Lidovino Fanton, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE 

I - Relatório 

Tratam-se de dois projetos análogos, elaborados quase ao 
mesmo tempo, que dispõem sobre o exercicio da profissão de ope
rador de Raio-X e dá outras providências. 

Apreciados em conjunto pela Comissão de Constituição e Jus
tiça (art. 142, § 5.° da legislação interna corporis), ambos sofre
ram restr'ições quanto à técnica legislativa. 

O primeiro, o de n.O 317/75, por discriminar os artigos em 
alíneas, em vez de itens e o segundo, o de n.O 957/75, por falar 
em regulamentação, tarefa própria de regulamento e não de lei. 

Visando a sanar esses vícios de técnica legislativa, apresenta 
o relator, nobre Deputado Lidovino Fanton, Substitutivo ao Projeto 
de Lei n.O 957/75, que se apresenta mais sistematizado, com o que 
estou também de acordo, modificando a redação dos artigos de 
n.OS 6, 8, 11, 12, 13, 17 e i8, sem contudo alterar o sentido técnico 
e de organicidade funcional do referido projeto de lei, tendo na
quela Comissão recebido aprovação nos termos de seu Substitutivo, 
Julgado que foi quanto à sua constitucionalidade, jur'idicidade e 
tecnica legislativa. 

Ao avaliarmos o presente projeto de lei, julgando os seus mé
ritos e a extensão do seu alcance no seiu da sociedade, devemos 
ter em mente a valorização da pessoa humana, através de uma ade
quação funcional que deve trilhar um caminho paralelo ao da 
evolução técnico-científica criada pelo próprio homem e que deve 
ser revert'ida em seu benefício, através da prestação de serviços 
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11 - Voto do Relator 

Em razão do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
n.O 317/15. 

Sala da Comissão, em 
Relatór. 

de de 1975. - Ademar Pereira, 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Saúde, em sua reunião do d'ia 4-12-75, apre
ciando o Projeto de Lei TI.O 317/75 (Anexo o Projeto n.o 957/75), 
que "dispõe sobre o exercício da p~·ofissão de Operador de Raios 
X, e dá outras providências", opinou, por unanimidade pela sua 
aprovaçiw, nos termos do parecer do relator, que adotou o Subs
titutivo da Comisão de Constituição e Justiça. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados .Fábio Fonseca, 
P~es'idente, Adernar Pereira, relator, Francisco Rollemberg, Airon 
RIOS, Lincoln Grillo, Ulisses Potiguar, Inocêncio Oliveira, Wilson 
Falcão, Leônidas Sampaio, Henrique Fanstone, Abdon Gonçalves, 
Oswaldo Buskei, Navarro Vieira, Pedro Lucena, Mauro Sampaio e 
João Alves. 

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 1975. - Fábio Fonseca, 
Presidente. - Ademar Pereira, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO E 
LEGISLAÇAC' SOCIAL 

I - Relatório 

Ambas as propos'ições aqui em exame, anexadas com base no 
art. 71 do Regimento Interno, tratam de dar regulamentação legal 
a uma profissão já existente há muitos anos, ou s~ja, a de opera
dor de Raios-X ou técnico em radiologia. 

A Comisão de Constituição e Justiça, apreciando a matéria 
através de relatório do Deputado Lidovino Fanton, opinou, una
nimemente, pela sua constitucionalidade e juridicidade, além de 
oferecer um substitutivo para, segundo alegado no parecer, melhor 
adequar as proposições à boa técnica legislativa. 

Na Comissão de Saúde, sendo relator o Deputado Adernar Pe
reira, a manifestação, também unânime, recomendou a aprovação 
da matéria em conformidade com o substitutivo da Comissão de 
Constitu'ição e Justiça. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
O Projeto de Lei n.O 317/ 75, se por um lado ia cometendo 

a falha de recomendar jornada de trabalho de seis (6) horas 
para o técnico em radiologia, ou operador de Raios-X (v. § 2.°, do 
artigo 5.°), quando já existe lei dispondo que tal jornada é de 
quatro (4) horas, por outro lado, contém uma disposição que não 
figura no substitutivo acolhido nas comissões de Constitu'ição e 

e. 
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Justiça e de Saúde e que é indispensável de ser contemplada na 
regulamentação desta profissão. Tal é a proibição do seu exer
cício - dela, profissão de operador de radiologia - a menores de 
dezoito anos de idade (v. § 1.0, do art. 5.°, do Projeto de Lei n.o 
317/75). 

Nestas condições, examinada det1damente a questão (aliás, 
não se pode deixar de consignar aqui que o substitutivo oferecido 
pela Comissão de Constituição e Justiça é apenas uma versão, 
melhorada, do texto do Projeto de Lei n.O 957/75), o nosso voto é 
pela aprovação da matéria, em conformidade com o referido subs
titutivo (fls. 19 a 22, dos autos do Projeto n.a 317/75), mas com 
a emenda apresentada em anexo, que visa, justamente, vedar 
o exercício da profissão aos meriores de dezo1to anos. Trata-se, 
como já dissemos, de uma norma especial de tutela do trabalho, 
indispensável de figurar na regulamentação da profissão de téc
nico em radiologia. 

Sala da Comissão, em - Theodoro Mendes . 

IH - Parecer da Comissão 

A Ccmissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reumao 
ordinária realizada em 15 de setembro de 1976, opinou unan'ime
mente pela aprovação do Proj eto de Lei n.o 317, de 1975, com ado
ção do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça, com 
Emenda, nos termos do parecer do Relator, Dep'ltado Theodoro 
Mendes. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Rosa Flores -
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Luiz Rocha, Si
queira Campos, João Alves, Nereu Gu'idí, Osmar Leitão, Vingt Ro
sado, Vilmar Pontes, Wilmar Dallanhol, Wilson Braga, Lygia Lessa 
Bastos, Rezende Monteiro, José Cost~, Frederico Brandão, Jorge 
Moura, Theodoro Mendes e Fernando Cunha. 

Sala das Reuniões, em 15 de setembro de 1976. - Rosa Flores, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência. - Theodoro Mendes, 
Relator. 

EMENDA ADOTAI;>A PELA COMISSÃO AO · SUBSTITUTIVO 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Acrescente-se ao art. 2.° do Substitutivo, o seguinte parágrafo: 
"Parágrafo único. O menor de dezoito anos não poderá 

exercer a atividade de Operador de Raios ~." 
Sala da Comissão, em - Rosa Flores, Vi~e-Presidente, 

no exercício da Presidência. - Theodoro Mendes, Relator. . 

Gentro Gráfico do Senado Federal - Btasília - DF 
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CÂMARA ,DOS DEPUTADOS 

COMI S S~O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

REDAÇÃO PARA 

PROJETO NQ 

2ª" DISCUS S1\O 

. (3 ), 
317 -/Í75 ..... 

C 
"Regula o exercício da profis

são de Técnico em Radiologia , 

e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIÓ~AL DECRETA : 

Art. lQ - Os preceitos desta Lei regulam, o ' 

exerctcio da profissão de T~cnico em Radiologia, conceitu

ando-se como tal , todos os Operadores de Raios - x que, pro

fissionalmente, executam as técnicas : 

I - radiologia no setor de diagnóstico ; 

11- radioterápica no setor de terapia ; 

III - radioisotópica no setor de radioisótopos; 

IV- indus trial ' - no setor industrial ; 

V - medicina nucle~r . 

Art . 2Q - são condições para o exercício da ' 

profis são de Técnico em Radiologia : 

I - ser portador de certificado de conclusão' 

de lQ e 2Q ciclos do curso c.olegial ou equivalente e pos -

suir formação profissional através de Escola T~cnica de Ra 

diologia com o mínimo de 3(três) anos de duração ; 
, 

11- possuir diploma de habilitação profissio

nal , expedido pela Escola Técnica de Radilogia, registrado 
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, ro.I , A 

no orgao federal de Saude ou congenere da unidade 

na qual ocorra o exerci'cio profissional. 

"parágrafo único. O menor de dezoito I 

'" , anos nao podera exercer a atividade de Operador de Raios • 

x. " 
Art. 3º Toda entidade, seja de caráter pú 

blico ou privado, que se propuser instituir Escola técnica 

de Radiologia, deverá solicitar o reconhecimento prévio do 

órgão federal de Saúde ou seu conggnere da unidade fede 

rada. 

Art. 4º - As Escolas Técnicas de Radiologia só 

poderão ser reconhecidas se apresentarem condições de ins

talação satisfatórias e corpo docente de reconhecida ido -
, . . , 

neidade ' profissional sob a orientação de F1S1CO Tecnologo, 

Médico especialista e Técnico em Radiologia. 

§ lº - Os programas serão elaborados pela au -

toridade federal competente, válidos para todo o Territó -

, rio Nacional, sendo sua adoção indispensável ao reconheci

mento de tais cursos. 

§ 2º - Em nenhuma hipôtese poderá ser matricu

lado candidato que não comprovar a conclusão de curso co -

legial completo ou curso equivalente. 

§ 3º O ensino das disciplinas será ministrado' 

em aulas teóricas, práticas e estágios a serem cumpridos, . . ~ . 
no ultlmo ano dO .currlculo escolar, de acordo com a espe -

;-.. .... 
cialidade Es col;hida, pelo aluno. 

Art~ - 5º - Os centros de estágios serão consti

tuidos pelos serviços de saúde e de pesquisas físicas que 

ofereçam condições essenciais à prática da profissão na e~ 

pecialidade requerida. 

Art. 6º - A admissão â primeira série da Esco

la Técnica de Radiologia dependerá: 

GER 6.07 
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I- do cumprimento do § 2Q do art. 4Q des~~~~ 

lI-de aprovação em exame de saúde, obedecidas' 

as condições es ta tuí:das no art. 46, pará'grafo único, do De

creto nQ 29.155, de 17 de janeiro de 1951. 

Art. 7Q - As Escolas Técnicas de Radiologia t 

existentes, ou a serem criadas, deverão remeter ao órgão r 

competente do Ministério da Saúde, para fins de controle e 
. 

fiscalização de registros, cópia da ata relativa aos exames 

finais, na qual cons.tem os nomes dos alunos aprovados e mé

dias respectivas. 

Art. 8Q - Os diplomas expedidos por Escolas Téc 
, -

nicas de Radiologia devidamente reconhecidos têm ambito na

cional e ,validade para o registro de que trata a alinea b 

do art. 2Q desta Lei. ' 

parágrafG>-c:'bmiéo. Concedido o diploma, fi

ca o Técnico em Radiologia obrigado a registrá-lo, nos ter

mos desta Lei. 

Art. 9Q - Dentro de 120 dias contados da publi

cação desta lei, o Departamento Nacional de Saúde do Minis

tério da Saúde, baixará instruções às condições, programas' 

e exames das Escolas. Técnicas de Radiologia. 

Art. 10 - Os trabalhos de supervisão das apli -

cações de técnicas em Radiologia, em, seus respectivos seto

res, são da competência do Técnico ' em Radiologia. 

A:r:t. 11 - são assegurados todos os direitos aos 

denominados Operadores de Raios-X devidamente registrados • 
, t"J •• ,., A 

no orgao competente do MlnlsterlO da Saude ou congenere 

Unidade Federada, que adotarão a denominação referida no 

art. lQ desta Lei. 

da 
r 

pará'grafo único. Os profissionais que se 

acharem devidamente registrados no Serviço Nacional de Fis

calização de Medicina e Farmácia não possuidores do certi -

ficado de conclusão" dO ,2Q ciçlo do curso colegial poderão r 

GE16.07 
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matricular-se nas escolas criadas, na cateqoria 

recebendo, ao t érmino, certificado de pres ença, observadas' 
• A • 

as eXlqenclas requlamentares das Escolas de Rad~oloqia . Os 

di$positivos desta l ei se ~plicam, no que couber, aos alLxi

liares de Radioloqia que trabalham com c~mara clara e es çu-

ra. 

Art. 12 - Ficam criados o ~onselno Naci onal e 

os r.ons elhos Regionais de ~écnicos em paniolooia, órqãos di 

retamente subordinados ao Ministério da caúde, que funcio -

narão nos mesmos moldes dos ""onselhos Federais e Reqionais' 

de Medicina~ obedecida iqual sistemática para sua es trutura 

ção e com as mesmas finali dades de s eleção disciplinar e de 

fes a da class e dos ~écnicos em padiolooia~ 

Art. 13 - ~ica aprovado o ""ódiqo de ~tica do f 

'T'écnico em "Radiolooia, elaborado e aprovado por v.11.ani miJa -

de, em 10 de .iulho de 1971, pela A ss err:b léia-~eral nrdi nár i a 

ela FATREB - Federação das [). s s ociações elos Técni éos em Radio 

loqia dos Rstados do ~rasil . 

Art. 14 - A j ornada de trabalho dos profiss i o

nais abrôYloidos por es ta lei será. de 24 (vinte e quatro ) ho 

ras semanais ; com direi to a 40 (quarenta) dias ' dp féria s êl.l!.V 

ais, divididos em 2(dois ) períOdOS. 

Art . - 15 - ns benefiçios des t a Lei s ão extensi

vos aos contratad.cs do ~erviço 1=~blico ~ederal f b.utárquico, 

e Paraestatal. 

Art. 16 - n salário minimo dos profiss ionais , 

que executam as t écnicas c1f>finidas no a:l"t . 10 desta T,ei, se 

rá equivalente a .2(dóís) sal~rios mínimos profis s ionais da 

região , medindo sobre esses v~ncimentos, : 40% de r isco de Vl 

. b . d 1 da e lnsallJ rl a c.e. 

,Art. 17 - n Poder lt:xecutivo reoU1amp.Ylt ará es t a 

T·ei no prazo de até 180 (cento e oi t enta) dias . 

0116.07 
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Art. 18 - Esta lei entrará em vlgor na data de 

sua publicação. 

Art. 19 - Revogam-se as ' dispos ições em contrá-
. I rlO. 

'" Sala das Sessoes, em de de 1975. 

V ~cE;-"["'r es ideYlt e, no e.hIC"'- uresidÊncia ~ 

/ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", aprovou, por unanimidade, a Redação para 

2a. Discussão apresentada pelo Relator ao Projeto 3l7-A/75. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jairo Magalhães - Vice- Presidente, no exerclcio 

da Presidência, Lidovino Fanton - Relator, Celso Barros,Clau 
. -dino Sales, Gomes da Silva, Joaquim Bevilacqua,Lauro Le1tao, 

Miro Teixeira, Noide Cerqueira e Tarc!sio Delgado. 

SALA DA COMISSÃO, em 06 de outubro de 1977 ~ 

Vice-Presidente 
no exerclcio da Pr,esid · 

Relator 

-

GE16.07 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 317-B, de 1975 
(DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) 

REDAÇÃO PARA 2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 

317-A, de 1975, que "regula o exercício da pr.2, 

fissão de Técnico em Radiolõgia, e dá outras 

.... 
providencias" . 



I 

, 
! h " .. 

() é"-. / 
/ 

/ 

ft ~7 (t-p G' .C~, 
'\ 

C , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I PROJETO DE LEI 
N.o 317 -B, de 1975 

(Da Comissão de Constituição e Justiça ) 

Redação para 2.a discussão do Projeto de Lei n.o 317-A 
de 1975, que "regula o exercício da profissão de Técnico 
em Radiologia, e dá outras providências". · 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 Os preceitos desta Lei regulam o exercício da profis

são de Técnico em Radiologia, conceituando-se como tal, todos os 
Operadores de Raios-X que, profissionalmente, executam as téc
nicas: 

I - radiologia no setor de diagnóstico; 
II - radioterápica no setor de terapia ; 
III - radioisotópica no setor de radioisótopos ; 
IV - industri·al - no setor industrial ; 
V - medicina nuclear . 
Art. 2.° São condições para o exercício da profissão de Téc

nico em Radiologia : 
I - ser portador. de certificado de conclusão de 1.0 e 2.° ciclos 

do curso colegial ou equivalente e possuir formação profissional 
através de Escola Técnica de RadiOlogia com o mínimo de 3 (trê.'l ) 
anos de duração ; 

II - possuir diploma de habilitação profissional, expedido 
pela Escola Técnica de Radiologia, registrado no órgão federal de 
saúde ou congêneres da unidade federada na qual ocorra o exer
cício profissional. 

"Parágrafo único. O menor de dezoito anos não poderá 
exercer a ativid·ade de Operador de Raios-X." 

Art. 3.° Toda entidade, seja de caráter públiCO ou privado, 
que se propuser instit uir Escola Técnica de Radiologia, deverá 80-
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licitar o' reconhecimento prévio do órgão federal de saúçie ou se ~l 
congênere da unidade federada. . 

Art. 4.0 As 'Escolas Técnicas de Radiologi·a só poderão se ~' 
reconhecidas se apresentarem condições de instalação satisfat6-
rias e corpo docente de reconhecida idoneidade profissional sob a 
orientação de Físico Tecnólogo, Médico Especialista e Técnico em 
Radiologia. 

§ 1.0 Os programas serão elaborados pela autoridade fede ' aI 
competente, válidos para todo o território nacional, sendo sua ado
ção indispensável ao reconhecimento de tais cursos. 

§ 2.° Em nenhuma hipótese poderá ser matriculaào candidato 
que não comprovar a conclusão de curso 'colegial completo ou cur
so equivalente. 

§ 3.° O ensino das disciplinas será ministrado em aulas teó
ricas, práticas e estágios a serem cumpridos, no último ano do 
currículo escolar, de acordo com a especialidade escolhida, pelo 
aluno . 

Art. 5.° Os centros de estágios serãQ constituídos pelos servi
ços de saúde e de pesquisas físicas que ofereçam condições essen- . 
ciais à prática da profissão na especialidade requerida. 

Art. 6.° A admissão à primeira série da Escola Técnica de 
Radiologia dependerá: 

I - do cumprimento do § 2.° do art. 4.° desta Lei ; 
li - de aprov·ação em exame de saúde, obedecidas as condi

cões estatuídas no art. 46, parágrafo único, do Decreto n.o 29.155, 
de 17 de janeiro de 1951. . 

Art. 7.° As Escolas Técnicas de Radiologia existente.s, ou a 
serem criadas, deverão remeter ao órgão competente do Ministé
rio da Saúde, para fins de controle e fiscalização de registros, có
pi·a da ata relativa aos exames finais, na qual constem os nome3 
dos alunos apr.ovados' e médias respectivas. 

Art. 8.° Os diplomas expedidos por Escolas Técnicas de Ra
diologia devidamente reconhecidos têm âmbito nacional e validade 
para o registro de que trata a alínea b çio art. 2.° desta Lei. 

Parágrafo único. Concedido o diplo~a, fica o Técnico em 
Radiologia obrigado a registrá-lo, nos termos desta Lei. 

Art. 9.° Dentro de 120 dias contados da publicação desta lei, 
o Departamento Nacional de Saude do Ministério da Saúde, bai
xará instruções às condições, programas e exames das Escolas 
Técnicas de Radiologia. 

Art. 10. Os trabalhos de supervisão das aplicações de técnicas 
em Radiologia, em seus respectivos setores, são da competência do 
Técnico em Radiologia. 

Art. 11. São assegurados todos os direitos aos denominados 
Operadores de Raios-X devidamente registrados no órgão compe
tente do Ministério da Saúde ou congênere da Unidade Federada, 
que adotarão a denominação referida no art. 1.0 desta Lei. 

Parágrafo único. Os profissionais ' que se acharem devida
mente registrados no Serviço Nacional de Fiscalização de Medi
cina e Farmácia não possuidores do certificado de conclusão do 

• 



• 
-3-

2.° ciclo do curso colegi,al poderão matricular-se nas escolas cria
das, na categoria de ouvinte, recebendo, ao t érmino, certificado 
de presença, observadas as exigências regulamentares das Escolas 
de Radiologia. Os dispositivos desta lei se aplicam, no que couber, 
2003 auxiliares de Radio!ogb que trabalham com câmara clara 
e escura. 

Art. 12. Ficam criados o Conselho Nacional e os Conselhos 
Regionais de Técnicos em Radiologia, órgãos diretamente subor
dinados ao l\1inistério da Saúde, que funcionarão nos mesmos mol
des dos Conselhos Federais e Regionais de Medicina, obedecida 
igual sistemática para sua estruturação e com as mesmas finali
dades de seleção disciplinar e defesa . da classe dos Técnicos em 
Radiologia. 

Art. 13. Fica aprovado o Código de Ética do Técnico em Ra
diologia, elaborado e 'ap rovado por unanimidade, em 10 de julho 
de 1971, pela Assembléia-Geral Ordinária da FATREB - Fe
deração das Associações dos Técnicos em RadiOlogia dos Estados 
do Brasil. 

Art. 14. A jornada de trabalho dos profissionais abrângid03 
por esta lei será de 24 (vinte e quatro) horas semanais, com di
reito a 40 (quarenta) dias de férias anuais, divididos em 2 (dois) 
períodos. 

Art. 15. Os benefícios desta Lei são extensivos aos contrata
dos do Serviço Público Federal, Autárquico, e Paraestatal. 

Art. 16. O salário mínimo dos profissionais, que executam as 
técnicas definidas no art. 1.0 desta Lei, será equivalente a 2 (dois) 
s,alários mínimos profissionais da região, medindo sobre esses ven
cimentos, 40 % de risco de vida e insalubridade. 

Art. 17. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de até 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 18. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
, 

Art. 19. Revogam-se as dIsposições em contrário. 
Sala das Sessões, de de 1975. -

Jairo Magalhães, Vice-Presidente, no exercício da Presidência. -
Lidovino Fanton, Relator. 

Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur

ma "A", aprovou, por unanimidade, a Redação para 2.a Discussão 
apresentada ,pelo Relator ao Projeto n.O 317-A/75. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Jairo Magalhães 
_ Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Lidovino Fanton 
- Relator, Celso Barros, Claudino Sales, Gomes da Silva, Joaquim 
Bevilacqua, Lauro Leitão, Miro Teixeira, Noide Cerqueira e Tarcísio 
Delg,ado. 

Sala da Comissão, 6 de outubro de 1977. - Jairo Magalhães, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência. - Lidovino Fanton, 
Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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COMISSÃO DE 

PROJETO DE LEI n9 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO 

317-B, de 

DE LEI n9 

<' 
-"~o .. b ..... 1"'" 

19~---"-
317-C, de 1975 

r 
Regula o exercício da profis~~~~ 

Técnico em Radiologia, e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os preceitos desta lei regulam o exercí

cio da profissão de Técnico em Radiologia, conceituando-se corno 

tal todos os Operadores de raios X que, profissionalmente, exe

cutam as técnicas: 

I - radiológica, no setor de diagnóstico; 

II radio~erápica, no setor de ~;'~~~s ~ 
III - radioisotópica, no setor de radio isôtopos; ~ . 

IV - industrial, no setor industrial; . 

V - de medicina nuclear. 

Art. 29 - são condições para o exercício da profis 

sao de Técnico em Radiologia: 

I - ser portador de certificado de conclusão de 19 

e 29 ciclos do curso colegial, ou equivalente, e possuir forma

ção profissional por intermédio de e scola ~écnica de radiologi~ 

com o mínimo de três anos de duração; 

II - possuir diploma de habilitação profissional, 

expedido pela Escola Técnica de Radiologia, ' registrado no órgão 

federal de saúde, ou cong~, da unidade federada, na qual 

ra o exercício profissional. 
oco~ 

Parágrafo único - O menor de dezoito anos não pode 

rá exercer a atividade de Operador de raios X. 

G.6.o7 
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Art. 39 - Toda entidade, seja de caráter 

2 .. 
público 

ou privado, que se propuser instituir escola técnica de radiolo 

gia, deverá solicitar o reconhecimento prévio do 

de saúde, ou seu cong~ da unidade federada. 

~ -orgao federal 

47 
Art. 49 - As escolas técnicas de radiologia só po

derão ser reconhecidas se apresentarem condiçoes de instalação 

satisfatórias e corpo doc~nte de reconhecida idoneidade profis

sional, sob a orientação de Físico Tecnólogo, Médico Especialis 

ta e Técnico em Radiologia. 

§ 19 - Os programas serão elaborados pela autorida 

de federal competente, válidos para todo o território nacional, 

sendo sua adoção indispensável ao reconhecimento de tais cursos. 

§ 29 - Em nenhuma hipótese, poderá ser matriculado 

candidato que não comprovar a conclusão de curso colegial corrple 

to,ou curso equivalente. 

§ 39 - O ensino das disciplinas será ministrado em 

aulas teóricas, práticas e estágios a serem cumpridos, no últi

mo ano do currículo escolar, de acordo com a especialidade esco 

lhida pelo aluno . . 

Art. 59 - Os centros de estágios serão constituí

dos pelos serviços de saúde e de pesquisas físicas,que ofereçam 

condiç6es essenciai~ ã prática da profissão na especialidade re 

querida. 

Art. 69 - A admissão ã primeira série da Escola Téc 

nica de Radiologia dependerá: 
I - do cumprimento do § 29, do art. 49, desta lei; 

11 - de aprovação em exame de saúde, obedecidas as 

condiç6es estatuídas no art. 46, parágrafo único, do Decreto n9 

29.155, de 17 de janeiro de 1951. 

Art. 79 - As Escolas Técnicas de Radiologia exis

tentes, ou a serem criadas, deverão remeter ao órgão competente 
, J 
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do Ministirio da Sa6de, para fins de controle e 

registros, cópia da ata relativa aos exames finais, na qual cons 

tem os nomes dos alunos aprovados e midias respectivas. 

Art. 89 - Os diplomas expedidos por Escolas Ticni

cas de Radiologia, ,devidamente reconhecidos, têm âmbito nacio

nal e validade para o registro de que trata a alínea b, do art. 

29, desta lei. 

Parágrafo 6nico - Concedido o diploma, fica o Tic

nico em Radiologia obrigado a registrá-lo, nos termos desta leL 

Art. 99 - Dentro de cento e vinte dias, contados 

da publicação desta lei, o Departamento Nacional de Sa6de,do Mi 

nistirio da Sa6de,baixará instruções às condições, programas e 

exames das Escolas Ticnicas de Radiologia. 

Art. 10 - Os trabalhos de supervisão das aplica-

ções de ticnicas em radiologia, em seus respectivos setores, 

são da competência do Ticnico . em Radiologia. 

Art. 11 - são assegurados todos os direitos aos de 

nominados Operadores de raios X, devidamente registrados no ór

gão competente do Ministirio da Sa6de, ou cong~ da unidade f_e~/ 
derada, que adotarao a denominação referida no art. 19 desta leL 

Parágrafo 6nico - Os profissionais que se acharem 

devidamente registrados no Serviço Nacional de Fiscalização de 

Medicina e Farmácia, não possuidores do certificado de conclu

são do 29 ciclo do curso colegial, poderão matricular-se nas es 
. -colas criadas, na categoria d~ ouvinte, recebendo, ao termlna-

lo, certificado de presença, observadas as exigências regulamen 

tares das Escolas de Radiologia. Os dispositivos desta lei se 

aplicam, no que couber, aos auxiliares de radiologia que traba

lham com câmara clara e escura. 

Art. 12 - Ficam criados o Conselho Nacional e os 

Conselhos Regionais de Ticnicos em Radiologia, órgãos diretamen 

.11 '.07 ' 
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te subordinados ao Ministério da Saúde, que funcionarão nos mes 

mos moldes dos Conselhos Federa{~ e Regionais de Medicina, obe~~ 
decida igual sistemática para sua estrutura,e com as mesmas fi-~~ · 
nalidades de seleção disciplinar e defesa da classe dos Técni-

cos em Radiologia. 

Art. 13 - Fica aprovado o Código de ~tica do Técni 

co em Radiologia, elaborado e aprovado por unanimidade, em 10 

de julho de 1971, pela assembléia geral . ordinária da FATREB 

Federação das Associações dos Técnicos em Radiologia dos Esta

dos do Brasil. 

Art. 14 - A jornada de trabalho dos profissionais 

abrangidos por esta lei será de vinte e quatro horas semanais, 

com direito a quarenta dias de férias anuais, divididas em dois 

períodos. 

Art. 15 - Os benefícios desta léi -sao extensivos 

aos contratados do serviço público federal, autárquico e paraes 

tatal. 

Art. 16 - O salário mínimo dos profissionais, que 

executam as técnicas definidas no art. 19 desta lei, será equi

valente a dois salários mínimos profissionais da região,incidin 

do sobre esses vencimentos quarenta por cento de risco de vida 

e insalubridade. 

Art. 17 - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de até cento e oitenta dias. 

• •• .07 ' 
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~"!lII!!I~ W --Art. 18 - Esta lei entrará em vigor na data da sua 

publicação. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

• 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO, 19 de abril de 1978. 
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Brasí1ia, ~~-de abril de 1978. 

N9 :93 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 317-C, de 1975. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar -.. ' ..... . -ce1enc1a, a f1m de ser submet1do a cons1deraçao 
Federal, o Projeto de Lei n9 317-C, de 1975, da 
Deputados, que "regula o exercício da profissão 
em Radiologia, e dá outras providências". 

a Vossa Ex
do Senado 
Câmara dos 
de Tecnico 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

, 

' . 
,.... .,~ _ ~ " J 

~ ~~ ':~ 
,~ 

DJAiM~ESSA ' 
Secretário 

I 

/ 

- . A Sua Exce1enc1a o Senhor 
Senador ME NDES CANALE 
Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal. 
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Regula o exercicio da profissao de Tecnico 
em Radiologia, e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

~ . Art. 19 - Os preceitos desta lei regulam o 
da profissão de Tecnico em Radiologia, conceituando-se como 
os Operadores de raios X que, profissionalmente, executam 
cas: 

exerC1ClO 
tal todos 
as tecni-

I - radiológica, no setor de diagnóstico; 

11 - radioterãpica, no setor de terapia; 

111 - radioisotópica, no setor de radioisótopos; 

IV - industrial, no setor industrial; 

V - de medicina nuclear. 

Art. 29 - São condições para o exercicio da profissao 
de Tecnico em Radiologia: 

I - ser portador de certificado de conclusao de 
29 ciclos do curso colegial, ou equivalente, e possuir formaçao 
fissional por intermedio de escola tecnica de radiologia, com o 
mo de três anos de duraçao; 

19 . e 
pro-
~ . mlnl-

11 - possuir diploma de habilitaçao profissional, expe
dido pela Escola Tecnica de Radiologia, registrado no órgão federal 
de saude, ou congênere, da unidade federada, na qual ocorra o exer
cicio profissional. 

:" - - . Paragrafo unlCO - O menor -de dezoito anos nao poderã 
exercer a atividade de Operador de raios X. 

Art. 39 - Toda entidade, seja de carãter publico ou 
privado, . que- se pr~puse~ instituir escola tecnica de radiologia, deve 
rã solicitar -o reconhecimento previo do órgao federal de saude, ou 
seu congênere, da unidade federada. 

~------------- __ o _~ •• ~ " 
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2. 

Art. 49 - As escolas tecnicas de radiologia só poderão 
ser reconhecidas se apresentarem condições de instalação satisfató
rias e corpo docente de reconhecida idoneidade profissional, sob a 
orientaçao de Fisico Tecnológico, M~dico Especialista e T~cnico em Ra 
diologia. 

§ 19 - Os programas serao elaborados pela autoridade 
federal competente, vãlidos para todo o território nacional, sendo 
sua adoção indispensãvel ao reconhecimento de tais cursos. 

§ 29 - Em nenhuma hipótese, poderã ser matriculado can 
didato que nao comprovar a conclusao de curso colegial completo, ou 
curso equivalente. 

§ 39 - "O ensino das disciplinas serã ministrado em au
las teóricas, prãticas e estãgios a serem cumpridos, no ultimo ano do 
curriculo escolar, de acordo com a especialidade escolhida pelo alu
no. 

Art. 59 - Os centros de estãgios serao constituidos pe 
los serviços de saude e de pesquisas fisicas, que ofereçam condiçoes 
essenciais ã prãtica da profissão na especialidade requerida. 

Art. 69 - A admissão ã primeira s~rie da Escola T~cni
ca de Radiologia dependerã: 

I - do cumprimento do § 29, do art. 49, desta lei; 

11 - de aprovaçao em exame de saude, obedecidas 
dições estatuidas no art. 46, parãgrafo unico, do Decreto n9 
de 17 de janeiro de 1951. 

as con-
29.155, 

Art. 79 - As Escolas T~cnicas de Radiologia existen
tes, ou a serem criadas, deverão remeter ao órgão competente do Minis 
terio da Saude, para fins de controle e fiscalização de registros, cõ 
pia da ata relativa aos exames finais, na qual constem os nomes dos 
alunos aprovados e m~dias respectivas. 

Art. 89 - Os diplomas expedidos por Escolas T~cnicas 
de Radiologia, devidamente reconhecidos, t~ âmbito nacional e valida 
de para o registro de que trata a alinea~, do art. 29, desta lei. 

Parãgrafo unico - Concedido o diploma, fica o T~cnico 
em ~adiologia obrigado a registrã-lo, nos termos desta lei. 

Art. 99 - Dentro de cento e vinte dias, contados da p~ 
blicação desta -lei, o Departamento Nacional-de .Saude,do Minist~rio 
da Saude, baixará instruçõesãs condições, programas e exames das Es
colas Tecnicas de Radiologia. 

:., 
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, Art. 10 - Os trabalhos de supervisao das aplicaçoes de 
tecnicas em radiologia, em seus respectivos setores, são da competên
cia do Tecnico em Radiologia. 

Art. 11 - Sao assegurados todos os direitos aos denomi 
nados Operadores de raios X, devidamente registrados noõrgão compe
tente do Ministerio da Saúde, ou congênere da unidade federada, que 
adotarao a denominaçao referida no art. 19 desta lei. 

Parãgrafo único - Os profissionais que se acharem de
vidamente registrados no Serviço Nacional de Fiscalização de Medicina 
e Farmãcia, nao possuidores do certificado de conclusão do 29 ciclo 
do curso colegial, poderão matricular-se nas escolas criadas, na cate 
goria de ouvinte, recebendo, ao terminã-lo, certificado de presença: 
observadas as exigências regulamentares das Escolas de Radiologia. Os 
dispositivos desta lei se aplicam, no que couber, aos auxiliares de 
radiologia que trabalham com câmara clara e escura. 

Art. 12 - Ficam criados o Conselho Nacional e os Conse 
lhos Regionais de Tecnicos em Radiologia, õrgaos diretamentesubordi~ 
nados ao Ministerio da Saúde, que funcionarao nos mesmos moldes dos 
Conselhos Federal e Regionais de Medicina, obedecida igual sistemãti 
ca para sua estrutura, e com as mesmas finalidades de seleçao disci~ 
plinar e defesa da classe dos Tecnicos em Radiologia. 

Art. 13 - Fica aprovado o Cõdigo .de Etica do Tecnico 
em Radiologia, elaborado e aprovado por unanimidade, em 10 de julho 
de 1971, pela assembleia geral ordinãria da FATREB - Federação das As 
sociaçoes dos Tecnicos em Radiologia dos Estados do Brasil. -

Art. 14 - A jornada de trabalho dos profissionais 
abrangidos por esta lei serã de vinte e quatro horas semanais, com di 
reito a quarenta dias de ferias anuais, divididas em dois perlodos. -

Art. 15 - Os beneflcios desta lei sao extensivos aos 
contratados do serviço público federal, autãrquico e paraestatal. 

Art. 16 - O salãrio mlnimo dos profissionais, que exe
cutam as tecnicas definidas no art. 19 desta lei, serã equivalente a 
dois salãrios mlnimos profissionais da região, incidindo sobre esses 
vencimentos quarenta por cento de risco de vida e insa1u~ridade . 

. , , 

Art. 17 - O Poder Executivo regulamentarã esta lei no 
prazo de ate cento e oitenta dias. 

blicaçao. 
Art. 18 - Esta lei entrarã em vigor na data da sua pu-__ .... 

ArL 19 - Revogam-se as disposiçoes ontrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTAD~~~~ a 
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1) ; spõe sobr,:) o exe rcicio da profissão de Op erador de ... a ios- X e da outras p r ovi -

" de ncias . 
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N O A M E N T O I Sancionado ou promulgado I 
-------PL-E-N-:Á-R-IO-------------------~'~' -------------- ------------------ I 

11-------------------------------
23.04.75 Fala o autor apresentando o projeto. I 

12.05.75 

22.05 . 75 

1 4 .10. 75 

1 2 .11.75 

11-----------------------------------
DCN 24.04.75, pag. 1851, 3ª col. P bl" dO'" Oç I d I , II ___ U_' _lc_a __ o_n_o ___ la_r_IO ___ IÍ_ci_a ___ e __________ _ 

" 

Iespa c_-lO . 1->.S Co rnissões d e Constituiçã.o e Justiça , de Saude e de Traba.lho e 

Le gislação So cia l. , 
D T Tj' 'j\r '· R' 10 .. J....!,..~ ~h _ 

É lido e 'va i a i mprimir . 

pCN 13.05.75, pág . 2472, ,co1. 01. 

COIvITSsJl:o DE CONS~ITUIÇ~O E JUSTIÇA 

Distribuído ao rela t or J Dep . . LIDOVINO FANTON. 
--

LCN 23 . 5. 75, 3~49 , col .o3 

'-

MESA -
Despacho: ANEXADO A E§!E O PROJ~TO DE LEI NO 957/75, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO 

RSGIMENTO INTERNO.' 

COl'.:I~~ ~r.O IlE CO lm TITUIçIO E JUSTIÇA 

Al) rOvé::do unsnimemente parecer do rela t or, Dep . LIDOVI NO F JiliTON, pela consti 

tilcior:alida de, juridicidad e e técnica leg i s12 ti va, com S1Ãbsti tu ti vo. 
DCN 01.11 . 75 ~ pá g , 9736 , 3Q • col o 

COMISSÃO DE SAúDE 

Distribuído ao rela tor, Dep. ALEM.!cR PEREIRA. 

I 1------------
1----------------------------------

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Oiário Ofic ial de 
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COllIISS1l0 DE SAÚDE .. a . 
~ Aprovado unanimement e parecer f~or6v~ ~otte12tor, Dep. hDELL~FE~~, co~adoção do Substitutivo da 
t'~ Corr.is são de Constituição e Justiça. 

DCN 6 ' 6 13 . 03 .7 3 p ag o O 533 2a. CQl. 

COMISSÃO DE TRAB.ALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Distribuído ao relator, Dep. THEODORO MENDES. 

DCN 2 4 • 4 • 76, pag . 2706, c 01. 02 

C01IT SSIO L'E TIU ~E1.LHO E LEGISLAçrO SOCIJ:,L 

• 

:":r:rovado un c: nimemente p ::- r e cer fEvortvel do relator,Dep. TH.EODORO l'lEKDES , com Emenda 2 e> Substitutivo da 
ComisS8.0 d e Constitui çBo e J u s tiça. 

DCN 20.10.76, p&g • . 10636, co1. 02 

. PRO~-=rO PARA · A ORDEM DO DIA " 

É lidQ .e vai a i mprimir 3' tendQ pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça 3 pela constitucionalidade , 

juridicidade e técnica legislativa, ·com Substitutivo; da ComissãQ de Saúde, pela aprovação, com adQção do 

Substitutivo oa Comissão de CQnst ituiçãQ e Justiça; e, da Comissão de Trabalho e Legis laçãoSoc iql , pela 
aprQvaçãQ, com adoçãQ dQ Substitutivo da ComiisãQ de Constituiçao e Justiça, com emenda. 

(PL . 317-A/75) . DCN 25.09.76, pago 9498, colo 02. 
\ 

, 

'. ' . 

PLENÁRIO 

3 . 77 O Sr. Presidente anunc~a discuss~o Gnica. 

Lprovado requerimento do Dep. Viana Neto, solicitando o adiamento da d~scuss~o por 10 (dez) 

Em conseqüência, o projeto sai da Ordem do Dia. 

DCN 23.03.77, pago 1235, co1. 01. 

-sessoes •. 

CONTINUA 

/'. ..; 

--

_ .... '"'a. '~ ..... . .. . , 
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, CAMAI1A' DOS DEPUTADOS ,-
, Seção de Si n6pse 

ANDAMENTO 

PLENÁRIO 

PROJETO N.o ' 317/75 

17.05.77 O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

e e 
Continuação fls. 02. 

. ~~ . . 

Discussão do projeto pelos Dep. Gomes do Amaral, Daniel Silva e Daso Coimbra • 

Encerrada a discussão. 

Sobre a Mesa, requerimento do Dep. Viana Neto, solicitando o adiamento da votação do projeto por 05 sessões 

Encaminhamento da votação do requerimento pelo Dep. Célio Marques Fernandes. 

28.06.77 

20.09.77 

Em votação o requerimento: APROVADO. 
- ":: -

. !-! •. ' 
'" ' 

Em conseqüência, o projeto sai da Ordem do Dia. 
I 

\ • 
DCN 18.05.77, pago 3462, colo 01. 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a votação, em discussão única. 

Aprovado reqeurimento do Dep. Augusto Trein, solicitando 

Em conseq~ência, o projeto sai da Ordem do aia. 

adiamento da vota~ão por 05 sessõeS. 

' " 

DCN 29.06.77, pago 5646, colo 01. 

PLENÁRIO 
.' 

O Sr. Presidente anuncia a votação, em diséussão única. 

Enc aminhament o da votação pelos Dep. Gomes do Amaral, Daniel Silva e Odacir Kle in. 

Em votação o substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça: APROVADO. 

Prejudicado o projeto. 

Em votação a e menda da Comissão de Trabalho e Legislação Social: AP ROVADA. 

Aprmrado reque rimento d o Dep . Viana Neto, lider da ARENA, solici tand o SEGIT~DA DISCUSSÃO 

Volta à Comissão de Constituição e Justiça, para REDAÇÃO EM SEGUNDA DISCUSSÃO. 

Prejudica~o o PL. 957(75, anexado à este. 

DCN 21.09.77, pago 8609, colo 02. 

.--.-' __ - - -.,.-:.:::. - '- . ,-
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. 04 . 78 

QOHISS1\O DE CONSTITUIÇ,ttO E J.TlçA~Re.ão p/2a. discussão,a 

Distribuído a o r elator, Dep; LIDOVI NO FA1~ON . 

DeN 15.10 .. 77, pãg. 9934, col. 01. 

COMISSÃO DE CONSTI TUI ÇÃO E JUSTIÇA 
• 

Aprovado unanimemente parecer ápresentado pelo relator, Dep. LIDOVINO FM~TON: 

DCN 26.11.77, pag. 12224, col~ 01 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lid a e v a i a imprimi r a REDAÇão PARA 2a DISCUSSÃO. 

(PL . 317- B/75) 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Segunda Discussão. 

Disc uss ão do projeto, pelo Dep . Gomes do Amaral. 

Enc errada a dis cuss ã o. 

DCN 18. 1 0.77, p á g. 9966, colo 02. 

Encaminhamento da votação p elos De p. Seba stião Rodrigues , Joaquim -Bevilacqua e Cantidio Sampaio. 

Em vot ação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final . 
• DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÂO. 

Aprovada a Redação F i nal, nos termos do parever do Relatór Dep. FURTADO LEITE • 

DCN 

PLENÁRIO 

Aprovada a Re d ação F i nal. 

Vai ao Se nado Federal . 

(PL . 3l7-C/75) 

AO SEN.ADO F EDERAL, PELO OFlc I O N 9 / J:. 
DCN 

.-, ? 

I 
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CN/NO J Em .A <[ de março de 1986 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República 

Senado a Mensagem nQ 16/86-CN (nQ 546, de 1985, 

na qual comunica haver vetado,parcialmente, o 

(nQ 317-C/75,na Câmara dos Deputados e, n9 26, 

encaminhou ao 

na or igern) , 

proj eto de Le i 

de 1978, no 

Senado), que "regula o exercicio da Profissão de Técnico de 

Radiologia e dá outras providências". 

2. Esta Presidência, devendo convocar sessão con

junta par.a leitura da Mensagem e demais formalidades previs

tas no artigo 104 do Regimento Comum, solicita a Vossa Exce

lência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacio

nal, que integrarão a Comissão Mista a ser incumbida de rela

tar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do 

Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem Presiden

cial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta 

consideração. 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ULYSSES GUIMARÃES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

IM/. 
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Regula o exerclcio 
nico em Radiologia 
dências. 

da Profissão de Tec
e dá outras provi-

, 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os preceitos desta lei regulam o exercl
cio da profissão de Tecnico em Radiologia, conceituando-se como tal to 
dos os Operadores de Raios X que, profissionalmente, executam as tecnT 
cas: 

r - radiol~gica, no setor de diagn5stico; 

rr - radioterápica, no setor de terapia; 

rrr - radioisot~pica, no setor de radiois5topos; 

rv - industrial, no setor industrial; 

v - de medicina nuclear. 

Art. 29 - São condições para o exerclcio da profis
sao de Tecnico em Radiologia: 

r - ser portador de certificado de conclusão de 19 
e 29 graus, ou equivalente, e possuir formação profissional por inter
medio de Escola Tecnica de Radiologia, com o mlnimo de 3 (três) anos 
de duraçao; 

rr - possuir diploma de habilitação prQfissiona1, ex 
pedidQ por Escolª íecnica de Radiologia, registrado no orgao feder~T 
de saude, ou congenere, da unidade federada, na qual ocorra o exerCl
cio profissional. 

Parãgrafo unico - O menor de 18 (dezoito) anos 
poderã exercer a atividade de Operador de Raios X. 

-nao 
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2. 

Art. 39 - Toda entidade, seja de carãter publico ou 
privado, que se propuser instituir Escola Tecnica de Radiologia, deve
rã solicitar o reconhecimento previo. ao õrgão federal de saude, ou seu 
congênere da unidade federada. 

Art. 49 - As Escolas Tecnicas de Radiologia sõ pode 
rao ser reconhecidas se apresentarem condições de instalação satisfatõ 
rias e corpo docente de reconhecida idoneidade profissional, sob a orT 
entaçao de F;sicb Tecnõlogo, Medico Especialista e Tecnico em Radio-=-
10gia. 

§ 19 - Os programas serão elaborados pela autorida
de federal competente e vãlidos para todo 6lerritõrio nacional, sendo 
sua adoção indispensãvel ao reconhecimento de tais cursos. 

§ 29 - Em nenhuma hipõtese pode rã ser matriculado 
candidato que nao comprovar a conclusão de curso em n;vel de 29 grau 
ou equivalente. ' 

§ 39 - O ensino das disciplinas serã ministrado em 
aulas teõricas, prãticas e estãgios a serem cumpridos, no ultimo ano 
do curr;culo escolar, de acordo com a especialidade escolhida pelo alu 
no. 

Art. 59 - Os centros de estãgio serão constitu;dos 
pelos serviços de saude e de pesquisas f;sicas, que ofereçam condiçoes 
essenciais a prãtica da profissao na especialidade requerida. 

Art. 69 - A admissão ã primeira serie da Escola Tec 
nica de Radiologia dependerã: 

r - do cumprimento do disposto no § 29 do art. 49 
desta 1 ei ; 

rr - de aprovaçao em exame de saude, obedecidas as 
condiçoes estatu;das no parãgrafo unico do art. 46 do Decreto n9 
29.155, de 17 de janeiro de 1951. 

Art. 79 - As Escolas Tecnicas de Radiologia existen 
tes, ou a serem criadas, deverão remeter ao õrgão competente do Minis-=
terio da Saude, para fins de controle e fiscalização de registros, có
pia da ata relativa aos exames finais, na qual constem os nomes dos 
alunos aprovados e as medias respectivas. 



3. 

Art. 89 - Os diplomas expedidos por Escolas Tecni
cas de Radiologia, devidamente reconhecidos, têm âmbito nacional e va
lidade para o registro de que trata o inciso 11 do art. 29 desta lei. 

Parãgrafo único - Concedido o diploma, fica o Tecni 
co em Radiologia obrigado a registrã-lo, nos termos desta lei. 

Art. 99 - Dentro de 120 (cento e vinte} dias, conta 
dos da publicaçao desta lei, o Ministerio da Saúde óaixara instruções 
relativas às condiçoes e aos programas e exames das .Escolas Tecni'cas 
de Radiologia. 

Art. 10 - Os trabalhos de supervisão das aplicações 
de tecnicas em radiologia,em seus respectivos setores, são da competên 
cia do Tecnico em Radiologia. -

Art. 11 - Ficam assegurados todos os direitos aos 
denominados Operadores de Raios X, devidamente registrados no õrgão 
competente do Ministério da Saúde, ou congênere da unidade federada, 
que adotarao a denominação referida no art. 19 desta lei. 

§ 19 - Os profissionais que se acharem devidamente 
registrados na Divisão Nacional de Vigilância Sanitãria de Medicamen
tos - DIMED, não-possuidores do certificado de conclusao de curso em 

/nivel de 29 grau, poderão matricular-se nas escolas criadas, na categ~ 
ria de ouvinte, recebendo~ ao terminar o curso, certificado de presen
ça, observadas as exigências regulamentares das Escolas de Radiologia. 

§ 29 - Os dispositivos desta lei aplicam-se, no que 
couber, aos Auxiliares de Radiologia que trabalham com câmara clara e 
escura. 

Art. 12 - Ficam criados o Conselho Nacional e os · 
Conselhos Regionais de Tecnicos em Radiologia, ~õrgaos diretamente su
bordinados ao Ministério da Saúde ; que funcionarao nos mesmos moldes 
dos Conselhos Federal e Regionais -de Medicina, obedecida igual sistemã 
tica para sua estrutura, e com as mesmas finalidades de seleção disci~ 
p1inar e defesa da classe dos Tecnicos em Radiologia. 

Art. 13 - Fica aprovado o Cõdigo de ttica do Tecni
co em Radiologia, elaborado e aprovado por unanimidade, em 10 de julho 
de 1971, pela Assembléia-Geral Ordinãria da Federaçao das Associações 
dos Tecnicos em Radiologia dos Estados do Brasil - FATREB . 
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Art. 14 - A jornada de trabalho 
abrangidos por esta lei serã de 24 (vinte e quatro) 
com direito a 40 (quarenta) dias de ferias anuais, 
(dois) periodos. 

4. 

dos profissionais 
horas semanais, 
divididas em 2 

Art. 15 - Os beneficios desta lei sao extensivos 
aos contratados do serviço publico federal, autãrquico e paraestatal. 

Art. 16 - O salãrio minimo dos profissionais, que 
executam as tecnicas definidas no art. 19 desta lei, serã equivalente 
a dois salãrios minimos profissionais da região, incidindo sobre esses 
vencimentos 40% (quarenta por cento) de risco de vida e insalubridade. 

Art. 17 - O Poder Executivo regulamentarã esta lei 
no prazo de ate 180 (cento e oitenta) dias. 

blicação. 
Art. 18 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS em /1 de outubro de 1985. 
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MENSAGEM N9 546 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências 

que, nos termos dos artigos 59, § 19, e 81, inciso IV, da Con~ 

tituição, resolvi vetar, parcialmente, por inconstitucionalida 

de e no interesse pÚblico, o Projeto de Lei n9 317, de 1975(n9 

26, de 1978, no Senado Federal), que "regula o exercicio da Pro 

fissão de Técnico de Radiologia e dá outras providências". 

O veto incide nos dispositivos abaixo, pelas ra 

zões indicadas: 

Art.29, inciso 11, na expressão: "de saúde,ou 

congênere, da unidade federada, na qual ocorra o exercicio pro 

fissional". Porque a atribuição de registrar diploma não é da 

competência do Ministério da Saúde, mas, sim, do Ministério da 

Educação, de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases. 

-Art.29, parágrafo único. ~ absolutamente dis

pensável a norma proibi tiva inscrita no prece i to ora vetado,cuja 

desnecessidade se evidencia ante a expressa vedação consubstan 

ciada no art.l65, item X, da Constituição, que já proibe o tra

balho,em atividades insalubres, a mulheres e menores de dezoi-

to anos. 

• 
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-Art. 39, na expressão: "ao órgão federal de saú 

de, ou seu cong~nere da unidade federada." O reconhecimento 

de Escola Técnica de Radiologia não cabe ao Ministério da Saú 

de, mas ao Ministério da Educação, e dippensa nova 

legal. 

previsão 

-Art. 79, na expressão: "do Ministério da Saú 

de". O controle e a fiscalização de registro de diplomas de 

saúde compete ao Ministério da Educação, de acordo com a cita 

da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, e nao ao Ministério 

da Saúde, conforme está no Projeto. 

-Art. 99. A 

gramas e exames de escolas 

rio da Educação. 

expedição de instrucões sobre pro 

também é da comDet~ncia do Ministé 
~ 

-Art. 11, caput ', na expressão: "do Ministério da 

Saúde, ou cong~nere de unidade federada," visto que não se tra 

ta de compet~ncia dessa Pasta. 

-Art. 12, na expressão: "órgãos diretamente su 

bordinados ao Ministério da Saúde" • Ainda aqui, Dor erro de 

compet~ncia matéria - da alcada do Ministério do Trabalho - a e 
~ 

(Decreto-lei n9 200/67) • 

-Art. 13, que aprova o Código de ~tica do Técni 

co em Radiologia, elaborado em 1971. O teor desse Código de 

~tica Profissional revela-se incompatível, em pelo menos dois 

pontos, com as normas constantes do Projeto de Lei. Com efei 

to, a proposição legislativa outorga ao Conselho Nacional e 

aos Conselhos Regionais de Técnicos em Radiologia, dentre ou 

tras atribuições, competência em matéria disciplinar (art.12). 

O Código de ~tica, no entanto, defere essa 

mesma atribuição, no plano disciplinar, à FATREB e às Assoei 

• 
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-açoes a ela filiadas (art.21). Manifesta-se,por igual,con 

flito entre os arts.19 do Projeto e do Código de ~tica.A

Duele indica, de modo amplo, a área de atuação profissio 

nal do Técnico em Radiologia. O Código, no entanto, res

tringe-a, excluindo, por omissão, as técnicas radioisobÓpi

cas, industriais e de medicina nuclear. A antinomia exis

tente evidencia-se de modo claro. O veto objetiva impedir 

que passem a coexistir, com igual valor e eficácia,normas 

inconciliáveis. 

-Art.14, na expressão, in fine: "com di

reito a 40 (quarenta) dias de férias anuais, divididas em 

2 (dois) periodos". De fato, o periodo de 40 dias de féri 

as constituiria privilégio, em face da sistemática vigo

rante para os assalariados em geral, além de seccionar o 

lapso de tempo normalmente considerado como indispensável 

à recuperação fisicae psíquica do trabalhador (30 dias) . 

Embora alguns especialistas do direito do 

. trabalho reconheçam, como de bom alvi tre, a fixaçãode rraior 

período de repouso anual para os trabalhadores sujeitos a 

condições de insalubridade ou periculosidade ., tal rrp::lida, 

a ser adotada, deveria abranger, de forma indiscriminada, 

todas as categorias que se encontrassem sob análogas con 

dições laborativas. Adotá-la, contudo, apenas para 
~ . Tecnl 

co de Radiologia não se nos afigura recomendável,do Donto 

de vista do interesse pÚblico. 

-Art.15. ~ da comDetência exclusiva do Po 

' der Executivo, pelo artigo 57, inciso IV,da Constituição, 

a iniciativa das leis sobre funcionalismo pÚblico. 

Do aue precede conclui-se que, nos pontos 

assinalados, o Projeto não consulta o interesse público, 

infringindo, ainda, o princípio constitucional da reserva 

de competência do Poder Executivo. 

• 
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Estas, as razões que me levam a vetar, parcialmente, 

o referido proj eto e que ora tenho a honra de submeter à elevada apre 

· ciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, em 29 de outubro de 1 985 . 

• 
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PROJETO DE LEI 

N9 317/75 , na Câmara dos Deputados 

N9 26/78, no Senado Federal 

EMENTA - Regula o exercício da Profissão de Técnico de Rad iologia e 

dá outras providências. 

AUTOR - Deputado GOMES DO AMARAL 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tt LEITURA - 12.05 . 75 - DCN (Seção I) de 13 . 05 . 75. 

COMI SSÕE S 

Constituição e Jus tiça 

Saúde 

Trabalho e Legi s lação Social 

Redação • 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 

Através do Ofício n9 93, de 25.04 . 78 . 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL 

RELATORES 

Dep . Lidovino Fanton 

Dep . Adernar Pereira 

Dep. Theodoro Mende s 

Dep. Furtado Leite 

LEITURA - 26.04.78 - DCN (Seção 11) de 27.04.78. 

COMISSÕE S 

Saúde 

Legislação Social 

Finanças 

Redação 

RELATORES 

Sen o Henrique Santillo 
(Parecer 34/84) 

Sen o Jutahy Magalhães 
(Parecer 35/84) 

Se n o Almir Pinto 
(Parecer 36/84) 

Seno José I gnácio Ferreira 
(Parecer 31/85) 

'DEVOLUÇÃO À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM EMENDAS DO SENADO FEDERAL 

Através do Ofí c io SM/N9 151, de 19 . 04 . 85 . 
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TRAMITAÇÃO DAS EMENDAS DO SENADO FEDERAL NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEITURA - 29.04.85 - DCN (Seção I) de 30.04.85. 

COMISSÕES 

Saúde 

Constituição e Justiça 

Trabalho e Legislação Social 

Redação 

ENC~MINHAMENTO À SANÇÃO 

RELATORES 

Dep. Lúcio Alcântara 

Dep. Renato Vianna 

DeD. Francisco Amaral 
~ 

Dep. Joacil Pereira 

Através da Mensagem n9 27, de 11.10.85. 

VETO PARCIAL - Mens/!G /8&-CN 
(n9 546/85, na origem) 

, PARTE SANCIONADA 

Lei n9 7 394, de 29 de outubro de 1985 (DO - 30.10.85). 

PARTES VETADAS 

a expressão "de saúde, ou congênere, da unidade federada na qual o 

corra o exercício profissional", constante do inciso 11 do art. 

20 . 
• I 

parágrafo único do art. 29; 

a expressão "ao órgão federal de saúde ou seu congênere da unidade 

federada ", constante do art. 39; 

- a expressão "do Ministério da Saúde", constante do art . 79; 

- art. 99; 

- a expressão "do Ministério da Saúde ou congênere de unidade fede 

rada ", constante do caput do art. 11; 

- a expressão "órgãos diretamente subordinados ao Ministêrio da Saú

de", constante do art. 12 ; 

- art. 13; 

- a expressão "com direito a 40 (quarenta) dias de férias anuais di 

vididos em 2 (dois} períodos", constante do art. 14, "in fine";e 

- art. 15. 
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LEITURA -

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO 

SENADORES 

Henrique Santillo 

Gabriel Hermes 

Lourival Baptista 

PRAZO FINAL DE T~MITAÇÃO -

DEPUTADOS 
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Aviso n9 738-S UPAR. 

Em 29 de o u tubro de 1 985. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Te nho a honra de e ncami~h ar a e ssa Se creta ri a 

a Me nsa g em com a Dual o Ex celentíssimo Senhor P reside nte da 

República resti tui dois autógrafos do texto oue, com veto par 

cial, se c onverteu na Lei n9 7.394, de 29 de out ubro de 1985. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo ssa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

-, 

,/~ JO~nc~o CASTELO BRANCO 
Ministro Chefe do \'abinete Civil 

A Sua Excelência o Se~hor 
Senador El'lÉAS F'T_RIl'. 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS1LIA~DF' • 
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LEI N9 

, 

7.394, de 29 de outubro 

Regula o exerclc;o da 
Técnico em Radiologia 
providências. 

de 1 985. 

Profissão de 
e dã outras 

-o P R E S I D E N T-E D A_ R E P U B L 1 C A 

Faço saber que o Congre s so Nacional decreta e eu sanciono a se 
guinte Lei: 

Art. 19 - Os preceitos desta lei regulam o exer 
clcio da profissão de T~cDico em Rctdiologia, conceituando-se como 
tal todos os Operadores de Raios X que, profissionalmente, execu 
tam as tecnicas: 

I - radiológica, no setor de diagnóstico; 

11 - radioterãpica, no setor de terapia; 

111 - radioisotópica, no setor de radioisótopos; 

IV - industrial, no setor industrial; 

V - de medicina nuclear. 

Art. 29 - são condições para o exerclcio da pr~ 
fissão de Tecnico em Radiologia: 

I - ser po rt ador de certificado de conclusão de 
19 e 29 graus, ou equivalente, e possuir formação 
intermedio de Escola Tecnica de Radiologia, com o 
(três) anos de duração; 

profissional por 
mlnimo de 3 

rr - possuir diploma de habilitação profissional , 
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expedido por Escola Tecnica de Radiologia, r egistrado no órgão te 

deral (VETADO) . 

Paragrafo unico - (VETADO). 

Art. 39 - Toda entidade, seja de carater publico ou 

privado, que se propuser instituir Escola Tecnica de Radiolo~ia, 

devera solicitar o reconhecimento previo (VETADO). ; 

Art. 49 - As Escolas Tecnicas de Radiologia -s o po 

derão ser reconhecidas se apresentarem condições de instala ção sa 

tisfatórias e corpo docente de reconhecida idoneidade profissio 

nal, sob a orientação de Flsico Tecnólogo, Medico Especialista e 

Tecnico em Radiologia. 

§ 19 - Os programas serão elaborados pela autorid~ 

de federal competente e validos para todo o território nacional, 

sendo sua adocão indisoensavel ao reconhecimento de tais cur s os. - . 
§ 29 - Em nenhuma hipótese podera ser matriculado 

candidato que não comprovar a conclusão de curso em nlvel 

grau ou equivalente. 

de 29 

§ 39 - O enSlno das disciplinas sera ministrado em 
aulas teóricas, praticas e estagios a serem cumpridos, no ultimo 

ano do currlculo escolar, de acordo com a especialidade escolhida , 

pelo aluno. I 

Art. 59 - Os centros de estagio serão constituldos 

pelos serVlços "de saude e de pesquisa fisicas, que ofereçam condi 

ções essenciais ã pratica da profissão na especialidade requerid2. 

Art. 69 - A admissão ã primeira serie da Escola Tec 
nlca de Radiologia dependera: 

I - do cumprimento do disposto no § 29 do art. 49 

desta lei; 
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, 

11 - de anrovação em exame de saude, obedecidas as 

condições estatuldas no paráorafo unico do art. 46 do Decreto n9 - ' 

29.155, de 17 de janeiro de 1951. 

Art. 79 - As Escolas Tecnicas de Radiolo~ia eX1S 

tent es, ou a serem criadas, deverão remeter ao órgão competente (VI 

TADO), para fins de controle e fisca1izacão de reqistros,có pi a da 

ata rel~tiva aos exames finais, na qual constem os nomes dos alu 

nos aprovados e as medias respectivas. 

Art. 89 - Os diplomas eXDedidos por Escolas Tecni 

cas de Radiologia, devida me nte reco nhecidos, t~m ~mbito nacional 

e va 1 i da d e p a r a o r e 9 i s t r o de que t r a t a o i n c i s o I I do a rt . 29 de s 

ta Lei. 

P a r ~ 9 I " a r ú U ri i c ü - C o n c e d i d o o d i p 1 ü ma , f i c a o T e c 

nlCO em Radiologia obriqado a registrá-lo, nos termos desta lei. 

Art. 99 - (VETADO). 

Art. 10 - Os trabalhos de supervisão das aolicações 

de tecnicas em radiologia, em seus respectivos setores, são da com 

petência do Tecnico em Radiologia. 

Art. 11 - Ficam assegurados todos os direitos aos 
I 

denominados Operadores de Raios X, devidamente registrados no dr 

gão competente (VETADO), que adotarão a denominação referida no 

art. 19 desta Lei. 

§ 19 - Os profissionais que se acharem devidamente 

registrados na Divisão Nacional de Vigilância Sanitária de Medica 

mentos - DIMED, não-oossuidores do certificado de conclusão de 

curso em nivel de 29 grau, poderão matricular-se nas escolas cria 

das, na categoria de ouvinte, recebendo, ao terminar o curso, cer 

tificado de presença, observadas as exigências regulamentares das 

Escolas de Radiologia. 

§ 29 - . Os disoositivos desta Lei aplicam-se, no que 
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-couber, aos Auxiliares de Radiologia que trabalham com camara cla 

ra e escura. 

Art. 12 - Ficam criados o Conselho Nacional e os 

Conselhos Regionais de Tecnicos em Radiologia (VET~DO), que fun 

cionarao nos mesmos moldes dos Conselhos Federal e Regionais de Me 

dicina, obedecida igual sistemática para sua estrutura, e com as 

mesmas finalidades de seleção disciplinar e defesa da classe dos 

Tecnicos em Radiologia. 

Art. 13 - (VETADO) . . 

Art. 14 - A jornada de trabalho dos profissionais 

abrangidos por esta lei será de 24 (vinte e quatro)horas semanais 

(VETADO) . 

Art. 15 - (VE TADO). 

Art. 16 - O salãrio mlnimo dos profissionais, que 

executam as tecnicasdefinidas no art. 19 desta lei, será equlv~ 

lente a dois salários mlnimos profissionais . da região, incidindo 

sobre esses vencimentos 40% (quarenta por cento) de risco de vida 
e i nsalubridade. 

-' 
Art. 17 - O poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de ate 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 18 - Esta lei entra em ' vigor na data de sua 
publicação. 

-
Art. 19 - Revogam-se as disposiçoes em contrário . 

Brasi1ia, em 29 de outubro de 1 985; 

1649 da Ind e pendência e 979 da Republica . 
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GP-O- ~ y 1- Brasília, :in de rr~:r'f de 1986 

Senhor Presidente, 

Em atenção à solicitação constante do Ofí 

cio CN/n9 12/86, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que foram designados os Senhores Deputados Theodoro Men

des, Júlio Costamílan e Furtado Leite para integrarem a Comis 

são Mista a ser incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei 

317, de 1975, que "regula o exercício da Profissão de Técnico 

de Radiologia e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de apreço . 

~ss 
Presidente da âmara dos Deputados 

... 

A Sua Excelência o Senhor - . Senador Jose Fragelll 

Presidente do Senado Federal 

dca. 
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Regula o exercicio da profissão de Técnico 
em Radiologia, e dã outras providências . 

• 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-r • Art. 19 - Os preceitos desta lei regulam o 
da profissão de Tecnico em Radiologia, conceituando-se como 
os Operadores de raios X que, profissionalmente, executam 
cas: 

exerC1ClO 
tal todos 
as tecni-

I - radiolõgica, no setor de diagnõstico; 

11 - radioterãpica, no setor de terapia; 

111 - radioisotõpica, no setor de radioisõtopos; 

IV - industrial, no setor industrial; 

V - de medicina nuclear. 

Art. 29 - Sao condições para o exercicio da prof1ssão 
de Tecnico em Radiologia: 

I - ser portador de certificado de conclusão de 
29 ciclos do curso colegial, ou equivalente, e possuir formação 
fissional por intermédio de escola técnica de radiologia, com o 
mo de três anos de duração; 

19 e 
pro-
-r • mln1-

11 - possuir diploma de habilitaçao profissional, expe
dido pela Escola Tecnica de Radiologia, registrado no õrgão federal 
de saude, ou congênere, da unidade federada, na qual ocorra o exer
cicio profissional. 

Parãgrafo unico - O menor de dezoito anos não poderã 
exercer a atividade de Operador de raios X. 

Art. 39 - Toda entidade, seja de carãter publico ou 
privado, que se propuser instituir escola tecnica de radiologia, deve 
rã solicitar o reconhecimento previo do õrgao federal de saude, ou 
seu congênere, da unidade federada. 



2. 

Art. 49 - As escolas tecnicas de radiologia só poderão 
ser reconhecidas se apresentarem condições de instalação satisfató
rias e corpo docente de reconhecida idoneidade profissional, so~ a 
orientação de Fisico Tecnológico, Medico Especialista e Tecnico em Ra 
diologia. -

§ 19 - Os programas serao elaborados pela autoridade 
federal competente, vãlidos para todo o território nacional, sendo 
sua adoça0 indispensãvel ao reconhecimento de tais cursos. 

§ 29 - Em nenhuma hipótese, poderã ser matriculado can 
didato que não comprovar a conclusão de curso colegial completo, ou 
curso equivalente. 

§ 39 - O ensino das disciplinas serã ministrado em au
las teóricas, prãticas e estãgios a serem cumpridos, no ultimo ano do 
curriculo escolar, de acordo com a especialidade escolhida pelo alu
no. 

Art. 59 - Os centros de estãgios serão constituidos pe 
los serviços de saúde e de pesquisas fisicas, que ofereçam condições 
essenciais i prãtica da profissão na especialidade requerida. 

Art. 69 - A admissão i primeira serie da Escola Tecni
ca de Radiologia dependerã: 

I - do cumprimento do § 29, do art. 49, desta lei; 

11 - de aprovaçao em exame de saude, obedecidas as con
dições estatuidas no art. 46, parãgrafo unico, do Decreto n9 29.155, 
de 17 de janeiro de 1951. 

Art. 79 - As Escolas Tecnicas de Radiologia existen
tes, ou a serem criadas, deverao remeter ao órgão competente do Minis 
terio da Saude, para fins de controle e fiscalização de registros, cõ 
pia da ata relativa aos exames finais, na qual constem os nomes dos 
alunos aprovados e medias respectivas. 

Art. 89 - Os diplomas expedidos por Escolas Tecnicas 
de Radiologia, devidamente reconhecidos, têm âmbito nacional e valida 
de para o registro de que trata a alinea~, do art. 29, desta lei. 

Parãgrafo unico - Concedido o diploma, fica o Tecnico 
em Radiologia obrigado a registrã-lo, nos termos desta lei. 

Art. 99 - Dentro de cento e vinte dias, contados da pu 
blicaçao desta lei, o Departamento Nacional de Saude, do Ministerio 
da Saude, baixarã instruçoes is condições, programas e exames das Es
colas Tecnicas de Radiologia. 
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Art. 10 - Os trabalhos de supervisao das aplicações de 
tecnicas em radiologia, ·em seus respectivos setores, são da competên
cia do Tecnico em Radiologia. 

Art. 11 - Sao assegurados todos os direitos aos denomi 
nados Operadores de raios X, devidamente registrados no órgão compe~ 
tente do Ministerio da Saude, ou congênere da unidade federada, que 
adotarao a denominação referida no art. 19 desta lei. 

Parãgrafo unico - Os profissionais que se acharem de
vidamente registrados no Serviço Nacional de Fiscalização de Medicina 
e Farmãcia, nao possuidores do certificado de conclusao do 29 ciclo 
do curso colegial, poderao matricular-se nas escolas criadas, na cate 
goria de ouvinte, recebendo, ao terminã-lo, certificado de presença: 
observadas as exigências regulamentares das Escolas de Radiologia. Os 
dispositivos desta lei se aplicam, no que couber, aos auxiliares de 
radiologia que trabalham com câmara clara e escura. 

Art. 12 - Ficam criados o Conselho Nacional e os Conse 
lhos Regionais de Tecnicos em Radiologia, õrgãos diretamente subordi~ 
nados ao Ministerio da Saude, que funcionarao nos mesmos moldes dos 
Conselhos Federal e Regionais de Medicina, obedecida igual sistemãti 
ca para sua estrutura, e com as mesmas finalidades de seleção disci~ 
plinar e defesa da classe dos Tecnicos em Radiologia. 

Art. 13 - Fica aprovado o Código de ttica do Tecnico 
em Radiologia, elaborado e aprovado por unanimidade, em 10 de julho 
de 1971, pela assembleia geral ordinãria da FATREB - Federação das As 
sociações dos Tecnicos em Radiologia dos Estados do Brasil. -

Art. 14 - A jornada de trabalho dos profissionais 
abrangidos por esta lei serã de vinte e quatro horas semanais, com di 
reito a quarenta dias de ferias anuais, divididas em dois periodos. -

Art. 15 - Os beneficios desta lei sao extensivos aos 
contratados do serviço publico federal, autãrquico e paraestatal. 

Art. 16 - O salãrio minimo dos profissionais, que exe
cutam as tecnicas definidas no art. 19 desta lei, serã equivalente a 
dois salãrios minimos profissionais da regiao, incidindo sobre esses 
vencimentos quarenta por cento de risco de vida e insalubridade. 

Art. 17 - O Poder Executivo regulamentarã esta lei no 
prazo de ate cento e oitenta dias. 

Art. 18 - Esta lei entrarã em vigor na data da sua pu-
b1icação. 

Art. 1 - Revogam-se as disposições m contrãrio 
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N9 1 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA n9 26, de 1978 
(n9 317/75, na Casa de ori
gem) , que "regula o exercicio 
da profissão de Técnico em Ra
diologia, e dá outras provi
dências". 

(Corresponde à emenda n9 l-CLS) 

Dê-se ao art. 15 do Projeto a seguinte redação: 

Art. 15 - Os beneficios desta Lei são extensivos aos 

contratados do serviço público federal, autárquico e paraestatal 

e, ainda, aos contratados do serviço público estadual e municipal. 

N9 2 

(Correspondente à emenda n9 2-CLS) 

Suprima-se o art. 16 do Projeto, renumerando-se os 

demais artigos. 

SENADO FEDERAL, EM .A q DE ABRIL DE 1985 

I~~:-.~ 
Si~ADbR JdsÉ ;RA ELLI 

PRESIDENTE 

ELA/. 
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- tais 'instalações ião índispensâveis às finalidades do órgão e ,apresen- . c 
. ·" tam.as neeessArias 'condições de segurança para 0.5 operadores de 
~ '~~rdo com as normas de proteção estabel~idas neste decreto., . '.) - c o o .. 
:: "'§ I" Em '~lOs especiá!íssimo$ poderA o Presidente da Rcp ' • C> 

'_ 11.".,0 autàriZ!lr a_d!sPcns~ ~,?parecer a qu~ se refere este artigo, d : 
. ...,...~_._ ~seja devidamente cómpro~ada que as in.stalações ofercçc , 

'.lrlrau de scgura~ça'~~s.ária . . ' ,. , - , . :' -'Á· , . ' .. ~ 
2' " .Para. o ,cumprimento. do dIsposto neste artigo, o Depar ..... " nC)4 

;r-l~~':'.~·!ianleJ1lto " ~e Sa6(le .'podêrA "oúvir o; Institut? Nàcional ·de . ~'---
.' - . ',. .' . . . . ' ou 'qualquer entidade técnico-cientifica de recOnhecida ' 

.... DECRETO N' 29.J55, DE 17-DE JANEIRO Df, 1951 .;.' idoneidade'desde que não se trate de instalações em estabelecimentos 
'. -'." _' •...• _ .. ~._ . ,. - .1 _" . '. , . 

... '. " ~ . . ,: ' " ' .'~' . médicos ou hospitalares. '. _. ' . . . 
~Regulame~ta a ' Lei n9 1 234,A1e 14 de novembro de r""." •• ", ... ' . .. • . '. . .. ' . ' . • • ' 

. ,... . .'. " ." Art. 7' Os chefes de repartIção ou de servIço que determma-
.'.:: 1950. . ,;. ~ '" '.' .~ .,' . ~ 'r~tn-o afastamento ' im~diáto dO trabalho de servidor que ap'reSente 

O
· 'p ." ·d ·· ' t~ d" "R" ' úb' I"::'" : "d' d> tf':b' ~' ã " lh' · con····~ ·, '·:,indícios.ddesões radiológicas, .orgânicas ou funcionais,'prov1de~cia-. " re~i1 en <; ~ , ep lca, usan o a a 1 UIÇ o que · e , .Co.':",,, , ' . . ' . • " '.. _ . . . 

· t ' 87 '11 <"J da' G 't' . : ã F d I t' -"d ' . t ' d ' ,,' - r-âo para que o mesmo seja submetIdo a exame medIco, para efeIto de . . re.9 ar : ; 1 em .. , ;()nsU UIÇ o e era, e · en o em ·VIS a .'O IS- 7 _"~' . : . ' ' . ' • • • • 

:. t .;.. ... · rt" , 6' d ", , '..! , •. , . 234' . d 14'd 'b ~ ' 19'50' . d . 'cta;'" : ': ,,!u:.ença.-amd!l que. lhe tenha atnbuldo tafefas sem nsco de madlação. 
pos 0 .. 0 a .. a L.ÇJ n ~ . • e enovem ro .... e , ,ecr . r " . ·ti . d ' , ã 'd' " . .~ .'~,:-,: .. :-? .. :",' '.' ':'? "" '. , . ..,..:..;:- '.: ( .. ~;';, ... ~, ~, _ .; ~.: :parAg~8\ó . .(umco. , V.en Ican. o-sc ' em . · mspeç o me Ica a 

"".,. .. . . -; - . , " ':-.::,çAP~TI.)L<lJ ·" :,' ~ ::-<:' ;.' .'.:~- ~ , .... ' cOlÍveniênCia"ile.scr o servidor licenciado, aplicar-se-lhe,A o disposto 
,' , '.' -, . " , ...... ' >-~·:".;'Dí;;;.:.x~ ·G· ~' I ':::';;:" :' . '~~ '.' , . ',:;" '- " : ~" " ':~ ná 1~gislaçà'0 relaj iva a licençaS. Em caso ~ontrArio s~rA ele mantido 

• " , ' < ' ,. \o""'. er. s " ' ,,' " " ." " . . '. d b lI. 'h h "d ' . . :: , . '. ~ '. ~- " . .' .. , . .' '''. ~: ".:' '/.-' ,<> :(1 .... '.' .: ; 5.:-: ." ',:" ...... ',; .. ~ ': ' ~ ::: :Jl.0,,!l:Ovo 'reglm~ :e tr,a a I~O que'. e ten aSI . o pre~cnto'.. , ' 
, .• ' :-;. 'Art;-;I' : Os . dir~tos .. e . ~a.~nageils.iil$titufdos"ela ,Lei:n' . 1.234;.? :.: ,,:Art. J!! ,;.Q $ervidor afastado, pQ,r .ap·resentar · índices de lesões 

'''~e de I.ifdeflovem.bro de 19SO, sàoextensivôs a tôdos os lsei'vidores pú; ' ;· ~a:d.i~6g~s :'c áo qual te,!hilm sido atril;'Jiidastilrefas sem risco de 

.-

" ~licos civis lia Uliião, eaos cmpre$ados das'.entidades-paraC$tatais ~e' " 'JrTa<liição~' 'd~ixa:rA tÍC; fazér j'us aos direitôs"e vântagens instituldos 
natureza autArquica •. queno·exerclcio de suas funções operem. dirc;t.a '.: ,pela ·L.ei n'-1 .234,>de .I( de. novembro de .1950, se ulJla vez julgado ' 
·e hãbitualmehte,.com R,aios X o~ substâ~cias rádioativas;próxim~ ,1 'ãpto' eJTI .i ilspeÇàQ riiédjca não reassui!tir ~uas funçõespri~itivas ou 

, ,~, ' às fontes de.emanação.,. . .' . . > -', .' " ". ,:, ,,' ;C-:' '~ , . .. 'não -voltar 'li exeCutar os ,trabalhos em virtude-dos ,quais lhe foram 
. ... Parâgrafo único.. No Q,UC se refere.aohni1itares, a ,Lei n' 1."234 ' i ' as5,.(gurados 'os éitados direitos e va,ntagens. .' . 
j • . t~ráregulamentaçãoipa~e. .' ',' . . . '. " , .. ;. ; . : '. :: ... ; ':. ~ § 1,~'"A cassação dos direitos e vantagens não exclui (l procedi- . 

, Art. 2t : Para os efeit~ dÓ art. 49 da Lei n' 1.~34. ,de 14:de ~~" :l Íllento disciplinar:quéacas~ couber. '. 
~ _ v~mbro de 195,0, consideram-se. tarefás. ~a~s6rias. ou auXiliares ~s .·. ' '. ;.§ 29 , ;.0 disposto neste artigo e seu f I' aplicll=Se, igualmente, ao 

· que ' nào 'Constituírem .atribuiçõÍ:s. normais e constantes do cargo 'ou . . Jsérvidqr:Qw: após 'li terminação di'licença nio. voltar ao exerclcio de 
função; as .qu~ forem ex~rcidas ' C:spora9icamente ou a titulo .de cola- osuasJunções. · ";" . ' - . : . . . I ' . . 

'~, " h.oraçãO' transit6ria, aS ':'Iu~nio ~pus~rel'n a emanações diretas. por ;':; •. ~ ·.'bit.. "~ . O, afastarnen'to parI! o~dese~penho de tarefas sem' riso . 
_ . . . U'm peJ:,íod,o mínimo d~ óito horas semanais.e as .qu·~:forem -exercidas _ cã. de'lr'ra4iáÇõés scrA sempre detérminado por prazo certo. findo o 
. ' ~ .: fora das proximidades das fOl!tCs dejrradiàção. ,~ · . ,;. ~,. ' .. ;. :'--.; <.~ .... - ., .::, qual serâ ~ scrvi(fÕ! .submetido .. exame de ~aÓde, e se julgado apto 

" . ' Art.)' ~' l'lIrtir da ~gência deste Regulamento é ,vedada ~ob <4e~erã reassumir 'as ' fun.çõês: . ~m· -'tl8So ContrArio. o praio de seu 

- , 

..; ' J>en~ ~e .. ~eip<?ri~~pH.ida~e. a design1lção para .~perar ~m. Raios: X ~u .. .'.ar~staínen~~serA.p~orfo~ad,o . .. ' . ; ""o :' " , 

'substanclas-radlOatlvas, de pessoa que exer~. car~o ou fun~o, cUJo <t ·'Art.) {). ·. Será pumdo com as penas do art .. 162, §'59• do Estatu
, 'provimento 'não exija esPecificamente habilitação técni~ ~~ia. ·~sc ·· ' -to 'dOs 'f uncionários quem afastar. irregularmente: do trabalho. ser-

miste,r. , .. .:.... vidor ~9b pretexto de lesão rad~oI6gic'a . ou aprovar relação nominal 
, , § I'S6 '~érão côncCdidos 'Os direitos c' vantagens previstos ,~a . .em 'que figu re pessoa que não se enquadre nos termos do art. 19 deste 

. ' .Iei a qúe se' refere este Regu~amento aos funCionArios,que ,figurarem :: Regulainento. .:. ~ '. ~ . 
rios cadastros aprovados pelo' Departamento Nacional de Saúde. '.. , '. .' : . 

, § 2' A autoridade que aprovar os' cadástros providenciarA sua " ' 
iinediatapublic~ção no órgão oficial. . 

'. § j'Osservidoresqúe se julga:rem prejudICados pela sua nãQ 

CAPITULO 11 

Das Normas de Proteção ao Trabalho 
Das Unidades de'Rontgendiagnóstico e Rontgenterapia 

, . a) Da Higiene geral 
· . inclusão nos cadastros poderão. dentro de 120 ,dias a contar da publi

cação. recorrer. na forma do Capitulo XIV do Estatuto .dos Funcio- ~, 
'. nArios Públiéos, aO"Departamento ':Nacional de Sl\úde. reconhecen-

~ 
. . . . '. " . Art'. 1-1 . ' .As'sallHi. em que se' opere COJTI Raios X, disporão de 

. . do~se a _est~ .a fac'uldade de indeferir de pla.rio os rtc~rsos q~e não estl- , . boas aeração e,ventilação; 'natural ou artificial. de vãos de abertura, 
·verem deVIdamente fundamentados. ' . : , ' 

. .:. § ~9 Os çhefes de serviÇo Tcmeterão mensaimente as notifica-o dir~ta para .0 exterior do's edificios o~ para amplas galerias internas. 
, çÕes' :sobré ~lt~rações 'que se verificarem"na lisia"fornecida anterior.' ' , .. ' ;A rC' I~ . . ' ·0 ar ambi~nte .será renovado, de préferência. por.aspi-

.' . merii~. éabendo aoÓrgão depeSsQ~1 respectivo f~er publicar as refe- ' ::,T8ção durante 0. funcionamento daàparelhagem radiol6gica -e; pelo 
ridas àltetâçõe~ .notiÍicando-as, por sua vei: aç'Departamento Nacio- . mêno~!. umà hora 'apôs o té'rmi~ dos trabalhos, mormente quando 
nal de Saútle para os fins do § I' deste ~i"tigo, -.: , ' .. . '. ,- . hajare.d~ e.xpos~· de alta tensão, hlp6tese .em que deverão sempre ser 

, A c ' O D .. . . N .. I ' d' S úd ' .. ' exauridos <> ózona An3 e oS 'gases nitrosos produzidos. 
rt.. ". . .: epartamento " llclona e a , e . manter.. um , .. ' . . . ' 

cadastro' "!ltualizado d~ todos ) S 6rgãos .dC) serviço ,)úblico feder~l e .' .. ' f' !.t .. , 13" .~os locals.ou salás onde .se. encqntrarem .geradores 
das autarquias que possulrern instalações de Raios ,X . ~ subs't~ndas _ .provldos de retIficação por válvulas eletront~as exp.ostas, deve~â ser 
radioativas; com as necessâiias caracterlsÍícas de identificação de . assegur-ada .p'roteção adequada contra a posslvel emIssão de RaIOS X . 
equipamento. local, condicões de' fundonamento e fms em que são PÓ! e~sas .vAlvula.s . 
utiliudas. b) Da. p'róteção contr. os riscos puramente elétricos 

• Art. 69 A partir da vigência deste Regulamerito. só serão - Art.' 14. ' A corrente eTétrica. alimentadora da instalação ceri-
autqrizadas novas instalações de R.aios X.ou substâncías radioativas traI do .gerador de alt!l tensão. serã interceptâvel por fusíveis gerais, 

: em repartiÇões federais ou·autarquias, mediante parecer favorâvel do relacionados com a capacidade do gerador. e comandada por uma 
Departamento 'Nacional 'de Saúde, que considera,A, sobretu,do,. se .chave ou um' Interruptor geral. de grande tamanho e fãcil manejo. si-, . . . 
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tuado em local de vlsibi!i~ade e acesso fácei.s •. de preferência nróximo' . . ":'d) ~'Da pr~t«jo contra radIaÇões em trab~lho de riientlenterapla 
ao p~sto de comando dQ.alu.di4~. gera,dor. , ,~, ~~" _ ". -: :--F-" , , •• \ ,/ ,' ~rt. · 30, Analas' de rõentgenter~piá~ bem , como OS postos de 

~ ; Art: 15, .' O~ ger~doreS;.q~ abast~çaíninais de Um posto de exà: '''~o~andos e de .~igilán'cia de v,isOÍ' .fixo, ,~el(erão ser proteg~dos de mo-
e me ou. aplicação~ · disporif).~ interruptor de alta tenSlo'ou cha~e ~e .~:?~ô-ÍI ~1>,bsoryer as , radiaçõe~ , quê;pçssam atravessar 'pisos -e paredes .. · 

• J .' ~- deriy,ação. que isole completamente <isfostós ei'1lr~ ,sr~ t~rnéj,!,er!!,es ,.:;'P~rà, issó exi,stind~, uma' c~'madade, ~huínbo ou màteri~1 equiv.alente 
, oS' que estiveremiora deuso: '~.. : -' ~', .'.' , ...... : ~;,:;'. '-" ~',~t:';'cujà ,expêssura 'será varibel de acordo colT! as voltagens empregad --'. ' · . ~. ': ·'Art. · 16, " OS-.8e~:dõiés pro~dos de c~Íldensadores d~ ·ált;·t:~n-,·,'·" âs ,condições da. ~al~.b ·g':au .pe .prot~ão 'd~ tubo e ~utros ~ator~, qu 

;. ~ -<,são terão' dispositivos ~dequados à'descarga da energia resiqual, . ':~:' serão est~dados ~m cada ~asPi .~~; .,.,;.,·t? c· • '. ....;..: , °0 . 

.. :\" . :. - :'~rt: -.1'7, 'A pav~e!1tação 'das'salas de ~xamé o~ d~ ir~ãdiação. c :, >-:: .. Parágr.atQ ~~ico,.,." r.a~.l! energ'j~s .sup~,~~oresa 225 kv..o chum.bo~, '" 
=--" ': :~ "nos postos de comando deveri Sei reitll de 'materiais que aumentem a . poder! ~ntrar"em co~,blOaçâo co~.:.m.aten~1 ~onglom~rado denso c , ----

. proteção dos operadoreS . contra 3S descargas à "'terra" (madeIra . '.não poroso {tiJolos. concreto. báno-concreto, etc.), de mo~~ .a 86SC~ 

, ' 
cortiça. borracha-. etc.) ' ':. .... ,. , " -' ' . ' g~rl!r I?roteção.tal q.u.e ~ó permita a .tolerância.máxima de O,lr~ 

. .' . " ' . ' . . ' dia. controlada com IOnometro, . . ' ~ 
Art. :18. As redes aeress de alta tensão, que terão dlsposltlv.os A • 31 A d t " ã d t ã h b . d' .' " .. - .' . ' _. r, . , . e ermlOaç o a pro eç o em c u)1l o, nas Irra la-

· de descarga a terra • e de segurança contra queda, deverão ser IOsta- - t b 't d " 1 . lt · d'd t 250 ~ . . .. : . ' . ' .. . ' . ',' çoes com u o excl a .0 por qUI ovo agens cpmpreen I as en re 
ladas à altura mlOlma de dOIS me~ros e meio do piSO, sobre Isoladores ... k 3 IV)lJ k ' d 'I' · ' . . J. ' d '0 5 M"A 30 . . , ..' , . ' ,' v e , \1\ v ·segun o ml Iªmperagens varh.velS e, .. a 
de matenal Inalterávc.l-spb lJ ·açãp ,do tempo; .da umldade,- dos ' M' ' A d ' - '. ~ d 'd 05 . ' 10' d' J. ' r It .. ;. ' ....; ~ .,. . .,'. . ~ · e . Istanclas ,pco-opera or . e ,m a m, ever .. ser J~ a. .. e 

: enuvlOs e de outros elementos, e.construfdas com condutores' de Ior- : ' ;, d " , . ~ 'd a'· k ' : ',' ~ . 1'" . 

d· - ' , , 41" . b .. I ' -.- ".- acor o com.o monograrna e 10 a, anexo. , '," . 
- ma. Istancla ent.fe.$l~ lametro taiS que, so vo tagem máxima, 'seJa-- ' . A ~2 O ,. . Ih d" õ . t t . d ã "d 

-. 
J I d ~ . d ' fl ; " · d "'· " .: •. --." .. ' .: . p. ,., . .. s apare o~. e r en gen erapla __ ever o ser provI os 

, -anu a QQe.erto ee UYIOOU ecorona. , . ' ., . ' ". " d d' .. ... I" ã . d' . d ã d . .. '. . " . . , ,". '~.' ", . '. ..' '~' . '. . . _ e ISPOS!tlvos-ue SIO~ Izaç o que 10 Iquem a pro uç o e cotrentes 
". 'Art. 19. _Dé preferê~ia ~.rão . utilizaqa.s )~parelhagen~ .~ prov~ .. 'de alta te~são e.dé Raió; X'. e a' presença de filtros, .'. '. ' : .. 

. . : .de'choques. , .' ' ... ', ' :;.-:; _ .' . , :.....7 ... ,' '. ' .. --:: '" .:, . .:: .. . . ',:':, ': ; ,.\.Art..3~,>D4rante :a5:àp\icações derõentgenterapia somente se- ' .' a ' Art. 2U.~~;.AS mesa~:de exa~es ra~io~picos e r,~dío~ráficos, de ·,~r'(~rni.i.iida 'na sajã'.a · pr~sep.ça ~e pêssoas' estrành'as; 'qu,ando devi
,. ' T~~gente~apia. super~clal}),up!~funda, os supo.rtes radlográfi~s ~~,): .damente 'autorizadas ·PF!o. mMic:O; . o. _~nfermo Kcá,. ~bservado -por 

' as mesa-s e acessórios de ,comando serão ligados â '''terra''"por' fio ·. tneio :de visor ' apropriado .. e. se for julgado convenien.te. pod~rá se 

• ,condutor, de diâmetro "'lOca inferiociI dois milímetros;, soldado em' comunicar com '0 . posto de .comando e vigilância por' meio de sinais 
suas ligaçõe~ terminais '- . '. .. ".. . ". _ ., ' . '. , ,óticos ou acúsiicos •.. ou por campainhil el~trica ,.-< ., .:,,; 

~ _. " . " - '. '. . ,'. - . . - . ' _ .. ' . ," ~ 

_ A rI. 21. Os exames radiológicos, procedidos em salas de opc- . . Do emprego desubstânclasradlatlYls . , 

., 

• ..,. ração, serão feitos apenas'com aparelhos que possuírem rede pr.otegi- .... . naturais ou artificiais .. , .. 
. -, : . çla de alta :tensão~ sempre que forem empregados anestésicos inflamá-

, . '1) Dos sais de radium - : ' " " • 'Vels . . . 
'A~t. 34. ,Á$ pessoas-que manipularem preparações radiativas 

.c) Da prote~ii'b contra radiações em trabalhos -de Tiintgen~ " deverâ· sér .asseguraCiá' proteção .contra ·~ ação lesiva'qas irradiaÇões 

. _. ' -

\ 

.-' 

dia.gnóstico·. . -' ' . ,- ' sohre as suas ~ãos e co~tra ' as-' les3es orgânicas 'ou perturbações 
, .'. , ..: . " fundo!1~is dos orgãos-da reprodução, causadas por essa irradiação. · 

Art. 22. O tubo produtor de RaIOS X deverâ ser mont~do'den- '. . .Art. 35: ,A -pr<)teçã,o para diferentes quantidades de radium, 
tro de cúpula inteiriça. ou que recubra ao mâ~imo possível o aludid,o . 'apróximadamente equivalente a Q, I r por dia. será determinada pelo 
tubo. cúja proteção equivalerã,. no ,míni~o, . a dois milimetros .de diagrama de Faila, anéx'o, no qual são estabelecidas as combinações 

. ; chumbo. _ . . ' . . . ::.: ._ 'conveniêntes do~ fatóres espessura'dé chumbo e dislânCi:Üoco-opera-
Art. 23'. No trajeÍo .do, "feixe- direto":útil 'de Raios X', o ,mãis '~ :do~. . '. . . .. ,," ':" ' .. : .'; ./ " 

perto possível do seu plano de emergência e ao nlvel da abertura da · A rt, 36: As preparações radiativas deverão ser manipuladas à 
cúpula. será montado um f}ltro de alumínio .de espessura nunca i~., < di~tância, por meio delongas pinças, nãó éievendo ser tocadas d'iretà': ... 

" ferior a U.5 mm .' .' . . ' mente com as niãos, e a preparação de moldes e aparelhos será feita 
Art: '24 .' O diafragma radiosc9pico. em sua abertura máxima, em local bem ventilado, destinado exclusivamente a esse fim, devén-

· deverã permitir a passáge,m de feixe direto útil 'éuja seção normal, no ~ dó o operador trabalhar em mesa regular em L, com aniepãro espc-
plano de ·nuoroscopia. : não ' seja maior 'que o vidro de anteparo cial de :5 cm de chumbo interposto 'entre ó refer,idooper;ldõr e a 

• 
nuoroscópico. o~ual deverá ter proteção equiva1ente a dois inilime· preparação rjldiativa. '.' , . : . . 
tros de chumbo, . '" 'Art. ,37 . .As preparações radiatIVas fora de uso deverão ser 

Art. 25 , . Os seriógrafos, para a prãtica de radiográlias visadas, guardadás, em~ cofreJ em compartimentos próprios formados por 
possuirão proteção suplementar adequada, excedente e flexível. caixaS-especiilis, isoladas uma das outras e assegurando, em todas as 

- .. Art. 26, A cone,xão de ·alta ·tensão. em trabalhos de radiosco- . direçqes p~oteçã·o. cujÚl; v.alores serão determinados -pelo diagrama 
..,pia, far-se·á ,por meio de ,interruptores de pressão, manual ou a pe- . oe Faílla, anexo. 

, da\, devendo ser rejeitados os modelos de contato permanente.-. . . ' ,. Art. 38. O locai ' em que 'serão tomadas as medidãs para, 
. Art. -27 , Na prâtica deexanies raciioscópicos será obrigatório o pr~paraçãQ de ,moldes e aparelhos será bem ventilado e isolado oe 

uso de palpadores indiretos de qualq'uer tipo, luvas plumbíferas de ;'oulras peças onae haja'substânCias radiativas, " . 
proteção integrál. dorsai e ·palmá(,'~o.m sul>stâncias de baixo peso. . ~Art. 39. Ós ~ritermeU:os ·e outros !lu,Úliares só poderão 
at§mic·o .. tecipos de lã ou algodãó,,intel'posto entre <> couro ou a bor- , permaflecei- .nas câmaras de tratamento dos~ctnfermos quando 'obser-' 

-. racha e a pele. e aventaisplunibíferos, tocios com proteção eqUivalen- <:yados os limites esi'abelecidos peJa tabela lI,anexa. . : . 
· te pelo menos a 1).5 milímetros de chumbo. . , \..- , ~. . '/ - Art. 40, '. O transporte do radium n,os~1tospitais e nos centros 

:. . . Art: 28 . A mesa-ue comando radiográfico deverá,ser monfada . . urbanos far-se-A por meio de dispositivos pro~idos de' longas ,aleas, 
'" de preferência fora do campo de. incidênCia de quáiquer feixe diretó ' ob~e~lÍadós- os valores indicados na tabela 111, anexa, e seus porta-

de R'aios' X e à retaguarda de guarita ou biombio, ou .em peça ~ituàda . dores )1ão dev-er,ão ' receber· dose superi~r a 0 .. 1 r . por ' .dia, medida de , ' .. 
ao lado da sala de exames - . assegurando ao 'operador proteção foco de radium à cicatriz umbilical. ." .,., . 
nunca inferior a dois milimetro's de chumbo. .~ Art.. 41., O transporte interurbano de radium obedecerâ às 

-Art. 29 . O .visor de vi.gilâ!lda n'o posto de comando terá vidro seguintes.determinações: . 
plumbífero fixei. de proteção nunca 'inferior a dois milímetros d~ ' I - por mar - ~olocando-se o material ' radiativo em comparti- , 

'chumbo. devendõ se'r abalidos os vidros móveis 'por dobradiça, mentoestanque. o .JT1ais distanci,ado possív~ de locais.de trabalho ou 
guilhotina ou sistema equivalente. de pern:tariência da tripulação e dos passageiros; 

~ . .... 
• 

" 

• 
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''':! \'"11 """ ''Põr terra - observando.s~ rigorosamen'te os 'valores indi- , em seus bolsos. períodicamente, durante quin'zc ' dias consecutfvos u~· __ -

_ ,. oC~doslla· iabela IV. ànéità, . , ':. I . ' .• ..:-.: " o'. :~trabalho ~ um filme deniário recober.to de ch~mbo pela metade" 
.... ' .• <.';. '" . '. :. '-;" ~ .~ . ~ '; .1.~':' .. ,,; '.' ~/ " 0 . : ..... ~" ; .. ::.:~,.: : , : ' , ,'.> :"SArt: 50. Para o pessoal. que .trabalha ·em pesquisas sohre 'ilSica 
. o .' ,.i;t'b)'Do radon "·.· . li . .' i' ' .. . " .'\4/····· o· .· .. · "'V""'· ' . . ' , . ' . .' 

. .,;~.";;' - : ,_.,. '. " • .' ... ~ ..... - ,\ :-',,:. ~~j!>,..i!.':.,\; , ..... J: ,::... ". " "'nuclear, o controle dos sistemas·'de ·proteção far-se-á como dIspõe o · 
. "' , ...... -1 .... ~. ( , ·~.,-t, \ . , ' , . . - . _ • :,'.:' ' . ': ':;'?~ ;- 'i i1. 42:., N~:prepa~o ~ e'!lÍ>rcgo:.d~·raaOri~·:cuja-' J?.1.01e~o ii~v'c- :. '.a~igo ante'\'ior, e também o film~ . dentário:-de 'prova .tot,almente, re· 

. ..,.. ' r"'i~r 'lisseguràda co'mo sc-·fora·wn'tra c :ndiulfI; lerlo observadas as .. ~ ·cob..-to por delgada camada di: cadmiüiri:' radj.um e 'iÍldiom , 
. , '·'.:ség·uíntcS·disposfçõés: ~~' '':'; /~.~ :: ,: ·;: :"' ~Jdt:·:.;,~H', '.~" "'i;'",:. . .., ~-;';P.arágrafo único. Verific3'do q'ueo;' filme dentário ,de prova ' 

,.:.: " '~ " .:~., : .· I .-:·a c!lptaçlo do ~Íldon dever6's~f feitii ."clo 'menos 'duas' vez,es ·. ~ :sofrel4 impressão apreciável.~deyerã ser apíÍra~a 'e ' ~liminada a fàlha 
- .~ '. , .. ~_..;: .p~r ~maria.:~ fi.l'! ' dej:~jtar::o/ü~entó ~,~ p~cs~lo nosapar~lhos :e;' · .. '.dó sistema de pro,teç~ . _ ' : , : , ~:' :-=-"\' :. . r,- , \.I -' 

! , ,..: ~ 'conseqüente .ruti,lra~~ .. canilhzaçõc~ d.e '1nstalaÇio~"C .. contammaçIQ . . .;. ArLSI . O ·préscl'!te decreto entr~rã -em :v~Bar;rul data de sua 
. ' '." 0 4.s" o' , ,,,. • • • ,...... .. . • • .. •• 

do ar·ambiente: ..... ':' .•... ; .: .':.,.... ;'. - " '~ ' " ; .-''; . .. ~;". ': " publicaçãp. revogadas as disposições e)11 contrário. j; ~ 

.. ""' , ·11 - 10das as manipúlaçÕes io rãdonserlo efetuadas 10$Q após, Rio d!= Janeiro. J 7 de janeiro de ,1951; . t 309 ' da ., n'dependência e 
a sUa captaçlo; ' ' ... ;" '. ". . .. . ':., '."... ' .... . '.-" . ' . . . 639 da República: ~ EURICO G. DUTRA -' . José Francisco Dias 

.. .... . . .... . " .... . , . 
c . ; 111 - os locais onde sé realize apreparjição do radon disporão ' . Fortes ~ Sylvio de Noronha - Canrobert P. da Costa - Raul Fer-

.-.' . . .... de sisteinã de controle e aceleração da ventilação. ~m caso de acíden· nandes '- ' Guilherme da Silveira .:... Joio Valdetaro de Amorlm e · 
• • " . L' . . . . ... • , 

;,..; .. ' . . lcs nos aparclho~:. · •. :' . .. , . • ,,/ ': l" "/" ':;~ ...... ; .~ ·o -;. '.~_;_ ~" . " Mello - ·A.· de Novaes filho - reclro ,Calmon .- Marcial Dias .Pe-
: : ~ > .::::: ; ~' !V -:. ó 'ar. ambi~nte deverá ~er' rpovimcntadõ c·.cxaurido meia ' . queno - Armando Trompowsky. : ". , ~''-'' . 
' . . " . ~ " lÍoriantés 'dcserem ,bCupâdostaislocais: ; .-:r:.~ ;.~'~. ' .. :. ' '. ' ... " .',.. .." .-.. 1"'......- ._ • . _ . ... -:~ -= - ... __ . . J " r -

.. ' :.: ';':" .: V-.~ ·.dcpoís.dc captâdo. o' radOil , s~rá separado em sem~ntes de ". T A BELA 'J 
. ", ..... . • • J ' . : ~.' . • ~ .,- , • - - , 

. -:c··, " ·ouro ·.por !Jlelo de mecaniSmos a esse fim ' apropriado, a fim de asse- . . '. . ' . . ' 
. I '~::". "'gurar pro.t~ão ad~qiiadà"'aO:opc·rado.r: · ~ '. :" t ': ... ~ . : ; . .. .. , ' c' .• . :' . Próteçãõ eO!'tr·a radiações diretas em rontgendiagnóstico em 

. .:,. ' . '. ) VJ "<":(1. ê~~rc, que contiver ó 'r~i'pientc:cóm '~ 'iotúÇl? de:radium . -'rõnt~e'ntera~ia, .espe-ssura-de chumbo .correspo~dente às várias quilo· 
. _ . '. ~evéi-.â. '~fe~e'c!=r ·p.roteção ~é '.Çhu~bo de açor,dP ' c~m .a. quantidad~ .:: vo~tagens. a. 1,?~~· d,O foco do tub.o. (U.S Natl~nal Bureau of Stan· 
.., -:. de radlüm ern-solução. 9bservádos.:os v·alorcs'.indicadós 'pclo diagrà: ;·':;dards: H.o.. 21.. New> York, !nternatlO(lal çomltte of X - Ray a~d 

'. 
.. 

; 

.' 

. ~ ma ae F~iIIa: anexo: " ' ... . , \, ;.-( "~" :~-.:... -. " . " " .. " . Raidum Pro~tiori. 1937.). 
. . . " :. . - . 

-, . : . '", " ". .... . . 
. '. __ ;., - --I. . " : '" ' .. 

• . c) Das substâncias' radiativas artificiais ' . 
. ..•.• .:' .' _. / _"-;-- \. ... . I 

.'. " 

. '-. . 

'--
. ,' 

, ATt·. 43 ; Nouso}erapéutico e na peSquisa' científica de substân-
.. ' cias radiativas artifiçiais deverão .ser tORlaç!as todas as providênci~ ' .. 

· que; assegurem a proteção do pe~~oã!, tendo em 'Vista. ein .cada caso. 
a natureza, a intensidade e·a duração das'Cmissões. · '. ... . 

. ' . __. _. _ ~ .... . c' : .. 
cf) Das pesquisas sobre' fisica -{tuclear e suas aplicações a outros 

-fins ' . . ' . ~. '-: :"' 1-
'. .' 

. Ar!. 44. ~os iaborat6rios 'de ~cSq·uifa ,cie~tIfica. onde se fize· 
· rem estudas' . e a,plicaçÕ.esso~re-) iransmutação atômica. deverão 
' existir '.05 , el~enios àliequados ' .à· ~ro'~écão: ' ~on.t't~ · ~s-7adiações 
.. alr;t .... " beta" ~ ·'gama" .. ecspccialmeniào'riira OS riêutrons. 

" :., . A rt~ . 4~; . A proteção ~isarã .també~_a 'possível" contaminação 
. . das roupas, do mobiliário do laboratório • .das 'águas de uso e resi· 
·dua!s . .a éoncentração radiativa no . ar .ambiente ,e atmosferas .cir
cunvizinhas, a inalação e a ingestão de. elementos radiativos e a ação 
dos prod,:,tos de cisão nuclear. · - , . 
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Kv . Pb. mm. 

75 I 
. HX) '1,5 ' . 

125 '2 , 

150 ' 25 • 
n5 , 3 
200 4 

0225 5 
300 9 . 
400 15 
500' . . ,: • . 22 

, 6<X) 34 
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LEGISLAOq PERTINENTE 

LEI N' -1.234. DE 14 DE DEZEMBRO DE 1950 
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- i ... . , , 
Confere direitos' e vantagens a servidores que operam com Do. Pessoal , , 

Raios X e substâncias radioativas. . \ . . 
, Art. 46. A admissão do pessoal que manipula'.aparelhagens de 

Raios 'X e substâncias radiativas, ou que procede a estudos e Art.19 ' Todos os' servrctores da Uniàó, civis e militares. e os 
pesquisas sobre f'ísica nuclear· será sempre condicionada à ';ealização empregados de entidades paraestatais" de naturézá autárquica. que 

. de exame. prévio ·de · sanidade e capacidade·' física. o qual incluirâ - ope'ram diretament~ com Raios X e substânCias TIIdi<?ativas. próxi. 
obrigatoriamente o exame hematológico. . . mo às rontes de irradiação. terão direito a: 

. .. Parágraro único. )'Ião deverâo. ser :admitidas em serviços de . a) regime'máximo de vinte-e quatro hOrdS semanais de trabalho: 
· tetapia pelo radium'c pelo.rac\on 'as pessoas de pele seca. com tendêrí- .b) rérias. de v,i nte dias consecutivos. por semestre de atividade 
cia a fissuras, e com 'verrugas: assim. d~~o ·aS: de .baixa acuidade . profission;ll, nào 'acumuláveis: '. . _ 
visuai não corrigívcl pelo 'uso 'de lentes, 'o.. . . c) g;atificaçào ad'icional:dé 40% (quarenta por cento) do venci· 

, 'Art . '47. O · pesso~l · · em~~rviç.~s de · rõntgen'diagnOstic~ ou > mento: .. . \' , 
rontgenterapia 'superficial ·ou .prorunda, será submetido ainda a um . A rt. 2~ Os Servi'ços e .Qlvisões mailtérão .atualizadas as' rela-
.exame clínico por anl? e u~ exame h~matológiêo por semestre. - ções nominais dos serVIdores beneficiados' por esta Lei e indicarão o~ 

. ' Art :'48: ' O pessoal ém serviço de ier~piã 'p'~ló TIIdium oJl pelo' " res pectiv0s cargos. ou ru~ções. lo.tação e local de 'trabalho, relações ~ 
radon: ou de pesquisas sobre fisica nuclear, será submetido-ainda ÍI • esSas que serào submetidas à .aprovação do Departamen.to Nacional ~ 
Om exame clinico 'por sem,estre. o ·qual :compreerid~r!l cuidadosa ' . de ,Saúde. dos Ministérios d'a Educação e Saúde: . 

· observaçào. dermaiológica das .màós, c um · exame hematológico ·--Art.]9 Os chefes de repartição ..ou serviço determinarão o 
bimestral. . afastan!ento imediato do trabalho de todo o, servidor que apresente 

'Art. 49. Para o pessoàl que trabalhe .com · serviços de ront- indícios de lesões radiol ógicas. orgánicas. ou ' runcionais e po'tlerão 
. . , 

gendiagnóstico. rontgenteiapia, de radium e de radon. a dose " atribuir·lhes. conforme o caso~ tarefas sem riscos de irradiações. ou a 
- mltxi'ma 'de tolerância "será de 0,1 r. por dia .. que além de .outros concessão I'.\' n(fiC'Ío. de licença para tratamento de saúde. na forma 

métodos técnicos de veriflcaçao, será controlada .usando cada pessoa 'da' legislação' vigent~ . . 
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; ! "'" , __ , ' . ArL 4', Nã~sé~ão abra,~~,idt,s P?r esta1,ei:' '.. ...... ~ ;.." . . .'- ' CAPl'fULÓ IH . - ',: ,-'-;' . 
--:-.~.' • ;,J, ~:l~ a) os serviliorçs da:U'ní.ãó:ii\íe no exerclcio de:ta-refas ácessôrias /.,: '. " ', ' .:. Relações com o Paciente ~'. " '. " 
~_.. I •• A .... ~ • • oi • --" , ~ , , • • • 1-1 • • • ' •• 

. - :-'.' ~. ',.oú sa\lxiliares., fiquem -.exp,ostQs--· ~s lrradiaçõcs,. :apenas ~eW .:çáráler.: ';:"':' , .. À '7' -'J" . ,;, . T" R d' ~ .. < . ' ~. - ; 
;;. . < • . ,~ . ..1OSIX>rádico·é Qcasion~I ' ;> ~ .. , ... ~, '". ;.;--,,; •.. t"'~ <r;.'!.-ll ~.~r'.:~ •. ~'~ " .. : ," ... ~-' .... .. ' ;. ,,~ ,'.!: '" 9 , , amais ueve b ' centco em a 10 o.gla. esg~~r. que o. 
, .: .. " . ..,.., .... b" }' ' • 'd ' - "," ,U'\; (, ~ ~~1!:i\:'· ·(.ib · _"?' :::"'; d : 'd' '~_., ~ . ' ~. : · .. ·pudor do.pacienle·mereee"de sua parte,.o maior respeito. mesmo em 

... '. .,. ".. r Os ser .1 ores"a nJao •• "ue.:em ora'-engua ~ os no ~ISpOS- ','. ' . '. . ',"' __ ,. ( . , .'. ,. I' ~ • " < 
..,.~ 'T~ c " •• ,,~ . .... . : '" • " . :" ·t·., .• (. ~ '" ,~ ; ,' " _!. .. . .• . : . ' • '~"'se tratando de crlaO'ças ' ..' ,. .. ~.' ,~ .. ~ .' '.,,, .. ~." 

. ',- to 110 art. 19 desta' Lc .... estcJl\Il)';afastaitos por qualsg er motlvos . .do ' .. - "}A' " 8 O"T' , "". -';' R d' I" . ' d~ '" d: di '.'" 6 . ,- -
, '-0::" . . - , • '. . .. " - ,""' , ,:, '. ' .< .' : . . '.' - . rl, , . centCO em a 10 ogla, no setor e .ra 10 agn stl- , . 

.. . .. . \ . 
, .~ ... .?~ :- .. ~ 

· cxcrCICIO de suas atnbulções. 58lvo nos ca~Qs de-1lcença .para trata- ' . .. A ' . : . , d á .(~.~.. . '.; .. . ' . it ··õ 'à' . 6 ' · 'às' , .. ' 
' : ~:-:.:,... . ~ n,~nl() de saúde 'e. í ic~nça 'à geStante:: ~u comprovada' à e,,1'stêitcia 'dc.c ·'~'·b:Co: fcl~als" ,ever ~r~ec~ P&~lel~~edm °érmaç es Idagnads~~ .. • _v~~... . 
,, ' •. , T " , • " •• ••. • - / • ••. '" '.' • • • ' , . . , ~' ais ou.escrltas, '5oore oJ:xame rea Ila O' no .setor· c r loterapla .. ~. 
,' , ,.;,-.. , :'molestJa' ádqumdano exerclclo de fUl)ções .antenormei\te exercidas,: ~,; , f 'õ " b-~ '~ .. " " , ' . ' d': , • . ',' • ~ " i ... . d .~- : . 
.,.!}. ' .• .::_ ."'d· . , .' d " .. '" ;1' : . d' " .: :', ',:,' ,J '. , . - ' :; ..... : ' .• Ir:'- ormaç es so r,~~ . ~1'~n~~tl~~ ~, ~ratamen.t? que-esta c.etuan .0",,:' '. . •. 
. ' . _ . ea,c.or ocom oart. Cita o, . ,- ,., . . ' >, ,'. . ' . ,. ~.'. _ '. " :f , .• 6 "'T . t· ' ' .d ' 6 t' d' \-;-""6 .' _. . ;<T~. 

'. : " , '. ;, ' , '.. ' . r' , " . , •• ' '" ' . . .': ,'; .... . . '. ..... . ' rarqgrli o · umc . " ,~ an O .0 ' lagn S IC(t .ra 10 glco como A .... 
~ ... . .', ··Art. 39 . 'As 'mstalaçoes ofiCiaiS' e' paraestatais' de Ralos'X"c : •.. .-J. ' ' , " /'~""" 'd ' .' .. " . .: , .. , -' ~ ., 

. ' .. . . ' . ' : . 7 ',. . , ' . . . - . : ofll:ntação e o prognostlco o' tratamento.rarlloteráplco são da. com- . 
~ substanclas radioativas' sofrerão ' reVisão semestral. nos termos: da ·· t'· · · I '. d ' • ' d' . ' d' ''1' 'd I ' ct' ' ' , I' . . ' .. 'b' -' d ' .• ': . ' ',' pe encla exc uSlva os me ICOS .ra looglstas aque as respe Iva~ :es-

regu amentaçao a ser alxa a. . I' • . .,. ." . . . .. . " . , . " pecla Izaçoes. '. . . ':: ~ " .. 
Art. 69 . Q. Po<jer Executlro . regulamentàrá a prestnU: Lei . .:." " ' " .. ' . .. ~, 

dentro do pr.azQ de 6~ (sessenta) ,Aias e estabelecerá .~ s medida~ de ;/ . ' , • , :.' cAPfnj'l:O .IV. . ;' : • ~ .;. 
higiene e segurança . noy~balho. rieçessárias à ' proteçã~ <to pessoal ,_,::_ ,' , ' ... ~elações com e5 Coleg!~....- .:' ", '. ,': ". . 

, que- mànipular Raios Xc':Substântiási adioativás . co'ntra acidentes i ' . . ' ~ . ; ~: .. ·:.i ' ; . '. :.-: c.. ' .. <,.. ' .. '., " : ". . .' . 
... -". . . '.. -,. -, . . ' . . . . .'.' : 'Art. ·99 Nào deve' Vf Tecnlco em Radiologia 'pratlcar'qualsquer 

... , '. doenças prolisslOnàls·.éj evera. anualmente. ·as tabe,las d~proteção ; , . .. , t ' ' d " - .. . d I ~ .. '0' · '1' .' .,: .. /. . . . . . . . . ; " .. . " '.' , '. . . ' . ,.: ,a os e concorrenCIB es ea. a S.ço egas.. i". . , 
. , .",' í\rt. 7' : ' Esta-l.ot-ontr,ara' . .em ~.$or. na data desúa púbhcação; ; . - . '§. I', · D .' '1)" t·"";: ·'·d·· · , 1' '' ' " .' l' b ' . ' I 

. ' • ' .• ' " ',,, . ....... . . .. . , . . :.' " . " ..••. c . ' ". "" '. eve-o s ~r:s.e e·acump IClar·se. ou co a orar. por qua-

" 

revogadas a5 dlspos,,;oes em contrar.Jo.· · . ~ . .. .. . ,, ',:.: .... ". . ;; . . - . ' , .',' . . . '. . '. 
'. . .' . ':. .'. '. :·.c :: :,:,: , ,0:, .• ,", :: / . ;. .~ . . .... :.J::-: ~ ., . .querformá. co.m os.que ~xe.rcem Ilegalmente sua profissão ... '. . .' 

~ ' : ~ . . . . . ', ' '. ' :". ~:~ ',:' ~.;:.. ~':'.:;; ' .:,. ~ : ..... ~ " _ . ... ., .';:'. §. 29 ' . ~ào ~ pe~~i~~?!> ao Té~nic~ ~m Radiologi.a aceitar empre--
. . ". ((>DIGO DÉ' tTJCA ~DÓ :TtCNICO EM' RADJOt.O- , '). go' ~elxado po~tQlçga ql!e}e~ha Sido 'IJlJustamentedlspensa~o, salvo 

, GIA' ~ELABORAOO,~E: APROVADO: PÓR lÍN.AN,IMJ: ·· .:;consentimento ~at\~~oc!áç~~ filia~a 'li. qUe pertença e coin o '~feren-

, . 

,.' . 
.. DADE NA ASSEMBLliÁ:GERA'I'>- ORDlNÁRiA' 'NA·· , 'do'd~ FATREB.- :: ' "'-- ,.. .. :'.: • .".~ . : ~ ' ... ~ . . '. r 

'. FiuREB _. ~FEDERAÇÃd DAS ASSOC1Á'ÇOESDOS ':' : ' ,§ :39 .: .constit~i. ~to . atentatoi~ô , l .·dignidade prófi~sional . um . 
'Tt:CNlCOS EM RADlOtOGIA .· DOS . ESTÀDOS ; DO . . Té~nico em Radiologia procurar',ocupar:-e!11prego' qu~e~teja .~.endo, . 
BRASIL-' EM IUDEJVLHODÉI971. 'EMSÃÓPí\U~0" : ~xercidopor-oúJrocolegà f 'i. :: :~~ '--: ~ ' , . . '~: '. ' .. ,/ : . . _. ~ 

. . . , ... . . " , .' Art. 10 . . Deve O Tcenlco . .em ·.RadlOlogla adotar uma .atltude ' ' ·. ,. ,6 '-' .'" " ' . tal, de solidariedade e~onsideraçã<i a ~~!ls colegas. respeitando sem: . " 
CAPITULO I pre os padrões de 'étic~' p(Ç>fissional e pessoalestabelceidos. indispen- '-
Da Profissio ' '- -' . " sãveis a.à bom ·entendimen·to. harmonia e elevação ' carla vez maior'. '.' , ~ 

.'de s'ua profissão~ .dentr.o da Classe e nO'c'onc:;eito plÍblico. \ :' .;..,:. 

.- ' 
" 

Art. I'É objeto da profissão do Técnico' em Radiol~gia 'a ~ea
. . I. f' . lização de exames radiológicos oU.lratamentos radiot~rápicos •. con-

• . __ .. forme o campo dess~ 'especialidades a'que se dedique. ' 

. .. .. ., :. .. . ~ . " 

: CAPITULO V . .... . 

Rel~çÕes com os·Ser.vlços Empregadores' "-

. t·~. . ' . 

. \ . 

, 

.' 

,'~, .:' .' . " " ~Art . 1 ( q ...:récJlico erit Radiologia deverá abster~se junto ao 
, .' . . .,'> paciente /.de fazer ,crítica_s .aos ~eTviços hóspitalàres e assistenciais. à 

i'.. . CAP.ITULO 11 '. .:. " ." :f.I '~" ' :":' '·sua enfermagem ou ,a 'seus médicos. devendo 'encaminhá-las; discreta-
, ~ .... " . " ...: • I" '- -.,., . '. ' • '. ~ . 

1 • . . '. ~ormas F"n~amentals . , ','. '. :~:/". ' > .::.~ . "": mente, à çO'nsideração das autoridadés competentes, . , .;.: . 

' .. Art. 'I' . O Técnico ~~' R~di.~I~gia ~ no desém·perih;··de· ·su~~ati- , . . ' Art.I .2. <?U3pdo, investido.emfuncão de Chefia. dev~ o'T~~i-
· vidades profissionais. dev.e respeitar iittegralménte a 'dignidade da . co em Radiologia, em sl,las relaçoes com os colegas e de~~,s a~~lha-_ 
pessoa humana do paciente. ' . _ . . .. . . ' ':;, . . . . ' .. . . ress . . ~autaqua conduta pe!as',normas do 'pres:~te Código. eXlgmdo 

Parágrafo úl!lcó . . ·Deve o Técnico ~m Radiologia cuidar de to:' de!es Igu,alment~ r~el ob~ervancl~ dos' prec~l~os elJ~os: . .' 
dos os Pílcientcs com a mesma dedicação. sem distinção de raça;na- . ,P.aragrafo .lJ.01CO. O respeito aos leglumos direitos de seus 'co1~
cionalidade. partiao político, c1asse,social ou religião. . í. gas nào deve ~mplicar l1unca . n~ esqueci.metíto •. por estés .... ~e seus de-
. Art'. 39 Deve o Técnico em ' Radiologia pautar a sua vida vçres. 'e atencoes. como subordinados hlerárqulc9s, para com o 9(>le
observando na profissão e fora dela; os mais rígidos .príricípios mo., ...ga em cargo de chçfia. 
rais para a elevação de sua dignidade pessoal . de sua profissão e de 
toda a Classe, . 

CAPITULO VI , . 

. ' . Responsabilidade Profissionàl . " 

Art. ·4' Deve o Técnico em Radiologia dedicar-se permanente- Art. '.13. Di:v~o Técnico em Rad'iologia reconhecéras possibi-
·mente ao aperfeic'oamento de seus ,conhecimentos lécnicos-científi- lidades e limitacõ~s .no de~empenho de 'suas funções profission.ais e 
COIi e à sua cultura geral. .. ' . . . 

só executar . exames nidiológic9s ou tratamento 'radioterápiço 'me-
~ . Art. 59 Deve o Técnico em 'RadioJogia pe'rtencer à Associação " , ", 

· de·C.lasse da região em que trabalha', pois sua admissãO' ao,quadro 50- ' diante requisição ou. pe~ido médico: . "" . '. ~ ' ;, ..-:. '::'\. 
. Art. 14. ' O Tecntco em Radiologia .responderá CIVIl e penal- ' 

cial si,!!nifica ser merecedor do :respeito e da consideração de seus co- . . . ., . . . . . ,/ 
legas. face seus valores morais e pro. fissionais , . ' mente por MOS profissionais danosos ao paciente . a que tenha dado 

'causa' por imperícia. ímpr~dênçia , negligência ou omÍssão. . 
Ar\. 6' O Técnico em R~d,ologia está obrlgapo 'pela tticâe Art.15. Deve ,o J'écnico em Radiologia àssurnir sem pré a 

pela L~i ( ~r\. 154 ~o Códig.o Penal) aguardar segred~ s'6bre todas as . responsabflidade prófissional de seus atos, dçixando de atribuir, in, 
confidenCIas recebidas e .fatos ·de 'que tenha' conheclJl1ento ou baja : justamenté, seus ins~cessos.à terceiros ou a circunstâncias ocasionais. 
observado no exercício de sua pr<~ fissão ()brigando-se a (lxigir '-o ines~ . . Art.16. O Técnico em Radiologiá deve observar. rigorosa e 
mo segredo de seus auxili ~ res . ' ,,. púmanentemente, as normas legais de proteção contra aJo radias:ões 

Parágrafo. único .' . O Técnico em Radiologia nãosc' obriga a de7 ionizàntes ilO 'desempenho de suas atividades profis.si6na~, parares
por. como testemunha. sO,brc fato oe que' tenha conhecimento' profis- . guardar sua saúde. li do ·pacien.te. de se~s auxiliares e de se\lS depen-
~ional. mas. Intimado a -prestar. depoimento. deverá comparecer à 'au- . dentes. - " " ;. . .' . . ~ 
tor!dade competente para declarar-lhe que es~á ligado-à guarda do se- o ' . Parágrafo único. Deye o Técnico em Rad iologia éxigir dos ser-

. grc:do.profissional.(art. 144 do Código Civil), " viços em que trabalhe todo Q ' equipa·ment~ .-= indispensável - '. de 
. '. , ... ~ . 

'. . 

... '.i .y. . .. 
.' 

. , 
. -

. I. .... .~ . ~ ' . • t 
I .' • • ' . ~ • ~. ' • •• • _ . , •• ' ~.1 - -... . _ 
: '>--<. .'~ ; -.. 

, _ ... __ ,~. :": .. &.~; ' ... ~. i 'f~ ';;.;"~.<';;_. ___ n-.. ~'_~. ; ~' ~..,~...:2~~~-. .:......&:~~,~ __ ~ . . .... __ :.ao.. "i\.~~. __ ::~~'-,_ ... __ .. ~ _' ~:.::-
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, proteção !adioI6gica:' cumprindo detei-"!inaçÕes legais, podendo ne: '., gia seja ~egulainentada, quando ,estas fu"'ncões serão observadas pcl 
, gar-s~ a ~xecutilr ~x~m~ ou tr~tamento na falta daquel~ acessórios, ,_ 'órgãos oficiais, ç,o")petentes que forem criados" ,' ... ', _ : ' ' 

, ," , ' ' - ~ 29 ,Aos assóciados infratores ,deste {:ódigo serão ap!içadas as 
_-~~':" ' ' CAPITUj.O VII .r,seguilÍtesm:edidas disciplinares:", ',-~: :.c:;... I ' -" 

Remuner.pQ.Profisslon.1 "':;,"-'J ildvc:rl ência'confi3encial: " ,:',"Í"_,~.; .. ,,.:, 
r ..', Art, ~ 17: Õ~-~~viços profissIonais do ' Técni~o em Radiologia" '~'-:1,) 'a:nsurâ cOÍ'lfiÓenci.a!: -: ' ; ,', .: ",:. x~:,:;'.~~~" .:. <~;:;, 
· devem ser remun"e'ta'dos em níveis co~patíveis com a dignidade da ' ··.c ' 'suspensào; , " ' - . :' .' ":7 I"',.' ;"'~',.- ~'" ,: -,",,~ 

.' - profissão e sua il)1portância reconhecida no quadro da Medicina. • ".,~l .e~pui~ão , .: , , , :. ; .-, ',,,,. . ': ".' 
-: '. ~ '>:~ >~rt, J 8, ·O ... .I~iíico 'eÍri : Radio19gia receberã' tão-som~l1te a ".,: ,~,*~~ As refendas ~na9 serão, ~ap~lca~~ pe!as,~~ssocla,ç~es e 

. ', - ~,~~ein~~eraQão, p~fis i,oÍ!al.n,~s tQndi~~ estabeleCidas e~ seu c~nt~a- :- c~!\1~~~C:d.~s. à FA :R~B. qu~ darã~lencla às demals, fiha~~~, .-\ , ,.-
_ fO"~e trabalho. :devendo 'recusar; de1!ca}iamente. outras Importanclas .' ' . l L . A,f) preJ~I~ado c~~erã recur~o .8 , ,~r enc~m~nhado ,à , 

" , 

.":' " ' Ih ~ ~ '.. ' 1-':'" tl't I' , .... FA'fREB para que a Assemblela de ' Delegados se pronuncIe ntl pra-
.que se e olereçam - a qua quer u o, d • . ) d' , b' d .' , . 

· ". P ~ ~. , ,. 'ed d ' T' " . R d' l ' b ' zo e ate 60 (sessenta las após o rece Imento o r.equenmento, , . ar"gralo UDlCO, c v a o ao ecnlCO em a 10 ogla rece er , " . " 
' . , ' • , . . " Ar\. 22, Ao se Inscrever em qualquer aSSOCIação 'fihada à 

:. ;comlssoes, vantagens ou remuneraçoe$ que nao correspondam a ser- FATREB ' T" R d' I ' ..', b'" . 
• " , r t' t t d :,.',' . . O eCDlco em a 10 ogla assume tacItamente a o ngaç"o 

ViÇOS ele Jvamen e pres a os" " - , • 'd " ' ' Cód ' . ' . ..,.. e respeItar o presente IgO, . _ . 

, .", ~ :", "': ',:, ~' ;_ ~'<',:' ;,,;<~:'!'>CA~tr,'!:.L? vIU ' ,,'~ , ~ . " .... Ar\. li D_eve.o Técnico_em' Radiologia 'ser solidârto com os , 
. . ,' .. ,:;' , • ' .. '; , ·.·;:<&.balho em Equipe, ~:: .,... movimentos generalízados 'ejustos de defesa dos intereSseS da Classe, : 

','" , . :~:.:.; :., .... :' ~ ... li. -: '-'.' ." ~ .... ':::.: . , .. ;, .,,.. ' ,,' J ' " . ,j>árâgrafo úniCo, .o Técnico e~-Radiológia tem o. dever moral 
' < :,. :' '.~, : ~ .-~Ail-: 19: }'OlrabaI40~~ eqUI~ n~<? d.imiriui a responsabilidade ~de . participar do trabalho . . âa ' FATREB. visando :ohíer o Regu-

· 'individual dos prof.ssJoiíais CiííPêlibllilos em' sbàS'tunções C$pecíficas, " . . , , . . . ~~" .. . '. . ~ 'Iàmento da 'Profissão, " . ' 
· . Ar" 20, ~ O TécI11co tim R~diól.Qgia,; integrado ~, equip,e médica ' .. 

. . / .... , ~ • , ..... -l. . ~ , " .' . , ", 

,tratarã a todós 'com 'a .urbantdade e· consideração. gue merecem em . " , ," 
.' .S'uas. o~bres' fu'~ções. ,hão Ihe5"prCju.c!lciindo '0Cl:!mprimentQ de su~s /.:' :'.7><~-;, ",-.:.: __ . " ~AP~~ULgX I ,., . , 

, b' o" di ' 'ndo 's'uaí com' portam'ento e a fiel observânCIa -:-. r , '-1.' • I ' . . Dlsposlçoes era s - " .. O ngae; es'c e es exigi. I , . _ . , . ' .' . "', ~' . " ' ., '. , . _ '" . 
.., dos precél!OS étiço~ profissiQnaisbÁsic'o,s, ' ' ,:: .. _ -:. .',.: . ' : ." . ", Ar\. 24. ':As dúv.idase-os éaso~ omissos serão resolvidos pc!a 
. " .' ' CAPitULO ix ' . -F ATlfES, para ~ ,qual podem ser encaminhadas ~o1)sultas que. não 

Da. Associ.ções dê.Qasse, da Obsenân;dá . asssumindo .carâter de denúncia. incorrerão nas, rilesm~s e~igên,cias 
. e Aplic.çãciito Código ' .. ' " '. . .. de 'discrição'e fundamt:ntação : " 

.a . . . . . . . . - .Art , 25. ' Caberâ à FATREB e às Ássociações filiadas promo-, '1. A,rt" ,2! .. ~om~te à ,FATREB - Federaçã?das Ass~ciaç~es verem a 'mais ampla divulgação do presente Código eritre os 
1 -dos -reentros em RadIologia doI' EstadQs do BraSIl - e às Assocla- . Técnicos em Radiologia e os serviços e hospitais em que trabalhem, 

· çõe5 filiadas orientar. disciplinar ~;fiscalizar o exerCício da pr0!issão ' A,r\. 26, O presente.Código de ~tica do TécniCo em Radiologia 
do Téc~ico el)1.-Radiologia. bem conio lhes cabe,a apliCação de me- fai elaborado .pela . F A TR EB atendendo ao disposto .DÔ ,art,.3' ...:.:.. 
dídãS disciplinares que possam garan'tir a' fiel observância do ' letras,e e i de seus EstatuTos Sociais, . . 

• • • • .? • . 

presente Código, .. ,- J. 

· . § 19 A rATR~B e . as Associações_ filiadas e,xetcerão as ._,,;. __ _ 
_ ,prerrogaüyas d~te artigo ,até que' a,profissão do' Técnico em . R'adiolo- : Pu~iç.do no D<;N (Seção li) de ~7-4, 78 

••• • • ' . " _' ... .. : . ' •• -. ',-', • • ,' , ' <lo, • - • 

• . " ~ '!& • ~ ~ - . • '. ~ 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei n9 26/78, Senado Federal 

(n9 317-C, de 1975, na Câmara dos Deputados) 

Regula o exercicio da profissão de 
Técnico em Radiologia, e dá outras 
providências. 

Lido no expediente da sessao de 26/04/78, e úblicado no DCN (Se 

ção lI) de 27/04/78. 

Distribuido às Comissões de Saúde, Legislação Social e de Finan 

ças. 

Em 16/11/83, é incluido na Ordem do Dia, apreciação nos termos 

do '.a::i::t. 368, § 19 e 29 do Reg imen to Interno. 
-Em 17/11/83, é aprovado o prosseguimento de sua tramitação as 

CLS e CF, para parecer, observando o disposto no art. 368, § 29 

do Regimento Interno. 

Em 26/03/84, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N9 34/84, da Comissão de Saúde, relatado pelo Senhor Senador " 
Henrique Santillo, pela aprovação com a emenda n9 l-CS. 

N9 35/84, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo Senhor 

Senador Jutahy Magalhães, pela aprovação do projeto com a Emenda 

n9 l-CS e n9 2-CLS. 

N9 36, de 1984, da Comissãd de Finanças, relatado pelo Senhor Se 

nador Almir Pinto, pela aprovação do ' Projeto com as Emendas n9s. 

l-CS e 2.CLS. 

Em 26/03/84, aguardando inclsuão Ordem do Dia. 

Em 07/03/85, discussão encerrada, votação adiada por falta de quo

rum. Incluido em Ordem do Dia, votação turno único. 

Em 08/03/85, é aprovado o Projeto e as Emendas. 

Em 11/04/85, é aprovado o parecer do Relator oferecendo a reda 

ção final das Emendas. Â SGM. 

Em 12/04/85, foi lido o Parecer n9 31/85, relatado pelo Senhor Se 

nador José Ignácio Ferreira, apresentando a redação final das 

emendas do Senado ao PLC n9 26/78; aguardando inclusão na Ordem" 

do Dia. 

Em 17/05/85, é incluido em' Ordem do Dia. É aprovado a redação fi

nal. 

Â Câmara dos Deputados com o Oficio SM-N91S1, de 19.04.1985 

MGS/ELA. 



r t ' , . ": 1 .... ,-. r' :- '" 1 ,.." 
" • I , ,'"'.' '. . , .- I ! , I n 

- .., l t . p I.~ I ,\ 1. .. . 

1 9 ABR 095 5 ~ 

:5M N9..ÂS4 Em ..,1 q de abri 1 de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

Depu

de 

a fim de se digne levar ao conhecimento da Câmara dos 

tados, que o Senado Federal aprovou,com emendas, o Projeto 

Lei (n9 317/75, na Câmara dos Deputados, e 26/78,no Senado) que 

"regula0 exercicio da profissão de Técnico em Radiologia, e dá 

outras ' providências". 

2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autó 

grafos referentes à emenda em apreço, bem corno, em devolução,um 

da proposição primitiva, oriunda dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis

tinta consideração. 

~,~NADOR EN~AS FARIA 

primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/. 
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SENADO· FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9 26, de 1978 
(N<'> 317-Cj75, na Casa de origem ) 

Regula o exercício da profissão de Técnico em Radiologia , 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os preceitos desta lei regulam o exercício da profissão 
de Técnico em Radiologia, conceitu ando-se como tai todos os Opera
dores de raios X que. profissionalmente, executam as técnicas: 

I - radiológica. no setor de diagnóstico; 
II - radioterápica , no seto r de terapia: 
111 - radioisotópica , no setor de radioisótopos: 
IV - industrial. nO,setor industrial; 
V - de medicina nuclear . 
Art , 29 São condições para o exercício da profissão de Técnico 

em Radiol ogia : 
I - ser portador de certificado de co nclusão de 19 e 29 ciclos do 

curso colegial. ou equivalente, e possuir formação profissional por 
intermédio de escola técnica de radiologia , com o mínimo de três 
anos de duração: 

11- possuir diplom a de habilitação profissional, expedido pela 
Escolá Técnica de Radi ologia , registrado no órgão federal de saúde, 
ou congênere, da unid ade federada, na qual ocorra o exercício profis
sional. 

Parágrafo único . O menor de dezoito anos não poderá exercer a 
ativi dade de Operador de raios X. 

Art:)9 Toda entid ade, sej a de caráter público ou privado, que 
se propuser in stituir escola · técnica de radiologi.a, deverá solicitar o 
recon hecimento prévio do órgão federal de saúde, ou seu congênere, 
da unidade federada . 

A rt. 49 As escolas técnicas de radiologia só poderão ser 
recon hecidas ' se apresentarem condições de instalação satisfatórias e 
corpo docente de reconhecida idoneidade profissional, sob a orienta
ção de Físico Tecnológico, Médico Especialista e Téçnico em 
Radio logia . 

§ 19 Os programas serão elaborados pela autoridade federal 
competente, válidos para todo o território nacional , sendo sua 
adoção indispensável ao reconhecimento de tais cursos. 

§ 29 Em nenhuma hipótese, poderá ser matriculado candidato 
que não comprovar a conclusào de curso colegial completo, ou curso 
equivalente. 

§ )9 O ensino das disciplinas será ministrado em aulas teóricas, 
práticas e estágios a serem cumpridos, no último ano do currículo 
escolar , de acordo com a especialidade escolhida pelo aluno. 

A rt. 59 Os centros de estagios serão constituídos pelos serviços 
de saúde e de pesquisas físicas , que ofereçam cóhdições essenciais à 
prática da profissão na especialidade requerida . 

Art. 69 A .admissão. à primeira série da Escola Técnica de 
Radiologia dependerá: 

I - do cumprimento do § 29, do art. 49, desta lei; 

11 - de ap rovação em exame de saúde, obedecidas as conolçoes' 
estatuídas no a rt. 46, parágrafo único, do Decreto n9 29.155, de 17 
dejaneiro de 1951. 

Art. 79 As Escolas Técnicas de Radiologia existentes, ou a 
serem criadas, deverão remeter ao ó rgão competente do Ministério 
da Saúde. [lara fins de controle e fiscali zação de registros. cópia da 
ata relativa aos exames finais , 'na qual constem os nomes dos alunos 
aprovados e médias respectivas. 

A rt. 89 Os diplomas expedidos por Escolas Técnicas de 
Radi ologia, devidamente reconhecidos, têm âmbito nacional e 
va lid ade para o registro de que tra ta a alínea b, do art. 29, desta lei. 

Parágrafo único. Concedido o diploma, fica o Técnico em 
Radiologia obrigado a registrá-lo. nos term os desta lei. 

Art. 99 Dentro de cento e vin te dias, contados da publicâção 
desta lei. o Departamen to Nacional de Saúde, do Ministério da 
Saúde, baixará instruções às co ndições, programas e exames das 
Escolas Técnicas de Radiol ogia. 

Art. 10. Os trabalhos de supervisão das aplicações de técnicas 
em radiologia, em seUs respectivos setores, são da competência do 
Técnico em Radiologia. 

Art. li. São assegurados todos os direitos aos denominadt>s 
Operadores de raios X, devidamente registrados no órgão compe
tente do Ministério da Saúde, ou co ngênere da unidade federada, 
que.ado tarão a denominação referida no art. 19 desta lei. 

Parágrafo único. Os profissionais que se acharem devidamente 
regis trados no Serviço Nacional de Fiscalização de Medicina e Far
mácia. não possuidores do certificado de conclusão do 29 ciclo do 
curso colegial, poderão matricular-se nas escolas criadas, na cate
goria de ouvinte, recebendo, ao terminá-lo, certificado de presença, 
observadas as exigências regulamentares das Escolas de Radiologia. 
Os dispositivos desta lei se ap licam, no que couber, aos auxiliares de 
radio logia que traba lham com câmara clara e escura. 

Ar.t . 12 . Ficam criados o Conselho NaCional e os Conselhos 
Regionais de Técnicos em Radio logia, 'órgãos diretamente subor
dinados ao Ministério da Saúde, que funcionarão nos mesmos mol
des dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina, obedecida igual 
sistemática para sua estrutura, e com as mesmas finalidades de 
seleção disciplinar e defesa da classe dos Técnicos em Radiologia . 

Art. 13. Fica aprovado o Código de t:tica do Técnico em Ra
diolog'ia , elaborado e aprovado por unanimidade, em 10 de julho de 
197 1. pela assembléia-geral ordinária da FATREB - Federaç~o das 
Associações dos Técnicos em Radiologia dos Estados do Brasil. 

Art. 14. A jornada de trabalho dos profissionais abrangidos 
por esta lei será de vinte e quatro horas semanais, com direito a qua
renta dias de férias an uais, divididas em dois períodos. 

A rt. 15. Os benefícios desta lei são extensivos aos contratados 
do serviço público federal, autá rquico e paraestatal. 
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rt. 16. O salário mínimo dos profissionais, que executam as 
técnicas,definidas no art. 19 desta lei, será equivalente a dois salários 
'mínimos profissionais da região, incidindo sobre esses vencimentos 
quarenta por cento de risco de vida e insalubridade. 

Art. ri. o Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de até cento e oitenta dias. 

Art. 18. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO NY 29.155, DE 17 DE JANEIRO DE 1951 
. 

Regulamenta a Lei n9 1.234, de 14 de novembro de 
1950. I 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o art. 87, item I, da Constituição Federal, e tendo em vista o dis
posto no art. 69 da Lei n9 1.234, de 14 de novembro de 1950, decreta: 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. '19 Os direitos e vantagens instituídos pela Lei n9 1.234, 
de 14 de novembro de 1950, são extensivos a todos os servidores pú
blicos civis.da União, e aos empregados das entidades paraestatais de 
natureza autárquica, que no exercício de suas funções operem, direta 
e habitualmente, com Raios X ou substâncias radioativas, próximo 
às fontes de emanação. 

Parágrafo único. No que se refer'e aos militares, a Lei n9 1.234 
terá regulamentação à parte. 

Art. 2Y Para os efeitos do art. 49 da Lei n9 1.234, de 14 de no
vembro de 1950, consideram-se tarefas acessórias ou auxiliares as 
que não constituírem at,ribuições normais e constantes do cargo ou 
função, as que forem exercidas esporadicamente ou a título de cola
boração transitória, as 'que nãs> expuserem a emanações diretas por 
um perío'do mínimo de oito horas semanais e as que' forem exercidas 
fora das proximidades das fontes de irradiação. 

A rt. 39 A partir da vigência deste Regulamento é vedada, sob 
pena de responsapilidade, a designação para operar com Raios X ou 
substâncias radioativas, de pessoa que exc;rça cargo ou função, cujo 
provimento não exija especificamente habilitação técnica para esse 
mister. 

§ 19 Só serão concedidos os direitos e vantagens previstos na 
lei a que se refere este Regulamento aos funcionários que figurarem 
nos cadastros aprovados pelo Departamento Nacional de Saúde. 

§ 29 A autoridade que aprovar os cadastros providenciará sua 
imediata publicação no órgão oficial. 

§ 39 Os servidores que se julgarem prejudicados pela sua não 
inclusão nos cadastros poderão, dentro de 120 dias a contar da publi
cação, recorrer, na forma do Capítulo XIV do Estatuto dos Funcio
nár'ios Públicos, ao Departamento Nacional de Sa.úde, reconhecen
do-se a este a faculdade de indeferir de plano os recursos que não esti
verem devidamente fundamentados. 

§ 49 Os chefes de serviço remeterão mensalmente as notifica
ções sobre alterações que se verificarem na lista fornecida anterior
mente, cabendo ao órgão de pessoal respectivo fazer publicar as refe
ridas alterações notificando-as, por sua vez, ao Departamento Nacio
nal de Saúde para os fins do § 19 deste artigo. 

Art. 59 O Departamento Nacional de Saúde manterá um 
cadastro atualizado de todos os órgãos do serviço público federal e 
das autarquias que possuírem instalações de Raios X é subs'tâncias 
radioativas, com as necessâi'ias características de identificação de 
equipamento, local, condições de funcionamento e fins em que são 
utilizadas. 

Art. 69 A partir da vigência deste Regulamento, só serão 
autorizadas novas instalações de Raios X ou substâncias radioativas 
em repartições federais ou autarquias, mediante parecer favorável do 
Departamento Nacional de Saúde, que considerará, sobretudo, se 

\ 
tais instalações são indispensáveis às finalidades do órgão e apresen- . 
tam as necessárias cendições de segurança para os operadores de 
acordo com as normas de proteção estabelecidas neste decreto. 

§ 19 Em casos especialíssimos poderá o Presidente da Repú
blica autO'fizar a dispensa do parecer a que se refere este artigo, desde 
que seja devidamente cómprovada que as instalações oferecem o 
grau de segurança necessária. 

§ 29 Para o cumprimento do disposto neste artigo, o Depar
tamento Nacional de Saúde poderá ouvir O Instituto Nacional de 
Tecnologia ou qualquer entidade técnico-científica de reconhecida 
idoneidade desde que não se trate de instalações em estabelecimentos 
médicos ou hospitalares . 

Art. 79 Os chefes de repartição ou de serviço que determina
rem o afastamenlj;l imediato do trabalho de servidor que apresente 
indícios de lesões radiológicas, orgânicas ou funcionais, providencia
rão para que o mesmo seja submetido a exame médico, para efeito de 
liceriça, ainda que lhe tenha atribuído tarefas sem risco de irradiação. 

Parágrafo único. Verificando-se em inspeção médica a 
conveniência de ser o servidor licenciado, aplicar-se-Ihe-á o disposto 
na legislação relativa a licenças. Em caso contrário será ele mantido 
no novo regime de trabalho que lhe tenha sido prescrito. 

Art. 89 O servidor afastado por apresentar índices de lesões 
radiológicas e ao qual tenham sido atribuídas tarefas sem risco de 
irradiação, deixará de fazer jus aos direitos e vantagens instituídos 
pela Lei n9 1:234, de 14 de novembro de 1950, se uma vez julgado 
apto em inspeção médica não reassumir suas funções primitivas ou 
não voltar a executar os trabalhos em virtude dos quais lhe foram 
assegurados os citados direitos e vantagens. . 

§ 19 A cassação dos direitos e vantagens não exclui o procedi
mento disciplinar que acaso couber. 

§ 29 O disposto neste artigo e seu § 19 aplica-se, igualmente, ao 
servidor que após .a terminação da licença não voltar ao exercício de 
suas funções. 

Art. 99 O afastamento para o desempenho de tarefas sem ris
co de irradiações será sempre determinado por prazo certo, findo o 
qual será o servidor submetido a exame de saúde, e se julgado apto 
deverá Ieassumir as funções, em caso contrário, o prazo de seu 
afastamento será pron:ogado. 

Art. 10. Será punido com as penas do art. 162, § 59, do Estatu
to dos Funcionário~ quem afastar, irregularmente, do trabalho, ser
vidor sob pretexto de lesão radiológica, ou aprovar relação nominal 
em que figure pessoa que hão se enquadre nos termos do art. 19 deste 
Regulamento. 

CAPITULO II 

Das Normas de Proteçào JlO Trabalho 
Das Unidades de Rontgendiagnóstico e Rontgenterapia 

a) Da Higiene geral 

Art. 11 . As salas. em que se opere com Raios X, disporão de 
boas aeração e ventilação, natural ou artificial, de vãos de abertura, 
direta para o exterior dos edifícios ou para amplas galerias internas. 

Art. 12. O ar ambiente será renovado, de preferência, por-aspi
ração durante o funcionamento da aparelhagem radiológica e, pelo 
menos. uma hora após o término dos trabalhos, mormente quando 
haja rede exposta de alta tensão, hipótese em que deverão sempre ser 
exauridos o ozona An3 e os gases nitrosos produzidos. 

Art. 13. Nos locais ou salas onde se enc9ntrarem geradores 
providos de retificação por válvulas eletrônicas expostas, deverá ser 
assegurada proteção adequada contra a possível emissão de Raios X 
por essas válvulas. 

b) Da proteçào contra os riscos puramente elétricos 
Art. 14. A corrente elétrica, alimentadora da instalação cen

traI do gerador de alta tensão, será interceptável por fusíveis gerais, 
relacionados com a capacidade do gerador, e comandada por uma 
chave ou um interruptor geral, de grande tamanho e fácil manejo, si-
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tuado em local de visibilidade e acesso fáceis , de preferência oróximo 
ao posto de comando do aludido gerador. 

Ar!. 15 . Os geradores, que abasteçam mais de um posto de exa
me ou aplicação. disporão de interruNor de alta tensão ou chave de 
derivação. que isole completamente os postos entre si e torne inermes 
os que estiverem fora de uso . 

A r!. 16. Os geradores providos de condensadores de alta ten
são terão dispositivos adequados à descarga da energia residual. 

Ar!. 17. A pavimentação das salas de exame ou de irradiação e 
dos postos de comando deverá ser feita de materiais que aumentem a 
proteção dos operadores contra 3S descargas à "terra" (madeira, 

cortiça. borracha. etc .) 

Ar!. 18 . As redes aéreas de alta tensão, que terão dispositivos 
de descarga à "terra". e de segurança contra queda, deverão ser insta
ladas à altura mínima de dois metros e meio do piso, sobre is.oladores 
de material inalterável sob a ação do ' tempo, da umidade, dos 
enúvios e de outros elementos, e construídas com condutores de for
ma. di stância entre si e diâmetro tais que, sob voltagem máxima, seja 
anulado o efeito de enúvio ou de corona . I 

Ar!. 19. De preferênci.a serão utilizadas aparelhagens à prova 
de choques . 

Ar!. 20. As mesas de exames radioscópicos e radiográficos, de 
rontgenterapia. superficial ou profJnda, os suportes radiográficos e 

as mesa s e acessórios de comando serão ligados à "terra" pQ.r fio 
condutor. de diâmetro nunca inferior a dois milímetros, soldado em 
suas ligações terminais. 

Ar!. 21 . Os exames radiológicos, procedidos em salas de ope
ração. serào feitos apenas com aparelhos que possuírem rede proregi
da de alta tensão . sempre que forem empregados anestésicos innamá

vels . 

c) Da proteção contra radiações em trabalhos de riintgen
diagnóstico 

Art . 22 . O tubo produtor de Raios X deverá ser montado den
tro de cúpula inteiriça ou que recubra ao máximo possível o aludido 
tubo. cuja proteção equivalerá. no mínimo, a dois milímetros de 

chumbo. 
Ar!. 23 . No trajeto do " feixe direto" útil de Raios X, o mais 

perto possível do seu plano de emergêncià e ao nível da abertura da 
cúpul a. será montado um filtro de alumínio de espessura nunca in

ferior a ll.5 mm . 
Ar!. 24. O diafragma radioscópico. em sua abertura máxima, 

deverá permitir a passagem de feixe direto útil cuja seção normal, no 
plano de nuoroscopia. nào seja maior que o vidro de anteparo 
nuoroscópico. o qual deverá ter proteção equivalente adois milíme

tros de chumbo. 
Ar!. 25 . Os seriógrafos. para a prática de radiografias visadas, 

possuirào proteção suplementar adequada, excedente e nexível. 
A r!. 26 . A conexão de alta tensão, em trabalhos de radiosco

pia . far-se-á por meio de interruptores de pressão, manual ou a pe
dal. devendo ser rejeitados os modelos de contato permanente. 

Ar!. 27 . Na prática de exames radioscópicos será obrigatório o 
uso de palpadores indiretos de qualquer tipo , luvas plumbíferas de 
proteção integral. do rsal e palmar. com substâncias de baixo peso 
atômico . tecidos de lã ou algodão. interposto entre o couro ou a bor
rach a e a pel e. e aventais pllJmbífero~. todos com proteção eqüivalen
le pelo menos a ll. 5 milímetros de chumbo. 
, Ar!. 28 . A mesa de comando radiográfico deverá ser montada 
de preferência fora do campo de incidência de qualquer feixe direto 
de Raios X e à retaguarda de guarita ou biorpbo, ou em peça situada 
ao lado da sala de exames - assegurando ao operador prot:::ção 
nunca inferior a dois milímetros de chumbo . 

Ar!. 29 . O visor de vigilânci a no posto de comando terá vidro 
plumbífero fixo. de proteção nunca inferior a dois milímetros de 
chumbo. devendo ser abol.idos os vidros móveis por dobradiça. 

guilhotina ou sistema equivalente . 

, .. " .~. , . 

d) Da proteção contra radiações em trabalho de riientgenterapia 
Ar!. 30. As salas de roentgenterapia, bem como os postos de 

comandos e de vigilância de visor fixo. deverào sér protegidos de mo
do a obsorver as radiações que possam atravessar pisos e paredes, 
para isso existindo uma camada de chumbo ou material equivalente, 
cuja expessura será variável de acordo com as voltagens empregadas, 
as condições da sala . o grau de proteção de tubo e outros fatores que 
serão estudados em cada caso. 

.-/ ----

Parágrafo único. Para energias superiores a 225 kv o chumbo 
poderá entrar em combinação com material conglomerado denso e 
não poroso (tijolos. concreto. bário-concreto, etc.), de modo a asse
gurar proteção tal que só permita a tolerância máxima de ' 0, I r por 
dia . controlada com ionómetro . 

Ar!. 31. A determinação da proteção em chumbo, nas irradia
ções com tubo excitado por quilovoltagens compreendidas entre 250 
kv e 3.0lllJ kv segundo miliamperagens variáveis de 0,5 ·M.A. a 30 
M .A. e distâncias foco-operador de O.5m a 10m, deverá ser feita de 
acordo com o monograma de Binka. anexo . 

Ar!. 32. Os aparelhos de roentgenterapia deverão ser providos 
de dispositivos de sinalização que indiquem a produção de correntes 
de alta tensão e de Raios X. e a presença de filtros . 

Ar!. 33. Durante as aplicações de roentgenterapia somente se
rá permitida na sala a presença de pessoas estranhas, quando devi
damente autorizadas pelo médico; o enfermo será. observado por 
meio de visor apropriado. e. se for julgado conveniente, poderá se 
comunicar com o posto de comando e vigilância por meio de sinais 
óticos ou acústicos. ou por campainha elétrica . 

Do emprego de substâncias radiativas 
naturais ou artificiais 

a) Dos sais de radium 

Art. 34. Às pe.ssoas que manipularem preparações radiativas 
deverá ser assegurada proteção contra a açã<J lesiva das irradiações 
sobre as suas mãos e contra as lesões orgânicas ou perturbações 
funcionais dos órgãos da reprodução, causadas por essa irradiação. 

Ar!. 35. A proteção para diferentes quantidades de radium, 
aproximadamente equivalente a 0.1 r por dia . será determinada pelo 
diagrama de Faila . anexo, no qual são estabelecidas as combinações 
convenientes dos, fatores espessura de chumbo ti distância foco-opera

dor. 
Ar!. 36. As preparações radiativas deverão ser manipullidas à , 

distância, por meio de longas pinças, não devendo ser tocadas direta
mente com as màos. e a preparação de moldes e aparelhos será feita 
em local bem ventilado, destinado exclusivamente a esse fim. deven
do o operador trabalhar em mesa regular em L, com anteparo espe
cial de 5 em de chumbo interposto entre o refer5do operador e a 
preparação r;ldiativa . 

A r!. 37. A~ preparações radiativas fora de uso deverão ser 
guardadas. em cofre, em compartimentos próprios formados por 
caixas'especiais, isoladas uma das outras e assegurando! em todas as 
direções proteção, cujôs valores serão determinados 'pelo diagrama 
de Failla. anexo. 

I 

Ar!. 38. O local em que serão tomadas as medidas para 
preparação de moldes e aparelhos será bem ventilado e isolado de 
outras peças onde haja substâncias radiativas. 

Art. 39. Os enfermeiros e outros auxiliares só poderão 
permanecer nas câmaras de tratamento dos -enfermos quando obser
vados os limites estabelecidos pela tabela 11. anexa . 

Ar!. 40. O transporte do radium nos hospitais e nos centros 
urbanos far-se-á por meio de dispositivos providos de longas alças , 
observados. os valores indicados na tabela 111, anexa, e seus porta
dores não deverão receber· dose superior a 0, I r por dia, medida de 
foco de radium à cicatriz umbilical. 

Ar!. 41. O transport~ interurbano de radium obedecerá às 
seguintes determinações: 

I - por mar - colocando-se o material radiativo em comparti
mento estanque, o mais distanciado possívc!l de locais de trabalho ou 
de permanência da tripulação e dos passageiros; 
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~ . d' " - por terra - observando-se rigorosamente os valores In 1-

cados na tabela IV. anexa. 

b) Do radon 

ArL 42. No preparo e emprego do· radon, cuja proteção deve
rá ser assegurada como se fora contra o radium, serào observ,,\oas as 
seguirnes disposições: 

. I - a captação do radon deverá ser feita pelo menos duas vezes 
por semana, a fim de evitar o au mento de pressão nos aparelhos e 
conseqüente rutura das canalizações de instalação e contaminação 
do ar am biente; 

II - todas as manipulações do radon serão efetuadas logo após 
a sua captação: 

IIJ - os locais onde se realize a preparação do radon disporão 
de sistema de controle e aceleração da ventilação, e.m caso de aciden
tes nos aparelhos: 

IV - o ar ambiente deverá ser movimentado e exaurido meia 
hora antes de serem ocupados tais locais; 

V - depois de captado, o radon será separado em sementes de 
ouro por meio de meca'nismos a esse fim apropriado, a fim de asse
gurar proteção adequada ao operador: 

VI - o cofre, que contiver o recipiente com a solução de radium 
deverá oferecer proteçãc de chumbo de acordo com a quantidade 
de radium em solução, observados os valores indicados pelo diagra
ma de Failla, anexo. 

c) Das substâncias radiativas artificiais 

Ar.!. 43. o uso terapêutico e na pesquisa científica de substân-
cias radiativa. artifici ais deverão ser tomadas todas as providências 
que assegurem a proteção do pessoal, tendo em vista, em cada caso, 
a natureza, a intensidade e a duração das e~issões. 

d) Das pesquisas sobre fisica nuclear e suas aplicações a outros 
fins 

Ar!. 44. Nos laboratórios de pesquisa científica, onde se fize
rem estudos e aplicações sobre transmutação atômica, deverão 
existir os elementos adequados à proteção contra as radiações 
"alfa", "beta" e "gama", e especialmente co ntra os nêutrons. 

Art .' 45 . A proteção visa rá tambêm a possível contaminação 
das roupas , do mobiliário do laboratório, das águas de uso e resi
duais , a co ncentração radi ativa no ar ambiente e atmosferas cir
cunvizinhas, a inalação e a ingestão de elementos radiativos e a ação 
dos produtos de cisão nuclear. 

Do Pessoal 

Ar!. 46. A adniissão do pessoal que manipula aparelhagens de 
Raios X e substâncias radiativas, ou que procede a estudos e 
pesquisas sobre física nuclear será sempre condicionada à realização 
de exame prêvio de sanidade e capacidade física, o qual incluirá 
obrigatoriamente o exame hem atológico. 

. Parágrafo único. Não deverào ser admitidas em serviços de 
terapia pelo radium 'e pelo radon as pessoas de pele seca, com tendên
cia a fissuras, e com verrugas, assim como as de baixa acuidade 
visual nào corrigivel pelo uso de lentes. 

Ar!. 47 . O pessoal em , serviços de rontgendiagnostico ou 
rontgenterapia superficial ou profund a, será submetido ainda a um 
exame clínico por ano e um exame hematológico por semestre. 

Arl. 4S. O pessoa l em serviço de te rapia pelo radium ou pelo 
radon, ou de pesquisas sobre física nuclear, será subllJetido-'ainda a 
um exame clínico por semestre, o qu al compreenderá cuidadosa 
observação dermaiológica das mãos, e um exame hematológico 
bimestral. 

Ar!. 49 . Para o pessoal que trabalhe com serviços de ront
gendiagnóstico. rontgenterapia. de radium e de radon, a dose . . 
máxima de tolerância será de 0.1 r por dia, que além de outros 
mêtodos técnicos de verificação. será controlada usando cada pessoa 

em seus bolsos. periodicamente. durante quinze dias consecutivos de. 
trabalho. um filme dentário recoberto de chumbo pela metade. 

Art. 50. Para o pessoal. que trabalha em pesquisas sohre física 
nuclear. o controle dos sistemas de proteção far-se-á como di spõe o 
artigo ante'ri or, e também o filme dentário de prova totalmente re
coberto por delgada camada de cadmium, radium e indium. 

Parágrafo único. Verificado que o filme dentário de prova 
sofreu impressão apreciável. deverá ser apu rada e eliminada a falha 
do sistema de proteção. 

A rI.. 51. O presente decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. revógadas as disposições em cont rário. 

Rio de Janeiro . 17 de janei ro de 1951; 1309 da Independência e 
639 da República. - EURICO G. DUTRA - José Francisco Bias 
Fort('s - Sylvio de Noronha - Canrobert p, da Costa - Raul Fer
nand('s - Guilherme da Silveira - João Valdetaro de Amorim e 
Mello - A, de Novaes Fi lho - Pedro Calmon - Marcial Dias Pe
queno - Armando Trompowsk}. 

TABELA I 

Proteção contra radi ações diretas"em rontgendiagnóstico em 
rontgcnterapia. espessura de chumbo correspondente às várias quilo
voltagen·s. a 1.511"m 'do foco do tubo (U.S ationàl Bureau of Stan
dards. H.B. 21. New Yo·rk. International Comitte of X - Ray and 
Raiqum Protection. 1937). 

Kv 

75 
100 
125 
150 
175 
10U 

125 
300 
400 

500 
600 

Pb.mm. 

1,5 
2 

2,5 
3 
4 
5 
9 

15 
22 
34 

LEGISLA(ÀO PERTINENTE 

LEI N9 1.234, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1950 

Confere direitos e vantagens a servidores que operam com 
Raios X e substâncias radioativas. 

Ar!. 19 Todos os servidores da União. ciVIS e militares, e os 
empregados de en tid ades paraestata is de natureza autá rquica, que 
operam diretamente com Rai os X e substâ ncias radi oativas, próxi
mo ils fontes de irradiação, terão direito a: . 

a) regime máximo de vinte e quatro hora semanais de trabalho: 
b) rérias de vinte dias consecutivos, por semestre de atividade 

profissional. não acul11u láveis: 
c) gratificação adicional de 40% (quarenta por cento) do venci

mento. 
Art . 1° Os Serviços e Divisões manterão atu alizadas as rela

ções nominais dos ~ervidores beneficiados por esta Lei e indicarào o~ 
respectivos ca rgos. ou funções, lotação e local de trabalho, relações 
essas que serão submetidas :t aprovação do Departamen to Nacional 
de Saúde, dos M inistéri Qs da Educação e Saúde. 

Art . }9 Os cheres de repa rtição ou serviço determinarãc o 
arastamento imediato do trabalho de todo o servidor que apresente 
indicios de lesões radiológicas. orgânicas, ou funcionais e JSloderão 
atribuir-lhes. conforme () caso. tarefas sem riscos de irradiações, ou a 
concessão ex omeio. de licença para tra tame nto de saúde, na forma 
da legislação vigente . 

• 

.e 
• 



• 

• 
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Art . ..\9 Não serão abrangidos por esta Lei: 

a) os servidores da União. que no exercício de tarefas acessórias 

ou auxiliares. fiquem e'postos às irradiações, apenas em caráter 
esporúdico e ocasional: 

b) os servidores da União. que. embora enquadrados no dispos

to no art. l° desta Lei. estejam afastados por quaisquer motivos do 
• 

exercício de suas atribuiçiies. salvo nos casos de licença para trata-
mento de saúde e licença it gesdnte. ou comprovada a existência de 
moléstia adquirida no exercício de funções anteriormente exercidas, 
de acordo com o art. 19 citado. 

Art. 59 As instalações oficiais e paraestatais de 

subst'úncias radioativas sofrerão revisão semestral. nos 
regulamentação a ser baixada. 

Raios X e 

termos da 

Art . 6° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
dentro do praLO de 60 (sessenta) dias e estabelecerá as medidas de 
higiene e segurança no trabalho. necessúrias à proteção do pessoal 

que manipular Raios X e substâncias radioativas, COr.ltra acidentes e 
doenças profissionais e n:verú. anualmente, as tabelas de proteção. 

Art. 7° Esta Lei entrará em vigor na daJa de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

CÓDIGO DE ÉTICA DO TÉCNICO EM RADIOLO
GIA ELABORADO E APROVADO POR UNANIMI

DADE NA ASSEMBLÉIA-GERAL ORDINÁRIA NA 
FATREB - FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇOES DOS 

TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DOS ESTADOS DO 
BRASIL - EM 10 DE JULHO DE 1971.EM SÃO PAULO. 

CAPITULO I 

Da Profissão 

Art. 1° Ê: objeto da profissão do Técnico em Radiologia a rea
lização de exames radiológicos ou tratamentos radioterápicos, con
forme o campo dessas especialidades a que se dedi·que . 

CAPITULO 11 
Normas Fundamentais 

Art. 19 O Técnico em Radiologia . no desempenho de suas ati

vidades profissionais. deve respeitar integralmente a dignidade da 
pessoa humana do paciente. 

Parágrafo único. Deve o Técnico em Radiologia cuidar de to
dos os paciente.; com a mesma dedicação. sem distinção de raça. na
cionalidade. partido político. classe social ou religião. 

Art . }9 Deve o Técnico em Radiologia pautar a sua vida 
observando na profissão e fora dela. os mais rígidos princípios mo
rais para a elevaçào de sua dignidade pessoal. de sua profissão e de 
toda a Classe. 

Art . ..\9 Deve o Técn ico em Radiologia dedicar-se permanente
mente ao aperfeiçoamento de seus conhecimentos técnicos-científi
cos e ~I sua cullura geral. 

Art. 59 Deve o Técnico em Radiologia pertencer à Associação 
de Classe da região em que lrabalha. pois sua admissão ao quadro so
cial significa ser merecedor do respeilo e da consideração de seus co
legas. face seus valores morais e profissionais . 

Art . ó9 O Técnico em Radiologia está obrigado pela Ética e 
pela Le'i (art . 154 do Código Penal) a guardar segredo sobre lodas as 
confidências recehidas e faloS de que lenha conhecimento ou haja 
observado no exercício de sua profissão ohrigando-se a exigir o mes
mo segredo de seus auxiliares. 

Parágrafo único. O Técnico em Radiologia não se obriga a de
por. como leslemunha. sohre I'alo de que lenha conhecimento profis
, ional. mas. inlimado a preslar depoimenlo. deverá comparecer à au
loridade compclcnle para declarar-lhe que eSlá ligado à guarda do se
gredo profissional. (art . 1..\..\ do Código Civil). 

CAPITULO 111 

Relações com o Paciente 

Jamais deve o Técnico em Radiologia esquecer que o 
pudor do paciente merece. de sua parte, o maior respeito. mesmo em 

' se tratando de crianças. 

Art. R9 O Técnico em Radiologia, no setor de radiodiagnósti
co. jamais deverá fornecer ao páciente informações diagnósticas, ver
bais ou escrilas. sobre o exame rt:alizado; e, no setor de radioterapia, 
informações sobre o prognóstico do tratamento que está efetuando. 

Parágrafo único. Tanto o diagnóstico radiológico como a . , . 

orientaçao e o prognóslico do lratamento radiolerápico sào da com-
petência exclusiva dos médicos radiologistas daquelas respectivas es
pecia I izaçiies. 

CAPITULO IV 

Relações com 8S Colegas 

Art. 99 Não deve o Técnico em Radiologia praticar quaisquer 
atos de concorrência desleal aos colegas. 

~ I ° Deve obsler-se de acumpliciar-se, ou colaborar por qual
quer forma'. com os que exercem ilegalmenle sua profissão. 

~ ~o Nào é permilido ao Técnico em Radiologia aceitar empre
go deixado por colega que lenha sido injustamente dispensado, salvo 
consentimento da Associaçào filiada a que pertença e com o referen
do da FATREB. 

~}9 Constitui ato atentalório à dignidade profissional um 

Técnico em Radiologia procurar ocupar emprego que esteja sendo 
exercido por outro colega. 

Art. lO. Deve o Técnico em Radiologia adotar uma atitude 
tal. de solidariedade e consideração a seus colegas, respeitando sem

pre os padrões de ética profissional e pessoal estabelecidos, indispen
sáveis ao bom enlendimento. harmonia e elevação cada vez maior 

de sua profissào. dentro da Classe e no conceito público. 

CAPITULO V 

Relações com os Serviços Empregadores 

Arl. 11. O Técnico em Radiologia deverá abster-se junto ao 
pacienle de fazer críticas aos serviços hospitalares e assistenciais, à 
sua enfermagem ou a seus médicos. devendo encaminhá-Ias, discreta
mente. à consideraçào das autoridades competen·tes. 

A rt. 12. Quando investido em função de Chefia, deve o Técni
co em Radiologia. em suas relações com os colegas e demais auxilia __ 

ress. pautar sua conduta pelas normas do presenle Código, exigindo 
deles igualmente fiel observúncia dos preceitos élicos. 

Parágrafo único. O respeito aos legítimos direitos de seus cole
gas não deve implicar nunca no esquecimento. por estes,"de seus de
veres. e alençôes. como subordinados hierárquicos, para com o cole
ga em cargo de chefia. 

CAPITULO VI 
Responsabilidade Profissional 

Art. 13. Deve o Técnico em Radiologia reconhecer as possibi
lidades e limilaçôes no desempenho de suas funções profissionais e 
só execular exames radiológicos ou lratamento radioterápico me
dianle requisição ou pedido médico. 

Arl. 14 . O Técnico em Radiologia responderá civil e penal
menle por atos profissionais danosos ao paciente a que tenha dado 
l''tlusa por imperícia. imprudência. negligência ou omissão. 

Art. 15. Deve o Técnico em Radiologia assumir sempre a 
responsabilidade profissional de seus alOS, deixando de atribuir, in
justamente, seus insucessos a lerceiros ou a circunstãncias ocasionais. 

Arl. I ó. O Técnico em Radiologia deve observar, rigorosa e 
permanenlemenle. as normas legais de proteção conlra as radia.ções 
ionizantes no desempenho de suas alividades profissionais, para res
guardar sua saúde. a do ·paciente. de seus auxiliares e de seus depen
dentes. 

Parágrafo único. 
viços em que trabalhe 

Deve o Técnico em Radiologia exigir dos ser
lodo o equipamenlo - indispensável - de 
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, roteção radiológica. cumprindo determinações legais, podendo ne-
gar-se a ex.ecutar exames ou tratamento na falta daqueles acessórios. 

CAPITuLO VII 
Remuneração Profissional 

A rt. 17. Os serviços profissionais do Técnico em Radiologia 
devem ser remunerados em níveis compatíveis com a dignidade da 
profissão e sua importância reconhecida no quadro da Medicina. 

Art. 18. O Técnico em Radiologia receberá tão-somente a 
remuneração profissional nas cQl1dições estabelecidas em seu contra
to de trabalho. devendo recusar, delicadamente; outras importâncias 
quése lhe ofereçam - a.qualquer título. 

Parágrafo único. É vedado ao Técnico em Radiologia receber 
comissões. vant"agens ou remunerações que não correspondam a ser
viços efetivamente prestados. 

CAPITULO VIII 
Trabalho em Equipe 

Art. 19. O traball]o em equipe não diminui a responsabilidade 
individual dos profissionais empenhados em suas funções específicas. 

Art. 20. O Téc'nico em Radiologia, integrado à equipe médica 
tratará a todos com a urbanidade e consideração que merecem em 
suas nobres funções, não lhes prejudicando o cumprimento de suas 
obrigações e deles exigindo igual comportamento e a fiel observância 
dos preceitos éticos profissionais básicos. 

CAPITULO IX 
Das Associações de Classe, da Observância . 

e Aplicação do Código 

Art. 21. Compete à FATREB - Federação das Associações 
dos Técnicos em Radiologia dos Estados do Brasil - e às Associa
ções filiadas orientar, di'Sciplinar e fiscalizar o exercício da profissão 
do Técnico em Radiologia, bem como lhes cabe a aplicação de me
didas disciplinares que possam garantir a fiel observância do 
presente Código. 

§ -IP. A 'F A TR EB e as Associações filiadas exercerão as 

gia seja regulamentada. quand'o estas funções serão observadas pelos 
órgãos oficiais competentes que forem criados. 

§ 29 Aos associados infratores deste Código serão aplicadas as 
seguintes medidas disciplinares: 

a) advertência confidencial; 
b) censura confidencial: 
c) suspensão: 
d) expulsão. 
§ 39 As referidas penas serão aplicadas pelas Associações e 

comunicadas à FATREB. que dará ciência às demais filiadas. 
§ 49 Ao prejudicado caberá recurso a ser encaminhado à 

FATREB para que a Assembléia de Delegados se pronuncie no pra
zo de até 60 (sessenta) dias após o recebimento do requerimento. , 

Art. 22. Ao se inscrever em qualquer associação filiada à 
FATREB o Técnico em Radiologia assume tacitamente a obrigação 
de respeitar o presente Código. 

Art. 23. Deve o Técnico em Radiologia ser solidário com os 
movimentos generalizados ejustos de defesa dos interesses da Classe. 

Parágrafo úniéo . O Técnico em Radiologia tem o dever moral 
de participar do trabalho da FATREB, visando obter o Regu
lamento da Profissão. 

CAPITULO X 
D.isposições Gerais 

Art.- 24. As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos pela 
FA TREB. para a qual podem ser encaminhadas consultas que, não 
asssumindo caráter de denúncia, incorrerão nas mesmas exigências 
de discrÍção e fundamentação. 

Art. 25. Caberáã FATREB e às Associações filiadas promo
verem a mais ampla divulgação do presente Código entre os 
Técnicos em Radiologia e os serviços e hospitais em que trabalhem. 

Art. 26. O presente Código de Ética do Técnico em Radiologia 
foi elaborado pela FATREB atendendo ao disposto no art. 39 -
letras e e i de seus Estatutos Sociais. 

prerrogativas deste artigo até que a profissão do Técnico em Radiolo- Puhlicado no DCN (Seção II)de 27-4·78 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.OS 34, 35 e 36, de 1984 

. . 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n .O 26, de 1978 (n.o 317-C, de 1975, na 
origem), que "regula o exercício da pro
fissão de Técnico em Radiologia, e dá 
outras providências". 

PARECER N.o 34, DE 1984 

Da Comissão de Saúde 

Relator : Senador Henrique Santillo 
ta O Pro.i eto sob exame procura regulamen 

La r o exercído pro fi,~slon al do Técnico em 
Ra,diologia. 

, 

O intenso progresso na utilizaçao das ra
diações nas Ciências Médicas e em varia 
dos se tores industriais levaram, nos último" 
anos , a um inoremento ·elevado dos profis
sionais dessa área, sacrificados pelos altos 
riscos que se lhes recaem com o exercício 
d-essa atividade. 

Realmente, nelS dias atuais, aos profissio
nais médicos, especialistas em radio]ogia . 
compete com exclusividade a interpre ~açãlJ 
dos dados radiológioos ~ . a anáme clínico
radiológica, ficando os :-seus auxiliares, téc
ni~os em radiologia, . a execução da tar,efa 
ma.i..s arriscada. de lidar com os aparelhos 
radiológicos, submetendo-se a permanentes 

a dcsca.rgas deleté.rias dos Raios X. 
- A obrigatoriedade de melhor formação 

profissional, o resguardo a &eu dir,eito de 
carga horária especial d'e tra;balho e o es
tabelecimento de um piso sal'arial são al-

a guns dos pontos estabelecidos pelo projeto. 
- A douta Comissão de Saúde opina, por 

oomeguinte, por sua aprovação, com a se
guinte emenda aditiva ex1Jend'endo .também 
os benefícios dessa Lei aos servidores est a-

duai" '3 municipais da categoria profissio
. nal dos Técnicos em Radiologia : 

EMENDA N.o 1-CS 

"Acrescente-se ao art . 15 : 

td ' i ·'" ............ es a ualS € mun clpals. 

Saia das Comissões, 2 de dezembro de 
1982. _.- Jaison Barreto, Presidente - H en
rique Santillo, Relator - Laélia de Alcân
tara - Lourival Baptista. 

PARECER N.O 35, DE 198,1 

Da Comissão de Leg'islação Social 

Relator: Senador Jutahy Magalhiies 
Visa o projeto em exame a disciplinar o 

exercício da profissão de Técnico em Ra
d-iologia, assim entendida a dos operado
res de Raios X que executam as técnicas ra
diológicas no setor de diagnósticos; radio
terápicas, no setor de terapia; r'adioisotópi
caso no setor de r llidioisótopos; industriais e 
de medicina nuclear. 

O projeto, como se viu de sua ementa, 
tev'e demorada tramitaçoo após a sua apre
se.ntaçáo, em 1975, à Câmar a dos Depu
tados. Reúne, em seus diversos artigos, os 
principais requisitos norte adores do exercí
cio de uma profissoo de carac/,erísticas sin
gulares. especialmente em face do seu alto 
grau de periculosidade . 

Assim é que, logo após a enumeração da.> 
condições de escolaridade necessárias, cons
ta a vedação absoluta do exercício da pro
fissão pelos menores de 18 anos, seguindu. 
a'ssim o critério geral inscrito n a Consoli
dação das Leis do Trabalho. 
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A1 uidar, -detalhad,a;mente dos as-
pectos rel.acionados com a formação profis
siOnal, currículos, validade de diplomas etc. 
já devidamente aprecia.doo pela douta Co~ 
missão de Saúde, o projeto estabelece nor
mas de proteção especial tais como a re-

. d~çã:o da jornada de trabalho pa.ra 24 ho
ras Stemanais, o direito a férialS de 40 dias 
e ao adicional de 40% de risco de vida e 
~nsalubri-da.de . Vale notar que essle adicio
naljá .está prev1s:o na legislaçoo em vigor, 
tanto para os emprega.dos de empresas pri
v·ada, quanto para os servidores público.s. 

A douta Comissão ' de Saúde aprovou 
emenda aditiva no sentido de que a; Lei al
cance -os servidores públicos estaduais e mu
nicipads, uma vez que o projeto, certamen
te por um descuido se limita aos contra;ta
dOIS pelo serviço público federal, autárqui-
co e paraestatal. . 

Nestas condições, por considerar o pro
jeto benéfioco e necessário ao pleno desen
volvimento da profissoo gue disciplina, opi
namos pela sua aprovaçao. com a Emenda 
n.O 1-CS e a que a seguir apresen:amos: 

EMENDA N.o 2-CLS 
Suprima-se o art. 16 do projeto, renu

merando-SJe os de n.o.s 17, 18 e 19 .para 16, 
17 e 18, respectivamente. 

Sala das Comissões, 24 de novembro de 
1983. - Gabriel Hermes, PresLd:ente even
tual - Jutahy Magalhães, Relator - João 
Lqcio - Hélio Gueiros - Iris Célia. 

PARECER N.O 36, DE 1984 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Senador Almir Pinto 
Em exame o Projeto de Lei da Câmara, 

de i,niciativa do ilustre Deputado Gomes 
do Amaral, que regul,a o e~ercicio da pro
f1s.são -de Técnico em Radiologia, e dá ou
tra.s providências. 

Justificando a propos1ção, afirma seu 
ilustre autor: . 

"Tamanho é o cuidado a que fazem 
joo os trabalhadores expostos a ra<lia
ÇÕleS ionizan:es, que a OIT - Organi
zação Interna.cional do Trabalho na - ' Convençao n.o 115, a.dota.da na 44.6 Ses-
são da Conferência (Genebra, 1960), 
chegou .a; estabelecer norma:s especiais 
de proteçoo aos referidos profi&sionais. 

Embora integrado à categoria em fo-
00 - e por conseguinte expondo-se a 
uma. série de distúrbios, entre os quais 
se destacam: a ester1lida.de permanente 

Lote: 49 

Pl N° 317/1975 
Caixa: 22 
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. e a leucemia - 08 Operadores de Ra:i.os 
X nOO conseguiram até hoje ter 'a sua 
·redução dOs perigos enfre;Z;tados na 
e~ecução de r8Jdiogra,fias ou de trata-
mentos radiOlógiCOS. . 

.Mravés da discipli:nação profissional, 
sug,erida no presente projeto, preten
demos, exatamente, diminuir os riscos 
impostos aos Operadores. 

De dntcio, a propositU'l'1a oferece à 
operação de Raios X apenas a;os habi
litados em cursos próprios ·com dura
ção mínima de 3 (três) anos e currí
culo aprovado pelo Ministério <ia Edu
caçoo e Cultura,e enumera as tarefas 
'a serem habitualmente desenvolvidas . ' com a fmalidade de eliminar (AS peri-
gos ger8Jdos pelo desprepruro e os ex
trava6amentos de competência. 

• 

Em seguida, a d1l.1'lação do trabalho 
dos Ope,radores - e, conseqüentemen
te a expos-ição doo mesmos às radia
ções - é reduz:ida para 6 (seis) horas 
diárias, ficando expres.samen~e vedado 
qualquer acordo destJ..nado ao alarga-
mento da jorna.da. e 

Atendendo, outrossim, a uma das :r:e- . 
comendações contidas na Convenção 
n.O 115, da OIT, proíbe-se o desempe
nho da 'atividade pelos menores de 18 
ano~, ~e modo a evitar prejuízoo lrre-a 
paravew a organ1smos ainda em de" 
senvolvimento. ' 

Mais ·a.di ante , procurando compensar 
as exigêndas criadas para o e~ercício 
dia. profissoo, estabelece o projeto a 
obrigatoriedade da. existência de Ope
radores habllita.dos - e registrados, nos 
serviços especializa.dos de ernrpresas as
sociações, etc., esclarecendo ainda' que 
a substituição desses técn1cos exi-girá 
nova comprovaçoo pera;nte o órgão no 
qual ,tenha sido anteriormente feita a 
prova da cumprimento da exigência. 

Com idêntico propósdto, o art. 7.° d.e
,termina que em todos os cargos servi
ços e trabalhos de Operador de Ral00 

, 

X, a Unioo, os Est8ldos e os Municípios 
empreguem somente profiSiS10nais pre
viamente habillta.dos e l'eglstra.dos. e 

Finalmente, o art. 8.° corrigindo im
perfeições do Quadro de . Ativida.des e 
Prof.t&sóes a que Se refe·re o art. 577 da 
CLT, inclui na categoria ~conômica de 
hoopitais, etc. a expressão "s:imila:r:es"A 
de modo a abranger consultórios, ser" 
viços especializados de empresas e :ag
~'Ciações, etc., e na categoria profis
Slonaldos e~rmeiros, etc. além da 
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mesma expressão "similares", a cl asse 
dos Operadores de Raios X." 

Em sua tramitação na Câmara dos Depu
tados, a matéria obteve pareoer'es das Co
missões de Constituição e Justiça; de Saú
de e de Trabalho e Legislação Social, co
lhendo aprovação do Plenário, em S~ssão 
de 18 de abril de 1978. 

Já no Senado Federal, a Comissão de 
Saúde concluiu pe1a aprovação do projeto, 
com a Emenda n.O 1-CS, que acrescenta ex
pressõ.es na parte final do art. 15, esten
dendo os benefícios da Lei 8.00 servidor,es 
estaduais e municipai<s da categoria profis
sional de Técnico em Radiologia. 

Por sua vez, a Comissão de I.Jegislação 
Social ofereceu a Emenda n.O 2 - CLS, pa
ra suprimir o art. 16 do proje1to, renwne
rllindo-se os d.emais dispositivos. Tal pro
jeto ,é o que atribui o salário mínimo pro
fissional MS Técnicos em Rllidiologia, na 
equivalência a dois salários mÍ'rumos regio
nais, mais 40% (quarenta por cento) a tí
tulo de risco de vida e insalubridade. 

êob o aspecto financeiro - que nQS cabe 
• alisar - nada temos a opor M projeto, 

,que ouida devidamente de rodos os aspec-

• 
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los n~lativos à formação profissidn~~~ .e~ . 
rículos, registros de diplomas, i"ecQnn.eci
,'üento de escolas téonicas de radiologia, 
centros de estágioo, crtação dos Oonselho·5 
R,egionals e Nacionais etc. , 

A jornada de trabalho é de 24 horas se
manais e o direito a férias, dJe 40 dias, di
vidida.,> em dois períodos. 

Caberá ao Poder Executivo, no prazo de 
180 (cento e oitenta) d1as, regulamentar a 
Lei. 

As Emendas n.os l-CS e n.O 2-CLS apri
moram a proposição e, a;ssim, merecem aco
lhida. 

Ante as razõ.es apresentadas, manif1esta 
mo-nos pela aprovação do projeto, com as 
Emendas n.os 1-CS e 2-CLS. 

Sala das Comissões, 22 de março de 1984. 
- -- Itamar Franco, Presidente - Almir Pin
to, Re~at()r - Passos Porto - Octávio Car
doso - Cid Sampaio - Gabriel Hermes -
Jutahy Magalhães - severo Gomes - - Pe
dro Simon - Roberto Campos - José Fra
gelli . 

Publicados no DCN (seção lI) de 27-3-84 . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasílla - DF 

800/3/84 



SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 31, de 1985 

(Da Comi'S.são de Redação) 

ta ~ Redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n,O 26, 

~ de 1978 (n,O 317/75, na Casa de ori
gem), 

~ . . 
~ Relator: Senador José Ignácio Ferreira 

A Comissão apresenta, em anexo, a reda
ção nnal das emendas do Sen3Jdo ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 26, de 1978 (n.o 
317, de 1975, na Casa de origem), que ['e
gula o ex,ercício da profissão de Técnico em 
Radiologia, e dá outras ,providêneias. 

Sala das Comissões, 11 de abril de 1985. 
- Lenoir Vargas, Presid'ente - José Igná
cio Ferreira, ReJ·ator - Jorge Kalume -
Claudionor Roriz - Martins Filho, 

ANEXO AO PARECER N.o 31, DE 1985 

Redação final das emendas do Sena
do ao Projeto de Lei da Câmara n,O 26, 
de 1978 (n,O 317/75, na Casa de ori-

gem) , que regula o exercício da pro
fissão de Técnico em Radiologia, e dá 
outras providências. 

EMENDA N.o 1 

(corresponde à emenda n.o 1-CLS) 

Dê-se aG art. 15 do Projeto a seguinte 
re1dação: 

Art. 15. Os benefíeios desta Lei são ex
tensivos aos contratados do serviço ipúblieo 
f 2deral, autárquico e paraestatal e, ainda, 
a.os contratados do serviço público estadllal 
e municipal. 

EMENDA. N.o 2 

(corresponde à emenda n.O 2-CLS) 

Suprima-se o art. 16· do Proj eto, renume
rando-se os demais artigos. 

Publicado no DCN (Seção lI) de 13-4-85 

centro Grá.fico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/4/85 
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N9 1 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA n9 26, de 1978 
(n9 317/75, na Casa de ori
gem), que "regula o exercício 
da profissão de Técnico em Ra
diologia, e dá outras provi
dências". 

(Corresponde à emenda n9 l-CLS) 

Dê-se ao art. 15 do Projeto a seguinte redação: 

Art. 15 - Os benefícios desta Lei são extensivos aos 

contratados do serviço público federal, autárquico e paraestatal 

e, ainda, aos contratados do serviço público estadual e municipal. 

N9 2 

(Correspondente à emenda n9 2-CLS) 

Suprima-se o art. 16 do Projeto, renumerando-se os 

demais artigos. 

SENADO FEDERAL, EM J1 Cf DE ABRIL DE 1985 

i~/e::r 
PRESIDENTE 

ELA/. 



CÂ.MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T Q R I O 

PROJETO DE LEI NQ 3l7~D, DE 1 975 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE 

LEI NQ 3l7-C, de 1 975, que "regu 

la o exercício da profissão de 

Técnico em Radiologia, e dá ou

tras providências." 

Relator: Deputado Renato Vianna 

Utilizando-se do poder r evisional, na elaboração das 

leis, previsto no art. 58 da Lei política, re t orna a esta Casa 

o Projeto de Lei n Q 317/75, com duas emendas, a saber: 

-- a de n Q 1 dá nova redação ao art. 15 para estender 

os benefícios da projetada lei aos contratados do serVlço 

blico estadual e municipal; 

-pu-

-- a de n Q 2 suprime o art. 16, que fixava o valor do 

salário-mínimo dos Técnicos de Radiologia e estabelecia percen 

tual para risco de vida e insalubridade. 

~ o relatório. 

V O T O D O R E L A T O R 

A matéria é da competência legislativa da União 

89 , XVII, "b", da Lei Maior .) e da atribuição do Congresso 
cional ( art. 43, caput, do Estatuto POlítico). A 

e o poder de emenda são concorrentes ( art. 56 da Carta 

ca ). 

GER 20.01.0050.5 
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CÂ .MARA DOS DEPUTADOS 

A técnica legislativa não merece 

Pelo exposto, voto pela constituci 

dade e boa técnica legislativa de 

Sala da Comissão, e 

GE R 20.01 .0050.5 jt. 

juridici 

n 9 317-Dj7S. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
OMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 317-C, DE 1975 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 
- . narla de sua Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das 

mendas do Senado ao Projeto de Lei n9 317-C/75, nos termos 

parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

pela 

E
do 

Aluízio Campos - Presidente; Joacil Pereira - Vice-Pre 

sidente, Brabo de Carvalho, João Divino, José Melo, Ernani Sáty 

ro, Raimundo Leite, Guido Moesch, Hamilton Xavier, Natal Gale, 

Osvaldo Melo, Nilson Gibson, Gomes da Silva e Renato Vianna. 

ss 
G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 

Sala da Comissão, 21 de malO 

Deputado 
Pr 

i 

,I , 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o __ _ 

D1ENIli\S DO SENAOO AO PROJETO D E L E I N 9 31 7 - C , de 1 9 7 5 , que " l' e g u 1 a o e x e r c í-

cio da prof i s s ão -de Técnic o em Radiologia , e dá outras providências " . 
• 

DESPACHO : CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA - -SAUDE - TRABALHO E LEG . SOCIAL 

A COM. SAÚDE DE 29 a br i l de 19 85 em de 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. lJ"JQM , iQd.ev:: K11côm~ 
O Presidente da Comissão de dallo/i ... ~ 
Ao Sr. ___________________________________________________________ • em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ • em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . __________________________________ . __________________________ • em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________ . __________________________ • em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________ . _________________________ • em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________ . __________________________ • em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________ ~--------.--------------------------. em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 
___________________________________________________________ • em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

I GER 2.04 
i 



SINOPSE 

Projeto n.o _____ _ de ___ _ de ________________________________________ de 19 ____ __ 

Em e nta:, ________________________________________________________ __ 

Autor:, _________________ ~~-----------------------------------------------

Discussão única, _________________________ , _______________________________________ ___ 

Discussão inicial ______________________________________________ , _______________________ _ 

Discussão final ____________________________________________________________________ _ 

Redação final __________ ~------------.-----------------------------

Remessa ao Senado ____________________________________________________________________ _ 

Emendas do Senado aprovadas em, ____ de ___________________________ de 19 _____ _ 

Sancionado em, ____ de, __________________________________________________________ de 19, ____ _ 

• Promulgado em _____ de __________________________________ de 19 ___ _ 

, 

I Vetado em _____ ce ______________________________________________ de 19 _____ _ 

Publicado no "Diário Oficial" de _____ de ___________________________________ de 19 ___ _ 

• 
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. · CA~ARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SAÚDE 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 3l7-D, DE 1 975 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE 

LEI N9 3l7-C, DE 1 975, que "regu 

la o exercício da profissão de 

T~cnico em Radiologia, e di ou

tras providências". 

Relator: Deputado LÚCIO ALCÂNTARA 

Retorna do Senado Federal, com duas emendas, o pre

sente projeto que regula o exercício da prbfissão de T~cnico 

em Radiologia. 

A primeira delas estende os benefícios da Lei aos 

contratados, pelo regime trabalhista, pelo serviço público es 

tadual e municipal. A outra suprime o art. 16 do projeto,que 
" fixava o salirio-mínimo profissional. 

Jj o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

As modificações introduzidas pela Cãmara revisora 

são de molde a aperfeiçoar o projeto. A extensão dos disposi 

tivos aos contratados do serviço público estadual e municipal 

visa a conceder uniformidade de tratamento legal a situações 

idênticas. A segunda deixa a fixação do salário-profissional 

à livre negociação entre patrões e empregados, o que ~ salu

tar. 

GER 20.01.0050.5 



I 

~, 

CAj\1ARA DOS DEPUTADOS 02. 

Pelo exposto, voto pela aprovação deste Projeto de 

Lei n Q 317-D/7S. 

Sala da Comissão, em 

~~~~~ÜffiC~I~O~ALCÂNTARA 

GER 20.01 .0050.5 / t. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE SAOOE 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Saúde, 

unanimemente o Projeto de Lei n 9 

Uregula o exercício da profissão 

outras providências u
, nos termos 

tado Dario Tavares absteve-se de 

em sua reunião de hoje, aprovou 

3l7-C (EMENDAS 00 SENADO) que 

de Técnico em Radiologia, e dá 

do parecer do relator. O Dep~ 

votar. 

Estiveram presentes os Deputados Manuel Viana, Presi 

dente, Lúcio Alcântara, Relator, Albino Coimbra, Dario Tavares, 

José Maria Magalhães, Jairo Azi, Leônidas Rachid, Ludgero Rauli 

no, Luiz Guedes, Navarro Vieira Filho, Oscar Alves, Renato Lou 

res Bueno e Rosemburgo Romano. 

Salada Comissão, em 28 de agosto de 1985. 

Deputado MANUE L VIANA 

Vice-Presidente, no exercício da 

Presidência 

~l~-J'N\ 
D~-~~-a d; ~OCIO ALCANTARA 

Relator 

20.01.0050.5-(NOV /84) 
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ASSUNTO: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROTOCOLO N,o __ _ 

BMENDA D0 SE;--JlWO PC P :::'O,JS':'O DS LE I N9 317-C, c.. e 1975 , que regula 

o exercício _da ?rofiss~o de T~cnica em na~io1oqia , e c..ã outras nrovi 

DESPACHO: CON S':L' ITUI ÇÃO F, eJUSTICA - S_AÚDE - ~RJl ... BALH0 E LEGISLArÃO SOCIAL • ~ , , 
\C • À COH . DE TRA.BALHn E LEGISL'WÃ,O em 29 de. __ ..!.;A~B,-,,-R.:..::I::..:::L=---______ de 19 85 

SOCIAL 

DISTRIBUiÇÃO 
" 

~ ~ . J I 
Ao Sr._~, ..;.L.!1J>Iod:' -'-.' --=...!..FMN..=...l..-(A-:...~.::....e",_O frnJ~ ______ -+/ ___ ' em oq I 01~ 9 gr 

-~ - '/ 
O Presidente da Comissão de~·~~~~~.~~~~~.~~_·_~~~~~~~~~~/_~~J~~_-~~~~~_ 

I /' 
-----------------f~/~---, em~~19 __ Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de jl 

• 
Ao Sr. ____________________ . _________________ , em~~19_~ 

O Presidente da Comissão de 

e c • 
• 

t . ~ I I '- . 
• 

Ao Sr . 

O Presidente da Comissão de 

-------4~-------------------------------, em 19_~ 

• • Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 __ _ 

• t • 
• • O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , _________________________________________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 
_________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

GER 2 .04 



SINOPSE , 

Projeto n.o ______ de ____ de ______________________ de 19 ___ _ 

Ementa: _________________________________________________________________________ __ 
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o iscussão inicial ________________________________________________________________________ _ 

Discussão final _________________________________________________________________________ _ 
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Remessa ao Senado 
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Sancionado em, ______ de ________________________________________ de 19 _____ _ 
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c A M A R A DOS o E P U T A o o S 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLlÇNO SOCIAL 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI 

N2 317-C, de 1975, que regula a 

profissão de Técnico em Radio10gi~ 

e dá outras providências". 

Re1ator:Deputado Francisco lmara1 

-
RELATÓRIO E VOTO 

Do compulso dos autos verifica-se 

que o Projeto de Lei n 2 317, de 1975, que regula o exer-

cicio da profissão de Técnico em Radiologia, de iniciati -
va,ldo ex-Deputado Gomes do Amaral, aprovado por esta Ca -

, 
sa, foi remetido ao Senado Federal, onde tambem merece u 

"" aprovaçao, com duas emendas. 

GER 20.01 .0050.5 

Cabe, agora, ~ este 
, AI , 

orgao tecnico, 
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- 2 -
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

manifestar-se sobre as referidas emendas aprovadas pe -
la Câmara 1ta, em consonância com o preceituado no 

art . 28 , § 17, alÍnea "e", do Regimento Interno. 

AlI .. 

As emendas em questao tem por 

#oi 

objetivo proporcionar nova redaçao ao art. l5,da pr~ 

positura , suprimindo seu art . 16 . 

Em sua redação original, o art. 

15 estatuia que os benefIcios da lei decorrente do 

projetado seriam estendides aos contrata&e do servi 

ço pÚblico federal, autá~ico e paraestatal. 

o novo texto preconizado para 

• N essa dispos~çao toma mais abrangente a medida, esten -
dendo-a aos contratados do serviço pÚblico estadual e 

municipal. 

Por outro lado, o art. 16 pre -

GER 20.0 1.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ceituava que o sal~rio mÍnimo dos profissionais que ex~ 

cutm as técnicas em radiologia indicadas no art. lQ , 

será equivalente a dois sal~rios-m!nimos, incidindo so 

bre esses vencimentos gratificação de quarenta por cen 

to de risco de vida e insalubridade. 

Quanto à primeira emenda,que 

.., 
nova redaçao ao art. 15, onnovo texto proposto,por im -
plicar em maior alcance, beneficiando servidores pÚbli-

Cos estaduais e municipais, merece nosso apoio. 

Entretanto , a emenda que suprime 

o art. 16, deve, a nosso ver, ser rejeitada,pois seu 

fundamento foi o de que os Técnicos em Radiologia 
. , 
Ja 

percebem adicional de insalubridade e periculosidade.~ 

tretanto, esse ~ispositivo contem medida nova, no senti -
N ,. 

do de assegurar a esses profissionais remuneraçao m1n~-

ma equivalente a dois salários-m1nimos. 

N 

Por essas razoes, nosso wto 
, 
e 

GER 20.0 1.0050.5 Ir] 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

no sentido da aprovação da Emenda n9 1, que dá nova redação 

ao art. 15, e pela rejeição da Emenda n9 2, que suprlme o 

art. 16, já que entendemos que ele deve ser mantido com a 

redação proposta originariamente. 

Diante do exposto, o nosso parecer 

é favorável com a inclusão da Subemenda anexa. 

Sala da -ao, em 

.-/ 

Deputado FRANC SCO AMARAL 

Relator 

GEA 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinaria 

de sua Turma "A", . realizada em 12.06.85, opinou, unanimemente, 

- " " - " pela âprovaçao da emenda n9 1 e re]e1çaO da de n9 2 do Projeto 

de Lei n9 317-D, de 1975, (EMENDA DO SENADO), nos termos do pa 

recer do Relator, Senhor Francisco Amaral. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Myrthes Bevi1acqua, (29 Vice-Presidente no exercrcio da Presi -

dência), Francisco Amaral (Relator), F10riceno Paixão, Airton 

Soares, Edme Tavares, Antonio Gomes, Uba1dino Meire11es, 

Leitão, Ivo Vander1inde e Ny1ton Ve110so. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 1985 

Osmar 

Deputada 

24 Vice-Presidente no e 

ILÁCQUA 

GE R 20.01 .0050.5 

Presidencia 

Deputado Fran~ sco Amaral 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

(À Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei n9 3l7-Cj75) 

O artigo 16 deveri ser conservado com a seguinte redação: 

GER 20.01 .0050.5 

"Art. 16 - O salirio mínimo dos profissionais, que exe

cutam as técnicas definidas no art. 19 des

ta lei, será equivalente a dois salários mí

nimos profissionais da região, incidindo so

bre esses vencimentos quarenta por cento de 

risco de vida e insalubridade." 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 1 985 

Deput~d) M'\ADoCP'U 

2~ Vice-Presidente no xercíc·o da Presidência 

Deputado FRANCISCO AMARAL 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLACÃO SOCIAL 

SUB E M E N D A 

(À Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei n9 3l7-Cj7S) 

O artigo 16 deverá ser conservado com a seguinte redação: 

"Art. 16 - O salário mínimo dos profissionais, que exe 

cutam as técnicas definidas no art. 19 des

ta lei, será equivalente a dois salários mí , . 
• 

nimos profissionais da região, incidindo so 

bre esses vencimentos quarenta por cento de 

risco de vida e insalubridade." 

Sala da Sessões, em 

~~c~==?~~ 
Deputado FRANCISCO AMARAL 

Relator 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLACÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Socia l, 

em reunião ordinária de sua Turma "A", realizada em 12.06.85, opi 
• nou, unanimemente, pela 

(EMENDA DO SENADO), nos 
toro 

APROVACÃO do Projeto de Lei n9 3l7-D/75, 

termos da Subemenda apresentada pelo Rela 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Myrthes Bevilácqua (2' Vice-Presidente no exercício da Presid~n

cia), Francisco Amaral (Relator), Floriceno Paixão, Airton Soare~ 

Edme Tavares, Antonio Gomes, Ubaldino Meirelles, Osmar Leitão,Ivo 

Vanderlinde e Nylton Velloso. 

GER 20.01.0050.5 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 1 985 

EVILÃCQUA 
2' Vice-Presiden o da Presid~ncia 

Deputado FRANCISCO AMARAL 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS l ~ 
PROJETO DE LEIN9317-E, DE 1975

1 I 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 317-C, de 1975 , 

que " regula 

diologia , e 

o exercício da profissão de Técnico de Ra-
-da outras providências"; tendo pareceres: 

da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucio 

nalidade , juridicidade e técnica legislativa; da Comis 

são de Saúde, pela aprovação e da Comissão de Trabalho 

e Legislação Social, pela aprovação da de número um e 
. - - . re]elçaO da de numero d01S. 

(PROJETO DE LEI N9 317 - D, DE 19~5, A QUE SE REFEREM OS 

_~RECERES) . 

GER 20.01.0007.0. (FEV/80) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 317·E, de 1975 

Emendas do Senado ao Projeto de 
Lei n.o 317-C, de 1975, . que "regula o 
exercício da profissão de Técnico de 
Radiologia, e dá outras providências"; 
tendo pareceres da Comissão de Cons-
tituição e Justiça, pela constituciona
lidade, juridicidade e técnica legisla
tiva; da Comissão de i Saúde, pela apro
vação e da Comissão de Trabalho e Le
gislação Social, pela aprovação da de 
n.O 1 e rejeição da de n.o 2. 

(Projeto de Lei n.o 317-D, de 1975, a 
que se refoerem os pareceres,) 

'O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os preceitoo desta lei regulam o 

exercício da profissão de Técnico em Radio
logia, conceituando-se como tal todos os 
Operadores de Raios X que, profissional
mente, executam as técnicas: 

I - radiológica, no setor de diagnóstico; 
II - radioterápica, no setor de terapia; 

a-II - radioisotópica, no setor de radio
_ topos; 

IV - industrial, no setor industrial; . 
V - de medicina nuclear. 
Art. 2.° São condições para o 'exercício 

da profissão de Técnico em Radiologia: 

I - ser portador de eertificado de con-

•
SãO de 1.0 e 2.° ciclo~ do curs~ colegi.al, 
equivalente, e pOSSUIr formaçao profIS

sional por intermédio de escola técnica de 
radiologia, com o mínimo de três anos de 
duração; 

II - possuir diploma de habilitação pro
fissional, expedido pela Escola Técnica de 
Radiologia, registrado no órgão federal de 
saúde, ou congênere, da unidaqe federada, 
na qual ocorra o exercício profissional. 

Parágrafo único. O menor de dezoito 
anos não poderá -exercer a atividade de Ope
rador de Raios X. 

Art. 3.° Toda entidade, seja de caráter 
público ou privado, que se propuser insti
tuir eseola ' técnica de radiologi·a, deverá 
solicitar o reconhecimel].to prévio do órgão 
federal de saúd-e, ou seu congênere, da uni
dade federada. 

Art. 4.0 As escolas técnicas de radiologia 
só poderão ser reconhecid.as se. apre.s~nta
rem condições ,de instalaçao satisfatórIas e 
corpo docent.e de reconhecida idoneidade 
profissional, sob a orie~tação de F.ísi~o Tec
nológico, Médico EspeCIalista e Tecmco em 
Radiologia. 

§ 1.0 Os programas serão elaborados pela 
autoridade federal competente, válidos pa~a 
todo o território nacional, sendo sua adoça0 
indispensável aO' l'Ie-conhecimento de tais 
cursos. 

§ 2.0 Em nenhuma hipótese, poderá ser 
matricullildo candidato que não comprovar 
a conclusão de curso colegial eompleto, ou 
curso equivalente. 

§ 3.° O ensino das disciplinas será mi
nistrado em aulas teóricas, prátieas e es
tágios a serem cumpridOS, no último ano .do 
curriculo escolar, de acordo com a espeCIa
lidade escolhid'a pelo aluno. 

Art. 5.° Os centros de estágios serão 
constituídos pelos serviços de saúde ~ ~de 
pesquisas físicas, que ofereç~m. condlçoes 

, essenciais à prática da profIssao na es
pecialidade requeri'da. 

Art. 6.° A admissão à _primeira série da 
Escola Técnica de Radiologia d-ependerá: 

I - do cumprimento do § 2.°, do art. 4.( , 
desta lei; . . 
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Art. 13. Fica aprova;do o Código de Ética 
do Técnico em Radiologia, elaborado e apro
vado por unanimidad,e, em 10 de julhO de 
1971, pela assembléia geral ordinária da 

TREB - Federação das Associações dos 
cos em Radiologia dos Estados do Art. 7.° As Escolas Técnicas de Radio 

gia existent~s, ou a serem criadas, deve 
remeter ao órgão competente do "'LL_LLL~"C.L< ~t~~t! 
da Saúde, para fins de controle e fisc~~~~I~~~ 14. A jornada de trabalho dos pro-
ção de registros, cópia da ata relativ~ ais abrangidos por esta lei será ,de 
exames finais, na qual constem -os nomes e quatro horas semanais, com direito 
dos alunos apt.()! eet":v s. . ua~enta 9.i~d-e téri . anuais, divididas 

~pkfiihrSA """.,.-.... ,d.6iS! per ~p f I IA. o( 1 Art. 8.° Os .. V 
colas Técnicas de Radiologi,a, devidamente Art. 15. Os 'benefícios desta lei são ex-
reconheci'dos, têm âmbito nacional e vali- tensivos aos contratados do serviço público 
dade para o registro de que trata bf~ ' n d ,egqr . , . utárquico e paraestatal. 
b, do art. 2.°, desta lei. 1, , _. Ar . ~6, O salário mínimo dos profissio-

Parágrafo único. Conc'edido o dipio'ma, ' 'r1aiS'; que executam as técnicas ,definida. 
fica o Técnico em Radiologia obrigado a re- no art. 1.0 desta lei, s,erá equivalente a d. 
gi.strá-lo, nos termoeJs desta lei. salários mínimos profiSsionais da região, 

Art. 9.0 Dentro de cento e vinte dias, incidindo sobre esses vencimentos quarenta 
contados da publicação desta lei, o Depar- por cento de risco de vida e insalubridade. 
tamenJ;o Nacional -de Saúde, -do Ministério Art. 17. O Poder Executivo regulamen
d~ Saúde, baixará instruções às condições, tará esta lei no prazo d'e até cento e oitenta 
pr~gramas -e ·exames -das Escolas Técnicas dias. - . 
de· Rad~oiOgia. - - Art. 18 . Esta lei entrará em vigor n .... 

Art. 10. Os trabalhos de supervisão das data da sua publicação. .. 
aplicações de 'técnicas em radiologia, em Art. 19. Revogam-se as disposições em 
seus respectivos setores, são da competên- contrário. 
c-Í'a do Técnico em Radiologia. 

Câmara dos Deputados, 25 de abril de 
Art. 11. São assegurados todos os direi- 1978. 

tos aos denominadoS Operadores doe Raios 
X, devidamente 'registrados no órgão com
petente do Ministério da Saúde, ou congê-
nere da unidade federada, que adotarão a 
denominação referida no art. 1.0 desta lei. 

Parágrafo único . Os profissionais que se 
acharem devidamente registrados no Ser
viço Nacional de Fiscalização de Medicina 
e Farmácia, não possuidores do certificado 
de -conclusão do 2.° ciclo do curso colegial, 
pOderão matricular'::se nas escolas criadas, 
na categoria de ouvinte, recebendo, ao ter
míná-Io, certificado de presença, observa
das as exigências regulamentares das Es-
colas de. R3rdioiOgia. Os dispositivos desta 
lei s·e aP,J.iram, no que couber, aos auxilia
res q.e:'rad1.oIogià que _ trabalham com câma
ra clata' e escura. 

Art. 12-. Ficam criados o Conselho Na
cional e os Conselhos Regionais de Técni
cos em Radiologia, órgãos diretamente su
bordinadds ao Ministério da Saúde, que 
funcionarão nos mesmos moldes dos Con
selhos Federal e Regionais de Medicina, 
obedecida ·igual sistemática para sUa es
trutura, e com as mesmas finalidades de 
seleção disciplinar e defesa da class-e dos 
Técnicos em Radiologi'a. 

EMENDAS DO SENADO 
- N.O 1 -

(Corresponde à emenda. n.o 1-CLS) 

Dê-se ao art. 15 do Projeto a seguinte 
r·edação: 

Art. 15. Os benefícios desta Lei são ex
tensivos aos contratados do serviço público 
federal, autárquico e paraestatal e, ainda, 
aos contratados do serviço público est~ 
dual e municipal. / _ 

• - N.o 2-

(Correspondente à emenda, n.O 2-CLS) 

Suprima-s·e o art. 16 do Projeto, renu
merando-se os demais artigos. 

Senado Federal, 19 de abril de 1985. .... 
Senador José Fragelli, Presidente. ~ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 2'9.155 
DE· 17 DE JANEIRO DE 1951 

Regulamenta a Lei n. o 1.234, de 14 
de novembro de 1950. 

_ O Presidente da República, usando da 
a,t.ribuição que lhe confere o art. 87, item l, ' 

, 
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da Constituição Federal, e tendo em vista 
o disposto no art. 6.0 da Lei n.o 1.234, ·de 
14 de novembro de 1950, decreta: 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1.0 Os direitos e vantagens, insti .. 
tuídos pela Lei n.o 1.234, de 14 de novem
b.:-o de 1950, são extensivos a todos os servi
dores públicos civis da União, e aos em
pregados das entidades paraestll):ai s de na
tureza autárquica, que no exercício de suas 
funções operem,. di-reta e habitu[ilment2 . 
com Raios X ou substâncias radioativas, 
próximo à.s fontes de emanação. 

Parágrafo único. No que se refere am 
A litares, a Lei n.o 1.234 terá regulamen
. ão à parte. 

Art 2.° Para os efeitos do art. 4.° da 
Lei n.o 1234, de 14 de nov,embro de 1950, 
ccnsideram-se tarefas acessórias ou auxi
liares as que não constituírem atri~uições 
ncrmais e con.stantes do cargo ou função, 
as que forem exercidas esporadicamente ou 

~
título de colaboração transitória, as que 
o expuserem a emanações di,re t.as por 

m períOdO mínimo de oito horas semanais 
e as que forem exercidas fora das proximi
dades das fontes de irradiação; 

Ar ' . 3.° A pa'rtir da vigência deste Regu
lamento é vedada, sob pena de responsa
bilidarle, a d-elsignaçw ' !para operar com 
Raios X ou substâncias radioativas, de pes
soa que exerça cargo ou função, cujo pro
vimento não exija especificamente habili 
tação técnica para esse mister. 

§ 1.0 Só serão concedidos os direitos e 
vantag,en.s previstos na lei a que se refere 
este Regulamento aos funcioná-rios que figu
rarem nos cadastros aprovados pelO Depar-

•
mento Nacional de Saúde. 
§ 2.0 A aU70ridade que aprovar o.s ca

dastros providenciará sua imediata publi-
cação no órgão oficial. . 

§ 3.° Os servidores que se julgarem pre
judicados pela sua não inclusão nos cadas
tros poderão, dentro de 120 dias a contar 

fIM publicação, recorrer, na forma do Capí
lo XIV do Estatuto dos Funcionários PÚ
'cos, ao Dêpartamento Nacional de Saú

de, reconhecendo-se a este a faculdade de 
indeferir de plano os recursos que não esti
Vierem devidamente fundamentados. 

§ 4:° Os chefes de serviço remeterão 
mensalmente as notificações sobr,e altera
ções que se verificarem na lista fornecida 
anteriormente, cabendo ao órgão de pessoal 

• • 
~ 
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t · bli f ' Co· reEpec IVO fazer pu car as re enu _ _ _ ,-
rações notificando-as, por sua vez, ao De
partamento Nacional de Saúde para os fins 
do § 1.0 deste a'ltigo. 

Art. 5.° O Departamento Nacional de
Saúde manterá um cadas:ro atualizado -de 
todos os órgãos do serviço público federal e 
das autarquias que po,ssuírem instalações de 
Raios X e substâncias radioativas, com as 
necessárias características de identificação 
de equipamento, local, condições de funcio
namento e fins em que são utilizadas. 

A-rt. 6.° A partir da vigência deste Re
gulamento, só serão autorizadas n ova,s ins
talaçõe , de Raios X ou substâncias radioati
va S em repartições federais ou 'autarquias, 
mediante parecer favorável do Departamen
to Nacional de Saúde, que considerará, so
bretudo, s'e tais instalações são indisp:msá
vei~ às finalidades do órgão e apresentam 
as nece~sárias condições de segurança para 
os ,operadoTes de acordo com as normas de 
proteção estabelecida.s n es.be decreto. 

§ 1.0 Em ca~o s espeCialíssimos 'Poderá o 
Presidente da República autorizar a dis 
pensa do parecer a que se refere este arti
go, d o,sde que seja devidamente comprova
da que as. instalaçõs oferecem o grau de 
segurança necessária. 

§ 2.0 Para o cumprimento do disposto 
ne,:: te artigo, o Departamento Nacional de 
Saúde poderá ouvir o InstHuto Nacional de 
Te-cnologia Ou qualquer entidade técnico
ci"ntífica de reconhecida id<ffieidade desde 
que não se trate de instalações em estabe
lecimentos m-édicos ou hospitalares, 

Art. 7.° o.s chefes de repartição ou de 
serviço que determinarem o afastam ~nto 
imediato do ,~rabalho do servidor que apre-
8ente indícios de lesões radiológicas, orgâ
nicas ou funcionais, providenciarão para 
que o mesmo S'eja submetido a exame mé
di-cc, para efeHo de licença, ainda que lhe 
tenha atribuído ta;refas sem risco ' de irra
diação. 

ParágrafO único. Verificando-se em ins
peção médica a conveniência de ser o ser
vidor licenciado, aplicar-se-lhe-á o dispos
to na legislação relatlvà a licenças. Em 
caso contrário será ele mantido no novo 
r,egime de trabalho que lhe tenha sido pres
crito. 

Art. 8.° O soervidor afastado !por apresen
tar índices de lesões radiológicas e ao qual 
tenham sido atribuídas tarefas sem risco 
de irradiação, deixará de fazer jus aOs direi
tos e vantagens instituídos pela Lei n .o·1.234, 
de 14 de novembro de 195(), se uma vez jul-
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apto '-: inspeção médica não rea.ssu
)..ti çóes primitiva.s ou não voltar 

a ex ar os trabalhos em virtude dos 
quais lhe foram assegurados os citados 
direitos e antagens. 

§ 1.0 A cassação dos direi'tos e vanta-..,. 
gens nao exclui o procedimento dis'Cipli-
nar que acaso couber. 

§ 2.° O disposto neste artigo e seu § 1.0 
aplica-s,e, igualmente, ao s'ervidor que após 
a terminação da licença não voltar ao exer
cício de suas funções. 

Art. 9.° O afa.stamento para o desempe
nho de tarda.s sem risco de irradiações será 
sempre determinado por prazo certo, findo 
O qual sNá o servidor submetido a exame 
de saúde, e se julgadO apto deverá reassu-

. mir as funções, em casoconbrário; o prazo 
de &eu afastamento será 'Prorrogado. 

Art. 10. Será lPunidO com as penas do 
art. 162, § 5.°, do Estatuto dos Funcioná
rios quem afastar, irregularmente, do tra
balho, servidor sob IPretexto de lesão radio
lógica, ou aprovar relação nominal em que 
figure pessoa que não se enquadre nos ter
mos do art. 1.0 deste Regulamento. 

CAPITULO II 

Das Normas e Proteção ao Trabalho 
Das Unidades de Rõtgendiagnóstico 

e Rotgenterapia 

a) da Higiene Geral 
• 

Art. 11. As salas em que se opere com 
Raios X disporão de boa aeração ,e ven
tilação, natural ou artificial, de vãos de 
abertura, direta para o exterior dos edifí
cio,3 ou para amplas . galerias internas. 

Art. 12. O ar ambiente será renovado 
de preferência, por a-&piração durante o fun~ 
cionamento da aparelhagem radiológica e, 
pela menos, uma hora após o ,término dos 
trabalfios, mormente quando haja rede ex
posta de alta tensão, hipótese em que de
verão sempre ser exauridos o ozona An3 e 
os gases nit'rosos produzidos. 

Art. 13. Nos locais ou sala.s onde se en
contrarem geradores providOS de retifica
ç~o ipor válvulas eletrônicas ,expostas, deve
ra ser 'assegurada proteção adequada contra 
a possível emissão d·e Raios X por essas vál
vulas. 

b) Da proteção contra os riscos puramen
te elétric~s 

Art. 14. A corrente 'elétrica, alimentado
ra da instalações central do gerador de alta 
tensão, será interceptável por fusíveis ge-

rais, relacionados com a capacidade do ge
rador, e comandada por uma chave ou um 
intJaruptor geral, de grande tamanho e fácil 
manejo, si:uado em local de visibilidade e 
acesso fáceis, de preferência próximo ao 
posto de comando do aludido gerador. 

Art. 15. Os geradores, que abasteçam 
mai.s de um posto de exame ou aplicação, 
disporão de interruptor de alta tensão ou 
chave de derivaçã,o, que isole completamen
te os postos entre si e torne inermes os que 
es tiverem fora de uso. 

Art. 16. Os geradores providos de con
denadores ode alta tensão terão dispositivos 
adequados à descarga da energia residual. 

Art. 17. A pavimentação da.s salas de 
exame ou de irradiação ,e dos posto:s de . 
mando dev'erá ser feita de materiais 
aumentem a proteção dos operadores co -
tra as descargas à "terra" (madeira, cortiça, 
t-orracha, etc.) 

Art. 18 . As redes aéreas de alta tensão, 
qU E' bsrão 'di.spositivos d,e descarga à "terra", 
e de segurança contra 'queda, deverão ser 
instaladas à altura mínima de dois metr~ 
e meio do pioo, sobre i.soladores de materi 
inalterável sob a ação do tempo, da umida 
de, dO,3 eflúvios e de outros elementos, e 
construídas com -cond.utores de forma, dis': 
tância entre sie diâmetro tais que, sob 
voltagem máxima, seja anulado o ef.eito de 
eflúvio ou de carona. 

Art. 19. De preferência serão utilizadas 
aparelhagens à prova de choques. 

Art. 20. As mesas de exames radioscó
picos e radiográficos, de rêintgenterapia, su
perfificial ou profunda, os suportes radio
gráficos e as mesas e acessórios de oomando 
serão ligados à "terr·a" por fio c·ondutor, 
de diâmetro nunca inferior a dois milíme
tros, ooldado em suas ligações terminais. 

Art. 21. Os exames radiológicos, proca 
didos em salas de operação, serão feiUlP' 
apenas com aparelhos que possuírem rede 
protegida de alta tensão, sempre que forem 
empreg~dos anestésioos inflamáveis. 

c) Da proteção contra radiações em tra
balhos de rÕÍltgendiagnóstico 

Art. 22. O tubo produtor de Raios ~ 
deverá ser montado dentro de S!úpula int . 
riça ou que recubra ao máximo possível o 
aludido tubo, cuja proteção equivalerá, no 
mínimo, a dois milímetros de chumbo. 

Art. 23. ' No traj eto do "feixe direto" útil 
de Raios X, o mais perto possível do seu 
plano de emergência e ao nível da abertura 
da cúpula, será montado um filtro de alu
mínio de espessura nunca inferior a 0,5mm. 
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Art. 24. o. diafragma radioscópico, em 

sua abertura máxima, deverá permitir a 
passagem ·de feixe direto útil cuja seção 
normal, no plano de fluoroscopia, não seja 
maior que o vidro de anteparo flucrJscópi
co, o qual deverá ter proteção equivalente 
a dois milímetros de chumbo. 

Art. 25 . o.s seriógrafos, para a prática 
de radiografias visadas, possuirão proteção 
suplementa-r adequada, exc'edente e flexível. 

Art.' 26. A e<:lnexão de altaten.são, em 
trabalhos de radioscopia, far-se-á, por meio 
de intenuptores de pressão, manual ou a 
pedal, devendo se rejeitados os mo"elos de 
contato permanente. 

Art. 27 . Na prática de exames l'adios
. I?ico.s será obrigatório o uso de palpadores 
~iretos de qualquer tipo, luvas plumbífe

ras de proteção integral, dorsal e palmar, 
com substâncias de baixo peso atômico, te
cidos de lã ou algodão, interposto entre o 
couro ou a borracha e a pele, e aventais 
plumbífel'G'3, todos com proteção equivalen
te pelo menos a 0,5 milímetros de chumbo. 

• 

Art, 28 . A mesa de comando radiográ
ico deverá ser montada de preferência fora 

tio campo de incidência de qualquer feixe 
direto de Raios X e à retaguarda de guarita 
ou bi-ombo, ou em peça situada ao lado da 
sala de ex.ames - assegurando ao operador 
proteção nunca in.ferior a dois milímetros 
de chumbo. 

Art. 29. o. visar de vigilância no posto 
de comando terá vidro plumbífero fixo, de 
proteção nunca inferior a -dois milímetros 
de chumbo, dEvendo ser ab-olidos os vidros 
móveis por d-obradiça, guilhotina ou sistema 
equivalente. 

d) Da proteção contra radiações ·em tra
balho de roentgenterapia 
~ Art. 30 . As salas de roentgenterapia, 
~m como os ·postos de comandos e de vi

gilância de visor fixo, deverão ser protegidos 
de modo a absorver as radiações que pos
sam atravessar pi.sos e pare·des, para isso 
existindo uma camada de chumbo ou mate
rial equivalente, ' cuja espesmra será variá
vel de acordio com as voltagens empregadas, 
as condiçõe~. da sala, o grau de proteção de 
~bo e outros fatores que serão estudados 
~ cada caso . 

Parágrafo único. Para energias superio
res a 225 kv o chumbo poderá entrar em 
combinação com material conglome.rado 
demo e não poroso (tijolos,concreto, bá
rio--concreto, etc.>, de modo a aSSi3gurar 
proteção tal que sÓ permita a t(\lerância 
máxima de 0,11' por dia, controlada com 
ionômetro. 

-' 
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Art. 31. A detérminação da p m 
chumbo, nas irradiações com tubo excitado 
por quiloyoltagens compreendidas entre 250 
kv IS' 3.000 kv segundo miliamperagens va
riáveis de 0,5 M.A. a 30 M.A. e distâncias 
í·oeo-operador de 0,5m a 10m, deverá ser 
feita de acordo com o monograma de Binka, 
anexo. 

Art. 32. o.s aparelhos de roentgentera
pia deverão .ser providos de dispositivos de 
sinalização que indiquem a pl'odução de 
correntes de alta tensão ·e Raios X, e a 
presença de filtros. 

Art. 33. Durante as aplicações de rOent
genterapia somente será permitida na sala 
a presença de pesoas estranhas, quando 
devidamente autorizadas pelo médico; o en
fermo será observado por meio de visar 
apropriado, e, Se for julgado conveniente, 
poderá se comunicar com o posto de coman
do e vigilância por meio de sinais óticos ou 
acú.3ticos, ou por campainha elétrica. 

Do emprego de substâncias radiativas 
naturais ou artificiais 

a) Dos sais de radium 

Art. 34. Às pessoas que manipularem 
preparações radiativas deverá ser assegu
rada proteção c-ontra a ação lesiva das irra
diacões wbre as suas mãos e C'ontra as 
le~Ões orgânicas ou perturbações funcionais 
dos órgãos da reprodução, causadas por essa 
iradiação. 

Art. 35. A proteção para diferentes 
quantidades de radium,. apro~madam~nte 
equivalente a 0,1 r por dIa, sera determma
da -pelo diagrama de Faila, anexo, no qual 
são estabelecidas as combinações convenien
tes dos fatores espessura de chumbo e dis
tância foco-operador. 

Art. 36. As preparações radiativas. de
verão ser manipuladas à distância, por meio 
de longas pinças, não dev-endo ser tocadas 
diretamente com as mãos, e a preparação 
de moldes e aparelhos será feita em local 
bem ventilado, destinado exclusivamente a 
esse fim, devendo o operador trabalhar em 
mesa regular em L, com anteparo e&pecial 
de 5 cm de chumbo interposto entre o refe
rido operador e a preparação radiativa. 

Art. 37. As preparações radiativas fora 
de uso deverão s·er guardadas em cofre, em 
compartimentos própri-os formados por c'ai
xas especiais, isoladas uma das outras e as
segurando, em todas ·as direções proteção, 
cujos valores serão d-etJerminados pelo dia
gr·ama de Faílla, anexo. 
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Art. 39. Os enfermeiro& e outros lliuxiliares 
só poderão permanecer nas -câmaras de 
tratamento dos enfermos quando observa
dos os limites estabel1êcidos pela tabela lI, 
anexa. 

Art. 40. O transporte d() radium nos 
hospitais e nos centros urbanos far-se-á por 
meio de disposttivos providos de longas al
ças, observados os valores indicados na ta
bela ITr, anexas, e seus portadore& não de
verão receber dose superior a O,lr por dia, 
medida de foco de radium à cicatriz um
bilical. 

Art. 41. O· transp orte interurbano de ra
dium ob'edece,rá às \Seguintes -d'etermina
ções: 

I - por mar - colocando-se 00 material 
,radiativo em compartimento esta,n que , o 
mai.s distanC'ia,do possível de locais doe tr·a
balho ou de permanência da tripulação e 
dos paS&ageüos; 

IT - por terra - observando-se rigoro
samente os valores individuais na tabela 
W, anexa. 

b) Do radon 

Art. 42. No preparo e empr·ego do radon, 
cuj a proteçoo deverá ser ass-egurada como 
se fora contra o radium, serão observadas 
as seguintes disposições: 

r - a captação do radon deverá Eer feita 
pelo menos duas vezes por semana, a fim 
de -evitar o aumento de pressão nos apare
lhos e conseqüente rutura das canalizações 
d.e instalaçãoO e contaminação do ar ambi-
ente; . 

II - todas as manipulações do radon se
rão efetuadas logo após a sua capt.ação; 

III - os locais onde se realize a prepa
ração do radon disporão de sistema de 
contr01e -e aceleração da ventilaçfuo, em ca
.00 de acidentes nos aparelhos; 

]V - o ar ambiente deverá ser movimen
tado e exaurido meia hora antes de serem 
ocupados tais locais; 

V - depois de captado, o radon será se
parado em sementes de oOuro por meio de 
mecanismos a esse fim apropriado, a fim 
de assegurar proteção adequada ao opera
dor-, 

VI - o -coOfre, que contiver o recipiente 
com a solução de radium deverá oferecer 

proteção de chumbo doe 'acorldocom a quan
tidade de radium -em solução, observados os 
valores indicados pelo diagrama de Failla, 
anexo. 

c) oJL:; substâncias radiativas artificiais 
Art. 43. No uso terapêutico e na, pesqui- ' 

sa científica de substâncias radiativas arti
fi ciais deverão ser tomadas todas as provi
Clências que assegurem a proOteção do pes
soal, tendo em vista, ·em ca.ct·a; caso, a natu
reza, a intensidade e a duração das emis
sões; 

d) Das pesquiSas sobre física nuclear e 
suas aplicações a outros fins 

Art. 44. Nos laboratórios de pesquisa ci
entífica, onde se fizerem -estudos ·e aplica
ções SO~J l1€ transmutação atômica, deverA 
existir os elementos adequados à proteç'" 
contra as radiaçõ·es "alfa", "beta" le "gama',' 
e especialmente contra os nêutrons. 

Art. 45. A proteçoo visará também a 
possível contaminaçfuo das roupas, do. mo
biliário do laboratório, das águas de uso e 
residuais, a concentração radiativa no a, 
ambiente e atmo~f-erascircunvizinhas 
inalação e a ingestão de -elementos radia 
t:vos e a ação dos produtos de cisão nu
clear. 

Do Pessoal 

Art. 48. A admissão do pessoal que ma
nipula aparelhagens de Raios X e substân
cias radiativas, ou que procede a -estudos e 
pesquisas sobre fisica nucloear s-erá s-empre 
condicionada à realização de exame prévio 
de sanidade e capacidade física, o qual in
cluirá obrigatoriamente o exame hemato-
lógico. . 

Parágrafo único. Não deveroo ser admi
tidas em serviços de terapia ' pelo radiume 
pelo radon as pessoas de pele seca, com te~' 
dência a fissuras, e com v-errugas, ass1im cW 
mo as de baixa a cuidade visual noo corri
gív1el pelo uso de lent&'>o 

• 
Art. 47. O pessoal 'em serviços de ront-

gendiagnóstico ou rontgenterapia superfi
cial ou profunda, será submetido ainda a 
um exame clínico por ano ·e um exame he-
matológico por semestre. - a..,. 

Ar t. <:'.8. O pe2~oal em serviço deterapl!lW 
pelo radium ou pelO radon, ou de pesquisas 
sobr-e física nuclear, será submetido ainda 
a um exame clínico por .semestre, o qual 
oompre~nderá cuidadosa observaçfuo derma
tológica das mãos, e um 'exam·e hematoló
gico bimestral. 

Art. 49. Para o pessoal que trabalhe 
com serviços de rotig-endiagnõstico, ront-
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genterapia, de radiurn e de radon, a dose 
máxima de tolerância de O,lr por dia, que 
além de outros métodos 'técnicos de verifi
cação, será controlada usando cada pessoa 
em seus bolsos, periOdicamente, durante 
quinze dias consecutivos de trabalho, um 
filme dentário recoberto de chumbo pela 
metade. 

Art. ~O . Para o peswal, que trabalha em 
pesquisas sobre física nuclear, ° controle 
dos sistemas de proteção far-.se-á como dis
põe o artig<J ant.erior, e também o filme 
dentário de prova totalmente recoberto por 
delgada camada de cadmium, radium e in
diurno 

Parágraf<J únbo. Verifica d<J que ° filme 
dentário de prova sofreu impressão apre

a ável ,deverá ser apuradas ·e 'eliminada a 
" lha do sis,tema de prot~ção. 

Art. 51. O presente decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

:Rio de Janeir<J , 17 de jan eiro d·e 1951 ; 130° 
da Independência e 63° da ~epúb1ica . -
EURIlOO G. DU'I1RA - J~s.é Francisco Bias 

#mortes - 'Sylvio de Noronha - Canrobe'ft 
. da Costa - Raul Fernandes - Guilher 

me da SiJveira _ . João V?~dctaro de Amorim 
e Mello - A. de' Novaes ,Filhc - Pedr(j' Cal-
mon - Marcial Dia" Pequeno - Armanuo 
Trompowsky. 

TABELA I 
Prüteçãü cl)n tra rad i açõe.~ diretas em 

rontgendiagnóstico em ront~enterapi a, es
pessura de chumbo cDrrespondente às vá
rias quilovoltag€!1S . a 1,59m do foco do t ubo 
(U.S. National Burea u of Standards, H . B. 
21. New York International Oomite of X -
Ray and Raidum Pr0tection . 1937). 

Kv Pb. mm. 

75 
100 
125 
150 
17'5 
200 
225 
300 
400 
500 
600 

1 
15 
2 
2,5 
3 
4 
5 
9 

I!) 
22 
34 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

LEI N.O 1.234, 
DE 14 DE' DE ZlE'MBR.o DE ld50 
Confere d ireitos e vantagens a servi

dores que operam com 'Raios X e subs
tância radioativas. 

Art. 1.0 Tod<Js os servidores da União, ci
vis e militares, e os empregados de entida-.. 

des 

às 

a) regime máximo doe vinte e quatro ho-
ras semanais de trabalh<J ; . 

b) férias de vinte dias consecutivos, por 
s'emest re de atividade profissional, n ão 
::, cumuláveis; 

c) gratificação adici<Jnal de 40 % (qua
renta por cent<J ) do vencimento . 

Art. 2.° o.s Serviços e Divisões manterã<J 
a tual zadas as relações nominais dos ser
vidores beneficiados por esta Lei e indica
rã<J os respectivos cargos, <JU funções, lota
ção e l<Jcal de trabalho, relações essas que 
.serão submetidas à aprovação do Dep arta
mento Naci'Onal de Saúde, dos Ministérios 
da Educação e Saúde. 

Art. 3.° Os chefes de repartição 'Ou ser
viço determin arão o afa:stamento imediato 
do t rabalho de tod<J o servidor que apresen
te indícios de lesões rf. diológicas, orgânicas, 
nu funcIonais e poderão atribuir-lhes, con
form e o caso. tarefas sem riscos de irradia
ç6e.s, ou a concess§.o ex cffício, de licença 
para t ra tamento de saúde, na forma da le
gislaçã<J vigente. 

Art. 4.° Não ,serão abrangidos por est a 
1 ~ i : 

a) os servidores da União, que no exercí
cio de t arefas acessórias ou auxiliar,eg 
fiquem expostos às ir radiações, apenas e~ 
caráte r esporádi,co e ocasional. 

b) os servidores da União, que, embora 
enquadrados no disposto no art. 1.0 desta 
lei. ' E'·.~tejam afastados por quaisquer moti
vos do exercício de suas atribuiçõe.s, salvo 
Do-S casos de licença para tratamento de 
~ aúde e licença à gestante, ou comprovada 
a existênci a de moléstia adquirida no exer
cício de funções anteriorment,,~ exercidas, de 
a'cordo com o art. 1.0 citado . 

Art. 5.° A.s instalações oficiais e parae.li
tatais de Raios X e substâncias radioativas 
,;;o frerão r evisão ' semestral, nos termos da 
regulamentação a ser baixada. 

Art. 6.° O Poder Executivo regulamen-
j'ará a presente lei dentro dO' prazo de 60 
(,sessenta) dias e 'est abelecerá as mew.das de 
higiene e segurança no trabalho, neces
~:íri as à uroteção do pess<Jal que manipular 
Raios X e substâncias radioativas, contra 
aciden1!es e doenças profis,sion ais e reverá, 
anualmente, as tabelas de proteção. 

Ar t. 7.° Esta lei ,en trará em vigor na 
data de sua publicaçã<J , revogadas as dispo
sições em contrário. 



Lote: 49 
Caixa: 22 

~ ~ -8-
PL N° 317/1975 

150 .... 
~~~GO DE ÉTICA DO TÉCNICO EM 
R:ADIOLOGIA ELABORADO E APRO
~ADO POR UNANIMIDADE NA AS
SEMBLÉIA GERAL ORDINARIA NA 

·FATREB - FEDERAÇAO DAS ASSO-
CIAÇÕES DOS TÉCNICOS EM RADIO
LOGIA DOS· ESTADOS DO BRASIL -
EM 10 DE JULHO DE 1.971, EM SAO 
PAULO. 

CAPÍTULO I 
Da Profissão 

Art. 1.0 É objeto da profissão do Técnico 
em Radiologia a realização d-e exames ra
diológicos ou tratamentos radioterápicos, 
conforme o campo dessas especialidades a 
que se dediqU'e. 

CAPITULO !I 

Normas Fundamentais 

Art. 1.0 O Técnico em Radiologia, no de
sempenho de suas atividades profi.5sionais, 
deve respeitar integralmente a dignidad'e da 
pessoa humana do paciente. 

Parágrafo único. Deve o Técnico em Ra
diologia cuidar de todos os pacientes com 
a mesma dedicação, sem distinção de raça, 
nacionalidade, partido político, classe social 
ou ,religião. 

Art. 3.° Deve o Técnico ,em Radiologia 
pautar a sua vida observando na profissão 
e fora dela, os mais rígidos princípios mO
lIais para a elevação de sua dignidade pes
soal, de ,sua profissão e de, toda a classe. 

Art. 4.° Deve o Técnico em Radiologia 
dedicar-,se permanentemente ao aperfeiçoa
mento de seus conhecimentos técnicos-cien
tíficos à sua cultural geral. 

Art. '5.° Deve o TécniCo em Radiologia 
pertencer à Associação de Cla!:se da região 
em que trabalha, pois sua admissão ao qua.
dro social significa ,ser merec.edor do respei
to e da consid-eração de seus colegas, face 
seus valores morais e profissionais. 

\ 

Art. 6.° O Técnico ,em Radiologia está 
obrigado pela Ética e ' pela Lei (art. 154 do 
Código Penal) a guardar segredo soblle todas 
as confidências recebidas e fatos de que 
tenha conhecimento ou haja observado no 
exercício de sua profissão obrigando-se a 
exigir o mesmo segredo de seus auxiliar-es. 

Parágrafo único. O Técnico em Radiolo
gia não se obriga a depor, como testemu
nha, sobre fato de que tenha conhecimento 
profissional, mas, intimado a prestar depoi
mento, deverá comparecer à autoridade 
competente para declarar-lhe que está 

ligado à guarda do segredo profissional 
(art. 144 do Código Civil). 

CAPÍTULO !II 

Relações com O Paciente 
Art.7.0 Jamais deve o Técnico em Radio

logiaesquecer que o pudor do paciente me- . 
rece, de SUa parte, o maior respeito, mesmo 
em ~ e tratando de crianças. 

Art. 8.° O Técnico em Radiologia, no 
setor de radiodiagnóstico, jamais deverá 
fornecer ao paciente informações diagnósti
cas, verbais ou escritas, sobre o exame l'eali
zado; e, no setor de radioterapia, informa
ções sobre o prognóstico do tratamento que 
e~tá efetuando. ' 

Parágrafo único. Tanto o diagnóstico rA 
diológico como a orientação ,e o prognósti(!lll" 
do tratamento radioterápico são da compe
tência exclusiva dos médicos radiologistas 
daquelas respectivas especializações. 

CAPÍTULO IV 

Relações com os Colegas ~ 

Art. 9.° Não deve o Técnico 'em Radiolo 
gia praticar atos de concorrência desleal aOS 
colegas. 

§ 1.0 Deve abster-se de acumpliciar-se, 
ou colaborar por qualquer forma, com os 
que exercEm ilegalmente a profissão. 

§ 2.° Não é permitido ao Técnico em !Ra
diologia aceitar emprego deixado por colega 
que tEnha sido injustament,e dispensado, 
salvo consentimento da Associação filiada a 
que pertença ·e com o ,refer,endo da 
FATREB. 

§ 3.° Constitui ato atentatório à digni
dade profissional um Técnico em Radiolo
gia procurar ocupar emprego que esteja 
sendo ex-ercido por outro colega. a 

Art. 10. Dev-e o Técnico em Radiolog_ 
adotar uma atitude tal, de solidariedade e 
consideráção a seus colegas, respeitando 
sempre os padrões de ética profissional e 
pessoal estabelecidos, indispensáveis ao bom 
entendimento, harmonia e elevação cada 
vez maior de sua profissão, dentro da classe 
e no conceito público. 

CAPíTULO V 
Relações com os Serviços Empregadores 
Art. 11. O Técnico em Radiologia deverá 

abster-se junto ao pacilente de fazer críticas 
aos serviços hospitalares e assistenciais, à 
sua enf-ermagem ou a seus médicos, deven
do encaminhá-las discretamente, à conslde
J"ação das autoridades competentes. 
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Art. 12. Quando investido em função de 
chefia, deve o Técnico em Radiologia, em 
suas relações com 08 colegas e demais au
xiliares, pautar sua conduta pelas normas 
do pres'ente Código, 'exigindo deles igual
mente fiel observância dos preceitos éticos. 

Parágrafo único. O respeito aos legítimos 
direitos de seus colegas não deve implicar 
nunca no esquecimento, por estes, seus 
deveres, e atenções, como subordinados hie
rárquicos, para com o col'ega em cargo de 
chefia. 

CAPÍTULO VI 
Responsabilidade Profissional 

Art. 13. Deve o Técnico em Radiologia re-

4nhecer as possibilidades e limitações no 
sempenho de suasfunç6es profissionais e 

o executar exames radiológicos ou trata
mento radioterápico mediante requisição ou 
pedido médico. 

Art. 14. O Técnico em RadiOlogia respon
derá civil e penalmente por atos profissio
nais danosos ao paciente a que tenha dado 

'
~usa por .im_perícia, imprudência, negligên
la ou omlssao. 

Art. 15. Deve o Técni'co em Radiologia 
9.:Ssumir sempre a responsabilidade profis-
slOnal de seus atos, deixando de atribuir, 
injustamente, seus insucessos a terceiros ou 
a circunstâncias ocasionais. 

Art. 16. O Técnico em RadiOlogia deve 
observar, rigorosa e · permanentemente. as 
normas }egais de proteção contra as racUa
çóes ionizantes no desempenho de suas ati
vidades profissionais, para resguardar sua 
saúde, a do paciente, de seus auxiliares e de 
seus dependentes. 

Parágrafo único . . Deve o Técnico em Ra
. diologia exigir dos serviços em que trabalhe 

A do o equipamento - indispensáve - de 
~teção ,radiológica, cumprindo determina

ções legais, podendo negar-se a executar 
exames ou tratamento na falta daquels 
acessórios. 

CAPÍTULO VII 

Remuneração Profissional 

~Art. 17. Os serviços profissionais do Téc
~co em Radiologia devem ser remunerados 

em níveis compatíveis oom a dignidade da 
profissão e sua impo.rtância reconhecida no 
quadro da Medicina. 

• 

Art 18. O Técnico em.. Radiologia recebe
rá tão-somente a remuneração profissional 
nas condições estabelecidas em seu contra
to de trabalho, devendo recusar, delicada-

parágrafo úni'Co. É vedado ao Técnico 
em Radiologia receber comissões, vantagens 
ou remunerações que não correspondam a 
serviços efetivamente prestados. 

CAPÍTULO VIII 
Trabalho em Equipe 

Art. 19. O trabalho em equipe não dimi
nui a responsabilidade individual dos pro
fissionais empenhados em suas funções es
pecificas. 

Art. 20. O Técnico em Radiologia, inte
grado à equipe médica tratará a todos com 
a urbanidade e consideração que merecem 
em suas nobres ·funções, não lhes prejudi
'Cando o cumprimento de suas obrigações e 
deles exigindo igual comportamento e a fiel 
observância dos preceitos éticos profissio
nais bá.sicos. 

CAPÍTULO IX 
Das Associações de Classe, da Observância 

e Aplicação do Código 

Art. 21. Compete à FATREB - Federa
ção das Associações dos Técnicos em Radio
l.:; gia dos Estados do Brasil - e às ASsooia
ções filiadas orientar, disciplinar e fiscali
zar o exercício da profissão do Técnico em 
Radiologia, bem como lhes cabe a aplicação 
de medidas disciplinares que possam garan
tir a fiel observância do presente Código. 

§ 1.0 A FATlREB e as ASSOciações filiadas 
exercerão ·as prerrogativas deste artigo até 
que a profissão do Técnico em Radiologia 
seja regulamentada, quando estas funções 
~ erão observadas pelos órgãos oficiais com
petentes que forem criados . 

§ 2.° Aos associados infratores deste 
Código serão aplicadas as seguintes medidas 
disciplinares: 

a) advertência confidencial; 
b) censura confidencial; 
c) susp·ensão; 
d) expulsão. 

§ 3.° As referidas penas serão aplicadas 
pelas Associações e comunicadas à FATREB, 
que dará ciência às demais filiadas. 

§ 4.° Ao prejudicado caberá recurso a ser 
encaminhado à FATREB para que a Assem
bléia de Delegados se pronuncie no prazo de 
até 60 (sessenta) diaS, após o recebimento 
do requerimento. 
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" ' • Il· 
, . Ao se inscreve,r em qualquer 

associação filiada à FATREB (.' Técnico em 
Radi~ogia assume tacitamente a obrigação 
de respeita:r o presente Código. 

ArU.23. Deve o Técnico em Radiologia ser 
solidário com os movimentos generalizados 
e justos de defesa dos interesses da Cla~e. 

Parágrafo único. O Técnico em Radiolo
gia tem o dever moral de participar do tra
balhodfl. FATREB, visando obter o Regu1a
meI.1to da Profissão. 

CAPíTULO X 

Disposições Gerais 

Art. 24. As dúvidas e os casos omissos 
serão resolvidos pela FATREB, para a qual 
podem ser encaminhadas consultas que, não 
assumindo caráter de denúncia, incorrerão 
nas mesmas exigêndas d'e discrição e fun
damentação. 

Art. 25. Caberá à FA'DREB e às Associa
ções filiadas promoverem a mais ampla ~li
vulgação do presente Código. entre os ,!,e~
nicos em Radiologia e os servIços ,e hospItaIs 
em que trabalhem. 

Art. 26. 0 / pres,ente Código de Ética do 
Técnico em RadiOlogia foi el,aqorado pel~ 
FATREB atendendo ao disposto no a.rt; 3. 
_ loetras e e i de SIEUS Estatutos SOCIals. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.o 26/78 
SENADO FEDERAL 

(N.o 317-C, de 1975 
na Câmara dos Deputados) 

Regula o exercício da profi&'São de 
Técnico em Radiologia, e. dá outras pro
vidências. 

Lido no expediente da sessão de 26-4-78 
e publicado no DCN (Seção lI) de 27-4-78. 

Distribuído às Oomissões de Saúde, Le
gislação Social e de Finanças. 

Em 16-11-83, é incluído na Ordem do Dia, 
apr'eciação n os termos do art. 368, § § 1.0 e 
2.0 do Regimento Interno. 

Em 17-11-83, é aprovado o prosseguimento 
de sua tramitação às CLS e CF, para pare-, 
cer, observando o disposto no art. 368, § 2.° 
do Regimento Interno. ' 

Em 26.-3-84, foram lidos os seguintes Pa-
receres: 

N.o 34/84, da Comissão de Saúde, r'ela
tado pelo Senhor Senaéior Henrique Santillo, 
p,ela aprovação com a Emenda n.O 1-CS. 

. 
Lote: 49 Caixa: 22 

PL N° 317/1975 

151 

N.O 35/84, da Comissão de Legislação So
cial relatado pelo Senhor Senador Jutahy 
11agalhães, pela aprovação do projeto com 
a Emenda n.o 1-CS '8 n.o 2-CLS. 

N.O 36, de 1984, da Comissão de Finanças, 
relatado pelo Senhor Senador Almir Pinto, 
p ôla aprovaçã,o do projeto oom as Emendas 
n.os 1-C8 e 2-CLS. 

Em 26-3-84, aguardando inclusão em Or
dem , do Dia. 

Em 7-3-85, discussão encerrada, votação 
adiada por falta de quorum. llicluído em 
Ordem do Dia, votação turno único. 

Em 8-3-85, é aprovado o projeto e as 
émendas. 

E~ 11-4-85, é aprovado o parecer do R. 
lator oferec~ndo a 'redação final das eme. 
da:;. A SGM. -

Em 12-4-85, foi lido o Parecer n.o 31/85, 
relatado pelo Senhor Senador José Ignácio 
Farreira apl'esent:wc!o a redação final das 
em m das do Senado ao PLC n.o 26/78; 
aguardando inclusão na Ordem do Dia. 

Em 17-5-85, é incluído em Ordem ,do Di. 
É aprovada a redação final. ,. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício 
~M-n.o 151, de 19-4-1985. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
-ti 

Utilizando-s·e do poder revisional, na ela-
boração das leis, previsto no art. 58 da Lei 
Polít ica, retorna a esta Casa o Projeto de 
I ?i n,o 31!7/75, com duas emendas, a saber: 

- - a de n.O 1 dá nova redação ao art. 15 
para estender os benefícios da projetada 
lei aos contrata;dos do serviço público e. 
tadual e municipal; _ 

- a de n.o 2 suprime o art. 16, que fixava 
o v'alor do salário mínimo dos Técnicos de 
Radio.logia e estabelecia percentual para 
risoo de vida e insalubridade. 

É: 0 ' relatório. 

11 - Voto do Relator 

A matéria é da competência legislativa da 
União (art. 8.0, XVII, ub", da Lei Maior) 
e da atribuição do Congresso Nacional (art. 
43, caput, do Estatuto Político). A iniciativa 
e o. poder de emenda são concorrentes (art. 
56 da Carta Básic'a). 

A técnica legislativa não merece reparos . 

• 
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Pelo expooto; ~ "otn ·lpeladlon.sUUllcionali
dade, juridicidade e boa técnica legislativa 
deg~;; projéto ' dê t' Lei" ri:b 317-DI75~ ·!·O ( 

r ~ :~:: (: "'i ... j~ i·:. j.t: -l ' )1;. -.; -; ~J •• i.' :[.: 

S,lHa g..a:'Q~mis?ão, .?1 .de maiq de 19l1li. ':-: , 
~enat9: V."''lJla,; Rela.:t0r.." ,:r;, ,. " . c;.' ,I 

. '\ 'f~; '. - '" , m. --: Parecer da' ~sSão' .' ',' ... ~ 
. ' ,r. \ .' ,. , • - L l. , 

A: '<m:itÍHs.sáo;','d& Const.ituiçãó é 'Justiça,' e.m · 
reunião ordinária de sua · 'Turmá ··,cIA" · rea- ' 
lizada hoje, . opino!! una~im~mente pela 
coilstituciohhll.ctaqe, j uiidicidaél!,! etécriiCa 
legi,sla ti'V',à oas -emendais do Senado ' ao Pto: . 

, r .'- t· . ' . " . -". \ 
jetó ° dê " Lei · n.~ -3'17-C/75, nos termds:,tlopa:- . 
r·ecet do "rela:tor. · . ',' .. '.:.; 

' • .1. .. :" ,: ' ~ '~'. t.:" .~~, J'.,'.~ ,'.1 , : 
.; lf;t!Lv~r~.m , lllres~utes , iQS S~nnQne.s Deipu- : 

ta:J os: 

A luíziO Campos - Presidente, Joaci! ' Pe
~;a - Vice-Presidente, Brabo de Carva
lho, João Divino, José Melo, Ernani Satyra, 
Raimundo Leite, Guido Moesch, Hamilton 
X~vier, Natal Gale, Osvaldo Melo, Nilson 
GIbson, Gomes da Silva e Renato Vianna. 

Sala da Comissão , 21 d·e maio de 1985. -
.-uíZiO campos, Presidente - Renato Vian-

. ' Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE S'AÚDE 

I - Relatório 

Retorna do Senado Federal, com duas 
emendas, o presente projeto que regula o 
exercício da profissão de Técnico ·em Ra
diologia. 

A primeira delas estende os benefícios 
da lei aos contratados, rpelo regime traba
lhista, pelo serviço público estadual e mu
nicipal. A outra suprime o art. 16 do pro
jeto, que fixava o salário mínimo profis 
sional. e o relatório. 

11 - Voto do Relator 

As modificações introduzidas pela Câma
ra revisora são de molde a aperfeiçoar o 
projeto. A extensão dos dispositivos aos 
contratados do serviço público estadual e 
~nicipal visa a conceder uniformidade de 
~tamento legal a situações idênticas, A 
. 'segunda deixa a fixação do salário-profis

sional à livre negociação entre pat rões e 
empregados, o q,ue é. salutar. 

Pelo expos'to, voto rp€la aprovação deste 
Pro}eto de Lei n.o 317-D/75. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 
1985. - Lúcio Alcântara, Relator. 

•• . . . . -"000 
- . !,. " 1 lUd ...... P.arecer da · Comlssa~ ..... ""'" 

-A C6IhiSsã(rÚs~4d~é,eip :,~ua:' ieunlao, .. di 
hoje, aprovou unanimémente o Projeto óe ' 
Lei rt.I·L 317-C'·' (Emwndali do Senado), que 
"regula' 'o 'exel"Cíc!o da 'Iprofissão' de Técnieo 
em "RadioldgÜi;: e dá' oútras prôvfdêhcias'~; · 
rlOO; t-arm.os · {io parecei . do ·rel>aior. O Depu..: 
taêto I)ario Ta.v4Tes absteve":se 'de votar. 

.- ! ", \ t';;. j~, j; . . . , . :' J('f~: .. '. " . 

Es~ve.rll:m . pr.esent~ . o~ : I?ep~tac;l.,osMa
nuel. Viana, Presidente; Lú.ci<l Alcântara, 

.' :'} ,.:. t. .;. I • j . . • 

Relator; A1bino COlIrib~a, !:pario . Ta~ar~.s, ·, 
José Maria Magalhães, Jairo Azi, Leônidas 
ruidltitl;. Ludgíero' Ra,1l11'l19, . Luiz Gli'edes 1{a-. 
va·rro ":VieiTa Filho, ' Oscar AlveS, ' Renat'Ó' 
Lcm!'éS Buên6 e 'Rosemburgo RómáT1o. v· 

':\ '. ': .~ -. {" . "} r: .-
Sala da Comissão 28 de agosto de 1985. 

- Manuel ViaJ1a, Vice-Presidente, no exer
cício da 'Presidência - Lúcio Alcântara, Re
lator. 

P AREOER DA COMISSlAO DE. 
TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 
I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

Do compulso dos autos verifica-se que o 
Projeto de Lei n,o 317, de 1975, que regula 
o exercício da profissão de Técnico em Ra
diologia, de iniciativa do ex-Deputado Go
mes do Amaral, aprovado por esta Casa, 
foi remetido ao Senado F1ederal, onde tam
bém mer~ceu aprovação, com duas emen
das. 

Cabe, agora, a este órgão técnico, mani
festar-se .sobre as referidas emendas apro
vadas pela Câmara Alta, em consonância 
com o preceituado no art. 28, § 17, alín ea e, 
do Regimento Interno. 

As ·emendas em questão têm por obje tivo 
proporcionar nova redação ao art, 15, era 
propositura, suprimindo seu art. 16. 

Em sua red'ação original, o art. 15 esta
tuía que os benefícios da lei decorrente do 
projetadO seriam estendidos aos contrata
dos do serviço público federal, autárquico ' e 
paraes:a tal. 

O novo texto preconizado para essa dis
posição turna mais abrangente a medida, 
estendendo-a aos contratados do serviço pú
blico estadual e munidpal. 

Por outro lado, oa'I't. 16' preceituava que 
o salário mínimo dos profissionais que exe
cutam as técnicas em r adiologia indicadas 
no art. 1.0, será equivalente a dois salários 
mínimos, incidindo sobr·e esses vencimentos 
gratificação de quarenta por cento de risco 
de vida e insalubridade. 

Quanto à primeira emenda, que dá nova 
redação ao art. 15, o novo texto proposto, 
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p em maior alcance, benefician-
do s: públicas estaduais e munici-
pais, merece nosso aJPQio. -Ell tetanto, a emenda que suprime o 
ar,t . . 16, deve, a nosso ver, ser rejeitada, 
pois seu fundamento foi o de ç.ue os Téc
nicos em RadiOlogia já percebem adicional 
de insalUibridade e periculosidade. Entre
tanto, esse dispositivo contém medida nov'a, 
no sentido de assegurar a esses profissio
nais remuneração mínima equivalente a 
dois salários mínimos. 

Por essas razões, nos'so voto é no sentido 
da aprovação da Emenda n.O 1, que dá 
nova redação ao art. 15, e pela rejeição 
da EIDlenda n.o 2, que suprime o art. 16, 
já que entendemos' que ele de've ser man
tido com a redação proposta originaria
men·te. 

Sala na Comissão, 
Francisco Amaral, Rel-ator. 

::: 
lO 

.!! 
lO 
u 

III - Parecer da Comissão 
, 

A Comissão de Trabalho e Legislação 
Social, em reunião ordinária de sua Tur
ma "A", realizada em 12-6-85, '9pinou, una
nimemente, pela 'aprovação da emenda n.o 1 
e rejeição da de n.o 2· do projeto de Lei 
n.O 317-D, de 1975, (emenda do Senado), nos 
termos do parecer do Relator, Senhor Depu
tado Francisco Amaral. 

Estiveram p.resentes os S'enhores D;epu
tados: Myrthes Bevilacqua, Segunda-Vice
Presidente no exercício da Presidência; 
Francisco Amaral, Relator; Florioeno Pai- . 
xão, Airton Soares, Edrne Tavares, Antônio 
Gomes, Ubaldino Meirelles, Osmár Leitão, 
Ivo Vanderlinde e Nylton Velloso. 

Sala das Sessões 12 de junho de 19_ 
- Myrthes Bevilacqua, Segunda-Vice-Pre
sidete no exercício da Presidência - Fran
cisco Amaral, Relator. 

'. 

Oentro Grá,üco do Se,nado Federal - .Brasília - ' DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI nº 317-E, de (975 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 317-F, de 1975 

Regula o exerçicio da profiss~o 
, , 

de Tecnico em Radio ~9ia e da -outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os preceitos desta lei regulam o 
, -, 

exerclclo da profissao de Tecnico em Radiologia, conceituando-se 

como tal todos os Operadores de Raios X que, profissionalmente,exe 
, 

cutam as tecnicas: 
, , 

- radiologica, no setor de diagnostico; 
, 

I I - radioterapica, no setor de terapia; 
, , 

I I I - radioisotopica, no setor de radioisoto 

pos; 

IV - industrial, no setor indu st r i a I ; 

v - de medicina nuclear. 

Art. 2º - S~o condiç~es para o exerc~clo da 

profiss~o de T~cnico em Radiologia: 

-I - ser portador de certificado de conclusao 
-de 1º e 2º graus, ou equivalente, e possuir formaçao pr~fissional 

, , , 

por intermedio de E~cola Tecnica de Radiologia, com o minimo de 

-anos de duraçao; 
-I I - possuir diploma de habi I itaçao profissio 

nal, expedido por Escola T~cnica de Radiologia, registrado no 

g~o federal de sa~de, ou cong~nere da unidade federada na 
, 

ocorra o exerclclo profissional. 

or-

qual 

, 
Paragrafo unlco - O menor de 18 (dezoito)anos 

, 

nao podera exercer a atividade de Operador de Raios X . 

• 

GER 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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C AM A R A DOS DE P UTêb'i?~sÃo DE REDAÇÃO 2. 

, 
Art. 3º - Toda entidade, seja de carater pu-

, 
b I i c o ou p r i va do, que se p r opu s e r i n s t i t u i r E s c o I a T e c n i ca de Radio 

- --, , , 
logia, devera sol icitar o reconhecimento previo ao orgao federal 

, A 

de saude, ou seu congenere da unidade federada. 

, 
Art. 4º - As Escolas Tecnicas de Radiologia 

, - -
so poderao ser reconhecidas se apresentarem condiçoes de instala 
- , 

çao satisfatorias e corpo docente de reconhecida idoneidade pro 
- ,. ,. , 

fissional, sob a orientaçao de Fisico Tecnologo, Medico Especial IS 

, 
ta e Tecnico· em Radiologia. 

§ 1º - Os programas serao elaborados pela a~ 
, , 

toridade federal competente e vai idos para todo o territorio na-
- , 

cional, sendo sua adoça0 indispensavel ao reconhecimento de tais 

cursos. 
, , 

§ 2º - Em nenhuma hipotese podera ser matricu 
- , 

lado candidato que nao comprovar a conclusao de curso em nivel de 

2º grau ou equivalente. 

§ 3º - O ensino das discipl inas sera 
. . 

minis 
, , , 

trado em aulas teoricas, praticas e estagios a serem cumpridos, 
, , 

no ultimo ano do curriculo escolar, de acordo com a especial idade 

escolhida pelo aluno. 

, 
Art. 5º - Os centros de estagios ser ao consti 

, , , 
tituidos pelos servicos de saude e de pesquisas fisicas que ofe 

,...; .... ,. ---
reçam condiçoes essenciais a pratica da profissao na especial idade 

requerida. 

-Art. 6º - A admissao a primeira· serle da Es-

cola T~cnica de Radiologia depender~: 

I - do cumprimento do disposto no § 2º do 

art. 4º desta I e i . , 
, 

I I - de aprovaçao em exame de saude,obedecidas 

as condiç~es estatuidas no par~grafo ~nico do art. 46 do Decreto 

nº 29.155, de 17 de janeiro de 1951. 

GER 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS _ _ 
COMISSAO DE REDAÇAO 3. 

, 
Art. 7º - As Escolas Tecnicas de Radiologia 

- , -
existentes, ou a serem criadas, deverao remeter ao orgao compe 

, , 
tente do Ministerio da Saude, para fins de controle e fiscaliza 
- , 

çao de registros, copia da ata relativa aos exames finais, na 
, 

qual constem os nomes dos alunos aprovados e as medias respecti 

vaso 

Art. 8º - Os diplomas expedidos por Escolas 
, - -

Tecnicas de Radiologia, devidamente reconhecidos, tem ambito na 

cional e vai idade para o registro de que trata o inciso I I do 

art. 2º desta lei. 
, , 

Paragrafo unlco - Concedido o diploma, fica 
, , 

o Tecnico em Radiologia obrigado a registra-lo, nos termos desta 

I e i . 

Art. 9º - Dentro de 120 (cento e vinte)dias, 
..... ,.",. 

contados da publ icaçao desta lei, o Ministerio da Saude bai xara 

instruç~es relativas ~s condiç~es e aos programas e exames das 
, 

Escolas Tecnicas de Radiologia. 

Art. 10 - Os trabalhos de supervlsao das 
- , 

apl icaçoes de tecnicas em radiologia, em seus respectivos seto 
'" - , 

res, sao da competencia do Tecnico em Radiologia. 

Art. 11 - Ficam assegurados todos os direi 

tos aos denominados Operadores de Raios X, devidamente registra 

dos no ~rg~o competente do Minist~rio da Sa~de, ou congenere da 
- -da unidade federada, que adotarao a denominaçao referida no art. 

1º desta lei. 

§ 1º - Os profissionais que se acharem 

devidamente registrados na Divis~o Nacional de Vigi I~ncia Sani 

t~ria de Medicamentos - DIMED,n~o-possuidores do certifi 

cado de conclus~o de curso em nivel de 2º grau,poder~o matricu 

I a r - s e nas e s c o I a s c r i a das, n a c a t e 9 o r i a d e o u v i n te , recebendo, ao 

term i nar o curso, cert i f i cado de presença, observadas as 
. . 

eXlgenclas 

GER 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS _ _ 
COMISSAO DE REDAÇAO 4. 

regulamentares das Escolas de Radiologia. 

§ 2º - Os dispositivos desta lei apl icam-se, 

no que couber, aos Auxi I iares de Radiologia que trabalham com 

camara clara e escura. 

Art. 12 - Ficam criados o Conselho Nacional 
, , -

e os Conselhos Regionais de Tecnicos em Radiologia, orgaos dire 
" -tamente subordinados ao Ministerio da Saude, que funcionarao nos 

mesmos moldes dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina, obe 
, 

decida igual sistematica para sua estrutura, e com as mesmas fi 
- , 

nal idades de seleçao discipl inar e defesa da classe dos Tecnicos 

em Radiologia. 

, , 

Art. 13 - Fica aprovado o Codigo de Etica 
, 

do Tecnico em Radiologia,elaborado e aprovado por unanimidade,em 
, , 

10 de julho de 1971, pela Assembleia-Geral Ordinaria da Federa 
- -, 

çao das Associaçoes dos Tecnicos em Radiologia dos Estados do 

Brasi I - FATREB. 

Art. 14 - A· jornada de trabalho dos profis 
, 

sionais abrangidos por esta lei ser a de 24 (vinte e quatro)horas 

• 
, 

semanais, com direito a 40 (quarenta)dias de ferias anuaiS, di 
, 

vididas em 2 (dois) per iodos. 

, 
Art. 15 - Os beneficios desta lei sao exten 

, , 

SIVOS aos contratados do serviço publ ico federal,autarquico e pa 

raestatal. 

, , 
Art. 16 - O salario mlnlmo dos profissio 

, 
nals que executam as tecnicas definidas no art. 1º desta lei se 

r~ equivalente a dois sal~rios minimos profissionais da reglao, 

GE R 20.01.0050.5· (MAIO/85) 
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c A M A R A O O S O E P U T A_O O S _ _ 
CONISSAO DE REDAÇAO 5. 

incidindo sobre esses vencimentos 40% (quarenta por cento) de 

risco de vida e insalubridade. 

, 
Art. 17 - O Poder Executivo regulamentara es 

ta lei no prazo de at~ 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 18 - Esta lei entra em vigor na data 
-de sua publ icaçao. 

-Art. 19 - Revogam-se as disposiçoes em con 
, 

trario. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 4 de outubro de 1985. 

"\ 

// Pres i dente 

GER 20.01.0050.5· (MAIO/85) 



Brasília, II de outubro de 1985. 

N9673 
Comunica remessa do Projeto 
de Lei n9 317-F, de 1975, ã 

-sançao. 

Senhor Secretario, 

, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex ' 
ce1ência, a fim de que se digne levar ao conhecimento do Se 
nado Federal, que a Câmara dos Deputados rejeitou as emen~ 
das dessa Casa do Congresso Nacional ao Projeto de Lei n9 
317-F, de 1975, que "regula o exercício da Profissão de Téc 
nico em Radiologia, e da outras providências". 

Outrossim, comunico a Vossa Exce1ên -
Cla que a referida proposição foi, nesta data, enviada ã 
sançao. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e dis
tinta consideração. 

L)L-.L..o-U.~N T 0_.:: _ 
Se retarío, no exercício 

imeira Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ENeAS \ FARIA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

• 

jb/. 

GER. 20.01.0057.2 - (AGO/84) 
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MENSAGEM N9 ",1/I'b-

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a 
honra de enVlar a Vossa Excelência, para os fins constitucio
nais, o incluso Proj eto de Lei do Congresso Nacional que, "re
gula o exercício da profissão de Técnico em Radiologia e dá 
outras providências". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 
DE 1985 . 

I i DE OUTUBRO 
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A '5. 2.,",,-~ 
~L. 'Sl 7- 'F(r) 

Regula o exerclcio da Profissão de Tec
nico em Radiologia e dã outras provi~ 
dências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ""Os preceitos desta lei regulam o exercl
cio da profissão de Tecnico em Radiologia, conceituando-se como tal to 
dos os Operadores de Raios X que, profissionalmente, executam as tecnT 
cas: 

I - radiol~gica, no setor de diagn5stico; 

11 - radioterãpica, no setor de terapia; 

111 - radioisot~pica, no setor de radiois5topos; 

IV - industrial, no setor industrial; 

V - de medicina nuclear • 

Art. 29 - São condiçoes para o exerclcio da profis
sao de Tecnico em Radiologia: 

r - ser portador de certificado de contlusao de 19 
e 29 graus, ou equivalente, e possuir formação profissional por inter
medio de Escola Técnica de Radiologia, com o mlnimo de 3 (três) anos 
de duração; 

.J r-__ o possu-:ir di p~ orna de·-habi lil:"a-ção profiss"i ona 1, ex 
pedido por Escola Técnica de Radiologia, registrado no 5rgão federaT 
de saude~ ou congênere, da unidade federada, na qual ocorra o exercl
cio profissional. 

Parãgrafo unico - O m~nor de 18 (dezoito) anos 
poderã exercer a ~ti~idade de Operador de Raios X. 

-nao 

, 

I 
I 

"I 



• 
, 
• 

• 

/ 

2. , 

Art. 3Q - Toda entidade, seja de carãter publico ou 
privado, que se propuser initituir Escola Ticriica de Radiologia, deve
rã solicitar o reconhecimento privio ao õrgão federal de saude, pu seu 
congênere da unidade federada. 

Art. 4Q - As Escolas Ticnicas de Radiologia só pode 
rao ser reconhecidas se apresentarem condições -de instalação satisfatõ 
rias e corpo docente de reconhecida idoneidade profissional, sob a orT 
entaçao de F;sicb Tecnólogo, Midico Especialista e Ticnico em Radio-=-
10gia. 

§ 19 - Os programas serão elaborados pela autorida
de federal competente e vã1idos para todo 6~erritõrio nacional, sendo 
sua adoção indispensãve1 ao reconhecimento de _tais cursos. -

§ 2Q - Em nenhuma hipótese poderã ser matricu1ádo 
candidato que não comprovar a conclusão de curso em n;vel de 2Q grau . 
ou equivalente. -

§ 3Q - O ensino das disciplinas serã ministrado em 
aulas teõricas, prãticas e estãgios a serem -iumpridos, no ultimo ano 
do curr;culo escolar, de acordo com a especialidade escolhida pelo a1u 
no. 

Art. 5Q- Os centros de estãgio serão constitu;dos 
pelos servi~os de saúde e de pesquisas f;sicas, que ofereçam condições 
essenciais a prãtica da profissao na especialidade requerida . 

Art. 6Q - A admissão i primeira sirie da Escola Tic 
nica de Radiologia dependerã: 

I - do cumprimento do disposto no § 2Q do art. 4Q 
desta 1 ei ; 

. _ ~ II -de aErovaçã9 ~m exame de saude, obedecidas as 
condlçoes estatúldas no paragrafo unlCO do art. 46 do Detreto nQ 
29 ~+55, de 17 de janeiro- de-1951. 

Art. 7Q - As Escolas Tecnicas de Radiologia existen 
tes, ou a serem criadas, deverao remeter ao õrgão competente do Minis-=
terio da Saúde, para fins de controle e fiscalização de registros, có
pia da ata relativa aos exames finais, na qual constem os nomes dos 
alunos aprovadps e as medias respectivas. 
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Art. 89 - Os diplomas expedidos por Escolas Tecni
cas de Radiologia, devidamente reconhecidos, têm âmbito nacional e va
lidade para o registro de que trata o inciso 11 do art. 29 desta lei. 

Parigrafo unico : Concedido o diploma, fica o Tecni 
co em Radiologia obrigado a registra-lo, nos termos desta lei. 

Art. 99 -
dos da publicação desta lei, 
r~lativas is condiçoes e aos 
de Radiologia. 

Dentro de 120 (cento e vinte} 
o Ministerio da Saude baixara 
programas e exames das -Escolas 

dias, conta 
instruçoes 

Tecn;-cas 

de tecnicas em 
cia do Tecnico 

Art. 10 - Os trabalhos de supervisão das aplicaçoes 
radiologia,em seus respectivos setores, sao da comp~tên 
em Radiologia. -

Art. 11 - Ficam assegurados todos os direitos aos 
denominados Operadores de Raios X, devidamente registrados no . 5rgão 
competente do Ministerio da Saude, ou congênere da unidade federada, 
que adotarão a denominação referida no art. 19 desta lei. 

§ 19 - Os profissionais que se acharem devidamente 
registrados na Divisa0 Nacional -de Vigilância Sanitiria de Medicamen
tos - DIMED, nao-possuidores do certificado de conclusao de curso em 

~nivel de 29 grau, poderao matricular-se nas escolas criadas, na catego 
. ria de ouvinte, recebendo; ao terminar o curso, certificado de presen~ 

t: ça, observadas as exigências regulamentares das Escolas de Radiologia . 

§ 29 - Os dispositivos desta lei aplicam-se, no que 
couber, aos Auxiliares de Radiol~gia que trabalham com câmara clara e 
escura. 

Art. 12 - Ficam criados o Conselho Nacional e os · 
Conselhos Regionais de Tecnicos em Radio]ogia, 5rgaos diretamente su
bordinados ao Ministerio da Saude, que funcionarão nos mesmos moldes 
dos~ ..cDnse1hDs-:Jeder-a 1--€- Regi ona i s -de Medi-(;.:i na, -{}bedeci da i gua 1 si stemi 
ti ca -para · sua- estrutura--,- a. com~s....,.mesmas---f-i nal iaades -de se leçã-o -~d:i sd'::
plinar e defesa da- classe dos Tecnicos em Radiologia. 

Art. 13 - Fica aprovado o Cõdigo de ttica do Tecni
co em Radiologia, elaborado e-aprovado por unanimidade, em 10 de julho 
de 1971, pela Assembleia-Geral Ordinãria da Federaçao das _ Associaçoes 
dos Tecnicos em Radiologia dos Estados dó Brasil - FATREB. 

r 
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Art. 14 - A jornada de trabalho 
abrangidos por esta lei serã de 24 (vinte e quatro) 
com direito a 40 (quarenta) dias de ferias anuais, 
(dois) periodos. 

4. ' 

dos profissionais 
horas semanais, 
divididas em 2 

Art. 15 - Os beneficios desta lei são extensivos 
aos contratados do serviço publico federa1, "autãrquico e paraestatal. 

Art. 16 - O salãrio minimo dos profissionais, " que 
executam as tecnicas definidas no art. lQ desta lei, serã equivalente 
a dois salários minimos profissionais "da região, incidindo sobre esses 
vencimentos 40% (quarenta por cento) de risco de vida e insalubridade. 

Art. 17 - O Poder Executivo regulamentarã esta lei 
no prazo de ate 180 (cento e oitenta) dias. 

blicação. 
Art. 18 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

C~MARA DOS DEPUTADOS, em /1 de outubro de 1985. 
" I 

, 

. .1 
! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 317 -A, de 1975 

(Do Sr. Gomes do Amaral) 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Operador de 
Raios-X e dá outras providências; tendo pareceres: da Co
missão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com Substitutivo; da 
Comissão de Saúde, pela aprovação, com adoção do Subs
titutivo da Comissão de Constituição e Justiça; e, da Co
missão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação, 
com adoção do Substitutivo da Comissão de Constituicão 
e Justiça, com emenda. > 

(Projeto de Lei n .O 317, de 1975, tendo anexado o de 
n.o 957/75, a que se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O exercício da profissão de Operador de Raios-X 

obedecerá ao disposto nesta lei. 
Art. 2.0 A profissão ora regulamentada somente poderá ser 

exercida: 
a) pelos habilitados na forma do art. 3.0 ; 

b) pelos que, embora não habilitados, se encontrem no efetivo 
exercício da atividade e venham a promover o registro de que 
trata o § 2.0 do art. 3.0 até 120 (cento e vinte) dias, contados da 
publicação da presente lei. 

Art. 3.0 Após a vigência desta lei, a formação do Operador 
de Raios-X somente poderá ser feita em cursos regulares de ensino 
médio, oficiais, oficializados ou reconhecidos, com duração mínima 
de 3 (três) anos e currículo aprovado pelo Ministério da Educação 
e Cultura. 

§ 1.0 O curso previsto no presente artigo é equiparado, para 
todos os efeitos legais, aos do 2.0 ciclo do ensino médio e equiva
lentes. 
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§ 2.° O efetivo exercício da profissão dependerá, ainda do 
prévio registro do interessado no órgão competente do Ministério 
da Saúde. 

Art. 4.° Compete ao Operador de Raios-X: 
1) manejar os aparelhos de Raios-X, com a finalidade: de 

obter radiografias para diagnóstico, ou de realizar tratamento 
terapêutico ; 

2) preparar o paciente para exposição aos Raios-X, colocando, 
se necessário, placas de chumbo para proteger as partes do corpo 
que não devam ficar expostas a radiações; 

3) segurar a placa radiográfica, ou aplicar o tratamento de 
Raios-X sob a orientação do radiologista; 

4) revelar, fixar , lavar e secar a radiografia; 
5) consertar pequenas imperfeições dos aparelhos; 
6) manter arquivos e registros dos trabalhos executados. 
Art. 5.° O desempenho da função de Operador de Raios-X 

obedecerá às normas gerais relativas à proteção dos trabalhadores 
expostos a radicações ionizantes. 

§ 1.0 Os menores de 18 (dezoito ) anos não poderão exercer 
a atividade de Operador de Raios-X, 

§ 2.0 É fixado em 6 (seis) o número de horas de trabalho 
diário do Operador de Raios-X, vedado qualquer acordo visando 
ao aumento da jornada ora estabelecida. 

Art. 6.° Os indivíduos, firmas , sociedades, associações, com
panhias ou empresas, e respectivas filiais, que operem com Raios-X, 
ou a seu cargo tiverem alguma seção dessa atividade, só poderão 
executar os serviços, depois de provarem, perante o órgão com
petente do Ministério da Saúde, que os encarregados destes, são 
exclusivamente profissionais habilitados e registrados de acordo 
com esta lei. 

Parágrafo único. A substitutição dos profissionais obrigará a 
nova prova, por parte dos empregadores. 

Art. 7.° A União, os Estados e os Municípios, em todos os 
cargos, serviços e trabalhos de Operador de Raios-X, somente em
pregarão profissionais previamente habilitados e registrados de 
acordo com o disposto no artigo 3.° da presente Lei. 

Art. 8.° As categorias de "hospitais, clínicas e casas de saúde", 
do 5.° grupo - Turismo e Hospitalidade, do Plano da Confederação 
Nacional do Comércio e de "enfermeiros e empregados em hos
pitais e casas de saúde, inclusive duchistas e massagistas", do 4.° 
Grupo - Empregados em Turismo e Hospitalidade, do Plano da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio, passam 
a denominar-se, respectivamente: "hospitais, clínicas, casas de 
saúde e similares" e "enfermeiros e empregados em hospitais , clí
nicas, casas de saúde e similares, inclusive duchistas, massagistas 
e operadores de Raios-X". 

Art. 9.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada a disposição em contrário. 

• 

.. 
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Justificação 
Tamanho é o cuidado a que fazem jus os trabalhadores expos

tos a radiações ionizantes, que a OIT - Organização Interna
cional do Trabalho, na Convenção n.O 115, adotada na 44.8. Sessão 
da Conferência (Genebra, 1960), chegou a estabelecer normas espe
ciais de proteção aos referidos profissionais . 

Embora integrando a categoria em foco - e por conseguinte 
expondo-se a uma série de distúrbios, entre os quais se destacam: 
a esterilidade permanente e a leucemia - os Operadores de 
Raios-X não conseguiram, até hoje, ter a sua profissão regula
mentada, com vistas, especialmente, à redução dos perigos enfren
tados na execução de radiografias ou de tratamentos radiológicos. 

Através da disciplinação profissional, sugerida no presente 
projeto, pretendemos, exatamente, diminuir os riscos impostos aos 
Operadores. 

De início, a propositura defere a operação de Raios-X apenas 
aos habilitados em cursos próprios com duração mínima de 3 (três) 
anos e curriculo aprovado pelo Ministério da Educação e Cultura, 
e enumera as tarefas a serem habitualmente desenvolvidas, com 
a finalidade de eliminar os perigos gerados pelo despreparo e os 
extravasamentos de competência. 

Em seguida, a duração do trabalho dos Operadores - e, con
seqüentemente a exposição dos mesmos às radiações - é reduzida 
para 6 (seis) horas diárias, ficando expressamente vedado qualquer 
acordo destinado ao alargamento da jornada. 

Atendendo, outrossim, a uma das recomendações contidas na 
Convenção n.O 115, da OIT, proíbe-se o desempenho da atividade 
pelos menores de 18 anos, de modo a evitar prejuízos irreparáveis 
a organismos ainda em desenvolvimento. 

Mais adiante, procurando compensar as exigências criadas 
para o exercício da profissão, estabelece o projeto a obrigatoriedade 
da existência de Operadores habilitados - e registrados, nos ser
viços especializados de empresas, associações, etc., esclarecendo 
ainda que a substituição desses técnicos exigirá nova comprovação 
perante o órgão no qual tenha sido anteriormente feita a prova 
do cumprimento da exigência. 

Com idêntico propósito, o art. 7.0 determina que em todos os 
cargos, serviços e trabalhos de Operador de Raios-X, a União, 
os Estados e os Municípios empreguem somente profissionais pre
viamente habilitados e registrados. 

Finalmente, o art. 8.0 , corrigindo imperfeições do Quadro de 
Atividades e Profissões a que se refere o art. 577 da CLT, inclui 
na categoria econômica de hospitais, etc. a expressão "similares", 
de modo a abranger consultórios, serviços especializados de em
presas e associações, etc., e na categoria profissional dos enfer
meiros, etc. além da mesma expressão "similares", a classe dos 
Operadores de Raios-X. 

O projeto encontra apoio no art. 8.0 , item XVII, letra r da 
Constituição Federal - que atribui à União competência para le
gislar sobre "condições de capacidade para o exercício das profis-



N 
N 

'" )( 
'jij 
U 

-4-

sões liberais e técnico-científicas", e não se indispõe com o livre 
exercício das profissões, assegurado pelo art. 152, § 23 da Lei Maior, 
uma vez que este mesmo preceito submete a prática profissional 
"às condições de capacidade que a lei estabelecer". Esta última 
norma, cuja procedência não mais é posta em dúvida, após inúme
ras decisões do Supremo Tribunal Federal ratificando-a, mereceu, 
aliás, a seguinte explicação - defesa de Themístocles Cavalcanti, 
renomado jurista e ex-integrante do Excelso Pretório: 

"Tal como as outras liberdades, a de profissões sofre as 
restrições impostas pelo interesse público, que exige a pro
va prévia da idoneidade e capacidade daqueles que a exer
cem . 
O Estado usa, assim, de um verdadeiro poder de polícia, que 
se poderia enquadrar dentro de um título geral de Polícia 
das profissões. 

As restrições impostas à liberdade absoluta são determi
nadas pela lei, dentro dos limites fixados pelo texto cons
titucional. 
A Constituição de 1891 declarava, em seu artigo 7.°, § 24: 
"É garantido o livre exercício de qualquer profissão moral, 
intelectual e industrial." 

Embora sem limitações bem definidas, o texto acima men
cionado sofria, em sua aplicação, restrições plenamente 
justificadas. Tinha a ampará-lo a doutrina e a jurispru
dência dos nossos Tribunais. 

Comentando o aludido texto, escreveu Carlos Maximiliano, 
em perfeita síntese da interpretação dada à disposição 
consti tucional: 

"A liberdade consiste em não existir corporação de ofí
cio, em ser a classe acessível a todos, abertas, sem 
distinção, as matriculas das academias; permite-se a 
humildes e poderosos a conquista do saber indispensá
vel para o exercício de profissões várias. Qualquer in
divíduo, nacional ou estrangeiro, pode ser médico, ad
vogado, farmacêutico, chofer de automóvel, piloto de 
navio brasileiro, desde que prove ter adquirido os co
nhecimentos necessários. Não há privilégio pessoal, 
monopólio nenhum; existe somente uma garantia para 
o público." "Não se conhece liberdade absoluta. Qual
quer franquia tem por limite o interesse superior da 
coletividade. É este o espírito da Constituição, atestado 
pelOS Anais e pela unanimidade dos jurisconsultos." 

Sob o regime daquela Constituição, a liberdade profissional 
não sofria as mesmas restrições impostas pela Lei de 1934, 
restrições conservadas na Constituição de 1937, mas que 
não subsistiram em 1946. 

Apesar de tudo, porém, restrições foram opostas à liber
dade absoluta de profissões. Não somente naquilo que inte
ressa às condições para exercê-las". (Tratado de Direito 
Administrativo, volume lI, págs. 134/135). 
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Também o insigne jurista Pontes de Miranda, ao comenta f-é 
os dispositivos constitucionais referentes ao exercício das profis- " 
sões, assim se manifesta: 

"Liberdade de profissão significou, de início, exclusão do 
privilégio de profissão, das corporações de ofício. Na Cons
tituição de 1967, ao mesmo tempo que se reconhece a li
berdade de profissão, prevê-se o direito de legislação, o 
exercício das profissões liberais, bem como as restrições 
impostas pelo bem público. Em alguma coisa, portanto, o 
texto constitucional de 1967, como o de 1946, discrepa do 
texto constitucional de 1891, aproximando-se do texto 
constitucional de 1934. O que é preciso é que as exigências 
para o exercício das profissões não criem inacessibilidades, 
por diferenças de nascimento, de sexo, de raça, de profis
são anterior, lícita dos indivíduos em causa, ou de qualquer 
dos pais deles, de classe social, de riqueza, de crenças reli
giosas, ou de idéias políticas. Assim, em conjunto e har
monicamente, pOdem e devem ser entendidas as regras 
jurídicas constitucionais sobre educação, profissão e tra
balho ("Comentários à Constituição de 1967" - Tomo V, 
pág. 498). 

Acrescen tando: 
"A liberdade de profissão não pOde ir até '.,( ponto de se 
permitir que exerçam algumas profis~~ssoas inabili
tadas, nem até ao ponto de se abster o Estado de firmar 
métodos de seleção" (Op. cit., pág. 504). 

Para concluir: 
<IA lei pode estabelecer pressupostos necessários (subjeti
vos) para o exercício (do direito) de qualquer profissão. 
Há direito de livre escolha de profissão, mas só se pode 
exercer a profissão escolhida se se satisfazem os pressu
postos que a lei exigira. A permissão, título, licença ou o 
que seja, não tem a mesma natureza. A inscrição é inte
grante da produção dos pessupostos, o que afasta a dis
cussão sobre ser declarativa ou constitutiva: o Estado tem 
direito de habilitar, e a pessoa tem pretensão a obter a 
habilitação, na qual é ineliminável o elemento declarativo, 
e esse elemento declarativo integra a habilitação, tal como 
ocorre com o passaporte, que integra os pressupostos para 
o exercício da liberdade de sair e entrar no território" (Op. 
et loco cit.). 

A regulamentação de determinada profissão é, pois, na pre
sente conjuntura, uma medida de ordem pública, porquanto faz 
expurgar do seio da classe aventureiros e despreparados. Além 
disso, funciona como atrativo para a formação de novos especia
listas, confiantes no aproveitamento em funções perfeitamente 
disciplinadas, num mercado de trabalho estável e de caracterís
ticas bem definidas. 

Acreditamos assim, na aprovação do presente projeto, que, re
gulando o exercício da profissão de Operador de Raios-X, atende, 
inclusive, a recomendações da Organização Internacional do Tra
balho, formalmente aceitas pelo Brasil. - Gomes do Amaral. 
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LEGISLAÇAO CITADA, AN~XADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 1.234, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1950 

Confere direitos e vantagens a servidores que operam 
com Raios-X e substâncias radioativas. 

Art. 1.0 Todos os servidores da União, civis e militares, e os 
empregados de entidades paraestatais de natureza autárquica, que 
operam diretamente com Raios-X e substâncias radioativas, pró
ximo às fontes de irradiação, terão direito a: 

a) regime máximo de vinte e quatro horas semanais de traba
lho' , 

b) férias de vinte dias consecutivos, por semestre de atividade 
profissional, não acumuláveis; 

c) gratificação adicional de 4{) % (quarenta por cento) do 
vencimen to. 

Art. 2.° Os Serviços e Divisões manterão atualizadas as rela
ções nominais dos servidores beneficiados por esta Lei e indicarão 
os respectivos cargos, ou funções, lotação e local de trabalho, rela
ções essas que serão submetidas à aprovação do Departamento 
Nacional de Saúde, do Ministério da Educação e Saúde. 

Art. 3.° Os chefes de repartição ou serviço determinarão o 
afastamento imediato do trabalho de todo o servidor que apre
sente indícios de lesões radiológicas, orgânicas, ou funcionais e 
poderão atribuir-lhes, conforme o caso, tarefas sem riscos de irra
diações, ou a concessão ex officio, de licença para tratamento de 
saúde, na forma da legislação vigente. 

Art. 4.° Não serão abrangidos por esta Lei: 

a) os servidores da União, que no exercício de tarefas aces
sórias ou auxiliares, fiquem expostos às irradiações, apenas em 
caráter esporádico e ocasional; 

b) os servidores da União, que, embora enquadrados no dis
posto no art. 1.0 desta Lei, estejam afastados por quaisquer mo
tivos do exercício de suas atribuições, salvo nos casos de licença 
para tratamento de saúde e licença à gestante, ou comprovada a 
existência de moléstia adquirida no exercício de funções anterior
mente exercidas, de acordo com o art. 1.0 citado. 

Art. 5.° As instalações oficiais e paraestatais de Raios-X e 
substâncias radioativas sofrerão revisão semestral, nos termos da 
regulamentação a ser baixada. 

Art. 6.° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei den
tro do prazo de 60 (sessenta) dias e estabelecerá as medidas de 
higiene e segurança no trabalho, necessárias à proteção do pessoal 
que manipular Raios-X e substâncias radioativas, contra acidentes 
e doenças profissionais e reverá, anualmente, as tabelas de pro
teção. 

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revegadas as disposições em contrário. 
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DECRETO N.o 29.155, DE 17 DE JANEIRO DE 1951 

Regulamenta a Lei n.O 1.234, de 14 de novembro 
1950. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 87, item I, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
disposto no art. 6.° da Lei n.O 1.234, de 14 de novembro de 1950, 
decreta: 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1.0 Os direitos e vantagens instituídos pela Lei n.O 1.234, 
de 14 de novembro de 1950, são extensivos a todos os servido
res públicos civis da União, e aos empregados das entidades 
paraestatais de natureza autárquica, que no exercício de suas 
funções operem, direta e habitualmente, com Raios X ou subs
tâncias radioativas, próximo às fontes de emanação. 

Parágrafo único. No que se refere aos militares, a Lei 
n.o 1.234 terá regulamentação à parte. 

Art. 2.° Para os efeitos do art. 4.° da Lei n.o 1. 234, de 14 
de novembro de 1950, consideram-se tarefas acessórias ou auxi
liares as que não constituírem atribuições normais e constantes 
do cargo ou função, as que forem exercidas esporadicamente ou 
a título de colaboração transitória, as que não expuserem a ema
nações diretas por um período mínimo de oito horas semanais 
e as que forem exercidas fora das proximidades das fontes de 
irradiação. 

Art. 3.° A partir da vigência deste Regulamento é vedada, 
sob pena de responsabilidade, a designa.ção para operar com 
Raios X ou substâncias radioativas, de pessoa que exerça cargo 
ou função, cujo provimento não exija especificamente habilita
ção técnica para esse mister. 

§ 1.0 Só serão concedidos os direitos e vantagens previstos 
na lei a que se refere este Regulamento aos funcionários que 
figurarem nos cadastros aprovados pelo Departamento Nacional 
de Saúde. 

§ 2.° A autoridade que aprovar os cadastros providenc.lará 
sua imediata publicação no órgão oficial. 

§ 3.° Os servidores que se julgarem prejudicadOS pela sua 
não inclusão nos cadastros poderão, dentro de 120 dias a contar 
da publicação, recorrer, na forma do Capítulo XIV do Estatuto 
dos Funcionários Públicos, ao Departamento Nacional de Saúde, 
reconhecendo-se a este a faculdade de indeferir de plano os re
cursos que não estiverem devidamente fundamentados. 

§ 4.° Os chefes de serviço remeterão mensalmente as noti
ficações sobre alterações que se verificarem na lista fornecida an
teriormente, cabendo ao órgão de pessoal respectivo fazer pu
blicar as referidas alterações notificando-as, por sua vez, ao 
Departamento Nacional de Saúde para os fins do § 1.0 deste 
artigo. 
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tâncias radioativas, com as necessárias características de iden
tificação de equipamento, local, condições de funcionamento e 
fins em que são utilizadas. 
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Art. 6.0 A partir da vigência deste Regulamento, só serão 
autorizadas novas instalações de Raios X ou substâncias radIOa
tivas em repartições federais ou autarquias, mediante parecer 
favorável do Departamento Nacional de Saúde, que considerará, 
sobretudo, se tais instalações são indispensáveis às finalidades 
do órgão e apresentam as necessárias condições de segurança 
para os operadores de acordo com as normas de proteção esta
belecidas neste decreto. 

§ 1.0 Em casos espeCialíssimos poderá o Presidente da Re
pública autorizar a dispensa do parecer a que se refere este artigo, 
desde que seja devidamente comprovada que as instalações ofere
cem o grau de segurança necessária. 

§ 2.° Para o cumprimento do disposto neste artigo, o Depar
tamento Nacional de Saúde pDderá ouvir o Instituto Nacional de 
Tecnologia ou qualquer entidade técnico-científica de reconheci
da idoneidade desde que não se trate de instalações em estabe
lecimentos médicos ou hospitalares. 

Art. 7.0 Os chefes de repartição ou de serviço que deter
minarem o afastamento imediato do trabalho de servidor que 
apresente indícios de lesões radiológicas, orgânicas ou funcio
nais, providenciarão para que o mesmo seja submetido a exame 
médico, para efeito de licença, ainda que lhe tenha atribuído 
tarefas sem risco de irradiação. 

Parágrafo único. Verificando-se em inspeção médica a con
veniência de ser o servidor licenciado, aplicar-se-Ihe-á o disposto 
na legislação relativa a licenças. Em caso contrário será ele man
tido no novo regime de traoalho que lhe tenha sido prescrito. 

Art. 8.° O servidor afastado por apresentar índices dE: lesões 
radiológicas e ao qual tenham sido atribuídas tarefas sem risco 
de irradiação, deixará de fazer jus aos direitos e vantagens ins
tituídos pela Lei n .o 1.234, de 14 de novembro de 1950, se uma vez 
julgado apto em inspeção médica não reassumir suas funções 
primitivas ou não voltar a executar os trabalhos em virtude dos 
quais lhe foram assegurados os citados direitos e vantagens. 

§ 1.0 A cassação dos direitos e vantagens não exclui o pro
cedimento disciplinar que acaso couber. 

§ 2.° O disposto neste artigo e seu § 1.0 aplica-se, igual
mente, ao servidor que após a terminação da licença não voltar 
ao exercício de suas funções. 

Art. 9.° O afastamento para o desempenho de tarefas sem 
risco de irradiações será sempre determinado por prazo certo, 
findo o qual será o servidor submetido a exame de saúde, e se 
julgado apto deverá reassumir as funções , em caso contrário , 
o prazo de seu afastamento será prorrogado . 
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Art. 10. Será punido com as penas do art. 162, § 5.°, do 
Estatuto dos Funcionários quem afastar, irregularmente, do tra
balho, servidor sob pretexto de lesão radiológica, ou aprovar rela
ção nominal em que figure pessoa que não se enquadre nos ter
mos do art. 1.0 deste Regulamento. 

CAPÍTULO II 

Das Normas de Proteção ao Trabalho 

Das Unidades de Rõntgendiagnóstico e Rõntgenterapia 

a) Da higiene geral 

Art. 11. As salas, em que se opere com Raios-X, disporão 
de boas aeração e ventilação, natural ou artificial, de vãos de 
abertura, direta para o exterior dos edifícios ou para amplas ga
lerias internas. 

Art. 12. O ar ambiente será renovado, de preferência, por 
aspiração durante o funcionamento da aparelhagem radiológica 
e, pelo menos, uma hora após o término dos trabalhos, mormente 
quando haja rede exposta de alta tensão, hipótese em que deve
rão sempre ser exauridos o ozona An3 e os gases nitrosos pro
duzidos. 

Art. 13. Nos locais ou salas onde se encontrarem geradO·· 
res providos de retificação por válvulas eletrônicas expostas, de
verá ser assegurada proteção adequada contra a possível emis
são de Raios X por essas válvulas. 

b) Da proteção contra os riscos puramente elétricos 

Art. 14. A corrente elétrica, alimentadora da instalação cen
tral do gerador de alta tensão, será interceptável por fusíveis 
gerais, relacionados com a capacidade do gerador, e comandada 
por uma chave ou um interruptor geral, de grande tamanho e 
fácil manejo, situado em local de visibilidade e acesso fáceis, de 
preferência próximo ao posto de comando do aludido gerador. 

Art. 15. Os geradores, que abasteçam mais de um posto de 
exame ou aplicação, disporão de interruptor de alta tensão ou 
chave de derivação, que isole completamente os postos entre si 
e torne inermes os que estiverem fora de uso. 

Art. 16. Os geradores providos de condensadores de alta 
tensão terão dispositivús adequados à descarga da energia resi
dual. 

Art. 17. A pavimentação das salas de exame ou de irra
diação e dos postos de comando deverá ser feita de materiais 
que aumentem a proteção dos operadores contra as descargas 
à "terra" (madeira, cortiça, borracha, etc. ) 

Art. 18. As redes aéreas de alta tensão, que terão dispositi
vos de descarga à "terra", e de segurança contra queda, deve
rão ser instaladas à altura mínima de dois metros e meio do 
piso, sobre isoladores de material inalterável sob a ação do tempo, 
da umidade, dos eflúvios e de outros elementos, e construídas 
com condutores de forma, distãncia entre si e diâmetro tais 
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máxima, seja anulado o efeito de eflúvio ou 

Art. 19. De preferência serão utilizadas aparelhagens à 
prova de choques. 

Art. 20. As mesas de exames radioscópicos e radiográficos, 
de rontgenterapia, superficial ou profunda, os suportes radiográ
ficos e as mesas e acessórios de comando serão ligados à "terra" 
por fio condutor, de diâmetro nunca inferior a dois milímetros, 
soldado em suas ligações terminais. 

Art. 21. Os exames radiológicos, procedidos em salas de ope
ração, serão feitos apenas com aparelhos que possuírem rede pro
tegida de alta tensão, sempre que forem empregados anestésicos 
inflamáveis. 

c) Da proteção contra radiações em trabalhos de rõntgendiag
nóstico 

Art. 22. O tubo produtor de Raios X deverá ser montado 
dentro de cúpula inteiriça ou que recubra ao máximo possível 
o aludido tubo, cuja proteção equivalerá, no mínimo, a dois milí
metros de chumbo. 

Art. 23. No traj eto do "feixe direto" útil de Raios X, o mais 
perto possível do seu plano de emergência e ao nível da abertura 
da cúpula, será montado um filtro de alumínio de espessura nunca 
inferior a 0,5 mm . 

Art. 24. O diafragma radioscópico, em sua abertura máxima, 
deverá permitir a passagem de feixe direto útil cuj a seção nor
mal, no plano de fluoroscopia, não seja maior que o vidro de 
anteparo fluoroscópico, o qual deverá ter proteção equivalente 
a dois milímetros de chumbo . 

Art. 25. Os seriógrafos, para a prática de radiografias visa
das, possuirão proteção suplementar adequada, excedente e fle
xível. 

Art. 26. A conexão de alta tensão, em trabalhos de radiosco
pia, far-se-á por meio de interruptores de pressão, manual ou a 
pedal, devendo ser rejeitados os modelos de contato permanente. 

Art. 27. Na prática de exames radioscópicos será obrigatório 
o uso de palpadores indiretos de qualquer tipo, luvas plumbíferas 
de proteção integral, dorsal e palmar, com substâncias de baixo 
peso atômico, tecidos de lã ou algodão, interposto entre o couro 
ou a borracha e a pele, e aventais plumbíferos, todos com prote
ção equivalente pelo menos a 0,5 milímetros de chumbo. 

Art. 28. A mesa de comando radiográfico deverá ser mon
tada de preferência fora do campo de incidência de qualquer 
feixe direto de Raios X e à retaguarda de guarita ou biombo, 
ou em peça situada ao lado da sala de exames - assegurando 
ao operador proteção nunca inferior a dois milímetros de chum
bo. 

Art. 29. O viso r de vigilância no posto de comando terá vidro 
plumbífero fixo, de proteção nunca inferior a dois milímetros de 

• 
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chumbo, devendo ser abolidos os vidros móveis por dobradiça, 
guilhotina ou sistema equivalente. 

d) Da proteção contra radiações em trabalho de roentgente
rapia 

Art. 30. As salas de roentgenterapia, bem como os postos de 
comandos e de vigilância de visar fixo, deverão ser protegidos 
de modo a absorver as radiações que possam atravessar pisos e 
paredes, para isso existindo uma camada de chumbo ou material 
equivalente, cuja expessura será variável de acordo com as vol
tagens empregadas, as condições da sala, o grau de proteção 
de tubo e outros fatores que serão estudados em cada caso. 

Parágrafo único. Para energias superiores a 225 kv o chumbo 
poderá entrar em combinação com material conglomerado denso 
e não poroso (tijolos, concreto, bário-concreto, etc.), de modo a 
assegurar proteção tal que só permita a tolerância máxima de 
O,lr por dia, controlada com ionômetro. 

Art. 31. A determinação da proteção em chumbo, nas irra
diações com tubo excitado por quilovoltagens compreendidas en
tre 250 kv e 3.000 kv segundo miliamperagens variáveis de 0,5 M.A. 
a 30 M.A. e distâncias foco-operador de 0,5m a 10m, deverá ser 
feita de acordo com o monograma de Binka, anexo. 

Art. 32. Os aparelhos de roentgenterapia deverão ser pro
vidos de dispositivos de sinalização que indiquem a produção de 
correntes de alta tensão e de Raios X, e a presença de filtros. 

Art. 33. Durante as aplicações de roentgenterapia somente 
será permitida na sala a presença de pessoas estranhas, quando 
devidamente autorizadas pelo médico; o enfermo será observa
do por meio de visar apropriado, e, se for julgado conveniente, 
poderá se comunicar com o posto de comando e vigilância ror 
meio de sinais óticos ou acústicos, ou por campainha elétrica . 

Do emprego de substâncias radiativas 
naturais ou artificiais 

a) Dos sais de radium 
Art . 34 . As pe.ssoas que manipularem preparações radiati

vas deverá ser assegurada proteção contra a ação lesiva das 
irradiações sobre as suas mãos e contra as lesões orgânicas ou 
perturbações funcionais dos órgãos da reprodução, causadas por 
essa irradiação. 

Art. 35. A proteção para diferentes quantidades de racHum, 
aproximadamente equivalente a O,lr por dia, será determinada 
pelo diagrama de Failla, anexo, no qual são estabelecidas as 
combinações convenientes dos fatores espessura de chumbo e 
distância foco-operador. 

Art. 36. As preparações radiativas deverão ser manipula
das à distância, por meio de longas pinças, não devendo ser to
cadas diretamente com as mãos, e a preparação de moldes e apa
relhos será feita em local bem ventilado, destinado exclusiva
mente a esse fim, devendo o operador trabalhar em mesa regular 
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D . ... ~.., em L, com anteparo especial de 5 cm de chumbo interposto entre 
o referido operador e a preparação radioativa. 

Art . 37. As preparações radiativas fora de uso deverão ser 
guardadas em cofre, em compartimentos próprios formados por 
caixas especiais, isoladas uma das outras e assegurando, em todas 
as direções proteção, cujos valores serão determinados pelo dia
grama de Failla, anexo. 

Art. 38. O local em que serão tomadas as medidas para pre
paração de moldes e aparelhos será bem ventilado e isolado de 
outras peças onde haja substâncias radiativas. 

Art. 39. Os enfermeiros e outros auxiliares só poderão per
manecer nas câmaras de tratamento dos enfermos quando obser
vados os limites estabelecidos pela tabela lI, anexa. 

Art. 40. O transporte do radium nos hospitais e nos centros 
urbanos far-se-á por meio de dispositivos providos de longas alças, 
observados os valores indicados na tabela III, anexa, e seus por
tadores não deverão receber dose superior a O,lr por dia, medida 
de foco de radium à cicatriz umbelical. 

Art. 41. O transporte interurbano de radium obedecerá às 
seguin tes determinações: 

I - por mar - colocando-se o material radiativo em com
partimento estanque, o mais distanciado possível de locais de 
trabalho ou de permanência da tripulação e dos passageiros; 

II - Por terra - observando-se rigorosamente os valores in
dicados na tabela IV, anexa. 

b) Do radon 

Art. 42. No preparo e emprego do radon, cuja proteção de
verá ser assegurada como se fora contra o radium, serão obser
vadas as seguintes disposições: 

I - a captação do radon deverá ser feita pelo menos duas 
vezes por semana, a fim de evitar o aumento de pressão nos 
aparelhos e conseqüente rutura das canalizações de instalação 
e contaminação do ar ambiente; 

II - todas as manipulações do radon serão efetuadas logo 
após a sua captação; 

III - os locais onde se realize a preparação do radon dis
porão de sistema de controle e aceleração da ventilação, em caso 
de acidentes nos aparelhos; 

IV - o ar ambiente deverá ser movimentado e exaurido meia 
hora antes de serem ocupados tais locais ; 

V - depois de captado, ° radon será separado em sementes de 
ouro por meio de mecanismos a esse fim apropriado, a fim de 
assegurar proteção adequada ao operador; 

VI - o cofre, que contiver o recipiente com a solução de 
radium deverá oferecer proteção de chumbo de acordo com a 
quantidade de radium em solução, observados os valores indi
cados pelO diagrama de Failla, anexo. 
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'" • c) Das substâncias radiativas artificiais o~ 

Art. 43. No uso terapêutico e na pesquisa científica de subs
tâncias radiativas artificiais deverão ser tomadas todas as pro
vidências que assegurem a proteção do pessoal, tendo em vista, 
em cada caso, a natureza, a intensidade e a duração das emis
sões. 

d) Das pesquisas sobre física nuclear e suas aplicações a ou
tros fins 

Art. 44. Nos laboratórios de pesquisa científica, onde se fize
rem estudos e aplicações sobre transmutação atômica, deverão 
existir os elementos adequados à proteção contra as radiações 
"alfa", "beta" e "gama", e especialmente contra os nêutrons. 

Art. 45. A proteção visará também a possível contaminaçã,o 
das roupas, do mobiliário do laboratório, das águas de uso e 
residuais, a concentração radiativa no ar ambiente e atmosfe
ras circunvizinhas, a inalação e a ingestão de elementos radia
tivos e a ação dos produtos de cisão nuclear. 

Do Pessoal 

Art. 46 . A admissão do pessoal que manipula aparelhagens 
de Raios X e substâncias radiativas, ou que procede a estudos e 
pesquisas sobre física nuclear será sempre condicionada à reali
zação de exame prévio de sanidade e capacidade física, o qual 
incluirá obrigatoriamente o exame hematológico. 

Parágrafo único. Não deverão ser admitidas em serviços de 
terapia pelo radium e pelo radon as pessoas de pele seca, com 
tendência a fissuras, e com verrugas, assim como as de baixa 
acuidade visual não corrigível pelo uso de lentes. 

Art. 47. O pessoal em serviços de rontgendiagnóstico ou ront
genterapia superficial ou profunda, será submetido ainda a um 
exame clínico por ano e a um exame hematológico por semestre. 

Art. 48. O pessoal em serviço de terapia pelo radium ou pelo 
radon, ou de pesquisas sobre física nuclear, será submetido ainda 
a um exame clínico por semestre, o qual compreenderá cuidado
sa observação dermatológica das mãos, e um exame hema
tológico bimestral 

Art. 49. Para o pessoal que trabalhe com serviços de ront
gendiagnóstico, rontgenterapia, de radium e de radon, a dose 
máxima de tolerância será de 0,1r por dia, que além de outros 
métodos técnicos de verificação, será controlada usando rada 
pessoa em seus bolsos, periodicamente, durante quinze dias con
secutivos de trabalho, um filme dentário recoberto de chumbo 
pela metade. 

Art. 50. Para o pessoal, que trabalha em pesquisas sobre físi
ca nuclear, o controle dos sistemas de proteção far-se-á como 
dispõe o artigo anterior, e também o filme dentário de prova 
totalmente recoberto por delgada camada de cadmium, radium e 
indium. 
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Parágrafo único . Verificado que o filme dentário de prova 
sofreu impressão apreciável, deverá ser apurada e eliminada a 

\ falha do sistema de proteção. 

\.... Art. 51. O presente decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1951; 130.° da Independên
cia e 63 .° da República. - EURICO G. DUTRA - José Francisco 
Bias Fortes - Sylvio de Noronha - Canrobert P. da Costa - Raul 
Fernandes - Guilherme da Silveira - João Valdetaro de AmOrim 
e Mello - A. de Novaes Filho - Pedro Calmon - Marcial Dias 
Pequeno - Armando Trompowky. 

TABELA I 

Proteção contra radiações diretas em rontgendiagnóstico em 
rontgenterapia, espessura de chumbo correspondente às várias 
quilovoltagens, a 1,50m do foco do tubo (U.S. National Bureau OI 
Standards, H.B . 21, New York, International Committe of X -
Ray and Radium Protection, 1937). 

Kv Pb. mm. 

75 1 
100 1,5 
125 2 
150 2,5 
175 3 
200 4 
225 5 
300 9 
400 15 
500 22 
600 34 

PROJETO DE LEI N.o 957, de 1975 

(Do Sr. Rubem Medina) 

Regulamenta o exercício da profissão de Técnico em 
Radiologia nos seus diversos setores, e dá outras provi
dências . 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 317. de 1975, nos ter
mos do artigo 71 do Regimento Interno.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os preceitos desta lei regulam o exercício da profissão 
de Técnico em Radiologia, conceituando-se como tal, todos os Ope
radores de Raios X que, profissionalmente executam as técnicas: 

a) radiológica no setor de diagnóstico; 

b) radioterápica no setor de terapia; 
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c) radioisotópica no setor de radioisótopos; 
d) industrial no setor industrial; 
e) medicina nuclear. 
Art. 2.° São condições para o exercício da profissão de Técnico 

em Radiologia: 
a) ser portador de certificado de conclusão de 1.0 e 2.0 ciclos 

do curso colegial ou equivalente e possuir formação profissional 
através de Escola Técnica de Radiologia com o mínimo de três anos 
de duração; 

b) possuir diploma de habilitação profissional expedido pela 
Escola Técnica de Radiologia, registrado no órgão federal de Saú
de ou seu congênere da Unidade Federada na qual ocorra o exercí
cio profissional. 

Art. 3.0 Toda Entidade, seja de caráter público ou privado, que 
se propuser instituir Escola Técnica de Radiologia, deverá soli
citar o reconhecimento prévio do órgão federal de Saúde ou seu 
congênere da Unidade Federada. 

Art. 4.° As Escolas Técnicas de Radiologia só poderão ser re
conhecidas se epresentarem condições de instalação satisfatórias e 
corpo docente de reconhecida idoneidade profissional sob a orien
tação de Físico Tecnólogo, Médico especialista e Técnico em Radio
logia. 

§ 1.0 Os programas serão elaborados pela autoridade federal 
competente, válidos para todo o Território Nacional, sendo sua ado
ção indispensável ao reconhecimento de tais cursos. 

§ 2.° Em nenhuma hipótese poderá ser matriculado o candi
dato que não comprovar a conclusão de curso colegial completo, 1.0 
e 2.° ciclos ou curso equivalente. 

§ 3.° O ensino das disciplinas será ministrado em aulas teó
ricas, práticas e estágios a serem cumpridos no último ano do currí
culo escolar, de acordo com a especialidade escolhida pelo aluno. 

Art. 5.° Os centros de estágio serão constituídos pelos serviços 
de saúde e de pesquisas físicas que ofereçam condições essenciais 
à prática da profissão na especialidade requerida. 

Art. 6.° A admissão à primeira série da Escola Técnica de Radio
logia dependerá : 

a) do cumprimento do parágrafo 2.° do artigo 4.° desta regula
mentação; 

b) de aprovação em exame de saúde, obedecidas as condições 
estatuídas no artigo 46, parágrafo único, do Decreto n.o 29.155, de 
17 de janeiro de 1951. 

Art . 7.0 As Escolas Técnicas de Radiologia existentes, ou a serem 
criadas, deverão remeter ao órgão competente do Ministério da 
Saúde para fins de controle e fisc alização de registros, cópia da 
ata relativa aos exames finais na qual constem os nomes dos alu
nos aprovados e médias respectivas. 

Art. 8.° Os d~plomas expedidOS por Escolas Técnicas de Radio
logia, devidamente reconhecidos têm âmbito nacional e validade 
para o registro de que trata a alínea b do artigo 2.° desta Lei. 
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..,. Art. 9.° Dentro de 120 dias a contar da publicação desta Lei o 
Departamento Nacional de Saúde do Ministério da Saúde providen
ciará no sentido de que sejam baixadas instruções às condições, 
programas e exames das Escolas Técnicas de Radiologia. 

Art. 10. Os trabalhos de supervisão das aplicações de técnicas 
em radiologia, em seus respectivos setores, são da competência do 
Técnico em Radiologia. 

Art. 11. São assegurados todos os direitos desta Lei até essa 
data, aos denominados Operadores de Raios X, que estejam de
vidamente registrados no órgão competente do Ministério da Saúde 
ou congênere da Unidade Federada, que adotarão a denominação 
referida no artigo 1.0 

§ 1.0 Os profissionais que se acharem devidamente registra
dos no Serviço Nacional de Fiscalização de Medicina e Farmá
cia não possuidores do certificado de conclusão do 2.° ciclo do 
curso colegial, poderão matricular-se nas Escolas criadas, na cate
goria de ouvinte, recebendo ao término um certificado de presença, 
observadas as exigências regulamentares das Escolas de Radiolo
gia. 

§ 2.° Os dispositivos desta Lei se aplicam, no que couber , a.os 
auxiliares de Radiologia que trabalham com câmara clara e escura. 

Art. 12. Ficam criados o Conselho Nacional e os Conselhos Re
gionais de Técnicos em Radiologia, órgãos diretamente subordina
dos ao Ministério da Saúde - setor competente - e que funcio
narão nos mesmos moldes dos Conselhos Federais e Regionais de 
Medicina, obedecida a mesma sistemática para sua estruturação e 
com as mesmas finalida.des de seleção disciplinar a defesa da clas
se dos Técnicos em Radiologia. 

Art. 13. Fica, por esta Lei , aprovado o Código de Ética do Téc
nico em Radiologia, elaborado e aprovado por unanimidade. em 
10 de julho de 1971, pela Assembléia-Geral Ordinária da FATREB -
Federação das Associações dos Técnicos em Radiologia dos Estados 
do Brasil. 

Art. 14. A jornada de trabalho dos profissionais abrangidos 
por esta Lei será de 24 (vinte e quatro) horas semanais, com direi
to a 40 (quarenta) dias de férias anuais, divididos em 2 (dois) pe
ríodos. 

Art. 15. Os benefícios desta Lei são extensivos aos contratados 
do Serviço Público Federal, Autárquico e Paraestatal. 

Art. 16 . O salário mínimo dos profissionais que executam as 
técnicas definidas no art. 1.0 desta Lei , será equiva.lente a 2 (dois) 
salários mínimos profissionais da região, incidindo sobre esses ven
cimentos, 40% de risco de vida e insalubridade. 

Art. 17. Os órgãos oficiais competentes terão o prazo de até 180 
(cento e oitenta) dias para regulamentarem a presente Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo nomeará comissão especial 
para a Regulamentação de que trata este artigo, da qual farão par-
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te também elementos indicados pelas Entidades de classe interes
sadas. 

Art. 18. Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O extraordinário progresso da Medicina do século XVIII para 
cá tornou extraordinariamente complexo o seu exercício e come
çaram a surgir especialidades médicas. Apareceram, também, as 
profissões paramédicas, auxiliares da medicina, tais como: enfer
magem, fisioterapia , técnica de laboratório, técnica radiológica e 
outras. É fácil compreender que nenhuma dessas profissões deve 
ser exercida sem orientação e controle médico, jurídico, legal, tra
balhista, social, profissional e ético, sem que isso implique em limi
tações ou cerceamento do exercício das profissões, sob o aspecto 
técnico-científico. 

De m0do geral, os respectivos Códigos e Regulamentações 
observam os mesmos preceitos básicos do Código de Ética Médica 
comuns àqUelas profissões, apesar de apresentarem alguns aspec
tos específicos do exercício de cada uma delas. 

Entre outras, são as seguintes as normas éticas e regula
mentares básicas desses profissionais: respeito total à Pessoa Hu
mana do paciente; ausência de preconceitos de raça, de credo 
religioso e político e de situação sócio-econômica; lealdade e soli
dariedade aos colegas; respeito à opinião e atuação de outros pro
fissionais no trabalho em equipe; observar rigorosamente o segre
do profissional; aprimorar-se no desempenho técnico-científico; 
receber remuneração condizente aos serviços profissionais presta
dos; defender os interesses de sua categoria profissional e pro
mover a elevação da dignidade desta, através de preceitos morais, 
éticos e funcionais em sua conduta pessoal. 

A técnica radiológica atingiu elevado grau de desenvolvimento 
nestes últimos anos, o que poderá ser facilmente verificado atra
vés do li Congresso Brasileiro de Técnicos em Radiologia, onde 
foram expostas as mais recentes, complexas, delicadas e variadas 
técnicas na realização de exames radiológicos e de tratamentos 
radioterápicos. 

Paralelamente a este progresso técnico-científico, observa-se 
um desenvolvimento dos Técnicos em Radiologia em termos de 
organização social e profissional. Nesse sentido, fundou-se a 
F ATREB - Federação das Associações de Técnicos em Radiologia 
dos Estados do Brasil, entidade q,ue representa a classe no Brasil 
e no exterior. 

O desenvolvimento técnico-científico e a organização social 
e profissional da classe, tornam, naturalmente, mais complexas as 
relações humanas e os deveres sociais e trabalhistas no exercício 
de suas atividades específicas, exigindo, a criação de normas éti
cas, regulamentares, jurídicas e trabalhistas, capazes de eliminar e 
prevenir problemas individuais ou sociais, além de promover a 
unidade da classe e o seu aprimoramento técnico, social, moral e 
cultural, bem como o seu aperfeiçoamento profissional. 

c 
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Dentre os assuntos de interesse da classe e da coletividade a 
quem servem, avulta o do Regulamento da Profissão, imperativo 
do Direito Trabalhista e da Justiça Social. 

E além do mais, é um imperativo de racionalização de prática 
técnico-científica, considerando-se as múltiplas aplicações da ra
diação ionizante, que exige conhecimentos especializados para o 
domínio de seus princípios físicos , aplicação e manuseio da apa
relhagem. 

Considerando-se também, a aplicabilidade sempre crescente 
da radiação ionizante nos setores de diagnósticos, terapia, rádio
isótopos e industrial; e, tendo-se em vista ainda a responsabilida
de da função do Técnico em Radiologia, que lida com vidas hu
manas nos setores de radiodiagnose, radioterapia e radioisótopos; 
e, ainda a responsabilidade no campo industrial, lidando com as 
respectivas especialidades com radiação ionizante de alta peri
culosidade; e, finalmente, a necessidade de pessoal devidamente 
habilitado para exercer profissão de relevante importância. 

Neste projeto de lei que ora apresentamos, procuramos suprir 
as falhas legais e estruturais de que se ressente o exercício da pro
fissão, dotando-a de uma Regulamentação Profissional criando 
Conselho Nacional e Conselhos Regionais de Técnicos em Ra
diologia a exemplo de outros organismos similares tais como os 
Conselhos de Medicina, Contabilidade, Ordem dos Advogados e etc., 
para a finalidade de seleção disciplinar e defesa da classe. 

De igual maneira, tratamos de inserir no mesmo texto legal, 
o Código de Ética do Técnico em RadiOlogia, elaborado e aprovado, 
por unanimidade na Assembléia Geral Ordinária da FATREB -
Federação das Associações dos Técnicos em Radiologia dos Estados 
do Brasil, em 10 de julho de 1971, em São Paulo. 

Acreditamos que, dessa forma, os Técnicos em Radiologia dis
porão de um ordenamento jurídico-legal e ético que lhes pro
porcionará a necessária estrutura para o aprimoramento de sua 
nobre profissão. 

Sala das Sessões, de de 1975. - Rubem Medina. 

CóDIGO DE ÉTICA DO TÉCNICO EM RADIOLOGIA ELABORADO 
E APROVADO POR UNANIMIDADE, NA ASSEMBLÉIA-GERAL 
ORDINÁRIA NA FATREB - FEDERAÇÃO DAS ASSOCIA
ÇÕES DOS TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DOS ESTADOS DO 
BRASIL - EM 10 DE JULHO DE 1971, EM SÃO PAULO. 

CAPíTULO I 
Da Profissão 

Art. 1.0 É Objeto da profissão do Técnico em Radiologia a 
realização de exames radiológicos ou tratamentos radioterápicos, 
conforme o campo dessas especialidades . a que se dedique. 

CAPíTULO II 
Normas Fundamentais 

Art. 1.0 O Técnico em Radiologia, no desempenho de suas 
atividades profissionais, deve respeitar integralmente a dignidade 
da pessoa humana do paciente. 

I 
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Parágrafo único. Deve o Técnico em Radiologia cuidar d,~ C'tO 

todos os pacientes com a mesma dedicação, sem distinção de raça, 
nacionalidade, partido político, classe social ou religião . 

Art. 3.° Deve o Técnico em Radiologia pautar a sua vida 
observando na profissão e fora dela, os mais rígidOS princípios 
morais para a elevação de sua dignidade pessoal, de sua profissão 
e de toda a Classe. 

Art. 4.° Deve o Técnico em Radiologia dedicar-se permanen
temente ao aperfeiçoamento de seus conhecimentos técnicos-cien
tíficos e à sua cultura geral. 

Art. 5.° Deve o Técnico em Radiologia pertencer à Associação 
de Classe da região em que trabalha, pois sua admissão ao quadro 
social significa ser merecedor do respeito e da consideração de 
seus colegas, face seus valores morais e profissionais . 

Art. 6.° O Técnico em Radiologia está obrigado pela Ética e 
pela Lei (art. 154 do Código Penal) a guardar segredo sobre todas 
as confidências recebidas e fatos de que tenha conhecimento ou 
haja observado no exercício de sua profissão obrigando-se a exigir 
o mesmo segrede de seus auxiliares. 

Parágrafo único . O Técnico em Radiologia não se obriga a 
depor, como testemunha, sobre fato de que tenra conhecimento 
profissional, mas, intimado a prestar depoimento, deverá com
parecer à autoridade competente para declarar-lhe que está li
gado à guarda ào segredo profissional, (art. 144 do Código Civil). 

CAPíTULO IH 

Relações com o Paciente 

Art. 7.° Jamais deve o Técnico em Radiologia esquecer que o 
pudor do paciente merece, de sua parte, o maior respeito, mesmo 
em se tratando de crianças. 

Art. 8.° O Técnico em Radiologia, no setor de radiodiagnós
tico, jamais deverá fornecer ao paciente informações di agnósticas, 
verbais ou escritas, sobre o exame realizado; e, no setor de radiote
rapia, informações sobre o prognóstico do tratamento que esta efe
tuando. 

Parágrafo único. Tanto o diagnóstico radiológico como a 
orientação e o prognóstico do tratamento radioterápico são da 
competência exclusiva dos médicos radiologistas daquelas respec
tivas especializações. 

CAPíTULO IV 

Relações com os COlegas 

Art. 9.° Não deve o Técnico em Radiologia praticar quais
quer atos de concorrência desleal aos colegas. 

§ 1.0 Deve abster-se de acumpliciar-se, ou colaborar por qual
quer forma, com os que exercem ilegalmente sua profissão. 

§ 2.° Não é permitido ao Técnico em Radiologia aceitar em
prego deixado por colega que tenha sido injustamente dispensado, 
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salvo consentimento da Associação filiada a que pertença e com o 
referendo da FATREB. 

§ 3.° Constitui ato atentatório à dignidade profissional um 
Técnico em Radiologia procurar ocupar emprego que esteja sendo 
exercido por outro colega. 

Art. 10. Deve o Técnico em Radiologia adotar uma atitude 
tal, de solidariedade e consideração a seus colegas, respeitando 
sempre os padrões de ética profissional e pessoal estabelecidos, in
dispensáveis ao bom entendimento, harmonia e elevação cada 
vez maior de sua profissão, dentro da Classe e no conceito público. 

CAPÍTULO V 

Relações com os Serviços Empregad,ores 

Art. 11. O Técnico em Radiologia deverá abster-se junto ao 
paciente de fazer críticas aos serviços , hospitalares e assistenciais, 
à sua enfermagem ou a seus médicos, devendo encaminhá-las, 
discretamente, à consideração das autoridades competentes . 

Art. 12 . Quando investido em função de Chefia, deve o Téc
nico em Radiologia, em suas relações com os colegas e demais auxi
liares, pautar sua conduta pelas normas do presente Código, exi
gindo deles igualmente fiel observância dos preceitos éticos. 

Parágrafo único. O respeito aos legítimos direitos de seus 
colegas não deve implicar nunca no esquecimento, por estes, de 
seus deveres, e atenções, como subordinados hierárquicos, para com 
o colega em cargo de chefia. 

CAPÍTULO VI 

Responsabilidade Profissional 

Art. 13. Deve o Técnico em Radiologia reconhecer as possi
bilidades e limitações no desempenho de suas funções profissionais 
e só executar exames radiológicos ou tratamento radioterápico me
diante requisiçãc ou pedido médico. 

Art. 14. O Técnico em Radiologia responderá civil e penal
mente por atos profissionais danosos ao paciente a que tenha dado 
causa por imperícia, imprudência, negligência ou omissão. 

Art. 15 . ' Deve o Técnico em Radiologia assumir sempre a 
responsabilidade profissional de seus atos, deixando de atríbuir, 
injustamente, seus insucessos a terceiros ou a circunstâncias oca
sionais. 

Art. 16. O Técnico em Radiologia deve observar, rígorosa e 
permanentemente, as normas legais de proteção contra as radiações 
ionizantes no desempenho de suas atividades profissionais, para 
resguardar sua saúde, a do paciente, de seus auxiliares e de seus 
dependentes. 

Parágrafo único. Deve o Técnico em Radiologia exigir dos 
serviços em que trabalhe todo o equipamento - indispensável -
de proteção radiológica, cumprindo determinações legais, podendo 
negar-se a executar exames ou tratamento na falta daqueles aces
sórios. 

I 
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CAPíTULO VII 
Remuneração Profissional 

Art. 17. Os serviços profissionais do Técnico em Radiologia 
devem ser remunerados em níveis compatíveis com a dignidade da 
profissão e sua importância reconhecida no quadro da medicina. 

Art. 18. O Técnico em Radiologia receberá tão somente a 
remuneração profissional nas condições estabelécidas em seu con
trato de trabalho, devendo recusar, delicadamente, outras impor
tâncias que se lhe ofereçam - a qualquer título. 

Parágrafo único. É vedado ao Técnico em Radiologia receber 
comissões, vantagens ou remunerações que não correspondam a 
serviços efetivamente prestados. 

CAPíTULO VIII 
Trabalho em Equipe 

Art. 19. O trabalho em equipe não diminui a responsabilidade 
lndividual dos profissionais empenhados em suas funções espe
cíficas. 

Art. 20. O Técnico em Radiologia, integrado à equipe médica 
tratará a todos com a urbanidade e consideração que merecem 
em suas nobres funções, não lhes prejudicando o cumprimento de 
suas obrigações e deles exigindo igual comportamento e a fiel 
observância dos preceitos éticos profissionais básicos. 

CAPíTULO IX 
Das Associações de Classe da Observância 

e Aplicação do Código 

Art. 21. Compete à FATREB - Federação das ASSOCiações dos 
Técnicos em Radiologia dos Estados do Brasil - e às Associações 
filiadas orientar, disciplinar e fiscalizar . o exercício da profissão 
do Técnico em Radiologia, bem como lhes cabe a aplicação de 
medidas disciplinares que possam garantir a fiel observância do 
presente Código. 

§ 1.0 A FATREB e as Associações filiadas exercerão a prer
rogativas deste artigo até que a profissão do Técnico em Radiologia 
seja regulamentada, quando estas funções serão observadas pelos 
órgãos oficiais competentes que forem criados. 

§ 2.° Aos associados infratores deste Código serão aplicadas 
as seguintes medidas disciplinares: 

a) advertência confidencial; 
b) censura confidencial ; 
c) suspensão; 
d) expulsão. 
§ 3.0 As referidas penas serão aplicadas pelas Associações e 

comunicadas à FATREB, que dará ciência às demais filiadas. 
§ 4.° Ao prejUdicado caberá recurso a ser encaminhado à 

FATREB para que a Assembléia de Delegados se pronuncie no 
prazo de até 60 (sessenta) dias após o recebimento do requeri
mento. 
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Art, 22, Ao se inscrever em qualquer associação filiada à 
FATREB o Técnico em Radiologia assume tacitamente a obrigação 
de respeitar o presente CÓdigo. 

Art. 23. Deve o Técnico em Radiologia ser solidário com os 
movimentos generalizados e justos de defesa dos interesses da 
Classe. 

Parágrafo único. O Técnico em Radiologia tem o dever moral 
de participar do trabalho da FATREB, visando obter o Regula
mento da Profissão. 

CAPÍTULO X 
Disposições Gerais 

Art. 24. As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos pela 
FATREB, para a qual podem ser encaminhadas consultas que, não 
assumindo caráter de denúncia, incorrerão nas mesmas exigências 
de discrição e fundamentação. 

Art. 25. Caberá à !"ATREB, e às Associações filiadas promo
verem a mais ampla divulgação do presente Código entre os 
Técnicos em Radiologia e os serviços e hospitais em que trabalhem. 

Art. 26. O presente Código de Ética do Técnico em Radiologia 
foi elaborado pela FATREB atendendo ao disposto no art. 3.0 -
letras e e i de seus Estatutos Sociais. 

LEGISLAÇAO PERTINENTE, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSõES PERMANENTES 

LEI N.o 1.234, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1950 

Confere direitos e vantagtms a servidores que operam 
com Raios-X e substâncias radioativas. 

Art. 1.0 Todos os servidores da União, civis e militares, e os 
empregados de entidades paraestatais de natureza autárquica, que 
operam diretamente com Raios-X e substâncias radioativas, pró
ximo às fontes de irradiação, terão direito a: 

a) regime máximo de vinte e quatro horas semanais de tra
balho; 

b) férias de vinte dias consecutivos, por semestre de atividade 
profissional, não acumuláveis; 

c) gratificação adicional de 40% (quarenta por cento) do 
vencimento. 

Art. 2.° Os Serviços e Divisões manterão atualizadas as re
lações nominais dos servidores beneficiados por esta Lei e indicarão 
os respectivos cargos, ou funções, lotação e local de trabalho, rela
ções essas que serão submetidas à aprovação do Departamento 
Nacional de Saúde, do Ministério da Educação e Saúde. 

Art. 3.° Os chefes de repartição ou serviço determinarão o 
afastamento imediato do trabalho de todo o servidor que apresente 
indícios de lesões radiológicas, orgânicas, ou funcionais e poderão 
atribuir-lhes, conforme o caso, tarefas sem riscos de irradiação, 
ou a concessão ex officio, de licença para tratamento de saúde, na 
forma da legislação vigente. 

11 
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Art.4.0 Não serão abrangidos por esta Lei: 
a) os servidores da União, que no exercício de tarefas acessó

rias ou auxiliares, fiquem expostos às irradiações, apenas em 
caráter esporádico e ocasional; 

b) os servidores da União, que, embora enquadrados no dispos
to no art. 1.0 desta Lei, estejam afastados por quaisquer motivos do 
exercício de suas atribuições, salvo nos casos de licença para trata
mento de saúde e licença à gestante, ou comprovada a existência 
de moléstia adquirida no exercício de funções anteriormente exer
cidas, de acordo com o art. 1.0 citado. 

Art. 5.° As instalações oficiais e paraestatais de Raios-X 
e substâncias radioativas sofrerão revisão semestral, nos termos 
da regulamentação a ser baixada. 

Art. 6.° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias e estabelecerá as medidas 
de higiene e segurança no trabalho, necessárias à proteção do 
pessoal que manipular Raios-X e substâncias radioativas, contra 
acidentes e doenças profissionais e reverá, anualmente, as tabelas 
de proteção. 

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DECRETO N.o 29.155, DE 17 DE JANEIRO DE 1951 

Regulamenta a Lei n.o 1.234, de 14 de novembro 
de 1950. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 87, item I, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
disposto no art. 6.° da Lei n .O 1.234, de 14 de novembro de 1950, 
decreta: 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1.0 Os direitos e vantagens instituídos pela Lei n.o 1.234, 
de 14 de novembro de 1950, são extensivos a todos os servidores 
públicos civis da União, e aos empregados das entidades paraesta
tais de natureza autárquica, que no exercício de suas funções 
operem, direta e habitualmente, com Raios-X ou substâncias radio
ativas, próximo às fontes de emanação. 

Parágrafo único. No que se refere aos militares, a Lei n.O 
1.234 terá regulamentação à parte. 

Art. 2.° Para os efeitos do art. 4.° da Lei n .O 1.234, de 14 de 
novembro de 1950, consideram-se tarefas acessórias ou auxiliares 
as que não constituírem atribuições normais e constantes do cargo 
ou função, as que forem exercidas esporadicamente ou a título de 
colaboração transitória, as que não expuseram a emanações diretas 
por um períOdo mínimo de oito horas semanais e as que forem 
exercidas fora das proximidades das fontes de irradiação. 

Art. 3.0 A partir da vigência deste Regulam,ento é vedada, 
Sob pena de responsabilidade, a d3signação para operar com 
Raios-X ou substâncias radioativas, de pessoa que exerça cargo ou 
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função, cujo provimento não exija especificamente habilitação 
técnica para esse mister. 

§ 4.° Os chefes de serviço, onde houver instalações de Raios-X 
ou substâncias radioativas, remeterão aos Serviços e Divisões de 
Pessoal, para os efeitos do art. 2.° da Lei n.O 1.234, de 14 de novem
bro de 1950, os dados necessários à organização e atualização do 
cadastro do pessoal beneficiado pela citada lei. 

§ 1.0 Só serão concedidos os direitos e vantagens previstos na 
lei a que se refere este Regulamento aos funcionários que figu
rarem nos cadastros aprovados pelo Departamento Nacional de 
Saúde. 

§ 2.° A autoridade que aprovar os cadastros providenciará sua 
imediata publicação no órgão oficial. 

§ 3.° Os servidores que se julgarem prejudicados pela sua 
não inclusão nos cadastros poderão, dentro de 120 dias a contar 
da publicação, recorrer, na forma do Capítulo XIV do Estatuto dos 
Funcionários Públicos, ao Departamento Nacional de Saúde, reco
nhecendo-se a este a faculdade de indeferir de plano os recursos 
que não estiverem devidamente fundamentados. 

§ 4 ° Os chefes de serviço remeterão mensalmente as notifi
cações sobre alterações que se verificarem na lista fornecida ante
riormente, cabendo ao órgão de pessoal respectivo fazer publicar 
as referidas alterações notificando-as, por sua vez, ao Departa
mento Nacional de Saúde para os fins do § 1.0 deste artigo. 

Art. 5.° O Departamento Nacional de Saúde manterá um 
cadastro atualizado de todos os órgãos do serviço pÚblico federal 
e das autarquias que possuírem instalações de Raios-X e substân
cias radioativas, com as necessárias características de identifi
cação de equipamento, local, condições de funcionamento e fins 
em que são utilizadas. 

Art. 6.° A partir da vigência deste Regulamento, só serão 
autorizadas novas instalações de Raios-X ou substâncias radio
ativas em repartições federais ou autarquias, mediante parecer 
favorável do Departamento Nacional de Saúde, que considerará, 
sobretudo, se tais instalações são indispensáveis às finalidades do 
órgão e apresentam as necessárias condições de segurança para 
os operadores de acordo com as normas de proteção estabelecidas 
neste decreto. 

§ 1.0 Em casos especialíssimos poderá o Presidente da Repú
blica autorizar a dispensa do parecer a que se refere este artigo, 
desde que seja devidamente comprovada que as instalações ofere
cem o grau de segurança necessária. 

§ 2.° Para o cumprimento do disposto neste artigo, o Departa
mento Nacional de Saúde poderá ouvir o Instituto Nacional de 
Tecnologia ou qualquer entidade técnico-científica de reconhecida 
idoneidade desde que não se trate de instalações em estabeleci
mentos médicos ou hospitalares. 

Art. 7.° Os chefes de repartição ou de serviço que determi
narem o afastamento imediato do trabalho de servidor que apre
sente indícios de lesões radiológicas, orgânicas ou funcionais, pro
videnciarão para que o mesmo seja submetido a exame médico, 

I 
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Parágrafo único. Verificando-se em inspeção médica a conve
niência de ser o servidor licenciado, aplicar-se-Ihe-á o disposto 
na legislação relativa a licenças. Em caso contrário será ele man
tido no novo regime de trabalho que lhe tenha sido prescrito. 

Art. 8.° O servidor afastado por apresentar índices de lesões 
radiológicas e ao qual tenham sido atribuídas tarefas sem risco 
de irradiação, deixará de fazer jus . aos direitos e vantagens insti
tuídos pela Lei n.O 1.234, de 14 de novembro de 1950, se uma v'ez 
julgado apto em inspeção médica não reassumir suas funções pri
mitivas ou não voltar a executar os trabalhos em virtude dos quais 
lhe foram assegurados os citados direitos e vantagens. 

§ 1.0 A cassação dos direitos e vantagens não exclui o proce
dimento disciplinar que acaso couber. 

§ 2.° O disposto neste artigo e seu parágrafo primeiro aplica
se, igualmente, ao servidor que após a terminação da licença não 
voltar ao exercício de suas funções. 

Art. 9.° O afastamento para o desempenho de tarefas sem 
risco de irradiações será sempre determinado por prazo certo, findo 
o qual será o servidor submetido a exame de saúde, e se julgado 
apto deverá reassumir as funções , em caso contrário, o prazo de 
seu afastamento será prorrogado. 

Art. 10. Será punido com as penas do art. 162, § 5.°, do 
Estatuto dos Funcionários quem afastar, irregularmente, do tra
balho, servidor sob pretexto de lesão radiológica, ou aprovar relação 
nominal em que figure pessoa que não se enquadre nos termos do 
art. 1.0 deste Regulamento. 

CAPÍTULO II 
Das Normas de Proteção ao Trabalho das Unidades 

de Rontgendiagnóstico e Rontgenterapia 

a) Da higiene geral 

Art. 11 . As salas, em que se opere com Raios-X, disporão de 
boas aeração e ventilação, natural ou artificial, de vãos de abertu
ra, direta para o exterior dos edifícios ou para amplas galerias 
internas. 

Art. 12. O ambiente será renovado, de preferência, por aspi
ração durante o funcionamento da aparelhagem radiológica e, 
pelo menos, uma hora após o término dos trabalhos, mormente 
quando haja rede exposta de alta tensão, hipótese em que deverão 
sempre ser exauridos o ozona An3 e os gases nitrosos produzidos. 

Art. 13. Nos locais ou salas onde se encontrarem geradores 
providos de retificação por válvulas electrônicas expostas, deverá 
ser assegurada proteção adequada contra a possível emissão de 
Raios-X por essas válvulas. 

b) Da proteção contra os riscos puramente elétricos 

Art. 14. A corrente elétrica, alimentadora da instalação cen
tral do gerador de alta tensão, será interceptável por fusíveis gerais, 
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elacionados com a capacidade do gerador, e comandada por uma 
chave ou um interruptor geral, de grande tamanho e fácil mane
jo, situado em local de visibilidade e acesso fáceis, de preferência 
próximo ao posto de comando do aludido gerador. 

Art. 15. Os geradores, que abasteçam mais de um posto de 
exame ou aplicação, disporão de interruptor de alta tensão ou 
chave de derivação, que isole completamente os postos entre si 
e torne inermes os que estiverem fora de uso. 

Art. 16. Os geradores providos de condensadores de alta
tensão terão dispositivos adequados à descarga da energia residual. 

Art. 17. A pavimentação das sala.s de exame ou de irradiação 
e dos postos de comando deverá ser feita de materiais que aumen
tem a proteção dos operadores contra as descargas à "terra" (ma
deira, cortiça, borracha, etc.). 

Art. 18. As redes aéreas de alta tensão, que terão dispositivos 
de descarga à "terra", e de segurança contra queda, deverão ser 
instaladas à altura mínima de dois metros e meio do piso, sobre 
isoladores de material inalterável sob a ação do tempo, da umidade, 
dos eflúvios e de outros elementos, e construídas com condutores de 
forma, distância entre si e diâmetro tais que, sob voltagem máxima, 
seja anulado o efeito de eflúvio ou de corona. 

Art. 19. De preferência serão utilizadas aparelhagens à prova 
de choques. 

Art. 20. As mesas de exames radioscópicos e radiográficos, de 
rontgenterapia, superficial ou profunda, os suportes radiográficos 
e as mesas e acessórios de comando serão ligados à "terra" por 
fio condutor, de diâmetro nunca inferior a dois milímetros, solda
do em suas ligações terminais. 

Art. 21. Os exames radiológicos procedidos em salas de opera
ção serão feitos apenas com aparelhos que possuírem rede prote
gida de alta tensão, sempre que forem empregados anestésicos 
inflamáveis. 

c) Da proteção contra radiações em trabalhos de rontgendiag
nóstico 

Art. 22, O tubo produtor de Raios-X deverá ser montado dentro 
de cúpula inteiriça ou que recubra ao máximo possível o aludido 
tubo, cuja proteção equivalerá, no mínimo, a dois milímetros de 
chumbo. 

Art. 23. No trajeto do "feixe direto" útil de Raios-X, o mais 
perto possível do seu plano de emergência e ao nível da abertura 
da cúpula, será montado um filtro de alumínio de espessura nunca 
inferior a 0,5 mm. 

Art. 24. O diafragma radioscópico, em sua abertura máxima, 
deverá permitir a passagem de feixe direto útil cuja seção normal, 
no plano de fluoroscopia, não seja maior que o vidro de anteparo 
fluoroscópico, o qual deverá ter proteção equivalente a dois milí
metros de chumbo . 

M Art, 25. Os seriógrafos, para a prática de radiografias visadas, 
~ z possuirão proteção suplementar adequada, excedente e flexivel. 
! ...J 
.30. 
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Art. 26. A conexão da alta tensão, em trabalhos de radios
copia, far-se-á por meio de interruptores de pressão, manual ou a 
pedal, devendo ser rejeitados os modelos de contato permanente. 

Art. 27. Na prática de exames radioscópicos será obrigatório 
o uso de palpadores indiretos de qualquer tipo, luvas plumbíferas 
de proteção integral, dorsal e palmar, com substâncias de baixo 
peso atômico, tecidos de lã ou algodão, interposto entre o couro 
ou a borracha e a pele, e aventais plumbíferos, todos com proteçáo 
equivalentes pelo menos a 0,5 milímetros de chumbo. 

Art. 28 . A mesa de comando radiográfico deverá ser montada 
de preferência fora do campo de incidência de qualquer feixe direto 
de Raios X e à retaguarda de guarita ou biombo, ou em peça situa
da ao lado da sala de exames - assegurando ao operador proteção 
nunca inferior a dois milímetros de chumbo. 

Art. 29. O visor de vigilância no posto de comando terá vidro 
plumbífero fixo, de proteção nunca inferior a dois milímetros de 
chumbo, devendo ser abolidos os vidros móveis por dobradiça, gui
lhotina ou sistema equivalente. 

d) Da proteção contra radiações em trabalhos de roentgen
terapia 

Art. 30. As salas de roentgenterapia, bem como os postos de 
comandos e de vigilância de visor fixo, deverão ser protegidos de 
modo a absorver as radiações que possam atravessar pisos e pare
des, para isso existindo uma camada de chumbo ou material equi
valente, cuja espessura será variável de acordo com as voltagens 
empregadas, as condições de sala, o grau de proteção de tubo e 
outros fatores que serão estudados em cada caso. 

Parágrafo único. Para energias superiores a 225 kv o chumbo 
poderá entrar em combinação com material conglomerado denso e 
não poroso (tijolos, concreto, bário-concreto, etc.) de modo a asse
gurar proteção tal que só permita a tolerância máxima de O,lr por 

. dia, controlada com ionômetro. 
Art. 31. A determinação da proteção em chumbo, nas irradia

ções com tubo excitado por quilovoltagens compreendidas entre 
250Kv e 3 . OOOKv segundo miliamperagens variáveis de 0,5 M.A. a 
30 M.A. e distâncias foco-operador de 0,5m a 10m, deverá ser feita 
de acordo com o monograma de Binka, anexo. 

Art. 32. Os aparelhos de roentgenterapia deverão ser providos 
de dispositivos de sinalização que indiquem a produção de correntes 
de alta tensão e de Raios X, e a presença de filtros. 

Art. 33. Durante as aplicações de roentgenterapia somente 
será permitida na sala a presença de pessoas estranhas, quando 
devidamente autorizadas pelo médico; o enfermo será observado 
por meio de visor apropriado, e, se for julgado conveniente, poderá 
se comunicar com o posto de comando e vigilância por meio de 
sinais óticos ou acústicos, ou por campainha elétrica. 

Do emprego de substâncias radioativas naturais ou artificiais 
a) Dos sais de radium 

Art. 34. As pessoas que manipularem preparações radioativas 
deverá ter assegurada proteção contra a ação lesiva das irradiações 
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sobre as suas mãos e contra as lesões orgânicas ou perturbações 
funcionais dos órgãos da reprodução, causadas por essa irradiação. 

Art. 35. A proteção para diferentes quantidades de radium, 
aproximadamente equivalente a O,lr por dia, será determinada pelo 
diagrama da Failla, 'anexo, no qual sãO estabelecidas as combina
ções convenientes dos fatores, espessura de chumbo e distância 
foco-operador. 

Art. 36. As preparações radioativas deverão ser manipuladas 
à distância, por meio de longas pinças, não devendo ser tocadas 
diretamente com as mãos, e a preparação de moldes e aparelhos 
será feita em local bem ventilado, destinado exclusivamente a esse 
fim, devendo o operador trabalhar em mesa regular em L, com 
anteparo especial de 5 cm de chumbo interposto entre o referido 
operador e a preparação radiativa. 

Art. 37. As preparações radiativas fora de uso deverão ser 
guardadas em cofre, em compartimentos próprios formados por 
caixas especiais, isoladas uma das outras e assegurando, em todas 
as direções proteção, cujos valores serão determinados pelo diagra
ma de Failla, anexo. 

Art. 38. O local em que serão tomadas as medidas para pre
paração de moldes e aparelhos será bem ventilado e isolado de ou
tras peças onde haja substâncias radioativas. 

Art. 39. Os enfermeiros e outros auxiliares só poderão perma
necer nas câmaras de tratamento dos enfermos quando observa
dos os limites estabelecidos pela tabela H, anexa. 

Art. 40. O transporte do radium nos hospitais e nos centros 
urbanos far-se-á por meio de dispositivos providos de longas alças, 
observados os valores indicados na tabela IH, anexa, e seus porta
dores não deverão receber dose superior a O,lr por dia, medida de 
foco de radium à cicatriz umbelical. 

~ Z Art. 41. O transporte interurbano de radium obedecerá às 
2-J .3 Q. seguintes determinações: 

I - Por mar.- colocando-se o material radioativo em compar
timento estanque, o mais distanciado possível de locais de trabalho 
ou de permanência da tripulação e dos passageiros; 

H - Por terra - observando-se rigorosamente os valores in
dicados na tabela IV, anexa. 

b) do radon 

Art. 42. No preparo e emprego do radon, cuj a proteção deverá 
ser assegurada como se fora contra o radium, serão observadas as 
seguintes disposições: 

I - a captação do radon deverá ser feita pelo menos duas vezes 
por semana, a fim de evitar o aumento de pressão nos aparelhos e 
conseqüente rutura das canalizações de instalação e contaminação 
do ar ambiente; 

H - todas as manipulações do radon serão efetuadas logo após 
a sua captação; 

I 
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III - os locais onde se realize a preparação do radon disporão 
de sistema de controle e acelerado da ventilação, em caso de aci
dentes nos aparelhos; 

IV - o ar ambiente deverá ser movimentado e exaurido meia 
hora antes de serem ocupados tais locais; 

V - Depois de captado, o radon será separado em sementes de 
ouro por meio de mecanismos a esse fim apropriado, a fim de asse
gurar proteção adequada ao operador; 

VI - o cofre que contiver o recipiente com a solução de ra
dium deverá oferecer proteção de chumbo de acordo com a quan
tidade de radium em solução, observados os valores indicados pelo 
diagrama de Failla, anexo. 

c) Das substâncias radiativas artificiais: 

Art. 43. No uso terapêutico e na pesquisa científica de subs
tâncias radiativas artificiais deverão ser tomadas todas as provi
dências que assegurem a proteção do pessoal tendo em vista, em 
cada caso, a natureza, a intensidade e a duração das emissões. 

d) Das pesquisas sobre física nuclear e suas aplicações a 
outros fins: 

Art. 44. Nos laboratórios de pesquisa científica, onde se .fize
rem estudos e aplicações sobre transmutação atômica, deverão 
existir os elementos adequados à proteção contra as radiações "al
fa", "beta" e "gama", e especialmente contra os nêutrons. 

Art. 45. A proteção visará também a: possível contaminação 
das roupas, do mobiliário do laboratório, das águas de uso e resi
duais, a concentração radiativa no ar ambiente e atmosferas cir
cunvizinhas, a instalação e a ingestão de elementos radiativos e a 
ação dos produtos de cisão nuclear. 

Do Pessoal 

Art. 46. A admissão do pessoal que manipula aparelhagens de 
Raios X e substâncias radiativas, ou que procede a estudos e pes
quisas sobre física nuclear será sempre condicionada à realização 
de exame prévio de sanidade e capacidade física, o qual incluirá 
obrigatoriamente o exame hematológico. 

Parágrafo único. Não deverão ser admitidas em serviços de 
terapia pelo radium e pelo radon as pessoas de pele seca, com ten
dência a fissuras, e com verrugas, assim como as de baixa acuidade 
visual não corrigível pelo uso de lentes. 

Art. 47. O pessoal em serviços de rontgendiagnóstico ou 
rontgenterapia superficial ou profunda, será submetido ainda a 
um exame clinico por ano e a um exame hematológico por se
mestre. 

Art. 48. O pessoal em serviço de terapia pelo radium ou pelo 
radon, ou de pesquisas sobre física nuclear, será submetido ainda 
a um exame clinico por semestre, o qual compreenderá cuidadosa 
observação dermatológica das mãos, e um exame hematológico bi
mestral. 
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Art. 49 . Para o pessoal que trabalhe em serviços de rõn tgen
diagnóstico, rõntgenterapia, de radium e de radon, a dose máxima 
de tolerância será de O,lr por dia, que além de outros métodos 
técnicos de verificação, será controlada usando cada pessoa em 
seus bolsos, periodicamente, durante quinze dias consecutivos de 
trabalho, um filme dentário recoberto de chumbo pela metade. 

Art. 50. Para o pessoal que trabalha em pesquisas sobre fí
sica nuclear, o controle dos sistemas de proteção far-se-á como 
dispõe o artigo anterior, e também o filme dentário de prova total
mente recoberto por delgada camada de cadmium, radium e in
dium. 

Parágrafo único. Verificado que o filme dentário de prova so
freu impressão apreciável, deverá ser apurada e eliminada a falha 
do sistema de proteção. 

Art. 51. O presente decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1951 ; 130.° da Independência e 
63.° da República. - EURICO G. DUTRA - José Francisco Bias 
Fortes - Sylvio de Noronha - Canrobert P. da Costa - Raul Fer
nandes - Guilherme da Silveira - João Valdetaro de Amorim e 
Mello - A. de Novaes Filho - Pedro Calmon - Marcial Dias Pe
queno - Armando Trompowsky. 

TABELA I 
Proteção contra radiações diretas em rontgendiagnóstico em 

rontgenterapia, espessura de chumbo correspondente às várias qui
lovoltagens, a 1,50m do foco do tubo (U.S. National Bureau of Stan
dards, H.B. 21, New York, International Commitee of X - Ray and 
Radium Protection, 1937). 

Kv Pb. mm. 

75 1 
100 1,5 
125 2 

150 2,5 
175 3 
200 4 
225 5 
300 9 
400 15 
500 22 
600 34 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

A iniciativa, objeto da proposição do ilustre Deputado Gomes 
do Amaral - "dispõe sobre o exercício da profissão de Operador 
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de Raios-X, e dá outras providências" - é também objeto do Pro---~ 
jeto de Lei n.o 957, de 1975, do Deputado Rubem Medina, pelo que, 
em se tratando de matérias análogas, terão parecer único, na 
forma do § 5.° do art. 142, combinado com o § 5.° do art. 125 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

No curso dos seus nove artigos, a proposição dispõe, dentre 
outros assuntos, sobre: 

a) condições de habilitação para o exercício da atividade de 
Operador de Raios-X; 

b) estabelecimentos competentes para ministrar cursos regu
lares de formação profissional, seu prazo de duração e forma de 
registro; 

c) atividades inerentes ao Técnico em Radiologia; 
d ) horário de trabalho e normas de proteção aos trabalhado

res expostos às radiações ionizantes; 

e) proibição da atividade a menores de 18 anos ou a pessoas 
inabilitadas na justificação da matéria, após discorrer longamente 
sobre os riscos a que estão expostos os Operadores de Raios-X, 
afirma o eminente Autor do projeto: 

"A regulamentação de determinada profissão é, pois, na 
presente conjuntura, uma medida de ordem pública, por
quanto faz expurgar do seio da classe aventureiros e despre
parados. Além disso, funciona como atrativo para a forma
ção de novos especialistas, confiantes no aproveitamento em 
funções perfeitamente disciplinadas, num mercado de traba
lho estável e de características bem definidas". 

Deferido o exame do mérito às doutas Comissões de Trabalho 
e Legislação Social e de Saúde, cabe a este órgão técnico, consoan
te expressa disposição regimental do § 4.° do art. 28, examinar as 
proposições no que pertine ao conhecimento dos aspectos prelimi
nares da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O exame da constitucionalidade implica na verificação para 
legislar sobre o assunto, no poder de iniciativa e na constituciona
lidade propriamente dita, que resulta da adequação do projeto sob 
foco com as normas insertas no Estatuto Básico. 

A competência para legislar sobre a matéria é da União, 
ex vi do disposto na alínea r do item XVII do art. 8.° da Lei Maior. 
Tanto poderia o Executivo tomar a dianteira de propor o que se 
contém na proposição, como de igual modo o Legislativo. O poder 
de iniciativa está assegurado pelo art. 56, enquanto a constitu
cionalidade propriamente dita deflui do preceito estatuído no § 23 
do art. 153, através do qual, dentre os direitos fundamentais do 
homem, está o de liberdade de escolha e exercício de profissão, 
sujeitos às condições gerais de habilitação determinadas em leis 
próprias. 

Há quatro dispositivos nas propOSições que podem, à primeira 
vista, suscitar dúvidas quanto à sua constitucionalidade. São os 
arts. 7.° e 8.° do Projeto de Lei n.O 317, de 1975, e os de n.os 12 e 15 
do segundo. 

Quanto aos dois primeiros artigos, a alegação de inconstitucio
nalidade poderia emanar da circunstância de o projeto adentrar 
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área específica reservada à competência dos Estados e Municípios. 
Basta que nos sirvamos da lição de SAHID MALUF: 

"Se nenhuma lei federal dispôs sobre a matéria, a esta
dual é "Supletiva" total; se existe, mas deixou em branco o 
assunto que interessa ao Estado, a lei deste é "Supletiva" 
parcial. Se a lei federal dispõe, apenas, em linhas gerais, 
fixando princípios básicos, tem cabimento a lei estadual 
"Complementar", que atenderá às peculiriades locais, na
turalmente, sem contradizer as normas da lei maior" (in 
Curso de Direito Constitucional, vol. 2, págs. 101/102). 

E mais adiante: 
"A lei estadual supletiva legitima-se pela inexistência de 
lei federal sobre o assunto; torna-se inoperante no que 
colidir com normas federais; e perde a validade no mo
mento em que a lei federal superveniente dispuser sobre 
o assunto de outra maneira. A própria complementação 
estadual está sujeita à cessação da eficácia no momento 
em que a União avocar a si o assunto e ditar sua lei, que é 
preferencial. Cessada a lacuna da lei federal cessam os 
efeitos da lei estadual supletiva ou complementar" (obra 
e voI. citados, pág. 102). 

No que respeita aos arts. 12 e 15 do Projeto de Lei n.o 975/75, 
não vislumbramos quaisquer contrariedades ao texto da Lei Maior. 
Com efeito, os órgãos representativos de classes são fundações de 
direito privado. Conseqüentemente, regem-se pelas normas do 
direito civil (art. 16) e têm como regime jurídico de seu pessoal 
a CLT. 

Quando o art. 15 retromencionado estende os benefícios da lei 
aos contratados do Serviço Público Federal, Autárquico e Paraes
tatal não se contrapõe às regras proibitivas do item V do art. 57 
da Constituição porque o objetivo que persegue diz respeito a 
empregado que presta serviços à Administração mediante contrato 
de trabalho. 

Não há que se criticar a proposição no que concerne à juridi
cidade, visto que só lei federal pode dispor sobre os exercício de 
profissão técnico-científica ou liberal e fixar-lhe os critérios sub
jetivos. 

A técnica legislativa empregada nos dois projetos é falha, vez 
que discrimina os artigos em alíneas, ao invés de itens. O art. 2.0 

do primeiro e a ementa do segundo falam de regulamentação, 
t arefa própria de regulamento ; não de lei. 

Assim, para sanar os vícios de técnica legislativa existentes, 
sugerimos Substitutivo ao segundo projeto, que se nos afigura 
mais sistematizado. 

II - Voto do Relator 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 317, de 
1975, na forma do Substitutivo anexo. 

É o nosso voto. 
Sala da Comissão, - Lidovino Fanton. 
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IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur

ma "A", realizada em 14-10-75, opinou, unanimemente, pela cons
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto n.o 
317/75 (Anexo o Proj eto n,o 975/75) na forma do Substitutivo 
apresentado pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz Braz, Pre
sidente; Lidovino Fanton, Relator; Antônio Mariz, Celso Barros, 
Claudino Sales, Djalma Bessa, João Linhares, José Maurício, Luiz 
Henrique, Nogueira da Gama, Tarcísio DelgadO e Walter Silva. 

Salada Comissão, 14 de outubro de 1975. - Luiz Braz, Presi
dente - Lidovino Fanton, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Regula o exercício da profissão de Técnico em Radio
logia, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os preceitos desta Lei regulam o exercício da profis

são de Técnico em Radiologia, conceituando-se como tal, todos os 
Operadores de Raios-X que, profissionalmente, executam as téc
nicas: 

I - radiologia no setor de diagnóstico; 
I! - radioterápica no setor de terapia; 
lI! - radioisotópica no setor de radioisótopos; 
IV - industrial - no setor industrial; 
V - medicina nuclear. 
Art. 2.° São condições para o exercício da profissão de Téc

nico em Radiologia: 

I - ser portador de certificado de conclusão de 1.0 e 2.° ciclos 
do curso colegial ou equivalente e possuir formação profissional 
através de Escola Técnica de Radiologia com o mínimo de 3 (três) 
anos de duração; 

I! - possuir diploma de habilitação profissional, expedido pela 
Escola Técnica de Radiologia, registrado no órgão federal de 
Saúde ou congênere da unidade federada na qual ocorra o exer
cício profissional. 

Art. 3.° Toda entidade, seja de caráter público ou privado, 
que se propuser instituir Escola técnica de Radiologia, deverá so
licitar o reconhecimento prévio do órgão federal de Saúde ou seu 
congênere da unidade federada. 

Art. 4.0 As Escolas Técnicas de Radiologia só poderão ser re
conhecidas se apresentarem condições de instalação satisfatórias 
e corpo docente de reconhecida idoneidade profissional sob a orien
tação de Físico Tecnólogo, Médico especialista e Técnico em Ra
diologia. 

§ 1.0 Os programas serão elaborados pela autoridade federal 
competente, válidos para todo o Territôrio Nacional, sendo sua 
adoção indispensável ao reconhecimento de tais cursos. 
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§ 2.0 Em nenhuma hipótese poderá ser matriculado candidato 
que não comprovar a conclusão de curso colegial completo ou curso 
equivalente. 

§ 3.° O ensino das disciplinas será ministrado em aulas teó
ricas, práticas e estágios a serem cumpridos, no último ano do 
currículo escolar, de acordo com a especialidade escolhida pelo 
aluno. 

Art. 5.° Os centros de estágio serão constituídos pelos serviços 
de saúde e de pesquisas físicas que ofereçam condições essenciais 
à prática da profissão na especialidade requerida. 

Art. 6.° A admissão à primeira série da Escola Técnica de 
Radiologia dependerá: 

I - do cumprimento do § 2.0 do art. 4.° desta Lei; 
II - de aprovação em exame de saúde, obedecidas as condi

ções estatuídas no art. 46, parágrafo único, do Decreto n.O 29.155, 
de 17 de janeiro de 1951. 

Art. 7.° As Escolas Técnicas de Radiologia existentes, ou a 
serem criadas, deverão remeter ao órgão competente do Ministério 
da Saúde, para fins de controle e fiscalização de registros, cópia 
da ata relativa aos exames finais, na qual constem os nomes dos 
alunos aprovados e médias respectivas. 

Art. 8.° Os diplomas expedidos por Escolas Técnicas de Ra
diologia devidamente reconheCidos têm ambito nacional e valida
de para o registro de que trata a alínea b do art. 2.° desta Lei. 

Parágrafo único. Concedido o diploma, fica o Técnico em 
Radiologia obrigado a registrá-lo, nos termos desta Lei. 

Art. 9.° Dentro de 120 dias contados da publicação desta lei, 
o Departamento Nacional de Saúde do Ministério da Saúde, bai
xará instruções às condições, programas e exames das Escolas 
Técnicas de Radiologia. 

Art. 10. Os trabalhos de supervisão das aplicações de técni
cas em Radiologia, em seus respectivos setores, são da competên
cia do Técnico em Radiologia. 

Art. 11. São assegurados todos os direitos aos denominados 
Operadores de Raios-X devidamente registrados no órgão compe
tente do Ministério da Saúde ou congênere da Unidade Federada, 
que adotarão a denominação referida no art. 1.0 desta Lei. 

Parágrafo único. Os profissionais que se acharem devida
mente registrados no Serviço Nacional de Fiscalização de Medi
cina e Farmácia não possuidores do certificado de conclusão do 2.° 
ciclo do curso colegial poderão matricular-se nas escolas criadas, 
na categoria de ouvinte, recebendo, ao término, certificado de 
presença, observadas as exigências regulamentares das Escolas de 
Radiologia. Os dispositivos desta lei se aplicam, no que couber, aos 
auxiliares de Radiologia que trabalham com câmara clara e escura. 

Art. 12. Ficam criados o Conselho Nacional e os Conselhos 
Regionais de Técnicos em Radiologia, órgãos diretamente subor
dinados ao Ministério da Saúde, que funcionarão nos mesmos mol
des dos Conselhos Federais e Regionais de Medicina, obedecida 
igual sistemática para sua estruturação e com as mesmas finali-
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dades de seleção disciplinar e defesa da classe dos Técnicos em 
Radiologia. 

Art. 13. Fica aprovado o Código de Ética do Técnico em Ra
diologia, elaborado e aprovado por unanimidade, em 10 de julho 
de 1971, pela Assembléia-Geral Ordinária da FATREB - Federação 
das Associações dos Técnicos em RadIologia dos Estados do Brasil. 

Art. 14 . A jornada de tratado dos profissionais abrangidos por 
esta lei será de 24 (vinte e quatro) horas semanais, com direito a 
40 (quarenta) dias de férias anuais, divididos em 2 (dois) períodos. 

Art. 15 . Os benefícios desta Lei são extensivos aos contrata
dos do Serviço Público Federal, Autárquico, e Paraestatal. 

Art. 16. O salário mínimo dos profissionais, que executam as 
técnicas definidas no art. 1.0 desta Lei, será equivalente a 2 (dois) 
salários mínimos profissionais da região, medindo sobre esses 
vencimentos, 40 % de risco de vida e insalubridade. 

Art. 17. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de até 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 18 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em de de 1975. -
Luiz Braz, PresIdente - Lidovino Fanton, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE 

I - Relatório 

Tratam-se de dois proj etos análogos, elaborados quase ao 
mesmo tempo, que dispõem sobre o exercicio da profissão de ope
rador de Raio-X e dá outras providências. 

Apreciados em conjunto pela Comissão de Constituição e Jus
tiça (art. 142, § 5.0 da legislação interna corporis), ambos sofre
ram restr'ições quanto à técnica legislativa. 

O primeiro, o de n.O 317/ 75, por discriminar os artigos em 
alíneas, em vez de itens e o segundo, o de n.O 957/75, por falar 
em regulamentação, tarefa própria de regulamento e não de lei. 

Visando a sanar esses vícios de técnica legislativa, apresenta 
o relator, nobre Deputado Lidovino Fanton, Substitutivo ao Projeto 
de Lei n.O 957/75, que se apresenta mais sistematizado, com o que 
estou também de acordo, modificando a redação dos artigos de 
n.05 6, 8, 11, 12, 13, 17 e 18, sem contudo alterar o sentido técnico 
e de ürganicidade funcional do referido proj eto de lei, tendo na
quela Comissão recebido aprovação nos termos de seu Substitutivo, 
julgado que foi quanto à sua constitucionalidade, jur'idicidade e 
tecnica legislativa. 

Ao avaliarmos o presente projeto de lei, julgandO os seus mé
ritos e a extensão do seu alcance no seiü da sociedade, devemos 
ter em mente a valorização da pessoa humana, através de uma ade
quação funcional que deve trilhar um caminho paralelo ao da 
evolução técnico-científica criada pelo próprio homem e que deve 
ser revert'ida em seu benefício, através da prestação de serviços 
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qualificados, visando a diferenciar principalmente aos que se pro
~ põem a participar do esforço comum no desempenho das atividades 

essenciais. 
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11 - Voto do Relat:lr 

Em razão do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
n.o 317/75. 

Sala da Comissão, em 
Relator. 

de de 1975. - Ademar Pereira, 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Saúde, em sua reunião do d'ia 4-12-75, apre
ciando o Projeto de Lei n.O 317/75 (Anexo o Projeto n.o 957/75), 
que "dispõe sobre o exercício da p;:ofissão de Operador de Raios 
X, e dá outras providências", opinou, por unanimidade pela sua 
aprovaçào, nos termos do parecer do relator , que adotou o Subs
titutivo da Comisão de Constituição e Justiça. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Fábio Fonseca, 
Pres'idente, Adernar Pereira, relator, Francisco Rollemberg, Airon 
Rios, Lincoln Grillo, Ulisses Potiguar, Inocêncio Oliveira, Wilson 
FalcãJ, Leônidas Sampaio, Henrique Fanstone, Abdon Gonçalves, 
Oswaldo Buskei, Navarro Vieira, Pedro Lucena, Mauro Sampaio e 
João Alves. 

Sala da Comissão, 4 de dezembro de 1975. - Fábio Fonseca, 
Presidente. - Ademar Pereira, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO E 
LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 

Ambas as proposIções aqui em exame, anexadas com base no 
art. 71 do Regimento Interno, tratam de dar regulamentação legal 
a uma profissão já existente há muitos anos, ou seja, a de opera
dor de Raios-X ou técnico em radiologia. 

A Comisão de Constituição e Justiça, apreciando a matéria 
através de relatório do Deputado Lidovino Fanton, opinou, una
nimemente, pela sua constitucional'idade e juridicidade, além de 
oferecer um substitutivo para, segundo alegado no parecer, melhor 
adequar as proposições à boa técnica legislativa. 

Na Comissão de Saúde, sendo relator o Deputado Adernar Pe
reira, a manifestação, também unânime, recomendou a aprovação 
da matéria em conformidade com o substitutivo da Comissão de 
Constitu'ição e Justiça. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
O Projeto de Lei n.O 317/ 75, se por um lado ia cometendo 

a falha de recomendar jornada de trabalho de seis (6) horas 
para o técnico em radiologia, ou operador de Raios-X (v. § 2.°, do 
artigo 5.°), quando já existe lei dispondo que tal jornada é de 
quatro (4) horas, por outro lado, contém uma disposição que não 
figura no substitutivo acolhido nas comissões de Constitu'ição e 

• 
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Ju.st!ça e de Saúde e que é indispensável de ser contemplada na 
regulamentação desta profissão. Tal é a proibição do seu exer
c:cio - dela, profissào de operador de radiúlogia - a menores de 
dezoito anos de idade (v. § 1.0, do art. 5.0, do Projeto de Lei n.o 
317/75). 

Nestas condições, examinada det'idamente a questão (aliás, 
não se pode deixar de consignar aqui que o substitutivo oferecido 
pela Comissão de Constituição e Justiça é apenas uma versão, 
melhorada, do texto do Projeto de Lei n .O 957/75), o nosso voto é 
pela aprovação da matéria, em conformidade com o referido subs
titutivo (fls. 19 a 22, dos autos do Projeto n .o 317/75) , mas com 
a emenda apresentada em anexo, que visa, justamente, vedar 
o exercício da profissão aos menores de dezo'ito anos. Trata-se, 
como já dissemos, de uma norma especial de tutela do trabalho, 
indispensável de figt rar na regulamentação da profissão de téc
nico em radiologia. 

Sala da Comissão, em - Theodoro Mendes. 

!lI - Parecer da Comissão 

A Cemissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reunião 
ordinária realizada em 15 de setembro de 1976, opinou unan'ime
mente pela aprovação do Projeto de Lei n.o 317, de 1975, com ado
ção do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça, com 
Emenda, nos termos do parecer do Relator, Dep'ltado Theodoro 
Mendes. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Rosa Flores -
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Luiz Rocha, Si
queira Campos, João Alves, Nereu Guídi, Osmar Leitão, Vingt Ro
sado, Vilmar Pontes, Wilmar Dallanhol, Wilson Braga, Lygia Lessa 
Bastos, Rezende Monteiro, José COSt4, Frederico Brandão, Jorge 
Moura, Theodoro Mendes e Fernando Cunha. 

Sala das Reuniões, em 15 de setembro de 1976. - Rosa Flores, 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência. - Theodoro Mendes, 
Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO AO SUBSTITITfIVO 
DA COMISSAO DE CONSTITUlÇAO E JUSTIÇA 

Acrescente-se ao 2.rt . 2.° do Substitutivo, o seguinte parágrafo: 
"Parágrafo único. O menor de dezoito anos não poderá 

exercer a atividade de Operador de Raios X." 
Sala da Comissão, em - Rosa Flores, Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência. - Theodoro Mendes, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilla - DF 
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